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PLANO 

Dividimos este trabqlb epi duas pqrtps prigcipgs. 
Na primeira fazemos a analyse dq legislação paytuguezq 

sobre serviço de perilos n D  processo criminal, preçedpn- 
do-a de um ligeiro esboço historico. 

Na segunda criticamis essa legisla~ão e indiqmos ps 
reformas neste momento possiveis, iniciando-a pela ezp* 
sição dos principias que, ácerca d'es8 in;rterig @ caq tal 
proposito, nos servem de norte. 

ApresenQ~os Jern d'isso um terceira. parte, csq?plet 
menfar das duas outras, contendo um projecto de re f~npa ,  
a que, em rigor, a segunda serve de syntbetico pejatorio. 

Assim fica9 respondidas, e g  todas os sew elementos 
eq@p~er)tes, as esigen~ias do titulo e qb-tiblo $+st;g 
livro, 

N;i sub-@~isãiD i& ~ c a d ; i  uma das ~)ayt;es, adoptqmos 
uma ordem senâivel~entnte uniforme. 

Cumpria, primeiramente, determinar os @fios e q  qpe 
a intervenção dos peritos tem ou deve ter logar no pro- 
cesso criminal; corneçaqjo por fazar essa de@rp&ação 
a respeito das diversas .especies de processo, passando 
depois a coosideral-a em relação as partes fundamentaes 



dos processos crimes e concluindo por a olhar relativa- 
mente aos differentes delictos. 

Isso terminado, era natural passar As regras respeitan- 
tes ao pessoal dos exames: quem nomeia e como, quem 
pode ser nomeado perito, quaes as escusas, impedimentos, 
honorarios, etc. 

Por fim, cabia referir o, modo d m s  se procede ou deve 
proceder aos exames por peritos, e qual e ou convbm sseja 
o valor das suas conclusões. Tal e o objecto dos h a e s  
eapitnlos d'aqueiias diversas partes. Apontamos primeira- 
mente o que respeita aos exames de corpo de delicto, - 
considerando-os como regra -, e indicamos em seguida, 
Acerca dos restantes exames, sómente as especialidades 
dignas de reparo. 

As minndencias d'este plano serão facilmente appre- 
hendidas por simples leitura do indice-resumo, que s e  
encontra no final. 

Coimbra, 6 de janeiro de 1895. 
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CAPITULO I 

Origsm e emlução do serviço de peritos no proeesso cri~minal, 
especialmente em face da legislação portugnetía 

Sum mario. - 1. Necessidade inadiavel de estudar a face da 
Bistoria todas as instituigões juridicas.-2. Obsiaculos as indaga- . 
ções bistoricas da pericia criminal. Pobreza de documentos portu- 
guezes, explicada pela evolução em estranhos povos. - 3. h a l y s e  
de Iogares das Ordenzqões Monsina e Pan~relina e Lei de 1538. 
Confrontos illiieidativos da evolução da pericia criminal portu- 
gueza. - 4. Ordenações Philippinas. Assento da Casa do Porto de 
1760. Alvará de 1810.- 5. Trabalhos posteriores a~ derramamento 
das ideias liberaes. Indicação do direito vigeute. Transição. 

1. Oa estudos de historia do Direito estão assumindo, 
dia a dia, uma extraordinaria importancia no mundo in- 
tellectual. Graças á renovação philosophica do Positivismo 
e A definitiva constituiç30 da Sociologia, foi o Direito 
baixado d'esse alto pedestal de majestade em que meta- 
physicos illustres o tinham collocado corno creação sob re  
natural e extrabumana, para vir viver, entre fangões 
sociaes congeneres, uma modesta vida real e verificavel. 
Foi-se a nobreza, mas ficou a verdade. Abateram-se theo- 
rias seculares, mas creou-se, sobre os factos, a unica 
theoria verdadeira. 

Certo que as melhores consequencias d'esta orientaçgo 
moderna não estão ainda attingidas, nem o estarão tão 
cedo. Mas, ao menos, caminhamos, neste momento, por 



uma segura estrada, cujos fundamentos e bom t r a ~ a d o  
podem ser reconhecidos por qiialquer dos viandantes, Ao 
longe snrgc-nos ja um nortc segurissimo, que nenhuns 
caprichos fa~ern oscilhr, e que e illumi~iado pelos clarões, 
cada vez mais vivos, da Sciencia SociaI. 

Ora, não padece hoje duvida, qualquer que seja o 
papel destinado a Historia dentro da Sociologia, - que 

eminentemente profieuo o estudo raciocinado das diver- 
sas instituic$es juridicas a face da Historia. Primeiramente, 
porque, segmindo essas iastitnições a lei geral da evolução, 
forçoso C! constatar seus termos antecedentes e confron- 
tal-os com o actual para não crear utopias sobre o pro- 
ximo fiituro.,Em seguida, porque, na ycrsiçtcncia tenaz 
de certas ideias boas, se encontra, atrai.ez de rima Ionga 
historia, a decisiva comprovaqZo da sua legitimidade. Ern- 
fim, porque as previsões scientilieas sb pudem çrear raiees 
no passado, só ahi têm base estavel, não, certo, para se 
amoldarem a tempos idos, náo para opphrem dique a 
quaesquer ideias novas, sim, porem, para respeitarem 
tradições jriridicas e ohsenarem a lei de continuidade 
historiea e de interdependencia, que liga no espaco e no 
tempo as instituições sociaes em si mesmas e umas as 
outras. 

Escusado adduzir provas. Mais aioda citar oabios. 
Germaoos, ang lo-sax6  e latirios,-eiI-os coriçordes na  
attençãlr, dispeusada ao velho Direi to. Sigamos nos, ainda 
que num plano irifimo, a direcc;áo dos seus esforços (1). 

(1) E lastimoso o estado em que, sobre os estudos hístorieos de 
mweia juridi~!, a o  enc!it.ri o nosso paiz. Crer-se-hih lendo a 
H k t ~ i a  u m  CavzZzs Lusatani, de P a c h d ,  e meditando o pAmo- 
rmo sobre cs Lcgidffi;ãn t? Gm:wrui a Portzlgal, de Coelho d s  
Rocha, -que cstes trabalhos poderiam fructifii*~ nitm temno não 
de todo sáfaro, R ~ O  lie tfido daspiilo de stibsiilios. Pe~soas.&spreve- 
nidas cuidariam que R tracbira de fazer a Histmia do Dir~ifo Pa- 
&&, a. que se referia Coellio da Rocha quando, modcst,zmentr, mas 
com justiça, dizia quc no scu'livro luia ilpen:is unia Idrodw~iio. 
Puro engano ! Agartc cstudos frilgmcntarios de indefeçsos trahallia- 

E, pois qtie temos de apontar reformas de uma parte do 
processo criminal portuguez, Indaguemos ci seu pass?do, ao 
menos em face da legislação patria, parva o ligarmos, por 
interrncdio do yreseute, ao scti fuluro. 

2. Desgraçadamente, é pobre a nossa Iitteratura juri- 
dica sobre a historia da interveu$ão dos peritos no processo 
c r i ~ i u a l .  

A commum falta de documeritos, accresee aqui o tardio 
desenvolvimento d'cssa instituição importantíssima, ao me- 
nos, com organiza~ão juridica regular. 

E, afinal, o que acontece em toda a parte. Debalde 
se basculham os velhos documentos. Em vão se percorrem 
o-. codices alitisos. Em Dura perda se consultam as es- 
quecidas consnlida~iíes. A s  ~ e l h a s  usanças são para nada 
ncste tentamen. Por toda a parte o vasio: is vezes, 
quando muito, uma hesitação inconsciente. Documentos 
fragmentarios, raros e náo antigos, - eis os unicos dados 
para recoristituir o passado da pericia crimina1, que tão 
frequentes applicações teni já no presente, e que tantissi- 

dores, tses como -Alexandre Herculano, Theopbilo Braga (que 
agora se esta occupando da conclus3;o da Llistoria da Universidd+?, 

e, com o vol. 8.0, ficou lia. dias no ando 1700, e da Histmb de 
8 B i w g u l ,  cujos elementos statims cornegou jã a nbIiur, sob o R. .. titiilo geral : A airia portuguza), Gama Barros ( astm aa da Ad- 
tniwistrqãa Puhicn a. Po&,ugal, de que. se está pubiicando o 
vol. B.'), c poucos mais, -estudos por vezes nimiamente prolixos, 
excp.~sivamantí! dncurnentados, emhora valiosissimos, -nada temos 
gue possa jwtanierite inscrever-se no catalogo dos linos de historia 
jurid~ca nacional. 

Desde o nosso direito economico (em T e  vão escasseando os 
sufisidios) ai6 ao direito politico tem pie ha já trahalhos de investi- 
g a @ ~  a aproveitar), esta tiido por faer no tocante i historia. E, 
tnda~ia,  escrevel-a a ílivdgal-a, iiatn seria ilapriiiiente para o nosso 
pequeno povo. que teve niaiiifestaqfies juridicas brilhantissimas da 
sua complexa rctivida.de, nem coiistituiria sc rv i~u  de pequena monta 
ara a obra de renovay% que a patiia reçlxuia de todos os seus- 

$lhos eom a urgcninwa e as anuis  de um mur td  desespera l 



mos beneficias ha de prestar a humanidade nuur proximo 
futll i .~!  

Coinyrehende-se, todarvia, Corno assim succeda : 
Nem a s  formas por p e + o  processo criminal passou ah5 

tempos re la t i~aye~i te  recentes permitiiam a existencia lega- 
lizada da intervenção dos peritos, nem a concepção entrio 
formada du crime, da pena, e, o atrazo da medicina e 
de outras seieneias e artes deixavam que a sua necessidade 
se fizesse sentir tão vivamente, que provocasse a atttnçáo 
das legisladores (4). 

(11 É desnecessario comprovar o texto, É p r  delriais sabido 
que o piocesso crime atravessou diversss ptiases, que constitiim 
uma rrolo$ãc ininterrupta, embora ainrla incompleta As iair-esfiga- 
@cs jnditilarias proseguidas pela propna justiça [e xão deixadas a 
cargo do accusador, como o~tr 'ora s~zc~edia en1 Roina e na M0na.r- 
ehia Franca) d apparecem, por influencia do direito canonic~. de- 
qois do sccuh xine, acccntuadameote. no seculo u ~ .  Perpetuam-se, 
t ~poI% tortura. Encobrém-se sinlultanezmente no mais tene- 
hroso spgrdo. E, plrisN mesmo que so sntãn aocomou a sociedade 
a preoccupar-se vivamente com a descoberta do crime e das circum- 
slariçix que o acompanharam, porissü mesmo que o crime só entiio 
COirieÇOiL a perder definitivamente o caracter de oflensa gessod ique 
até &i, quasi geralniente, tinha), porisso mesmo que as artes e 
~ c n e i a s ,  p e  podiam coadjuvar essas invzstiga$es, sóentão come- 
pram a demvo1ve~-se com atgum frueto, -por todo iao'é qrie a 
pericia eriniinal uaio foi regula~en~ada devidamente senão a pmir 
dos fins da Meia-Edade. Sern duiida que j i  n a  tribus repubiicmtnâs 
e monarcliicas, nas grandes e peTJenss irtonadias barbaras; nos 
pOi6S do Oriente, nos berberes e nos aq-a~os,  se encor+am vesti- 
gios de iiis!huii;%s Qulganlentos por feiticeria, pnr cmjwcltores e 

ar1ii*ag<m) q ~ c  mais tarde, na Crecia, em Roma e na Gallia, 
se affirmam e desenvolven~, e que alguns auctores julgam antece- 
dentes d'aquella que neste livro estudamos. filas não póde: em boa 
jus$a, dixa-se que esse parecer seja fundamentado. 

yej. Letoiuueau, &oolution Jundc e duns les d i 2 ; e r ~  ram hu- 
IIYW $asPiru P y e c .  pa g 68, I G ~  $L@, 189, 259, 277, 978, 
%ZQ, E?,, b23, 542, ete.; % austin . .. heiie, - '  TrdP d'1nçtruelwn 8i- 
~ k 1 l e F r - ~ n ~ a L s ,  idem evol. 2." pacE 23, 38, 69, 168,278,279, 
nw, o,%, 398,402. 403, 545,53$,'584, 385,616. erc.; sr. SiIvn. 
-b&do,  Carta ao sr. Bavam de Paivn, a pagg. vo a x do Tra!& 
ThoBco e Pratico das Prmas rn Processo Penal, 1895; efc. 

È porisso que anctores conscieneiasos percorrem com 
milito boa-vontade o passado, mas acham, afina[, nretexto 
para apenas referirem um ou Qutro caso de importancia 
da medicina antiga, Citam o IRrutcronomio, appellarn para 
O testemunho de Escliiuo c Deniostlieues, ieferem o pres- 
tigio de Hipp~crales~ falam de Numa Pompilio, do Uigesto, 
de Cesar e de Cicero, u b  se esquecem de exaltar GalIene, 
prescrubam documentos em Saetonio, Tacitp e Plutarebo, 
passam depois a Meia-@&de 8 ligam-se 6s capihdares de 
Carlos Magno, á lei salic~, ele. 

No emtanto, apezar de esforços vivos, esse trabalho é 
rankapr~dncente. Reconhece-se nelle a vacuidade do as- 
sumpto. Não apparecc caracteristicamente a i n t e r~enção  de 
peritos exigida por bi, ou pela justiça, Fala-se apepas de 
arbitros, da auetoridadc que, mcano no fh, gozavam 
alguns aiedicos celebres e de um ou de outro caso mais 
ruidoso. Nada mais {i). 

(i) fi Rerto qile se poderia t~itinbem referiralei a.", Dig-, & f?lr - 
qui5eaBn vrrritre, qne no priiicipio e 10.; 5 videria rpe a mulher gra- 
vida seja irispecciouacls por tres liarteirss : tres obslwhiccs' p~obntae 
e6 ei3té,c IFdeieea inyicknt, e cllai s: ernbora iileiios nra&ensbim, 
lei 6.°, Cod., De re malitali: que ordena a inçpeqão ou exam 
medico-jridiciarin dos soldados : aisi c m ~ t c t  tnedicis rlmzmciafitibm 
et judice r~nzpetcnte iiztigenter examina& citiurn cmi t rnx iss~ .  - Mas, 
pela proprin. singiilarjdade, essas lcis deveriam rdvcrtir os rnaiorcs 
admiradores da previdencia I ~ O S  JCi.os romanos (a quem querem ai- 
nihiiir qnantas instduiçfies possuimai) de que é.erreueo o seu 
juim acerca do pmçessn judicial cm Ronin ; mo&r:;r-lhcs-bia~ que, 
náo existindo insirucc;ão judiciaria dos proçcssos, n5o podena ap- 
parecer :L necesgdadc dos exames ; e que, scndo ainda duvidoso, 
vexar dos tcxtos de Pau!o e Julio Claro, citados por Faustin+Helie 
( o h ,  cit., vol. 5 . O ,  pag. k43, $ 546." H) se os romanos estahelcce- 
ra,tn, ou não, a necessidadedo corpo de deliao para base do ptrocecli- 
rneulo -criiniual, inutil é lentar piuvas que os exames foram iusti- 
tuidos como uma c r e a w  judiciaria na lesisieqih roisane. (Tej- 
sobre a m~josa disputa T e  se w p e  a proposito do. corpo dc! delicto 
n w  romanos, Nicolini. part. 2.", n."" 506." e 508." e I;iusefpeBor- 
sani e Luigi Casorati, Codice di Piacede~u~a Pe'enab ItaIiw~o C~nmen- 
tato, 5s 673." .e pagg. 336 a 319 e 359 a 341 do vol. 2.4, os 



Com efieito, os peritos so apparecem na scena judicia- 
ria nos Euaes da Edade-Media (4). h principio de fac#; 
depois, tambem de dareitu- l? que, parallelarnente ao des- 
vanecimento do processo meusatorio nos seus traços fun- 
damentaes, e a sua substituição pelo systcm inquisi- 
torial, foi-se formando e caracterizando o trabalho que 
aos magistrados pertenceria de então em deante, para 
supprirneilto das inforrria$3:õgs que a parte trazia. oukr'ora 
ao tribunal: d'aqui nasceu a instrucção criminal e, nos 
c rFes  mais graves, a necessidade da pericia. Foi, primei- 
ramente. a morte que impressionou u legislador e o obri- 
gou a dar regms para se constatar se houvera ou não 

-crime. Para isso providenciou o Diwito canonico (C. 48, 
X, De homicidio wdufilario}. E tão funda foi a impressão 
que esta providencia causou nas Iegislações que do Direito 
ecclesiastico receberam o systema inquisitorial, temperan- 
do-o, em fhrmaç mixtas, com o antigo systerna accnsatorio, 
que cm quasi todas se encoutm especialrnaule pretista a 
trypothese da morte e se dão regras aos peritos para pro- 
cederem ao exame da viclima. 

Para não citar exemplos recentes (vej., notavelmente, o 
nosso art. 904." da Nov. Ref. Jud.}, que nos desviariam 
da seqnencia chronologica das ideias, basta dizer, em 
globo, que isso se deu nas leis belgas, germanicas (23, 

p i e s  reduzem as wnclo$íes de Hklie ao que ]e, oitirnamente se póde 
eprehender dos textos e das ailirinações de Tartagno, Bartholo e 

outrns velhos JCWs italianos). 
(4) Cornprov:lc$io insuspeita dc que, ai6 então, I teni  Iia v&k 

França se recorria aos peritos, encontra-se no magnifieo estucfo 
de Corre, ~ V w r s  crimindles et judiciaires rétmspctioes, publicado 
nos h ~ h i v e s  d'Amihropologie C~~.arninglk, 1891, pagg. R35 a 629, do 

a1 resrilta quào Ilmitada era, mesmo no seanlo xvu, a interven* 

italianas, hollaiidezas, hespanholas, etc., dos seedos &v11 
e XVIII. 

bccrescentemos, porqne o manda a verdadc, .que a 
propria Inglalcrra, não obstante o seu systema accentuada- 
mente accusatorio, náo soube fugir ayueilc iniluxo, e trans- 
formou, porisso, a sua curiosa instituição dos corms, 
.desde longas eras recebedores de impostos, em funccio- 
narios juaiciaes incumbidos das investigaç5es criminaes 
e de dirigir os exames que fosse iiecessario fazer nos 
vestigiuù de varios crimes, a começar pelo Iiornieidio ( I ) .  

Se das ilhas liritannicas pas~armos ao continente, 'os 
primeiros Iineampnios da pericia criminal vão já appa- 
recer-nos na instrucção de diversos crimes, especialmerite 
ferimentos, viola~áo, aborto. etc., por virtude de disposi- 
ções legaes dos seciilos xvr e XFII. Ordenanças e leis 
francezas de diversas datas, longas de reproduzir, o 
comprovam (2). 

P~deriamos mostrar o mesino iufluso, percorrendo al- 
gumas leis europeias do mesmo periado. Mas é escusado, 
e &ria por demais fatigante. Basta constatar o facto (3). 

(41 Sobre os uiro~rs: Franqiie~-ille, L c s  insiilutim politipm, 
jv*l.ic.iuires 8t !tadministratives & kJAng?de~re? liv. 2.", cap. 4.*, 
pagg. 177 a 478; Mittermaier, liapoeedzira ingkse, sEoszese e afie- 
rica?, $5 5.0 e 6."; e, especialmente, .Tervis, Pr&gdtreatisemthe 
ofice arsd dlities of cwrows; e Clarke Sewell, A tvedise wn tthe hw 
of corow. 

:2) Vej. espec. as ordenanças de 153G,1539,1579 e lt670; a lei de 
I556 {Heuri e a), a de 2606 Feririque IV], a de 1665 (Luiz XIlrj; 
o eilito de 4%2; as decisões de 1633 e 1738. Consiilte Bormer, 
Confér. des Oi-donmmes~ vol. 2.", passim; Faustin Hklie, obr. 
cit., vul. L", pags., 685, 616 e segg. A pag. 6.19 diz expressamente 
este auctor : - ctb inforinâção era o primeiro acto do processo. . , 
Comprebendia ris processos-verhaes dos juizas, os relatorios dos 
eritos e as declarações das testemi~&as». Vtij. tambeni pag. 667. 

t e i a  ainda u citado estudo de Corre nas d<dna< dilnthrqdcyira 
Cria~inelk, 1881, pag. 627. 

(31 Mittermaier, Teoria deilu p u  I=! p-oc~sso pmale, cap. XXI. 
Vej. tambenl Summer Maine. Étda swr l'histoire da drúit, tradu- 
cç%o franceza, 1889, pag. 3l5 e segg. (%mie de la pmve). 
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Naascida e regulamentada a instituição, nunca mais foi 
perdida. SU tarde, porem, attiugiu o desenvolvimento sufi- 
ciente 'para ser notada pelos escriptnres (I). 

Em Franca mesmo, apezar dos trabalhos que, logo no 
seculo xvrI e começo do xvrrr, lhe foram dedicados, OS pio- 
gressos da pericia em geral, e sobrctndo da mdicina legal 
(a saa mais i~ntavel parte), não foram de grande monta. 
Deve altribuir-se osfacto ao peqneno desenvolvimento, qae 
atíP ao cuinsc;~ d'estc seculo attirigiram as scieiicias expe- 
rimentaes, sobre que se baseia a pratica da medicina legal. 
Dii-emos melhor: nem o pouco que então se escreveu í: 
para se louvar, se olhado A luz da sciencia actual, Vale, 
sim, como documento de esforço e trabalho. Vale como 
demonstração do natnral caininho que todos os conheci- 
mentos liurnauos percorrem. Não, porbm, como base de 
estudos de hoje. 

E táo extraordinario, táo ingente, o espaço percorrido 
pelas seiencias naturaes nestes ultimos cincaenta annos, 
que n e a  a leigos passam ja desapercebidos os erros 
cra~sos que:-sobre venenos, seus effeitos e descoberta, 
sobre infanticidio, sobre morte apparente e real, sobrc 
quacsqucr plienomcrros que podem produzir-se no corpo 
Iinmano em virtude de certos crimes, -proferiram os 
mais eircurnspecios tractadistas da medicina legal, desde 
os 611s do suculu xi.1 (4598- Tralado sobre os rdalol-ios 
dos medacos, pelo sciQliazlo Fortunato Rdele) at8 ao começo 
da seci~lo nrx (2). 

{i) Januario Peres Furtado Galv%, obr. cit., 1855, pagg. 9 e 
egg ; Lutaud, iyanuel de rvidecir~e Légale, pãgg. 3 e se@.; SediIlot, 
Manv.al myEeto de liledicina Legal, tradue* gornigueza de Lima 
Leitão, p-gg. xrxe scgg. (advertindo que este logar 6 traduzido por 
Lima LaTã do Dlcciuria?.io de f i i e r tc ius  Jtledicus, de Foderk). 

(8) Tzlvez se supponha qne aqui conviria, em fórma de com- 
plemento d'este escorqo historico, indicar, para cada paiz. as Ieis 
e diplomas ie regeram successivamente os exames por peritos até 
aos mssoc Xas. 

Porem csse trabaho, sobre -=r estranho ao nosso estudo e mal 

3. Justificada assim a pobrcza das nossas antigas leis 
sobre a pericia criminal (i). façamos um ligeiro transum- 
pto das que nos foi dado encontrar. 

Em varias passagens das OrUeiiacGes ilifonsinas appa- 
recem os primeiros vestigios do que foi mais tarde o 
exarne por peritos. Veja-se, por exernpllo, o tit. xxxi r10 
liv. 5.": Depois de transcrever uma lei de D. Diniz, em 
que era punido com a morte todo aquellc que matasse ou 
ehaçassc (sic) outrem, o legislador da primeira metade do 
secuto xv sentia-se obrigado a declarar ou explicar a re- 
ferida lei para o effeito dc disiiiiguir a penalidade attri- 
buida a morte, da que deveria applicar-se aos ferimentos ; 
accreseentarido, quanto a estes: - se o ferir, e náo 
matar, liaja aquella peria, quc fiir achada por direito que 
merece, segundo a puahhde do feito>> ($8 2 . O  e 4 . O ) .  

Nestas expressóes descobre-se facilmeote a necessi- 
dade de wonhinar as f~r ' idas  para, scgundo a sua quali- 
dade, se graduar a pena. do auctor. filas reconhece-se ao 
mesmo tempo quáo obscuras estavam ainda as ideias dos 
competentes relativamente aos exames, que rio processo 
criminal fossern precisos. 

O mesmo se deduz de di~ersas ontras disposições, que 
somente apontaremos : 

-Liv. S.", tit. 33." 3 3,": Lei de D. JoSo I, estabde- 
cendo penas pecuniarias para as mortes ou ferimentos 
feitos na corte, na qual se 14:-«E se fòr ferida ou morta 
alprua pessoa de grande maneira, fique a nós de accres- 
cenbrmos em esta parte tanta qwmiticrtle, como nos ra- 
zoado parecer, ca~zfhndo a pessria, que fez o maleficio, e 
a quem foi feito». 
- Liv. 6.", tit. 34.", $5 4." a 4.": Lei de D. Affunso W, 

valer para rnostra de erudiçb, desviar-n~s-h do fim ri que mii u- 
mos e não traria reforço, antes serviria de curilusão, ao que na 
sequencia vai ser dito. 

11) Vej. as criticas do SP. Furtado Galvddo, obr. cit., pag. 26 
e segg. 



em que se  determina o processo a seguir nas depassas 
especiaes sobre crimes de mortp, ferimentos, etc., appli- 
cando-se a providencia do.§ 3." (em que se indicam como 
que os elementos geraes de  um corpo de dehcto embriona- 
rio) aos crimes de estirpi'o c a todos OS mais ern qiie os 
magistrados suppuzerem necessarias as indagações recom- 
mendadas. 

No $ 2.", por exemplo, 14-se: - ccTenlio por bem e 
mando-vos, se vos lòr querelado par algurri hoiliein, que 
o ontrem ferin, e as feridas parecwem, vades logo onde 
as feridas foram dadas, e saibaes ahi a verdade, pela 
guisa que o farieis, se este ferido fosse mortos ( I ) .  

Referir-nos-liemos agora a dnas passagens d'estas Or- 
denações AEoonsinas, que, confrontadas com oritras das 
Manuelinas, demonstram o começo de uma evoiução cada 
vez mais nitida quanto'a exames por peritos no processo 
penal portuguez : 

-No liv. S.", tit. U.", i .O, as Orderia~óes Affonsi-' 
nas, referindo-se As feridas, exigiam que ellas fosserqaber- 
tas e sangrentas e, tractando das pancadas, requeriam que 
fossem negras e inchadas, para qrie produzissem um certo 
effeito juridico. Como, porem, verificar aqiielles requisitos, 
se a lei nem falava em exame, embora este se devesse 
subentender como indispensavel 7 

-No liv. L", tit. 42.", 5 Z.", as Ordcnaçõcs Manue- 
linas (2524) são já muito mais explieitas: falam clara- 
mente de exame, embora não determinem que deva fazel-o 
quem naturalmente tinha, já nesse tempo, cornpetençia para 
isso. A funcção nasceu ji: é o exame. Da sua necessidade, 
avultada em face das Ordeiiaçóes anteriores. passou-se, tres 
quartos de seculo mais tarde, ao reconhecimento juridico 
da sua importancia, -mais ainda, da sua absoluta indis- 
pcusabilidade. Eis as pruprías palavras da loi: 
eE bem assim s e  phde e deve receber querela, que 

(4) Vej. ainda o 9 43.0 do mesmo titulo das Ordena~ões. 

der qualquer pessoa que fôr ferida, se mostrar feridas 
abertas e sangrentas ou pisaduras, ou nodoas inchadas 
e negras, quer diga que foi de prhoposito, quer em rixa; 
e não as mostrando n%o Ilie ser8 recebida querela em 
razão das feridas, que diga Ihe foram dadas; salvo w 
mostrar algiim auto feito por algum tabeIlião com aucto- 
ridade de jniz, em que dw f i  pvre lh viu as dam fm.das 
da forma sobredib, e qrie protestou querelar tanto qtie 
soubesse quem o ferira)). 

O outro co~ifi~onto 6 por eguaI conrineente: 
-Nas Ordenaç3es ABonsinas, liv. 5.", tit. 6.", preve- 

nia-se ja a hypothese de ser uma mulher forcada ou vio- 
lada num logar ermo, e indicavam-se os siyrtacs: com 
que se pridí?ria provar a violaçáo. Esses sigriaes eram: 
altos brados, choco abundante, queixas a todos os que a 
forcada eneontr.asse ao dirigir-se sem detença vilIa e a 
casa do magistrado, pão parando nem entrando em outra 
casa. Sb assim podcria valer a prova contra o aecusado. 

E;ríiniiriando, porém, estas cautelas, surge logo a silp- 
posicáu de que a lei exigia que a queixosa não parasse 
nem entrasse em sua casa, e~actdmente para que, ~xami-  
nados 0 2  wstigios materiaes da violencia, esta não pudesse 
ser attribuida a oirtrem. 

D'aqni surgiu a regiilamt?ntação legisla tii  a do exame a 
esses vestigios, assim tornado necessario. Foi O que fize- 
ram as Ordenações hfanueliuas no liv. 5.", tit. 76.", 5 S.", 
que d i ~ :  

<<E bem assim se em algum Jogar ermo alçiiem rosse 
ferido ou espancado, ou aiguma mulher fosse corrupta da 
sna virgindade por força, de noite ou de dia, e o dito fe- 
rido ou espancado, ou coriupta, hradasseni logo no dito 

.ermo - Fuáo ou Fuões me fez isto. moaando l q o  as ditas 
feridas ou nodoas, ozt siynal de ~~'~ompirnenrni de sua cir- 
ghdade, e serido aquclle Fzdão ou Fuas, de que assim se  
bradava, que lhe o drto mal fizera, amostrado pelo que 
asçinz brada e visto por algumas pessoas i io dito logar, 
fica o dito maleficio provado». 



Nas OrdenacGcs Manuclinas, comparadas com uni di- 
plorua pusterior, eneorilranios ainda os signaes cai.acteris- 
ticos da evolucão que vamos assignaiando: . 

Assim, no liv. Fio: tit. 4!2.", $ S.", das citadas Ordena- 
ções, tratando-se das circiimstancias em que se podia dei- 
xar de appeIlar, diz-se qne uma d'ellas se verifica «no caso 
do ferimentù, quando a querela fôr dada em rixa nova e 
a parte perdoar, e fòr são das ditas feridas, e smn lneqãu, 
nm &formtdadee' do rosto. . . i). 

Não se diz, porérn, corno se deve verificar se ba ou não 
aleijão ou dcfomidade. Sabe-se que deve ser por exame, 
mas a lei ainda o não diz. 

Veiu por isso a Lei V das que se promulgaram em;ôr- 
tes a 26 de novembro de i538 ( I ) ,  declarar terminante- 
mente, depois de ~xpressães siiniihantes as das Ordena- 
çfies, - <<para o qiie fará os exames necessarios» (2;. 

4. Com a publicação das Ordenações Philippinas (1602), 
a evoiur;ão accentua-se. Náo só ahi se repetem (iiv. 5.", tit. 
125.O, 3 i.', tit. i17.", $ 1.O, C tit. 131.O' 1 2 . i  9 ma- 
neira mais terminante as disposições da Lei de i538 e das 

E) Sobre a existenria ou nào rristancia d'estas ~Ôrtes no reinado 
de.  . João LII, vej. +nq,re Chl-mculqica, de José Anasiacio de Pi- 
gueiredo, tom. I, pag. 3tB e 5egg. 

(2) SBo ainda dignos de consulta os seguintes dipIomas, que, por 
brevidade e por n3o precisos ao fim que nos propomos, deixamos de 
desenvnlver : 

a) Lei de 25 da julhri de 1514 -depois reprdoxirla com altera- 
qijes nas Ordena~òns Mai11ielinas~ liv. 5 . O ,  ttit. ..íO.o, 7." e PhiIip- 
pinas; liv. 5.": tit. 35.,', 'i.@-ref~~.i.~u!nlr, i ut.rific~:cto do ciinie de 
cutiladas pdo rosto ; 

h )  A!rara de 96 de abril de i5lb-  repiaduzido rias OrLcnaçõea 
INaniielina.s, liv. 5.4 tis. kZ.", 8 27." :e não 5 28.0, como di i  a Sy- 
mpse ChrmoEoyica)), e P b i l l p i e ,  l i i .  Si0, titi Iti.': 5 L3:- E- 
lativo á cxhiba~ão e exame e lendas abertas. 

Vej. a ~Synopse e$-, 1-01. C.', pagg. 176 e 198, e o Repwforio d ù ~  
IAI aresda? L&% etc., sobre rna,Gerias criniiriaes, de Pereira e Sousa, 
18&, p q g .  L6 e 15. 

Ordenacóes Mannslinas (h. S.", tit. 429;.0, $ Z.', e tit. 7G?, 
§ Z."), mas a funcçáo da pericia, já legalizada desde as Or- 
dena~ões anteriores, é dado um orgáo privativo, Aparte do 
orgao propriamente judieiario. Tiem sempre, todavia: o que 
vem ainda em apoio das nossas ideias, pois que, na con- 
fusão do orgáo judicíario com o da pericia, completa nas 
Ordenações Manrielinas, mas conser\.rida apenas conio se- 
dimento nas novas Ordenafles, se verifica a lei sociologica 
da differenciação successiva Iias suas ultimas mionciosi- 
dades. 

Por um lado, com ~ffei to,  o lir. i.", tit. 65.q $ 37.", 
commette ao $diz a obrigailãn de fazer cxanbe nas feridas 
qne se encontrarem eni  algilsm por virtude de motim, 
ordenado-lhe que tcvcjtt logo nesse dia (do arruido) a qua- 
lidade das feridas ; e se r~úo forem para &cassar, logo nesse 
dia solte (a preso). . . fazendo d'iaso tsm azcb que fique 
em mão do tabellião para a todo o tempo se saber corno 
o juiz se houve nisso; . . . e se o caso f6r puru dn,trssar, 
tirem nesse d i a ,  . . a devassa. . . ». 

Por outro lado, porérn, no meamo tit. 65.", $ 38,"' or- 
dena9ao juiz que, julgando as feridas rnorhes, e sabendo 
por inquerito surnmario qrie o preso 8 o seu auctor,- ((o 
não solte, até o ferido ser spçuro de morte das feridas 
pelas w~eli5we.s doas Gzrurgiò~s, que na terra houver, e não 
liavendo dons, per o Gir urgião, que  o curar, sendo euami- 
nadon. 

Alkm d'isso, a existencia de pcritos reconhece-se qudndo, 
no liv. 4,O, til. 17.", $ 7.", se permitte desfazer a compra 
de escravo da GuinB todas as vezes que o comprador, 
estanõa longe do vendedor, f a ~ a  examinar a .inwcadwrka 
crpoc dois Fysicos, se os houver, ou ao menos por um exa- 
minado* e estes declararem qrie elle & manco, ou padece 
da doença ou manpeira que ja tinha ao tenlyo da venda; 
porque, se 6 verdade que esta d i s p ~ i c ã o  tm  referencia, 
aáo ao prMesso criminal, mas ao civel, nem por isso deixa 
de atteçtar a existencia dos exames. a iritervencáo deperiios 
estranhos ao or$anisrno jiidicíario e a irnportancia T e  se 
attribuia em juizo i ç  suas decisões. 



Durante os seculos xvrr e XVIII poucos diplomas legisla- 
tivos se publicaram que pudessem merecer  citar-se aqui. 
Alérri do Alva14 de 4 d e  seternliru 118 176.5, que s e  refere 
a o  processo criminal militar, occupando-se nos primeiros 
yarapraphos das diversas pa r tes  do corpo de delicto ( i ) ,  
náo achamos digno de importaneia senão o famoso Asserito 
da Relação d o  Porto, de 20 d e  novembro de $760 (21, 

(I) Vej. Pereira e Sousa, &pertorio cit.; ag. 483, e P~iwirns 
Linhas m h  o processo ~$111.iY1tcl, edigão de t g k ,  pa7.51, nota 1%. 

(2) L~L~I-o d ~ s  AYsenlos da Rcle~ag~ do P~rrto, tl. 115 verso, e. CGL 
kqüo Chronologica dos Asmatos das C&m da Supplicqão e do C i ~ e l ,  
2." edição, pagg. 364 a 366. Coimbra, Imprensa da. Uni~ersidade, 
1817. 

A importancía d'este Assento resiilta d n  seti conteiido e da ftnrya 
quc cntãci tinham c s t s  rcsoluçôcs dos tribuuaes supcriores: Lei de 
18 de agosto de 1769, 8.4. que se referia lambem aos [<Assentos 
já esta.heler:idoeb, coinpa.rada com a Resoln@~ Regia de 2 de setem- 
bro de 178% sobre a piiblicaçilo dos citados Assentos; e Es'siat,~os 
du Lb~iacruidadt: l iv .  2.9 til. çap. 3.", $ 7 :  

-Na sessão de 13 de novembro iie 189% teve segunda leitiira na 
eamara dos deputados unia proposta de lci cio ar. Bar50 de Paqh 
Vieira (Alfredoj, destioada a uniformizar a jurispriidencia. 

Kau B aqui o lugarmais proprio riara lima uitica a essa proposta, 
cuja ideia fundamental applaudimos. Diremos somente que não visa, 
como erradrtmcntz sc tem dito, a dar forca de ia a yuacsquer accor- .~ 
dãns, estahel~cendo legislarão simiihante á reguladora dos antigos 
A.ssentos. 3fiiito ao contrario: qiter que o parlaniento seja annual- 
mcutc convidado a intcrprctar autticnlieanieiite o s  poiilos coirtro- 
versos das leis. 

Apezar d'isto, azo nos parece que o meio mais proprio para fazer 
este wníi te  ao parlamento; oejâ o da creaçiio de ruagishrados adj un- 
ctos aiis tribunaes siiperiores. @ler-nos antes parecer que esses lo- 
gares seriam mais umas sinecuhs inuteis no nosso orgaoismo judi- 
ciario, já pejado de pessoal addido e uão addido. 

Aos ajuilankes dos Procuradores Kegios junto das Belaçòes, e aos 
do. Procurador Cera1 da Corba e Fazenda junto do Supremo Tribu- 
nal de dusliça, poderia vantajosamente distribuir-se, sem nenhuma 
espacie de pratifirniçã- mais esse irabnlho. Kem as -func@es que 
elles descnipenham $50 tms, quc lhes absurvaiii tutalmente o teutpo, 
ncn1 esse scrvip seria ri~iiito Ldigoso. [TTej  o niat-in dm se.fs5es da 
cumar. dos sr.9. kpv,tadus, de l8Y4, pag. 630). 

-Acerca do Asseiiro de 1760 cumpre-uos ainda fazer unia obser- 

que providenciou sobre o lucal dos exames dc feridos e 
sobre quem deveria ser clisnlado a fazel-os, determinando 
que fossc um Cirhirgiáo do part ido d a  Rclaqão, ou dois 
não  sendo  ayuelie suficiente. o u  um com a assisteneia du 
medico du rriesmo partido da Relaçáo, na forma do unia90 
coDFtzcine, e qiie estatuiu CJS emolumentos que aquelles on 
este deveriam receber. 

Não admira r i ,  3 vista d'esta escasse?; de documentos, 
que o s  nossos melhores esçr iytores  de direito ou pratica 
criminal pertencentes  a o  seculo passado e ao começo do 
actual, se hajam limitado a infomai;óes muita snçcintas e 
incompletas sobre  exames p o r  peritos (I). 

vaeão: %um opusrulo -Alimados wiminmos, etc. -que o sr. Fer- 
mira bugristo acaba de dar á estampá, eilcontramos o seguinte: - 
(iln is orgnnizador, nuis conhecedor das varrtagens :Ios semieos 
medico-lcgrtee nos nossos trib~~ninses era o Assento da Casa da Sup- 
plica@o de 220 de nouetnbro de 1700, que c&ava nas c,abepas dos 
dissrietos jiidiciaes e junto dos tribunaes de 2." instançia dois facul- 
talivos para fazeram cxanics medico-legaesn [pag. 73). 

O illiistre magistrado não examinou devid:~mente o mencionado 
Assento; pois nem elle C: da Ca,sa da Snpplicaqk, mas da d~ Porto, 
iiem por um assento se poderia crear coisa sl<gununia: ahi simples- 
1:ierite se fala dc a C i $ ~ r , ~ i Ü o  g*c o p~i~tido #esta Bciqi iua e de  
c-Wcdim do mesmo parridon. 

Fazcnius eskn reçlificaqZo para que, iem fios ler e ao rr. Fer- 
reira h~izosiii, e n;io ipirer ,Inr-se ao I c i l  trabalho de uerificar 
n% fiquè siippnn!lo que cleixãrrios de ver no Assento de 1760 uma 
riieiiida 1x0 irnportantc como sena a p e l i s  a que faz referencis ii  ci- 
t adc  auctor. 

(1: Assim, Cabedo nas suas Decis&s, n."" 56 e I'ih, Iiniita-$C,? 
dizer que o exame de F+ridas ou inchaçoç por meio de cirurgiões ja 
de. hs muito estava a n  praxe. 

- O  insimnc Mendes (IManuel Mendes de Castro), que esweveu a 
~+~.irneIi.a ~ d ? ~ ã o  da sua n~onurnentai Práiaca Lt!sitrcnn na tempo dos 
Filippes, começo do seri~ln xvii i V ~ i .  o . ! l ~ ~ d r i o  nwder?w ou O Bk- 
bliciyrapho hwidico portug~~e:., pag. b6, sobre a vida P obras d'cste 
e dos nojsos outros 91~ris~o~1sultos dos seculos xn, xu-, xvi, X ~ I I  e 
xyiri), restringe a? siias c o r i s i d e i ~ a ~ ~ ~ ~  sobw o 3.ssumpto ao scpuinte : 
que os esaiiles são indispcnsavcis, tanto nos terimtintos graves (r-iil- 
nera), como nas simples çonlusGes (part. S.", liv. S.", cap. I.', arl. 



Do seculo corrente nad,a encontramos anterior a 1832 
digno de aencão, a não ser, pela singularidade e duvidas 

3.9 e appendice, ,F$ 74.0 e 76.0); e que nesses exames se procede 
pda  maneira seguinte : 

«O exame faz-se por meio de dois cirurgiSes, que devem ser pe- 
ritos na arte e devem jurar, porque aos peritos nZo se dá creredtto 
senão or caiisa do juramento; se iião concordam, .adopta-se o pa- 
recer i o  mais velho; e se se encontrar apenas um na ndfdr. rssc 

bastará)). ( U b .  cit., edição de 1739, completada por Francisw XD- 
\;ter dos Santos da Fonseca, lop. eit., 3 75.", pag. 399). 

-Antonio Yanguerve Cabrál, que escreveu posteriormente a sua 
Pnktica Jvdii:ial ~~8uito util e ?2ecessam'cl (edicão d e  l757, reprndii- 
zida em 186X), é já um pouco niais explicito. Refere-se ao assnuip1.o 
em diversos logares da siia longa e pouco methodica obra (Part. 1 .", 
mp. 33.; n:26:, pag. 38; cap. 47:, n . ' 7 1 , ~ ~ .  $9; -Part. 2.'. 
cal. bl.', n.OS.o, pag. I l ;  cap. 4L.4 n. a 16.'. pagg. 
a t iOdov~i.I .~;-eI 'art .  6.4cap. 3.;n.0881.0a89.",pagg.10 
e 11 do vol. 2.y. 

Podem reduzir-se as suas afirmações, que& ~ z e s ,  mesmo nestc 
assurnpto, se contrariam, ao seguinte:- Os exames são necessarios 
em todos os crimes r y e  deixam uactágios, como : roubo, assassina?, 
ferimentos, etc., salvo.se niio fbr possivel fazel-os, e u  çousequencta 
do fortuito desappareeimento d'esses vesti 'os Podem effecttiail-se 
memo em cadaveres que j i  estejam anierrags. ~ D e v c r o o  notar que, 
a este respeito, o auctor, eni alguns logares, hesita sobre se cleve ou 
não perfilbar tal opiaião). 

Os exames hão de ser feitos com a assistencis do juiz e do escri- 
vão, mesmo iio caso de enyenenamento, ordenando-se ent8o aos pc- 
ritos p e  verifiquem (não diz por qne rceios) se Iia ou iiào sympio- 
mas de ter sido empregado algum veneno, se a riiorte foi lenta, etc. 
Quanto aos feririmentos, corivéni que os peritos digam se as feridas 
são mortaes de necessidade, ou difficultoss de se curar, etc. De tudo 
deve o escrivão lairar autos, na fbrnia dos modelos apresentados 
pelo auctor. As declaracões dos peritos, accrescenta, dá-se credito 
.em raaão da sua sciencia e sii For serem periios se obrigam a jura- 
mento. 

Querido não houver os dois cirwgiões, ou iiin só, ou urn medico, 
com que se proceda aos exames, diz o aucior que ese faz s.6n1ent o 
aura e exame pelo escrivão e liiiz, ou, hucmdo algum barbeiro: se 
faz eTQfi28 com elle>i (pag 159). 

Como que para corrigir esta lembrança pouco feliz, Vangnerve, 
que, noutras pa,bagns, se refere i existencia de cirur,'- *ioes ou me- 

que levanta, o Alvari de 22 de janeiro de 1840, relativa 
a organizacão dos Juizes commissarios, delegados do Fy- 

dicos, não na cidade (como Mendes), mas no 1oga1-, awreçeenta aqui 
o semuiote: 

Giendo parte aonde se possa m a ~ ~ d a r  buscar o oirurgiZo, o deve O 
juiz mandar notificar, que venha assistir ao tal exame, pagando-se 
o seu trabalho e caminho á custa do que for culpado>>. 

-Podem ver-se ainda, embora sejam menos importantes para o 
nosso assmpto: - lkatudo Prático Juridico Cicel e crimid, de 

-Manuel Antoiiio Llilonteiro de Garnpos Coe!.ho da Costa Franco: edi@o - 
de 1765, art. B.a,  cap. 2.0, pagg. 200 e 201 ; e a Prcitica cn'mi?ial 
de ~a.nue!~opes Ferreira. Vejam-se tarnbam as obras dos grandes 
jurisconsnltos Pheba e LeitS. 
- Comquanto estrangeiro, não deixaremos de citar, em attenpo 

i auctoridade ue entre nbs gosou o insigne Boehmer, auctor de 
una Eh<ienrn h-isprei:datfi& trhi&is, publicados, em I.' ediqjo, 
no anno de 1730, e reproduzidos successivamente, de modo que, em 
1757, estavam já na 8.' edi~ão [i qual vem appensa a celeberrima 
Constittticão criminal Carolha, ou de Carlos 5.": promulgada em 
1537 e citada, neste livro, a pag. 16, nota (2)]. 

Nessa obra. extremamente methoBca, aponta-se a k p e q l i o  @czilar 
como iim do3 tres meios (sendo os dois restantes as conjecturas e 
os depoimentos de testemunhas) de averiguar a existencia dos cri- 
mes, istoe, de formar os corpos de delicto. (Vej. Secl:. I.", ca . S.', 
3 97.0, pg.  65 da edi@o citada). F logo em seguida ( 5  98.4 s a -  
minam-se os casos (firrto, rapina, envenenamento, feridas, etc.) em 
que tem l o p  a inspecç5.o oc~lar,  declarando-se *c os pcritou dc- 
vem ser medicos e cirurgiões. 

Sustenta-se em seguida que, embora bala pareceres em con- 
trario, é escusada a comparencia dos juizes, escrivães, etc., ao 
exame feito pelos medicos; pois que estes, quer estejam sós, quer 
-vigiados, dirão, graçzs aos seus conhecimentos pmfissionaes, o 
qiie Ihes parecer snhre o caso,. adornando «a sua these com varias 
rhresn. 

-Dos bem conliecidos Pascfioal e Pereira e Sousa, poueo dire- 
mos. Aquelle define em pouquissimas Iiiihas, com o costumado ri- 
gor, os casos am qric se devem fazer exames por peritos: 

«Nos dclictos iic facto permanente, os quaes deixam ~es t igos  de- 
pois,de si, o corpo de delirto faz-sc por inspecqiio ocular, intyvi'indo 
nied~col: e eirurgifizs. Pl;j Iiotniciltiu, com eiteitil, der?* ser exaniinadn 
pelos peritos o cadaver e as feridas ; a qualidade das armas, das ci- 
catrizes, e o veneno empregado'. No furto deve indicar-se a qiiati- 



&o-mbr do Reino; pois nelle se encontra, sob n." V, o 
seguinte artigo: 

r ( .  . . Não poderi (o Juiz commissario) ser iiomeado 
para exames e vistorias do judicial em concorreiicia com 
ontros profecwor.es. . . ». 

D'esta disposição conclue-se que o poder executivo quia 
assim deixar ao delegado do Fysico-mór todo o tempo e 
toda a independenka para cumprir a difficil e multiplice 
missão que no mesmo Aluara lhe era inciimhida; mas pa- 
rece poder tambem dediizir-se que, no alvorecer do cor- 
rente seculo, o serviço de exames medico-legaes sb era 

dade, o valor e o nome da; coisas tiradas, e se as portas foram ar- 
rombadas, etc.n. (Inst. Juris o.iminalis, tit. UII, $ 2 1 . O ) .  

Alem d'isso, errt varios logares, por exemplo quando 
dou hirrientos niortaes (tit. viir, 5 le."), descreve o csracter se Occur a 
interveugu dos peritos, sustentando que, embora á opinião dos me- 
diuos se deva ligar grande jmportancia, não deve ser tanta, que outra 
prova em contrario deixe de ser admittida em liiizo. 

O illustre ]urisconsulto traduziu estas ideias no prolecto do Codigo 
Crirnznal mntmtndo pvr D. ~tíaraa I ,  trt. 34.", $5 2.", 3." e 4.", e 
tit. ti%.", 33 1 O a 5 (Vej. as provas d'aquetIe logar a pagg. 110 
e 19 2 da cdicáo da imprensa da Universidade, de I%&). 

Do que ai: be 16 conclue-se que, mesmo no tempp de Paschoal, 
era ainda molivri dr diivida entre os dolitos- se seria ou não con- 
wnieuk que os medico3 examinassemas feridas. Mello Freire opta 
pela anirrrirti~a, mas corrobora. com Stsckio e Carpzovio a sua opi- 
nião de que o parecer dos peritos não deve ser decisivo. 

-Quanto a Pereira e Sousa (Primeiras Linhas Ci-iminaes, 55 49." 
e 50 O, c notas 140, 131, 4.64: e $98, a pagg. 53, 5$, i79 e 202 a 
203 ds citada e d i w  de 4806), só diz, de novo, que no exam do 
crime de estupro dewni intervir duas matronas, e não dois peritos, 
e que, curiTormeruente á praxe estabelecida e por argumento tirado 
da Ordenação Philippina, liv. i.", tit. 65:, 5'38.0, quando o crime 
E de fcrimcntu, eontusães e alcijão, deve ~ Z P T - S P  antes da ronrlzhqão 
exame de sanidade por intermedio de peritos nieifirris oii crriir- 
giões. 

Pereira e Sousa fortalece-se tambem com Mendes, mas Severrios 
dizer que nem no logar por elle citado (que é o acima transcnplo), 
nem em ualquer outro por nOs encontrado, o insigne praxiata se 
refere a t 8  exame de sanidade. 

pertinente aos professores dc medicina e não a outros l'dp 
dicos, F'ysicos ou Cirurgiões. 

Devemos, ' porém, arredar tal hypothese : 1.' porque, 
sendo assim, nunca haveria possibilidade de realizar os 
referidos exames fóra de Çoimbra, Lisboa e Porto ( I ) ,  o 
que 8 absurdo em face das dieposieões logaes ant~rior-  
mente examinadas e subsistentes nessa epocha, como s e  
v& das obras ja por niis citadas, e especialmente das 
de Pereira e Sousa, quasi coevas do Alvará que cxami- 
riamos; 2.' porque urn doçuriiento tão iaiportaute, como 
aquelle que excluisse da pericia medico-legal os cirurgioes 
e medicos que não fossem professores, não escaparia, por 
certo, As investiçacões do citado auctor, que, todavia, 
no seu Relalwio, não refere outro diploma attinente ao 
nosso assumpto alem dos indicados; 3." porque a expli- 
cafão da passagem reside, a nosso ver, no confronto do 
art. 5." com o art. 4.' do Alvari: neste artigo, em ver- 
dade. diz-se qne o Commissario, delegado do Fgsicn-mRr, 
deve ser medico formado na Universidade de Coimbra, 
mas 1120 sc exige quc seja lerite d'este instituto, ao passo 
que no art. 5.' se diz - rteowi ouiros lyr-ofessom)) -pare- 
cendo assim que este vocabulo foi aqui tomado, não como 
synonymo de (<lentes», mas como significando cos indim'daos 
que prnfessam uma arte nu scimcia~ (2). 

Tal B a interpretaião que a boa hermeneutica manda dar 
ao logar citado do Alvari de 1810. 

5. De pequena monta foi a influencia da implantação 

i) Kestas duas ultimas cidades si, existiram, atO á piiblica@o 
n.hccreto cie 29 de dezembro dr 1816, escliolas de Cirurgia Xej. 
a Legislapiio Acuúmiccc, eolligida pe!u,: srs. drs. José Naria d .~breu  
e Autouio dos. Santos Viegas, vul. 1.O,  477% a 1850, pasg. 182 e 
segg. Imprensa da Universidade, f89k Vej. tarnbem o n.O 1Fi d'esle 
trabalho). 

(2) Vej. a Colleeç& of i fcd  de Leis e Regulamtos gwaes ck SQ- 
%idade tcrbana e rural (mandada or anizar por I'ortaria de 6 de 
dezembro rie 18i(0, ~01.1.0,  pagg. 16~ e 101. 
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.do regimen liberal na organizac%o e aperfeiçoamento da 
pericia nos tribunaes. Sómentc se deve a esse pe~iodo, além 
do estabelecimento das eacholas da Lisboa e Porto. realizado 
em 182-5, a ideia da ereação de cadeiras de medirina legal 
nos uossos iusri~utos superiores; o que, eiideritemente, 
confirma aioda a nossa doutrina sobre a evolu~ãci do ser- 
viço de peritos no nosso paiz, uma  vez que tu1 facto se des- 
tinou ao aperfeiçoameuto da mais importante parte d'essc 
serviço, que sc acabira de dcstacar dcfinitiiamcnte do or- 
ganisnio judiciario. 

Dizia assim, no Decreto n." 24 dc 1 6  dc maio de 1832, 
o ceIebre Mousiuho da Silveira : 

«Art. 179." O corpo de delicta pijde fazer-se, ou pela 
irispeccro ocular, ou por teslemn1:as. 

4." A primeira fbrma tcra logar sempre nos crinies, 
qae deixam ~esligios permanentes, quando possa fazer-se. 

«Art- 181." O exame será sempre feito por peritos, e 
o auto que se iavrdr, dever3 conler lodas as cir~comrtan- 
eias, que disserem relação ao modo, por que o delicto for 
commettitlo, e i pessoa dos suppostos delinquentes. Este 
auto será sempre assignado pelos ditos peritos, pelo juiz 
que o fizer e por duas testemunhas. 

c(§ 1." Os peritos deverão saber medicina lega1 quando 
o exame versar sobre ohjcctos, em que se requeiram os 
conhecimentos d'esta diseipli~ia, e para isto se ereará irma 
cadeira; mas, emquanto a não hauier, continuarão a servir 
as pessoas IialiIitatlas para laes casas. 

«Art. 184.' Os delegados c subdelcgados do Procu~a- 
dor Regio poderri transportar-se ao Iogar. do deliclo. assis- 
tir i factura do exame, requerer tudo qcanto convier para 
melhor indaga~ào da verdade, e nomear testemuiihas». 

Em cumprimento da disposicão clo ait. 182.", 1.": 
acima transrripto, foram crpadas cadeiras de medicina le- 
gal: ris Faculdade de Uedici~ia da Universidade, pelo De- 
creto de 5 de dezembro de  ,4836, art. 83.": e nas  Escholas 
de Lisboa e Porto, pelo Decr~to de 29 de dezembro do 
mesmo atino, art. 142.", $, 3.", que d i ~ :  

((A medicina legal e a hygicno publica, que ficam per- 

tcncendo ao profeeso~. de cliniea medica, serão Lidas em 
duas prclceçõcs por semana, sem interrupqzo de neuhuirka 
das liçnes de cliniza)~ (i). 

I>ublicou-se, pozico tempo depois, em 13 de janeiro de 
1837, o terceiro dus decrelos que constitorrn a Rejbrma 
Jiddtcanrin, no qos1 se lêem, sob as numeros 87, k9, 50, 
61, 60, 100-1 40, 317 c 338, artigos qiiaei jdenficoa aos 
que, na Xov. Ktrf .  Jud. de 21 de maio de 1861, serrem 
ainda hoje dc base ao assunipto dc quc nos oecupamos, 
isto è, aos arlt. 900.O: 902,", 903.'. 9UII.", 913.', 961."- 
969.". I Z HI ." e i4 81." Por isso, nos dispensamos de tran- 
screver aqui uns e outros, referindo apenas que, pela Lei 
de 18 de jdho dc 1855, art. 14.", 8 un., ha logar ao 
exame de sanidade (que. seiido possivel, deve reali~ar-se 
antes de ser o reo sentenciado a final) cada vez que dos 
crimes haja I esultadc feri~nerito, contusão ou fractura ; e 
que, pelo Decreto de 15 de setembro de 1892, art. SO.', 
se cancrionou a pritira. j i  eut io adrnitlida pelas Iribunaes, 
de permittir novos exxmek durante o processo accusatorio. 

Ainda hajr, pois, nos r~gulamos, em materia de iuter- 
vcnçSo de peritos, pelas disposições promulçadas lia meio 
seculo (2). 

1) Srs. drs. JOSE Maria d'hbreu e Antonio dos Santos Viegas, 
leqao e ro l .  cit.; pagg. 173 a 176 e 183. d - 
(4)- Poderiamos o esp+tu!o pda apreciaçio da e ~ o l " ~ 5 o  

historica nelle traçaaa; mas bem esc;usado é repetir aqui o que 
atravez dos diversos documentos foi ji, por mais de uma vez, assi- 
palado. De resto, no I o g a  proprio, serão!irados da referida erro- 
ltição os ensi~smentos e as povas necessarins. 

Finaliesremos, pois, estc esboço pala indiçnçio das obras especial- 
mente iefcreutcs a iutcrvençso dos pwitos-nitidicos, cntre nós publi- 
cadas inimcliararncute depois das Ieis a q ~ i t .  se faz rcfcrencia no 
texto. Das obras postcrioròs, que bem poucas são, dar-sc-ha, em enda 
lagar apropriada, indicarão :,in:ultanra com as  de auctores estran- 
geifos. Aqui sh d'aqudlas fdaremns. 

Piiblioou-se primeiro s de Ferreir? Ilo~gey. Imtrtuiws de ~lfedi-  
' 

cina Fwrense, Paris, 1832, traballio muito ri~eciiocre mcsrno para uni 
leigo nas sciericias medicas e mesmo para a oecisião em que foi 



Não se dirá que estejamos muito adiantados, nem muito 
perfeitos. Os capittilos seguinles o provarão, e a sepiinda 
parte o porá em relevo. 1 ' 

elaborado; trabalho pla isdo de uma obra italiana de Toriosa, cujo 
p ~ ~ l l i 0  kildt, ~erreira Porges ~lodu~in .  h p i s  aW>areceu jlSk1) 
uma traducç.%o do Manuel de Ilíed~rzne Ltgaàe, de SeBiIlot, anuotada 
e esclarecida por Antonio Jns6 de Lima Leitão; em seguida (1855) 
foi piih1ii:aAo pelo Sr. dr. januario Peres Furtado Gaii-âo o Tratado 
Ekmtar  de -edieina Legal, cuja 2." parte, deixada por concluir 
p morte do BCU auçtor, foi dopuiu acabada pdo sr. h. Jose Fer- 
reira de Macedo Pinto (18%). O sr. Macedo Pinto, por si $6' pu- 
blicou logo depois (1860, 1869 e 1863) a TozicoZogia Judicial s 
Le &katioa, 1 vol., c a Ilfdicinn Adrfl,inistraiioa e P.e.qislui'iou, 2 vol. 

%a aiuda, de 1815, 1813 e de annos mais ou menos remotos, 
obras de eseriptores ortupezes (Antonio Josi! de Sousa Pinta, Ja- 
cintho da Costa, Ri$rigues d'lhreu, Fi>nspu Henriqnes, Antonio 
Ferreira, Zacuto Lusitano e Joào Frasoso), que mereceriam mençào 
pela sua antigiiidade ou pela râridadc com que çc dcparam, rrirs 
que nada adiaiitain 3 ~ 1  IKISSG proposito; já por nio estarem de har- 
mouia com a sciencia, já por serem mais tecbnicas do que seria pre- 
ciso para o juriseonsulto. 

CAPITULO II 

Cases em que, segundo a legislagão portugueza, intenêm peritos 
no processo criminal 

Srzmniario. - 6. Razão de ordem. Principio geral. Espeeie 
de processo (summari3simo) em Que não pode Iia~er exames por 
peritos. h-ata sobre o Decreto de 15 de dezeinbro de 189&, relativo 
a reincidenyes, etc. - 7. Especies de processo em que tem Iogar 
os exames. iridicaçio dos dipiomas rsspeelivos. - 8. Existencia 
dos exames por peritos em todas as pastes. geracs dos prnccsws. 
Kazào de ordem. - 9. Casos em que tem lagar 0s exames nos 
corpos cte delicio.- 10. Especifieag2~ approximativa d'esses casos. 
- f i. Circumstaneias em que tem Iogar varios exames de teste- 
munhas e réos. Exame de sanidade; quando se realiza. - i2. Se- 
g u ~ d o s  exames e exames mentaes; quando' se verificam. hhta 
sobre se o juiz póde proceder a aigins exanios sem ktervenção 
de peyi1.0~. 

6. Entrando no estudo da actual legislação portugueza 
sobre iiitervcliçáo dc yei.itiis, a primeira coisa que occorre 
ao espirito B saher em que casos el1a phde legalmente 
exigir-se. 

Essa irivestiga<;áo tem de começar, corno já expozkmos, 
pela determinação das cspecies de processo crimjiial em 
que ha logar a exames por peritos, devendo seguir-se 
o es tud~ das divisões geraes dos processos crimes em 
que esses exames se iãzeni, e coneluindu pela determina- 
ção aproxiniativa dos delictos que exigem, em regra geral, 
05 mesmos exames. 

O processo criniinzl póde revestir diversos aspectos, 



Uns são conamuns a guiesquer criminosos: constituem a 
regra geral. Outros são especiaes para certas classes de 
individuos ou de crimes : têm caracter exccpcional. Tanto 
nuas como noulros deve liaver sempre corpo de delicto 
ou qualquer auto, que a lei expressamente lhe equipare: 
Nem outra coisa poderia suceeder, dado o fim do corpo 
de delicto [descoberla do crime e, hoje, tambem do seu 
auctor, Decreto de 15 de setembro de 1892, art. 43."j (1). 

Mas exigirão todas as varikdades do processo criminal 
portuguez a inspecção owlar ? Terão os p.eritos intervenção 
em todas as formas de processo crime? 

Parece, ao primeiro aspecto, que poderemos responder 
affirmativamente. 

Entretanto, ha, a nosso. ver, nma especie de processo, 
em que os exames não podem ler logar: e a regulada 
pelos Decretos n." 2 de 29 de março de 1890, art. 1.O, 
§ 2.", e de 15 de setembro de 4892, art. 3 6 . O .  E a que 
poderemos chamar vPrbd ou summariss9mu. 

Levantam-se, porem, aqui duas questues, que convém 
resolver antes de fazcr a demonstração do que avan- 
çamos. 
- Constituirh a f h a  apontada um processa differente 

do de policia correceioual 7 
Sem duvida : 1 .O porque s e p e  tramites differentes ; 

2: porque o indicam bem claramente os logares citadbs: 
a) o Decreta de 4890, quando manda adiar o julgamento, 
no caso de não serem os presos vadios ncm reincidentes, 
para se observarem em relu@ ao processo as disposições de 
direito commum; e b) o Decreto de 1892, quando çontra- 
põe o modo rerbal de julgamento ao modo de julgamento 
em policia eorrecçiurial riestas palavras: «nos casos de 
prisão em flagrante delicto por crimes e contravenções 
aul6al@iaztejutS,(tdas em policia correccional . . . sertio os pre- 
sos julgados sz~mmriamenteu. 

(i! 0 s  nossos antigos praxistas chamavam an corpo de delicto, 
expressivamente, a cvwiru do processo criminal. 

Rem' fixo qne nns encontramos em presença de dispo- 
Gessos, quaesquer outras duvidas ficam susceptiveis de m e  
nos difficil solução. 
- Seria o citado $ do Decreto de 1890 revogado pelo 

ari. 1 6 . q o  Decreto de iS92? . 
De nenhum iuodo. Pelo coutrario: este artigo wiu cor- 

~0boI-W aquelle parbagrapbo, pois que ampliou a appliça- 
ção do processo nelb regulado a casos que o Decreto de 
1890 não abrangia. Qualquer outra interpretacão só po- 
deria basear-se ziurna incorrecta leifura du ;tiht. 16." ou 
em qualquer indecisão relativamente á duvida que acaba- 
mos de decidir, 

Explicando : 
O Decreto de 1890 cstabelcccu a nova firma dc p r s  

cesso criminal [consistindo em corpo de delielo brmado 
pelo aulo administrativo e em interrogatorio do rko e teste- 
murilias no aclo da sua aprescnlaçk (i)], mandando-a s s  
guir quando se r e u n m  os seguintes requisitos: I)  qne os 
1-80s sejam reconhecidos vadios ou reincidentes; 2) que 
tenham cornmellido qualquerL dos crimes de a j ~ n l a m a b  
ou reumião prohikda, assr~ncEa, aleeian$a~nepato de w11cz ou 
arruiih em face de qzcaesqtter funccionarios, h o b e d i n h a ,  
v d i u g m  e conlrov81çUeu de policia, punidos pelos aitt, 

(I) O 1)ecreko uadd diz sobre >e o juiz deve ou uão coustituir 
& ' L D ~ &  ao réo. O Decreto de 1892 não tentou remediar a ta  
omiscão. Parece, pois, que os juizes pbderão deixar ir o r60 para 
a cadeia scm tcr tido qiicm advnpir, a sua valsa, capexinlm~nte 
qiiando o besgraçado- por ~pno~ancia ou falta de meios, deixar de 
o lerar logo conisigo para a presença do magistrado. Seria isso, 
porkm, tXo barbarir, r r i i n ~ a r i s  ião profundamente 'no espiribn das 
nossas leis e á latitzcie deixada. em toda a parte, aos direitos da 
defev, que suppomos não deixârá juiz algum de nomear advo- 
gado ao rko, que o não tiver constituido, servindo paqa isso, i 
ialh de outrem. mesmo uni eiiipregatio tio triburial, con~o temos 
visto praticar. Se,pir-selha assim a maxinia -in dubiopro reo - 
solire que estão moldadas as nossas leis penaes e applicar-se-ha ao 
novo proecsso, derivando-o dos outros, um subsidio em nada eoh- 
trario a sua feiç5.o caracteristica. 



4772, 680.O, 485.", BP.", S56.", 484." e segç. do Co- 
digo Penal; 3) que sejam presos em flagrante delicto. 

O Decreto de 1882 ayplicou a mesma fiirrna de pro- 
cesso aos casos em que se verifiquem zs seguintes caqdi- 
ções: 1) que os rsos sejam aiirtores de crimes que, A data 
da pubIicaçáo do becreto de 1892, devessem ser julgados 
em processo de policia correccional; 2) que sejaiu presos 
em flagrante delicto. 

Ora os crimes, que então seguiam o processo de poli- 
cia, eram mdos os enumerados no corpo do art. 1." do 
Decreto de 4890, P ~ O S  os anteriormente referidos quando 
praticados por vadios e reincidentes, isto e, m m s  os que 
$a estavam sujeiilos á nova f h a  de prowso. 

Portanto, wdos os rdos de crimes a que caiba processo 
de policia correccional são julgados pelo processo sum- 
marissimo quando: 2 )  forem presos em flagrante delicto; 
e 2) ou forem sadios ou reincidentes nos crlrnce atraz in- 
dicados,-011, não o sendo, tiverem deixado de dar tes- 
temunhas ou estiverem presentes as quo derem e não fôr 
preciso fazer algum exame. 

Logo: os vadios e reincidentes nos crimes apontados, 
dada a condição commum de serem presos em flagrante, 
não podem fugir a nova fbrma de procpsso ; ao passo que 
os restantes réus podem passar a ser julgados em policia 
corrccèional desde que dêm testemunhas, que não com- 
pareçam e de que nZo prescindam, -ou quando Ibr 
preciso fazer algum exame (4). 

(1) Estão assini conciliados o Decreto de 1890 e o de 4892 
relativamente ao processo summarissiniu. A Eobula-acti~alridnte 
jdgndos-H expressa. SR pcideria referir-se áquelles crimes que 
eram e a : h  effectivarnente jiilpndos em policia. cori*e~cional e não 
aos gue já estavam sendo julgados pclo W;ri piiresso crime. . 

8 certo que ainda ptde objectar-sc que, Iia~rend~ o Decreto de 
1890 abrangido ja, na refereneia gencrica aos artt. 486.' e sepin- 
te$, todas as contravenções, ou errou o arictor do Decreto de 1893, 
ou quiz revogar o Decreto de 4890, quando veiu falar em rkos de 
mntruwtqões, julgadas em policio, mecciosal. 

Mas a objecção não tem valor: primeiramente, porque o Decreto 
. .. 

-Mas d'aqui nasce a duvida que mais nos preoccupa: 
Poderão fazer-se exames iieste processo summarissimo, 

de 4890 só abrangia as contrazenc6ees de policia, e autras conlra- 
veuçòes existem mesmo no Codigo. como se demonstra pela analyse 
(que aqui não é necww-ia) l ios artt. 3 .L, 145.*, up., 185.-, 5 3 ." 
e 3k8.O do Codigo actual, e pelo confronto com os logares eorrelati- 
rros do anterior e com o Decreto d~ 10 de dezembro de 4859. art. 1." 
(Vq. a Rm. de Leg. s d p  Acr., XXN. pagg. 456 a 4.881, em se- 
pndq lqgar, porque, embora não hou~resse outras eontrwençiíes, 
e clanssimo que as pmprias C O ? L ~ ? ~ S . ! > ~ ~ ~ ~ $  de plgciu rram julgadas 
por processo de policia correccionai a data do Decretù de 1892, 
quando fossem seus auetores indinduo-. aâo vadtos, nem rewzcedm- 
ta, ou quando, mesmo vadios ou reincidentes, os delinquentes niio 
fossem presos em flagfante. 

-Nas, se assim se torna faeil conciliar os dois Decretos, a faci- 
lidade desappareee quando, em nossa niissão de interpretes. kmhs 
de approximar um e outro do curiosissimo Decreto de 45; de dezem- 
bro de 1894, ublicado. em dictadura, no Daario do Guvm,  . 
n." 486, de 17 i' o mesmo mez. Nesse decreto, com effeito: -a par de 
disposicões ha niuito reclamadas pela opinião publica, taes como a 
punição dos esploradores de ereanças mendigas, a obriçaião de 
trabalho irnpoyta ineçmo aos condemnados eni prisão correccioiial, . 
a instituição de sssociasões protectoras dos condcmnndos á simi- 
lhanea das que existem no estrangeiro (para tnstiniir as 
foram ji, por portaria L I7 de dezembro de 1894, 
Diano n.' 287, convidados os ministros de estado honorarios e ou- 
tras pessoas que, pelo art. 10." do Decreto de 20 de novembro de 
18811, t4m direito a assistir as sessões do conselho qeral peniteneiâ- 
rio), e bem assim a puni~ão como ~ad ios  dos que vhem a expeneas 
de muiheres publicas (os quaes já eram, pelas Ordenages Affonsi- 
nas, liv. K0, tit. Im. 5 i.", punidos, assim como ellas, com de- 
gredo perpetuo e, não sendo escudeiros, com aqoutes dados publi- 
camente, o que mostra que mm em tudo temos progredido), -nesse 
decreto, dizianlos, ha tambem uma notabilissima incuria de reda- 
cgão e uma falta completa dexystenia. . 

Não queremos alargar-nos, porque o assumpto só de relance 
interessa ao nosso estudo; ainda assim dir~mos. num escorço muito 
rapido, qual 8 o nosso 'uizo sobre as dii~idas  que podem erguer-se 
na applioa~zo do novo becreto r ;obre a melhor solu@o a dar-hes. 

-4 perta de prisdo eorreerional pode ser elevada ate ires an- 
no?. qudndtb bowei iIe ser appliradj. d reincidentes, mas a re- 
spedipia forma doproreao deve irusdcr-.w (art 1 .O). Qual. raspectivffi 
fhm dz lyromso? Quereri o Deeretri dizer q~ic  se continuam pu- 



quando os réús forem vadios ou reincidentes nos crimes 
referidos anteriormente? 

Parece L primeira vista que sim. 

nindo os crimes pelos masinos processos por que o seiiam se esla 
providencia não fosse decretada? Parece-ucis t~uo sim, embora pos- 
sam msultar d'abi grandes anomalias e se ache d'este modo inver- 
tido tudo quanto dispoz o Decreto n.* 2 de 29 de março de 1890 
çybre as raia que separam o processo dc policia do.intermediari0. 

&-que absurdos, porkrn, não conduz essa di~pos1ç50, mesmo a 
respeito das penas! R viidade queffala 1: -e 2: reiucideucias, - 
excpto no que respeita ao crime s furto e, ' &tB certo ponto. aos 
crimes tlc uendicidade, vadiagem e exploraç30 de iniilheres publicas 
(corno já vamos ver), -se app l i~am~as  penas do Codiço nas pni- 
p q e s  do art. .100.", n." 5, isto é, ao menos dois ta rps  do 
ma lmo  pela 1 : reincidencia, e o maxinio pela &.a (Vej. ai-t. 2 
do Decreto de 1891). Mas, logo clue se trate de 3." oti mais 
rejncidcncias, manda o 5 3.' que <(o maximo rla pcna applicavel ao 
cnme seja p~ogreasivamcnte ag-rzvado ate ao limite de tliiraqão de 
tres annos.~ 

Observrmos, primeirame.nte, quanto é odiosa esta latitude, dei- 
xada ao juiz, de poder elevar ate tres amos a pena do reincidente 
em puaiqer crime. tanto naquelle qrie tcnha por rnaximo dois 
auuos, como naqelle que tenha por niaximo trinta dias de prisão: 
os julgadores iarxiosos poderão. d'este niodo, ir pr~gresúvamente 
a~r~gnentando a pena do individuo qmc euçar em tempo defesn, 
;ip liarido-lhe. pela 2.' reinciden~ia, os trinta dias de prisão mar- 
ralos no xt. 546: do Codigo Penal como marimo. e pela 3 ., & O ,  

5.' ou â.", mais e mais até tres udnos! 
Mw não i: tudo. O eor B que; tratando se tlc crimes abrangi- 

dia nos artt. 4 7 7 . O .  L~o.', <85>, 188.0, ;%, 434.0 a segy. do 
Ccidigo Penal, o delinquente, se k r  preso cm flagfante, como é ~-&n.- 
cidmte, não pode dcixar de ser julgado pelo pwws~o snamariss$m 
(pois que a respc!ava fórma de proce.$.co dme .manter-se) c que, 
portanto, ahi temos O juiz investido dc poderes para julgar no auto 
tia apresentação, sob. um auto feito pela auctoridade administra- 
tiva uasi sem formalidades, crimes p e  (vista a generalidade do 
8 L.'*%o art. 2: do D m t a  de 1891) podem le~i3r os r605 pani u 
cadeia por trcs annos! O mesmo tem da: se cntendcr dos demais 

. cnmes. quautlo se verifiquem os requisitos do a& 16." do Uecreto 
di: 1892, o que. ao meritis. ns advogados dos rkns terão. estamo5 
eerlos. o cuidado de evitar. O rnesmu suceederi com os crimes de 
mendicidade, vadia pm, etc., quando o réo fòr ma,ior de .dezoito 
WLX, p"s que, peI!'uesmo prac,esso scmmarissimo, pbtle o juiz 

Desde que a estes ultimos reos aproveita, para os livrar 
da f ó m  simarissima, a circunistancia de ser preciso 
fazer exame, parece que aquelles réos nem essa circum- 

mandal-o, embora nZo scja reineidrrile, para um asylo por dois a 
ciico annns, ou pul-o á di~posi~%o do governo para o mandar para. 
as possessões uitramarinas, onde estará pelo menos tres annos, - 
Decreto de 189Q, art. 7 . O  e Lei de 21 dc al~rit de 1893, att.  1 . O  e 
I%.'! Quasi o mesmo pode sueceder logo com a i."eincidencia do 
crime de furto de quantia e p a l -  inferior a 1O&M0 rdis, ao qual, 

elo mesmo proccsso summarissimo (se se as condições do 
becreto de i892), . ,z t e r i  de impC logo pris5o de reis muea a 
uril anuo e multa de dois mezes i 

Nau eondemnamos os rigores, Coi~tI~tniurno~ sómente a precipita- 
@ com que se I a ~ a r n  e promulgam decretos q e ,  antes de mais 
nada, deveriam harmonizar-se com as formas de processo dmitti- 
das na Ici, por mancira. que n50 toe firasse eliteutbndo aie elhs 
E&, m o  d'ora acinte succederi num grande numero 8e WS, 
meras hantasmagorias legislativas. 

-&o terminmenios esta nota i deiiinsiado longa, aerii citar a 
lei belga de 27 de no~-t!mbm de ik91. que, sendo, das relativas a 

*vadiagem e rnend~cidade, a que mais applmsos tem mrrcoido dos 
competentes (Vej. o opusciilo de Mercivr, ~ommentaire Egislatif de 
lu Eoz' LZLC %' no~embre 4894, Briisellas). deveria ter estado sobre a 
mesa de trabalho do sr. Ministro da Jus t ip  ao r ed~  ir o rrcrntc i Decreto djrtaturial, mas qiie, como se deprehende O ennfronto, 
não foi, infelizments para nós, apro~eitadd em nenbunia d~ suas 
melhores disposiç6es. 

-Já depois de es~ripta esta niha chegaram ao nosso conheci- 
mento as polemicas que, na imprensa penodica, se tem travado 
sobre se o novo decreto abrangera iambem os crimes por abuqo de li- 
berdade de imprensa, ou sé os lerá exee~iiuado. Um jornal inspirado 
pelo governo pronunciou-se pela negativa. com fundamento n q a s  
palavras do relatorio. Quer-nos parcccr que os joi-nalista e esccri- 
prores não podem dar-se poi s;btisfeitos com h1 declarayão. Por- 
~ i a n t o ,  nem o relatorio de um decreto póde sobrepôr-se i s  disposi- 
@es expressas d'esse decreto, que não distingae nem faz exeepfles 
para, nenhum dos crimes act.iialmsrilt~ punidos com prisão correeeio- 
n:il, riem as affirma~iieb da Tard! serjio. apezar de tudo, acatadas 
pelos tnbunaes, nâo obstante achareni-se já habituados a cumprir 
portarias açima de decretos. decretos acima de leis, bis ordinanas 
acima de disposifles con~. l i t~r~ior~ãe~!  

Por todo o exposto se v6 quanto é urgente f a ~ e r  para sempre 
caducar a maior parte do celebre decreto I 



stancia pode aproveitar para o mesmo effeeito e que, por- 
tanto, hão de fazer-se exames mesma ns fórma dc pro- 
cesso, meada pelo Decreto de 4890, art. l.", 3 2." É 
mesmo a esta eonclusáo quo, um pciuco hesitantemente, 
chega a Retiista de Legisla$áo e I& .d?~riq~rtddmcza: 

«Parece, pois, que ao jaiz' incumbe completar (o auto 
administratiiro, que servi: de  corpo de delizto). mandando 
logo proceder ao necessario exame, e nem porisso deixa 
o rio de ser julgado no acto da sua apresentação, como 
manda a lei, embora o julgarriento seja mais demorado, 
porque tambem, depois de coilcltiido o prheparatorio de 
policia correcciorial, e tendo começado o julgamento, cabe 
ainda fazer ípalquer dgliger~~iu, que o juiz tenha por ne- 
cessaria [Nov. Rei. Jud., art. 1253."]» (1). 

Euteudernos, porem, que a opinião coiitraria se defende 
melhor. 

Em primeiro logar, as  regras da hermeneutica obrigam- 
nos a recorrer aos casos analogos, qiraudo; nem a letra 
nem o espirito da Ici são bastantemente iilucidatir70s. Aqui 
o easo abalogo e o do ncere-to de 2892, que manda- 
abandonar a fbrma summarissirna cada vez que for pre- 
ciso fazer algum exame. Que razões sufficient~mente con- 
vincentes poderão adduzir-se para recusar seguir, no caso 
do Decreto de 11890, o mesmo caminho do .Decreto de 
4892?-O rigor com que a lei quer tratar vadios e re- 
incidentes? Mas conlo lia de exercer a sociedade o seu 
rigor sem verificar sufficienlemente os crimes, sem saber 
positivamerite se se trata ou náo de iim reincidente'? 

Objectar-se-ha : Mas. .sei& ashim, como explicar que 
o auctor do necreto de 1890 nao resalvasse o caso dc 
serem necessaríos Exames :7 COMO explicar que o redactor 
do art. 46.' do Decreto de 1892, pensaijdo cm deixar 
em vigor o 5 2." do art. 1." do Decreto de 21890, não se  
preoccopasse tambem em o dcclaibar e completar? 

Somos chegados ao amago da questão. -4 nosso vêr, 

<i] Fi .  LW, paG 277. 

nm e outro auctores dos Decrctos não fizeram a resalva 
apontada, porque suppozéram qie nos crimes indicados 
no Decreto de  1890, art. lP I  g" 8, nunca seriam possiex%s 
qrcaesqwr exames. E assim e,  com effeito, so entendermos 
(como parece mais rrizoavel, ao menos nesta hyyothese, 
pois que excepções não se ampliam, art. I4.O do Codigo 
Civil, e o contrario levaria a absurdos quc já vamos por 
em relcvo), quc a refer~ncia aos artigos do Codign Pe- 
na1 não abrariçe os respectivos paraçraphos, tanto mais 
que, se  fosse intiin~áo do auctor do Decr'clo çomprebcn- 
dei-os, teria uecessariamente o cuidado de tarnbem os 
mencionar, como fez, fio miesma data, a respeito dos cri- 
mes de abuso de liberdade de imprensa, no art. 5.', $ d.", 
do Decreto n,", ao dizer <(ar[. 1 3 , O  e seu 3 1.' da Lei 
de 67 dc maio de .1866», e ainda no Decreto n.O 5, art. %.O, 

n." 2.", quando disse ctart. 486.Oe 5 zcnico)); accrescendo 
que, ama vez acceite a doutrina contraria, de~er-se-hia cxi- 
gir que os legisladores. ao qtjerercm excluir os paraçra- 
phos dos artigos citados, dissessem expressamente : - 
arlt, fal e tal. pnc?pio-  artt. tal e tal, excepção /pita dos 
sms parclgrupbos-o qiie n io  sb se  não usa, mas seria 
i n ~ m m o d o  e fastidioso- Supphmos. por conseguinte, que 
ao citar q art. 185.", náo quiz o auctorL do Decreto de 
1890 alirauger nenhum dos scus paragraphos. mesmo 
porque seria pouco crive1 que, sendo elle o proprio auctor 
da Nora Keforma Penal de 19884, se houvesse esquecido 
de que ao art. 185.', que no Codigo de  6852 estava só, 
tinlia elle ajuritado os c i n c o ~ a r a g r a p h n ~  (IIIP agora l i  se 
vPm, e dos qiiaes, sobretudo os dois ultimos, encerram cri- 
mes tão diversos do punido no corpo do artigo, que não se 
eouipreticridc que ficassem todos na hesma diçposi$ão 
s m a o  pelo prirrido, aliis bem desastroso, de alterar 0 
menos possirel, e de aenlium modo na sequencia, a parte 
especial do Codigo Penal. 
- De resto, os exames, na fbrma de proeessa sumrnaris- 
siina, seriam absolutamente impossiveis, e ííad impossibilia 
nemo tenetur» : porque, por menor que fosse a dumora 
do exame, os r&$ deixariam de ser j d y h  iin, ac@. da 



apemnlqáo ~o juiz respecIiuo. Nem obsta, antes cor- 
robora a nossa opinião, o argumento de analogia que a 
Reuista pretende tirar dó art. 1253." da Nov. Rei. Jud., 
applicavel ao processo de policia correccional; pois que, 
tanto e verdade que a lei não suppae possivel fazer-se 
qualquer exame ou dilige~ieia sem .interromper o acto 
do julgamento, que permitte, para esse effeito, espaçar a 
decisão ate á audiencia seguinte, e  C bem visivel que 
qiialqiier inlerrup~ão, por mais ligeira, no processo siim- 
marissimo, impediria que o rbo fosse julgado no acto da 
sua apreseritaçáo ao juiz respectiro, como, alias, B da sua 
esseneia. 

7. Liquidado d'este modo que no processo summaris- 
simo não ha, nem pbde haver, exames por peritos, para 
o nosso proposito bastara, quanto aos outros processos, 
citar a le;gis!ação que ordena, ou auctoriza, a ingerenda 
d'esses porilos ua forrnaçzo dos corpos de delicto ou nou- 
tros actos posteriores : 

i) Processos communs : 
-0rdinario ou de querela: artt. 900.", 902.O, 903.", 

904.", 9L3.". 961." a 962." 1180." e 5 un., 1181+0 e 
1182." da Noe. Ref. dud.; artt. 8.O, 5 un., 13:, n." 2.', 
e i4." e 5 un., da Lei de 18 de julho de 1855; art. 3.",, 
55 9.O a 4.", da Lei de 1 de julho de 186'1, com refe- 
rencia ao art. 2.", n . O  22, da J'ei sobre jiirados de 41 
de julho de 1855; art. 20." e 5 uu. do'Decreto de 
45 de sctcmbro de 1892; athtL. 2L0, n." 3.", 28.*, g" 4.07 

29.' e 8 rin. e W,", n." 2." e 3 . O ,  do,I)ecr.eto de 2 8  
de agosto de 1893 reformando os serviços da Policia de 
~ i s b o a ;  artt. *.','2.", 4.' a 12.O, 15.', i6.0, 1T.", 5 S.O, 

e 19." a 27." do Decreto dictalorial ~i." 5 de 10 de ja- 
neiro de 1895 sobre alienados (publicado no Diario do 
Cozvrno, n." 10, de 42 do mesmo mez). 
- correccional, rnixto ou internediario (1) : art. 3 . O  e 

[i} O restabclecimento d'estc processo, que outf'ora a opiniso 

§ i." do Decret0,n.O 3 de 29 de março de 1890; e lega- 
res supracitados; 

-de policia correccionai: art. 1251." da Nov. Ref. 
Jud. ; art. 1." do Decreto n." 3 d e  29 de março de 1890; 
e mesmos logares ; 

2) Processos especiaes: 
-de natureza fiscal (contra descaminhos, con.trabandos 

e transgressões, - e por apprehensão, participação ou 
denuncia) : artt. 75.O, 4 YP, 86.", 94.', 95P, 96P, W?, 
100.", '103.*, n.O 3.", 104.", 106.", 183.", 185." e 1 8 6 . O  * 

do Decreto n." 2 de 27 de setembro de 1894 sobre a 
reorganização dos serviços do contencioso aduaneiro (lha- 
rio do Gowno, n . O  221, de 29 do mesmo rnez.6 anno) ; 

-miIitarcs: artt. 236." e § irn., 837.', 24X0,  n.OS 3.", 
8.", 5P e 5 i?, 246.", 3 un., 247.", n." L", 329.", 330P, 
n.OS 1." e 3." e $ un., 337.O, g" un., etc., do antigo Co- 
digc' de Justiqa Rlilil~r, approvado por Decreto de 9 de 
abril de 1875 ; e, actualmente, artt. 338.", n." 3.", 6.", 10." 
e 5 un., e 333." $ I,", e, erri especial, artt. 339.' 6 segg., 
356.", 5 I.", 362.", 5 no., e 408.", S S.", do Novo Co&@ 
de Jiistiça Militar, approvado pelo Decreto dictatoridl n." 6, 
de 10 de janeiro de 1895 (Diario Governo, n," 10, de 
12 do mesma mez e anno); - contra guardas-fiscaes : artigos citados dos Codigos 
de Justiça Militar, applicaveis por força do disposto no 
art. 5 6 . O  do Dscreto n." 4 de 27 de setembro de 1894 
contendo a remodelacão dos serviços da Guarda-Fiscal, - 
com as mo~lificações dos PS 3.07 4.' e 5 . O  do mesmo 
art. 56." e com as 30 Regulaniento disci1itinarb cln Guarda- 
Fiscal, approvado por Decreto dc 19 de julho de 4894; 

publica, ciosa das prsrogativas do jiiry. fizera cadtrcnr pas3ados 
oito mxes (pois sú vigorou desde 10 de dezembro de 1852 a $8 de 
agosto de 18331, tinha já sido tentado em 1870 e 1FC pelos srs. 
Jose Luciauo e Lopo Vaz : e representa uma tendcncia de auiiliosi- 
dade contra o jury, v(:, cxmiIii:~nto lirstificavel em parte, não 
deixa dc ser incoriseielite e, poyisso, juridicamente irnacional.. 



- confra mariribeiros : art. 3 6 . O ,  55 6 . O  a 9.", do Re- 
gulamento de 21 de fevereiro de 1816, completado pelos 
diplomas anteriores (1763, 1764, 1765, 1788, 1805, 
1814) ; AlvarA de 16  de dezembro de 2849 ; e legisla- 
çb citada [Nov. Ref. Jnrl. e Codigos de Jirstica Milltar] ( 2 ) .  

-contra juizes municipaes e de paz e respectivos snb- 
delegados do procurador. regio (julgados perante os juizes 
de Direito): artt. 6429.", 423'7." da Yov. ReT. Jud. e 
logares citados para o processo communi ordinario; - - conl1.a juizes de Direito e respectivos delegados do 
procurador regio (julgados perante as Kelações): artt. 770.' 
e 771.' da Nov. Ref. Jud. e mesmos logares; 

-contra juizes Conselheiros do Sirpremo Trihrinal de 
Iastiça c Descmbargadores das Relações e respectivos 
Procuradores Regios e Ajirdantes do Procurador da Corôa 
e Fazenda (julgadoe perante o Supremo Tribunal de  Jus- 
liça): ai5tl. .2004.O, 821." e 823." da Nov. Ref. Jud.; 
e, egualmente, os logares mencionados ; 

-contra os membros da Familia Ileal, Ministros e Con- 
selheiros de Estado, Parcs e Deputados durante o periodo 
da legislatiira (jiilgados pela Cainara dos Pares, mas p r e  
parados pelos tribunaes comlnns competentes) : art, 41.O, 
3s 4.' e 2." da Carta Constituçional, art. 4." do 2." acto 
addicional; art. 1003." da Kov. Ref. Jud. ; Leis de 2 de 
setembro de 1842 e de 1 de abril de 2892, artt. 7 . O  
e segg., artt. 9.O, 10." e 28." (2): e mesmos Ingares; 

-contri ausciltes : artt. l.", S.", .: ; 4 . 9  li.", do 

( I  I u ~ m ~ ~ a n t o  nã;o fôr publicado um &digo de Jusiiya. Miitar. 
p- a amada, -diz o art. 2 . O  do citado decreto n: 6 de 10 de 
]melro de 18% :approvando o Kovo Codigo de .Jii.itiga Mivtai., - 
aos ~12111~s comellidos por militares ou outras pessoas pertencen- 
tes á ai-mada. que tivereni legislação 110 $sent.e Coego. serão 
ap~Iic.adas~as suas disposiç6es. --8 uniu). iixl(is os i:nuirs contra 
o ever m~iit,ar inaritirno gue .nao e5ticere.m eomprehendidos nas 
disposi~õcs do Codigo de ustiça Militar, serão applicadas as leis 
que estão actualmente em vigor)). 

( 8 ,  L)r. Lopes Praga, Collecpão de LRZS e SUbSidios par& o cs t~do  
da Direito rnnstifiuciwzal pIirIzcpz, vol. 2.0, pagg. 455 e segg. 

Decreto de 18 de fevereiro dc 1887, qombinados com os 
logares antecedentemente referidos ; 

-contra os que infringirem as garantias asseguradas 4 
Propriedade Induslrial e Cornrnercial (julgados pelos tr~ibn- 
naes eommerciaes): artt. 44.*, 53." a 55.", 98.", 102.", 
131,", l32.", d173.0, !'i&.", 21 I.", etc., do Decreto ii." 6 de 
15 de dezembro de 6894; art. 97.", $ un., çompa~~ado com 
os artt. 78.", 85." e segg. do Codigo do Precesso Commer- 
cial, approvado por Decreto de 24 de janeiro de 4895, etc.; e 

-contra os lallidos (julgados pelos tribu~laas commcr- 
cíaes): artt. 709.", 712." e 2.", 742." e 742." do Novo 
Codigo Comercial; i logares parallelos da PJov. Ref. Jud. 

8. Os mais importantes processos~%riminaes e, segura- 
mente, as tres especies de processos criminaes communs 
em'que podem fazer-se exames, soffrem uma natural divi- 
são: actos de indagaçao c actos de discussão e deeisao. 
No processo ordinario ha mesmo, consagradas por lei, tres 
partes fundamentaimente distinctas : processo preparatorio, 
acciisatorio e dc jnlgamcnto (I). 

~utr'ora, em face sobretudo do art. 850.', 5 un., da 
Nov. Kel. Jud., que, aliás, se chocava com o 1254 .O, che- 
gava a sustentar-se que, alkm d'essas tres partes do pro- 
cesso, havia o corpo de delicto, que era anterior a todas 
ellas. Hoje, porém, em face do Decreto de 15 de setembro 
de 1892, que dispensou o summ&ir e alarbgou o corpo de 
delicto at.4 ao ponto de clle constituir qiiasi todo o processo 
preparatorio, é claro que tal opinião já não tem defeza. 

Em qiiaes d'essas tras partes do processo têm cabimento 
os Pxaniiis por peritasi 
Em todas. Assim: 
-No processo preparatorio ha exames de corpo de de- 

(1) T~es momentos ou funcçôes do processn penal, lhe chama 
Fern, Sociolqie cr~mineEk> pag. E51. Tej., adeante, a nota (1) a 
pag. 47. 





gosa de uma importancia inexcedivel em todas as legida- 
ções penaes adjectivas. N;Fa admira, em consequencia, que 
a lei fira de nullidade insupprivel todo o processo em que 
o corpo de delieto não tenha sido feito, ou em que falte 
uma sua iorrnali&dde substancial. salvo se  esta já náo poder 
praticar-se e a verdade resiiltar das outras provas por inodo 
irrecusarel (4). 

Parte fundamental do corpo dc delicto directo (21, o 
exame por peritos estende-se a ma multidão de casos, que 
fogem a toda a classificação preconcebida c que, por COR- 
seqiiencia, dentro do systema da Nov. Ref. Jud. e da Lei de 
1855, exigem a adopção de um criterio legal, quanto ser 
possa invariavel; para que todas as  duvidas desappareçam 
e o caminho do interprete seja despido dc embaraços. 

De outra forma, as uullidades pullulam: a incerteza na 
jnrisprudencia aterra os mais ousados, snffoca os mais 
timidos; por vezes mesmo, se não se da o çrandissimo 

1%6, de 30 de outubro de 1849, do I &  dc fevereiro de 4851 (Bia- 
rio., n.* 67J, de 14 de junho de i853 <Collecg~o do Archico Juri-- 
dica, 2." serie, vol. 1.0, pag. 5331, de 11 e 31 de agosto dc 1884 
>*o, n.O 2061, de 18 de dcrcmbro de 1895 (Culkcçao do Archiuo 

uridico, 9." sene, vol. 2.": paçg. 104 e 105), de 14 de junho e 18 
de outubro de 1861, de 85 de novembro de 1862 (ldm., a 638) 
de 8 de maio de 1866 (Dia&, n: Lí?), de 3 de maio de i & f i ~ o d  
qão c&,-vol. 3 . O ,  pae. 338 , de 5 de março de 1869 (Diario, n." 811, 
de 15 de junho de 1869 ( d a r i o ,  n: iP1>, dc 13 de agosto da 1869 
(Diario, n." 194), de 22 de feve~~eiio tIc 1870 (Uiavio, n." 87), de 
4 de junho de 187.1 (Diwia, n." 136j. de 23 de julho de 1874: (B- 
rdo, %TI, ag. 70), de 5 de f*wreiro, 6 de marco e 19 dc ontu- 
aro de 187\ d?iar@, n,.. 271), de li b junho dn 1876 (Bior", 
n." 150), dc 5 dc janelro e 14 de agosto de 1577, de 12 de julho 
de 1878 (Dia*, n." B75),.de 25 de julho de 1879, de 25 de janeiru 
e 13 de junho de 1880, de 2 de mtubro de 18% (jUiario, n.O 2493, 
ete., etc. (oois a sua lista nos ultimiis nove annos encheria muitas 

de 18 de julho de 1855, an. 13.*, n . 9 . " .  
da Relarjio do Porto de 25 de a~ost<ire 187h e 
1875 (are i to ,  TI, pag. 624; e >mista de Legis- 

@&I e de Jurwudencia, E, pag. 440). . 

perigo de ficar a liberdade do indiciado a mercê das fln- 
ctuaç'ies caprichosas de um mau criterio lesa], succede 
que crimiuosos considerados Lâos por todo um povo tdni 
de ser pastos em liberdade em holocaus@ a uma pessima 
formula legislativa. 

Poliderariam os auctoreo das nossas leis estas reflexões 
de simples bom-senso e condensariam com todo o cuidado 
o criteriu distinctiro dntre crimes que precisam de exame 
ocular e crimes que o não precisam? 

E o que vamos vel; crarninandu os artt. 900.", 902.' 
e segg., da Nov. Ref. Jud. Dizem eIIes que a inspecção 

' ocular, qwwdo seja, possivel, terá logar sempre, sob pena 
de nullidade, nos crimes, que deixarem resliyicrs pwma- 
nen1e.q; que nos corpos de delicto de facto permanente se 
hão de verificar por meio de exame todos os vestigios, que 
o crime deixar; e que esses exames serão feitos por pe- 
ritos, quando deperidcrern de conhecimentos yarticirlares 
de qualquer sciencia ou arte (4). 

[i] As legislapes modernas pro~~idenceianl icerca d'este assum- 
pto pela fórma seguinte : 

- O  Codipo de Pior(:iso CNrriirial hrspanhol disI>õt: Tie o jiliz 
poredu, sendo possivel, á inspeccào ccular e á descripção dos ves- 
tigios ou provas materiaes do crime, se este por ventura as deixar 
(art..3;?6.*), c~~nstclfnndo, uo caso de roubo oii dc outro delicto com- 
mett~do com fraictura, violencia ou escalamento, o parecer de peritos 
sobre a maneira. instrarnin~os. meios üu temiio da execitcão do de- 
licto (3S8.O), c fazendi~ q!ic olíes inte~vc:rrha& já, lu, cm$ de deli- 
cto, para melhor apreciação d'aq~~illo que o juiz, emregra, deve fa,zw 
p01- si1338.' comparado com 3 3 . O  e 335.0), já, no swmnadi-io, para 
conhcoer ou apreciar. qualqer cireirm~tancia dcpmdcnte de coulie- 
cinieiitos sc,ientificos ou artisticoa (S56.0 a 6 S f i . O  e 353." a 36.3."). 

-O Codigo de Instmcção criminal francez de 1808, artt. 43.", 
44.0, 245.0 c 268.", e muilo ilcfioiente, e porisso o tem a Juris~ini- 
tlencia ei:teric!itlo latitudi~ariaments. O a.rh. 43.0 dava apenas como 
criterio do cliauiamerito dos peritos a necessidade de fazer apreciar 
a natureza e circumstancias do crime GU delicto por pwwwpresu- 

. mid,unsntc'sabedorns (Ia respectiva arte 011 profissão. 0 Projecto do 
Codigo de lnstriici;ão criminal, apresentado em i879 e ainda em 
discussão, insere no art. 48.O a seguinte providencia: - a 0  juiz 

4 .. 



A primeira questão que estes artigos fazem surgir 6 a 
seguinte : 

-Serao sempre nccessarios os exames nos delictos de 
facto permanente ? 

-Esta pergunta tem sido respondida do modo mais di- 
verso pela doutrina e pela jurisprudericia; inas a opinião 
mais geguida, mais juridica e mais racional e a que res- 
ponde negativamente. Com efTeito : ' 

a) Em primeiro jogar, um crime e de faoto permanente 
quando habitualmente, e por seus elementos cunstitutivos, 
deixa de si ?~eslig;os permanmdw; mas qiremquer p0de snp- 

de instrucção designa, m d ù  precfso, na lista annual, um ou \.arios 
pcritos, que encarrega das operaçõcs da sua arte ou da 8Ua pí0- 
iissão que lhe puregurn necessa;~im ara a descotwta da zltrdd&n. 
(loumol Qfinrl da b IiEpbGgtk {rnnpise, de I5  de janeiro de 

L 1880, pag. 331). 
-O Codigo de Processo Penal itaiisno de 1871, artt. 121.O, 

. l 2 B . O  a ,139." e 152: a 159?, manda fazer o exame dos logases, 
etc., pelo 'uiz, em todos os crimes que de si deinarejo t.raços per- 
manentes ~ P I . ~ ) ,  mas r6 reqiw.r a interuan~ãfi pericial aos <(casos 
p que o exame de uma pessoa ou objecto demande eonhec.imentos 
ou haliilidades espcciaesi) (152."), enunicráudo (125." a 139.') ai- 

umas espeeies eni que elles s%), sem duvida, necessarioe, e dando- 
hes regras de condocu. 

-0 Codi o de Processo Penal allemão dc 1877 u5o dá regra 
algoma: NAS as vezes T e  hoover occailão de proceder a uma 
eonstatação jndiciarian, diz o art. 86.". Alem d'isso, comquanto 
exija a interqmção de peritos em alguns casos cspceiaes (xrtt. 87." 
a 93." e 72." a não impõe ao juiz a obrigação de os chamar 
para todos os exames. Mesmo no caso de morte, chega a dizer: - 
uPwIeri o juiz dispensar-se de convocar m medico pa.w o-cxame 
do cadaver, se juigar que :L presenqa aüu d l i d u d e ~  (a#. - 
8T.", Ii 1.0). 
- SirniÍhantemente, o Codigo de Processo Penal austriaco de 

187& dei-lara que o 'riíz fará a c m s f a t a ~ ~ o  judlclaria utodas as vezes 
.cana para esclarecer uma eir- que essa operacão 1Le pareoer nece:. 

cuni~lancia que interessa ás investigaçõess (art. 116 O). Quanto 
intervenção dos peritos no, exames, r:stãbcleee egualmente o prin- 
cipio de que o juiz a requisitará qiiaiido Il~a parecer util (art. dls."), 
embora de ois se refira a casos especiaes em que ella é sempre in- 
dispensave! (art t  127: e sogg.). 

pbr muitas especies, em que os ciimes de facto mais cai$- 
cteristi~amente permarierite n a  deixam de si vestigios al- 
guns. E o caso do envenenamento de uma pessoa, que, 
andando com o criminoso no mar alto, foi,, logo depois de 
morta; arremessada por olle ao oceano. E o caso da dif- 
farnaçso por meio de mauuscripto, que o criminoso reduz 
a cinzas e desfaz totalmente antes de apprehendido. E o 
caso do moedeiro falso, que funde as fçirmas com que 
exercia a sua industria criminosa e fdz desapparecer as 
moedas fahrieadâs antes que a auctoridade possa lançar- 
Ihes a mão, etc., etc. 

Foi por causa d'cstes e similhantes casos que a Nov. 
Ref. Jtid. disse m art. 9OOP-rrquando seja possivèl~ (I), 

6) AIém d'isso, póde acontecer que, deixando embora 
um crime vestigios permanentes, o juiz, porqne a verdade 
resulta de modo irrecusavel de proyas tesbrnunhaes on 

t 

(1) Criticando n Aecnrdáo do Supremn Tribunal de Justiça de 9 
de fevereiro de 1877 (processo Joanna Pereira), dizia raxoavelrnente 
o sr Alexandrc de Silahra (Drro~to, TX, pag. 294) : 

u0rdena e= verdade o art. 90i.O dn Reforuia que 3 falta do c o q  
de delicto se considera como nullidade insanavely c que elle se faça 
por insppr@o ocular quando n crime deixar uestigios permanentes, 
mas não estabelece que seni elle se nãr: possa proceder; lá estão a3 
palavras -sendo possroel- as quaes são ple&icm> pois que aí 
póde fazw-se o que e possivel, e foram por isso aüi, certamente, 
postas para deixar bem claro que o procedimento jddicial por wi- 
mes não era vedado, mesmo no caso de estes deverem deixar vesti- 
gios permancntcs, qc estes \-estigios tinham desapparecido ou se se 
tlriha. torxado irii!icssi~t.l a wa s v i ~  iglaqàlo, o que era possivsl. 

a&izsmo no caso de homicitiio, é realmente pos5ivel o desappare- 
ciniento do cadarer, e como proceder então ao exame para averi- 
p a r  a cnuaa da nicirte? 

a0 corpo de dellcto é apenas um elemento de prnva; se o crime 
de~ íou  vestigios permanentes, e o exame uma necessidade. mas sb 
eirurpanto por ellc se pcdem averiguar os mesmos vcstigios AtE 
esse extremo vai a pena de nollidade, mos não pode ella decretar-se 
e com ella a impossibilidade da applicaçào da pena, quando esta 
averiguado que o exame é nnzpossn~l, como meio de fornecer os 
esclarec~mentos p e  é newssxio alcaqar)). 



de outra natureza, e porque os vestigios são de pcquana 
monta, náo mande proceder ao exame de corpo de delicto. 
Então tambem o exame falta, e, todavia, os tribunaes snpe- 
riores devem revalidar o corpo de delicto, em obediencia 
i 2.. parte do n.* 2." do art. 13.' da Lei de 18 de julho 
de 1855. - 0 mesmo diremos para o caso de ter a exame 
começado, mas não dar, por quaesguer motivos, resuitado 
algum, 

c) E, de resto, esta a interpretação que mais se eon- 
forma com as bendencias, que hoje, por fortuna, mesmo 
entre nbs se accentuam, para a simplificação do processo 
e para o acubamcnto das nnllidades impertinentes, que 
sb obrigam as partes a despezas e o tribunal a demoras 
inuteis. 

d) Se ate 1850, pouco mais ou menos, foi pelos tribu- 
naes superiores muitas vezes decidido contra a nossa opi- 
nião, de então para cA a jurisprudencia tem-se-nos mostrado 
favoravel, julgando, cmbora não unifcirniernenta, no sentido 
de admittir como viIido o corpo de  delicto, em que falta 
o exame que se não poude fazer, ou que 8 cabalmente 
substituido pclas outrxs provas, ou que E por cllas com- 
pletado ( I ) .  

(S) Vej. mais ou menos claramenu neste sentido os Acrordãaa 
do u remo Tribunal de Justiça de 46 de janeiro de 1852 (ColZe- 
qiio E" Awha'e.0 Jardim, 5:.rerie, vol. 1 .O, pag. riii), de 27 de 
janeiro de Ih:c! ( I h ,  pago a 463), de 2 de março de 1854 
&fiario, n: TI,, de 16 de j ibo de 1852 (CoUIc$k &dn i l ~ c f i i n  luri- 
h, 2.' serie, vol. P . O ,  aigg. kF3 a &TO), de 27 de aposto de 8852 

pagg. 490 a ~ 9 l 7 ,  de 2S &e fevereiro de 1869 (Gazeta das 
!l+ibunm, n.° 3085), dc 2 de dezembro de 1862 (DiurPo, n." $881, 
de B de abril de 1864 (CòlLcfiiu do iírchivo Iuridim, 2.' serie, 
vol. 3.", pag. 182), de 20 de fevereiro de 1869 (Diario, n."56j, 
de 29 de fevereiro de 1869 ( C ú Z k c ~ ~  do Amhizo Juridico, scrie, 
vol. L", pag. 161, de i5 de junho de I870 (Dia.nò, n." 1681, de 13 
de março de 1877 [Diwifa, S, pag. 3&; &irra, XiV, p. I96), 
de 4 de marco de 1885 (Rm.sta cZos Dibtinnes, m, pag. 30), de 2 
de outubro de 1885 Diario, 11.0 2591, de 3 de jurilio de 1887 (Ae- 
vista dos Tribunaes, k I, pag. 260; sr. Veiga, O Yinibterio Publico 

10. Ser2 possivel determinar os crimes que deixam 
de si, habitualmente e por sua natureza, vestigios apre- 
ciavois, isto e ,  os crimes de facto permanente? 

Legislativamente, não e possivel nem seria prudente (1). 

nn 4." instalcia, ag. 960}; Aecordãos dri Kclação do Porto de & de 
mreutbm de 489g (Rauido dor Tndunoa, E, n.O 207), de 20 de 
fevereiro de 1891 (Reuista do PÓro Portt6guez, VI, n." 2); e muitas 
outros. 

Siimrnarir.nios iim de eulre todos : - uA disposição do art. 9OO.O 
da Nov. Eef.  J~id.; quando exige o wrpo de delicto directo nos cri- 
mes que deixam vestigos, não 6 absoluta, mas quan8o seja pszicel. 
Assim: erhiimando-se irm cadaver, se os facultativos declaram de- 
baixo de juramento, que, peIo seu estado de putrebç@o, cheiro que 
exhala, e receio dc contagio, nZo podem proceder ao exame e i 
aulopsia cadaverica, não ha.nd~da,de deixando de fazer-se, e sup- 
pre-se o corpo de delicto por testemunhasn. 

Pelo NOTO Codigo de Justiça Milit.ar, 6 esta a ~inica doutrina que 
tcm de sepir-se no reslieetivo processo3enal; pois que o art. %J.O 

$i: -<(Se o crime fôr d'aquelles que não deixam vestigios exterio- 
res, ou gz~ando estes tenham de.sapparecidn, n a,gente da policia judi- 
ciaria prociirará fa,zer constar F D ~  infomlayões, depoimentos de tes- 
temunhas e quaesquer outros meios de prova admissivcis em drmíto, 
a eãiçtencia do criuie». 
- Vcj. no seutido op osto, ou por completo, ou só em parte, os 

Acoordiios do Supremo l!ribunal de Justiça de 58 de janeiro de I848 
(Collecgáo do Archico Jttridim, 2." seric, vol. 1 .O, pag. 551, de 13 
de março de 1868 (I&, a 61). de 21 de julho de 1848 (I&, 
pag. 88, de 10 de juiho d: EdMi l :  .,ta, pae. %i), de I&  de h e -  
reiro déi851 (Idem, payg. 469 e Slci), dec7 de fevereiro de 1871 
(Di~eito, III, ag 391, ~Ív, gaa. 238; Reuisto, V, pag. 255), de 23 
de abril de i 87$ (~o ik~âo  do Jrchiiro l a k d k  TO]. I.., pq. 3W), 
de 1 de maio de 1691 (Bole!im, dos Trilu?lues, VIíI, pag. 4551, de 1 
de, dezcdro de 1891 (Collec~ão do sr. Teixeira Rebello, 1893, pau. 
19 e secg.1; Accordão da Beiaqão de Loanda, de 10 de janeim 8e 
1851 (&oiolet.im de An.gola, n . O  22, pap. 83). 

( I )  Fimos na nota (i]; a pag. 49, que as diversas legislaç6es 
modernas, e nomeadamente a austriaoa e a italiana, mcnc~ouam 
alguns crimes especiacs cm que os cxanies por peritos são necessa- 
rios. Mas 11%~ se cuide que procederam assim no intuito de evitar 
nullidades dos processos. O sea fim nia oderia S. esse, pois T e  a ao juiz são por essas leis concedidos po eres iyua.si discriçiona~ioa 
para determinar pua.ndo devem intenir peritos; mas sim o de apre- 



Mas, no ponto de vista doutrinario e explicatiuo, guar- 
dadas as nec.essarias ~'estricções, .parece-rios que esse 6 
não sb um util trabalho, mas o indrspensavel complemento 
de uma determinacão mais ou menos rigorusa dos casos 
em que a pericía judiciaria tem cabimento (4). 

Pela nossa parte, não reconhecendo a impossibilidade, 
que se costuma aIlegar, de fazer um3 classificação de  todos 
os casos em que o corpo de delieto deve inclair o exame 
por peritos, mas confessando as graves difficuldades (2) 
que levanta, limitar-nos-hemos a indicar nm grande nu- 

sentar as regras geraes que deveriam seguir-se nos exame-. de al- 
. guns crimes mais graves ou majs difficeis de descobrir. 

Par issa nos cadigos estrangeiros nem sequer se encontram enu- 
mera@~ exemplificatiras dos casos de intervençio dos peritos : fiemu 
tiidri ao bom arhitrio do juiz. Entre nós 6 mais difficil a solução; 
ficni~ tudo á intalligencia que as palavras das leis penaes deva dar 
o cuidadoso interprete. 

(1) Constatemos, todana, que os diversos escriptores da es e 
cidktiade tem evitado a ennmera@o: limitando-se a um esbo~o $2: 
p n t a r i o  e ineompIetissimo. 

Faustin Heiie, por exempla, diz apenas, depois de declarar T e  
não tenta expor os casos numerosos em que os exames são diaria- 
mente empremados : - aEm materia de envenenamentos, soIpes, fe- 
ridas, fakidaRdes, robbos, como poderia o juiz conhecer com certeza 
a natureza e os effeitos das substaneias adminiztradas, a causa das 
feridas, o caracter do attentado, a falsidade dos eseriptos, as eirciun- 
stancias do pmprio arrombamento ou do emprego de chaves falsas, 
sem a verificqão dos peritos 7 Não e certo #que a moeda presumida 
falsa tem de ser examinada? Póde duvidar-se de que as mais firmes 
p v a s  da violq?+o, do infanticidio, do ahorto e dn attentado ao ~iilrlor 
p~ov&m dos exames feitos por homens de arte? hii io apreciar a im- 
possibilidade de trabalhar, n alcance de m a  arma de fogo, a pre- 
sença d'esta ou d'aquella substancia, a caiisa provavel de quaicluer 
morte, bem as in.restigações scientificas que vem esclarecer todos os 
factos da instrueção?~ (Obt-. i&, voI. 5 O, p q g .  649 e 6%; 

Hof fm,  Tratté de M é d e c i ~ ~  L;golc, d i  uma ennmera@o a i n b  
mais inwmpIefa dos caso3 de interraripo d«,i peritos mesmo me- 
d i ~  ou chimirn-bgaes. 
(2) Dificuldades, sahretiido, para quem não póde examinar. por 

falta de taiii )o, rilinucioaaniente, :irtigo por artigo, a 2." parte do 
Codigo pead e i Iegisla@o avulsa yuc u oompleia. 

mero d'eçses casos, não justificando senão os que, ao 
primeiro aspecto, parecerem não dever exigir esses exa- 
mes, e citando alguns accordáos que nos foi dado encon- 
trar ern abono da nossa opinião: 

Carecern da iriler.veiiçáo de peritos medico-1egaes:- 
os crimes conlra a saride pubIica (Codigo Penal, artt. 288.' 
e segç.), os partos suppostos (340."), o ahandono ou ex- 
posição de creanças (para os peritos verificarem se, por 
esse motivo, corren risco a vida do iurante ou lhe ficou 
lesão, 345.", $ 3. j ,  o homicídio (para se conhecerem as 
causas. o modo como ellas pruduzirarii a mortc, e como 
seriam dispostos pelo assassino todos os lucios do crime, 
349." a 351.") (i), o envenenamento (355.") (2), aajuda 
para suicidio {a fim de se determinar, desde que haja sus- 
peitas bem fundadas, se essa ajuda foi ou não prestada e 
por que modo, distinguindo o enforcamento voliintario do 
preparado por outrem, etc.), o infanticidio (356?), o aborto 
(358.O) (3), os ferimentos, contiisões c outras offensas cor- 
poraes, voliintariae ouln~oiuntarias (359." a 369.", 3T4.", 
373.', 375.") (4), n duello (para se apreciarem e caracte- 
rizarem todas as wnsequencias d'elle resnltantes (385.3, 
as violaçóes 'e estupros (391." e segg.) (51, a destruição, 

(1) Accordãos do Supremo Trihunal de Justiça dc 23 db rnarp 
de 1878 (Rmista, VI, pag. 41ãj, de 13 de maio de 2875.[hhta, 
X, pag. SGk), de 9 de fevereiro de 1877 (proferido no processo 
Joanna Pcreira, Rmistn, XIT, ~ a g .  611, de 4 ile marp de 2884. 
(Rmista. dos Tribut~ms~ [1I, pag. 8303, ele. 
( 2  AccordSos do Supremo Tribunal de Justipa de 7 de fel-ereiro 

de f893 (flia~1.0, n . O  58): de fi de maio de 1859 (Gazeta dus T ~ I L -  
ams, n.O P683!, de 'i de fewreiro de 1871 (Rtvista, V, pag. 255) ; 
Srs. fnnoceilcio de Siorisa Diiarte, Arestos, pap. 87; Navamo de 
Paiva, 4fanu.ol do Mi+ti+t*io P,ublico, pagg. 157 a 161; e Rmista 
dos Tribun~des, I, p q g .  1 5 il. 

(3) Accordão do Supremo Tribuna1 de Ju~tiça de 17 de jrilho 
de 1883 e art. S58 o do Codiço Penal (Bmista dos I'nburrors, 111, 
pa - 367, e Uzreito. XIX, pag. 277). h) -kccord%o da i i ~ l r q 5 ~ i  di i  Piiiio de (1 &e junho de 1889 (Re 
tista do Fôro Portuyzre?, IV, pas 158) 
(5) Accordãos do Supremo Tribunal de Justiça de 30 de ouhrbro 



morie ou damnificação de animaes ou coisas alheias, qnando 
se náo saiba se  foi, ou não, por meio de substancias cor- 
rosivas ou venenosas (para se fazer essa vcrificacão, artt. 
478.", n." 2 . O ,  e 479.") (I), e outros similhantrç. 

Carecem da intervencáo de certos outros peritos : -a 
oceultação de creanças (21, as ameaças por eseripto (31, 
o arrancamento de marcos alheios, o arrouibamertlo, o 

' furto de coisas moveis e o roilbo (4.1, o corte de arvores 

de 1848 (Dzarw, n." f77), de 30 de abril dr 1861 (Dnlrio, 1 i . O  J13), 
de 16 de junlio de 1874 (Rmista, E, pag. 2881, de 30 de janeiro de 
1880 Uireato, MV, yag.-439; Heoistrq, XIX,pag. 574,1, de 23 de 
abril d e 1880 (Bmkta, XX, pag. 141 ), de 14 de ~riarqo di: 1884 
(Dia~io,  n.* 243, de 1885), e de 28 de rnarp de 485  {Uiario, 
n O 2321 .". --- 

I - 
(1) ((Para ter logar o procedimento criminal contra um,indiriduo 

accusado de ter morto um rebanho com suhstaneias venenosas, é 
necessario que rio U O ~  o de delicto se laga o exame das dstancias 
empregadas e a yen&ue se rlo ou nlouenenoiaii: Aicordão da 
Relação do Porto de 6 de fevereiro de 18il {Rnisia, Ym, g a g .  
485). -Ora, esse cscune n5o ptide deixar de scr feito por me icos 
ou chimicos, nos laboratorios apropriados. 

(g) alabora em nallidade ineanmel, disse o. Aceordão do Su- 
remo Trihi~nal dc Justiqa de FI dc fe~creiro de 1888 ( h ~ i s t a  dos 

kibribunau, 81. pa 313), o corpo de delicto par crime dr siihira- 
q I o  e uiçuliqiio !i mcnorea (ar& 3&3.'.a 34 ' 4." do Codigo Penal) 
quando Ihe Eilta a declurq?io de ser vivo o Glho yue fui  desençarni- 
nhado ou occdtado)). -Parece-nos, orém, que um exume 6 aqui 
neceiuno pUi reconherimeoto da u&atid~de do mesmo i lha .  De 
outra fórmã, não poiler5o i1a.r-se por averigiiadiis todos os elernent~s 
constitutivos do rererido crime. 

(3) Sobre os exames de que carece o crime de injurias em do- 
cumento, vej., optimamente, a Rwista is Legislaya s de Ju.rispru- 
dencia, XX, pag. 446. 
(4 Quanto ao roubo: Aecordãos do Supremo Tribunal de Justiça 

de 3 d de outubru de 1852 (Cglleccã~ da Archivo Smidico, YOI. 1.0, 
e 492), de 12 de novembro de i870 (Rci;ist~, IV, pag. 574), de 6% dezembro de 1870 (Raisln, V, p q .  481, de 2b de fevereiro 

dc 1871 ( f i ~ a ' t o ,  III, pag. 391; e Revista, V, pag. 271), de 43 de 
janeiro de 1880 [Recist- XIX, pag. 5.79), dc 20 de &ri1 de 1880 
( h % s t a ,  XX, pag. 190). 

Quanto ao furb : Amocdãos de Supremo Tribunal de Justiça, de 

alheias (i), as faisi6cações em geral (4), a violação de 
corrcspondeneia pizhlicri ou particular, o uso illegitimo de 
brazão de armas ou titulo de nobreza, o uso de chaves 
falsas, o contrabando, as contrafeiçõcs, a correspondencia. 
prohibida com potencia inimiga, os crimes de damno ou 
destruição em geral, o rompimento do sêllos postos pela 
auctoridade competente, a diffamaqao por escripto, os cri- 
mes de abuso de liberdade de  imprensa (para verificar se 
nos jornaes apprehendidoç se encontram ou não as phraçes 
incriminadas], o escalamento, a falil-iça80 ou uso de ex- 
plosivos, o fugo poslo, o uso de medidas falsas ou não 
aferidas pela auctoridade competente, os crimes de  moeda 
falsa (3), o riso de passaporte falso, o plagiato, a violação 
de sepulturas, o uso de trajes e uniformes aiheios, etc. (4). 

3 do ju.o rle 1873 (kistsrn, TU, pag. 575), de 27 de j d o  de 
1876 (Bireiie, M, pap. 37), de 29 de janeiro de #878 (&&ta, 
XVl; pag. 486), e o Accordao publicado em I4  de junho de 1879 
no Diam do Goveho e reproduzido, sem data, no.Direato, XIII, 
pap. 120. 

(1) AccordZo~ do Sutirerrtri Tribunal de Justiça de I5 de julho 
de 1870 (Rt~ista, N: pag. 396), de 27 de agosto de i878 (Direito, 
IV, pag. 666: e Recirta, TD, pag. 13:. Consulte tambcm o Direito, 
XIH, paq. 216. Vej. ainda, um innco divergente, o Accordão da 
Ftplrp50 ido P ~ r t o  ds 13 de maio h 1670 (Direito, 11, a g  368). 

(9;  Awordãor do Supremo Mbuori de Jusi~ça de 46 ae janeiro 
de 1873 (Rep:isla, lT1, pag. 338; e Direito, IV, pag. S9) ,  de 17 
de oiltubro de $879, e de 83 de janeiro de 1880 (RmZstu, XIX, 
pag. 319). 

(3) decord50 da RclncHn dc Loande de 10 de janeiro de 1894 
(BoEeti.m rk: ilngcila, 1891, n." 22, pag. 43) .  

( k !  O AccorJãa do Supremo Tribunal de Justiça de 12 de julho 
de 1858 (Direito, U1, pag. 22; F: RmiSfa, XXVII, pag. 415) decidiu 
(l~ie, n o ~ r i n ~ e s  de uso e porte de armas prohibidas, e indispensavel 
o exame da arma, vis que nem todas as armas são envolvidas na 
prohiliição. Kão juIgamos razoavcl esta jurisprui1i:ncia. Parece-nos 
'bastante a apiirelic!ns;io do instrumento do mime [arma) e a consta- 
tapiio da prática il'esse crime (uso e porte da arma) por meio de 
testemunhas. 

Dsveria, pois, o trihiinal, n% hppothest: apontada, ter annuUado 
o processo, não, por falta de exame, mas porque a apprehensão não 



Repetimos : -Estas listas são necessariamente incom- 
pletas. Mas fica, por meio d'ellas, lançada a ideia da pos- 
sibifidade de organizar uma classi[icaçãci coruplcta, ao me- 
nos para @ momento, dos crimes de facto permanente. 

11. Pelo que respeita aos outros csamcs, vcjamos agora 
rapidamente os casos em que se  realizam. O exame, a qne 
se refere o art. 96S.O, tem logar quando o juiz organizador 
do corpo de delicto manda -nos ternios dos artt. 959.' e 
seçg. da Nov. Ref. Jud. (applka~eis  por força do Decreto 
de  451 dt? setembro de 1892, artt. 13.' e segg.) -intimar 
irma testemunha para vir dcpbr., quer sobre a existencia da 
facto, quer sobre a descoberta do seu auctor, e ella so rc- 
cusa a comparecer em consequencia de mau estadoeda sua 
saude (I), comproiado por attestação de um facultativo ("S), 
reconhecendo depois o juiz, ao lr~artspor4.ar-se a casa d'ella 
com o escrivão para Ihe tomar o depoimento, a náu esis- 
tencia da d o e n ~ a  allegada e afigiirando-se-lhe em estado de 
ir ao tribunaI. Ncssa tiypott~csc, precisamente, declara a lei 
que o juiz umandara Iogo fazer exame &I estado de saude 
da testemunha por outro facultativou. 

O mesmo poderii fazer o juiz deprecado relativamente 

6 testemunha que p e r a d e  elle tiver de  comparecer para 
depôr antes da aydiencia de jdgamenw Acerca de um pro- 
cesso que corre no juizo dcprcçante (a fim de que o seu 
depoimento seja lido nessa audiencia, artt. 1116.' e segg. 
da Nov, Rei. Jud.), quando ella se  recusar allegando falsa- 
mente q u a l q n e ~  molestia c se dcrem circumstancias eguaes 
as referidas (art;. 1120P, Q" unico). 

O exame do &o, que dedarar, antes da audieneia, sob 
attestação de dois facultativos, que não póde comparecer 
a ella pessoalmente em virtude de molestia gravc, c que, 
todavia, parecer ao  juiz em bom esiado d e  saude-não 
pbde razoavelmente deixar de admittir-se, jB por identi- 
dade de razão com os casos acima indicados, j8 porque 
assim se  tem eutendido ( I ) .  

O exame de sanidade tem logar nos crimes de que tiver 
resultado ferimento, contus5o ou fractura (2). hesuypõe  
a existencia do exame de corpo de delicto, visto como os 
referidos crimes são de facto permanente e deixam vestigios 
que, podendo ainda ser  apreciados antes da sentença final, 

se tinha feito, e 05 depoimentos das testemunhas não eram concordes 
(conforne os citados logarea dizem ter-se averipado). 

(1) Certo que póde aHegar outros motivos: como, por exemplo, 
morte de pessoa conjuncta, comprovando-a com as necesoarias cer- 
tidões e attestados do juiz de pai, magistrado que hoje desempenha, 
por as ter bcrdado (10s juizes ordiri:rios, as altri1)iiil:ões dos ~ I ~ ~ I R S  

eieitos (conforme a Lei de 16 de abril de 1874 e Decreto de 49 de 
jiilkin de 6888), ou, coiiio Lambem se pratíca, com attestado díi re- 

edm. %as o mrrm*: por prritos só oabc na hqiotbese de allogação 
fe falsa molestia, conio exhuberantemente indica o art. 962.' e 6 de 
sim bs intiii~ão. (ij h Nos. Rei hd . ,  a*. 96l.0, fala nos cqt!tmru facu18ati- 
vos, não porque exija attestado passado por mais de um, mas porque 
se rrfrre t i s  ~es~ctnunlms e não a u r r u  so tcslmunha. A ixntraortiva 
Cisto está no art. 962 O, onde já fala so no fucvltntiro, que Pussw 
p @estado. 

(1) Vej. Dias Ferreira, ITm~issima Refwma ddiciaria annolada, 
pag. 316, c Castro Nelto, /; .: ' irna Judicial iYovissin~a., nota 7 a 
pag. 206 da 2: ediç5o ( i 5 i : ~  , o yial cita, JBm dos aptt. 962." 
c 1182." a Ordenação, liv. 3.0, tit. 7.*, 8 3 . O ,  mas erradamenie. 
Confirniam estes auctores a doutrina @O texto, embora niio nos ga- 
reqa necessario leval-a a tacs extremòs. 

Etri iiosça opinião, conseguia-se o mesmo fim, interpret:mtlo n 
art. 1 1 8 1 ; O  dc ha.rmouia com o art. 1182.*, e dispensando, d'esse 
modo, um novo exame. Basta, cnm efh:ito, S I I I I I ) ~ ' '  a ilecZara@o de 
dois faciiltativos, que o réo tem de apresentar, feita medianto re- 
querimento do advogado do réo ao juiz para que nomeie esses dois 
f~ul tai iws,  como nomeia em outras hypotheses os peritos medico- 
legaes, ficando, assim, taes facultativos revestidos da auctoride 
que a nomeaqão pelo juiz póde dar-lhes, para ter. resolvido a diffi- 
culdade sem recorrencia ás analogias dos artt. rlfi">." e 1020."; 
5 mim. 

(2) Lei de 18 de jubo de i%51 art. 1 4 . O  e 5 mito, 



tambem o podiam, certamente, ser no inicio do processo 
preparatorio. Serre de correctivo, c,orrfiboraç%o e suppri- 
mento As declara@es do primeiro exame,(l), e baseia a 
sua legitimidade na maneira como a lei penal (Codigo vi- 
gente, artb. 359.' e segp.) gradua a responsabilidade dos 
auetores d'csscs crimes, ria maioria dos casos. 

@ conforme a impossibilidade de trabalho 8 a doença 
são ou não produzidas pela offensa corporal, e, em caso 
affirrualivo, eoriformc duram mais ou menos de dez dias, 
ou de vinte, ou de trinta, ou produzem deformidade. etc., 
que ris penas a appliear são: as de prisão eorreccional ate 
tres uu ata seis Iaiezes (processo de policia correccional), 
ou ate um anno ou dois (processo eorreccional), ou de 
degredo ou cellular (processo nrdinãrio). 

Tal é o fundamento do exame de sanidade (21, que'é 
muito antigo entre nos (3) c que teni sido praticado iniii- 

(1) Sr. Francisco Maria da vejSa, O Mi&twio I"llblico na 4." 
imtzrtancica, ao 471. Amcirdãos da helaE2o dcl Porto da,% de agosto 
de L 7 4  e !&e juWo de 1875 iDir&o, V, pag. 621.; Asnisto de Le- 
gisbgão e de Jzoris~~~udazh, 1X, paq. &&O) : e do Supicmo Tribunal 
dc hs t iqs  de 19 de Iiiarqo de 188b (Dircilu, XN,, yay 439; Re- 
vMra, SJX, pig. 67&), de 3 de maio de 1881 (Direito, b1, n." 19, 
pag. 29&!, etc. 

(&) 1nooi.riicio ile Sonsa nu+rte, h i s s i n ~ a  P ~ d i c u  kdii:;iuí ou 
Regznaento dos Escrivãe,. de 4." tnstanciaq. pagg: 280 a 281. 

(3j Vej. na nota (i) a pag. 25-28, o que dissémoc: ácerea d'este 
exame ~i:i icfr:rcnc.ia bita is obraas de Pereira e Sonsa e Meliiles. 
Yae legislafles estrangeiras inais directamente ligadas com a nossa 
estat~re-se o se uinte . 
- ~ c ~ u n h o f z .  1.i;nita-sc o art. 555.. r rxiqir, cm c r k c s  dc qne 

resullem lesõesl que os medicos assistentes Tindusivè o chamado 
medico forense do tribunal, artt. e&&." e segg.) dhm parte em juizo 
do eslado du Brido e das suas mellioras, fios periodos que liies 
foreni marcados, e r(imn~ediatamente que oceorra alguma novidade 
que inereca ser conhecida pdo jiiiz instructor». [De passagem dire- 
mos qtwc now Codigo dc Jiisli(:a Miiitar, d(: 10 de janeiro de 2885, 
tamberli exige, rio art. 3!~.0.~, 3 Lo, @2. c p e  os peritos informem 
cco agente da policia judiciaria de qualquer occorrencia pathologica 
que possa interessar á sdniini?tração da jnstiqs»]. 

-Italiana. O art. 1 3 2 . O ,  avisarIa,iitente, declara que, se os pe- 

terruptamente (41, apezar de não vir re.guIado na Sov. 
Ref. Jud. (21, iiem ria Reforma de 1837 (3). Pode, como 
se v&, ter foçar em todos os tres proceslos eriminaes com- 
muns, que admittem exames por peritos. Póde iamtiem ter 
logar cni varios processos eep?ciaes. No processo penal 
militar exige-o expressamente o 3 2." do art. 3W.O do 
Novo Codigo, quando determina que os peritos, fazendo o 
exame de corpo de clclicto cru crimes dc offensas corpo- 
raes, deciarem adesde logo o dia em que se deve proceder. 
a novo exame*. 

Se isto n8o olferece dubidas. já não pode dizer-se o 
mesmo quando se trata de saber qual o momento d'esses 
processos em que ha de ter logar o exame de sanidade. 
Isso importa, evidentemente. para a determinação que 
cstamos fazeudo; nias importa muito mais para a fixa- 

ritos não podkrem dar logo ? !eu juizo, deterão dal-o no temo que 
a paIidade das lesões pemittir. 

- A h &  Awfriaca o f ianctza Aquella e esja nada dizem. A 
Austriaca limita-se a dai. as regras doa exames em caso de ferimen- 
tos (art. 1 3 2 . O ) ,  sem fdar no exame de sanidade. 

(1) Castro Npttn, ohr. rit., pag. 170, nnta  ao art. 898.', ei- 
tmdo as Ordenações, liv. 1.", trt. 6K0, 8% 37." e 38,": e Iiv. B.O, 

tit. 122.3 5 t O, diz e ellas ordenam se proceda a exame de hani- 
W e  uus d i n s  iL. gimuitu, e.yos, cryamr dio silencio da Rei. 
Jud., neste ponto». ainea se conhenam em Rgor. Nazareth, Ek- 
m t o s  do Processo crim6r~ul, S 237.". nota (a), confirma este dizer. 

(2) Hm 1858 ainda o .r. Maccdo Yirilo, eouliriuador da ,7ledicma 
Legal do sr. Furtado Gzlvào, baseava a existáncia do exame de 
sanidade nos Iogares das Ordenaçi;ej, citados por Pereira e Sowa 
e 1% transcriptos. Kste facto prova qle  n art. 15.0 da Jdei de 1855 
não era ardentemente reclamado pela opinião; alias, teria o illustre 
professor de medicina legal noiado o seu apparecimenro. (Vej . vol. 
z.", pa BSY r 3 1 ;  notas). 

13 &;e a Re ima,  entretanto, iniplicitainente admittia O exame 
de sanidade, v@-se da TabelIa de Emolrimentos e Salarios Juili(:iws 
de 43 de janeiro de 1837, que consignava salarios para os autos 
que os escrivãcs fincsscni d'esscs exames. O mesmo resulta, para 
a Nov. Ref. Jud., de tod:is as Tabellas posteriores ao seu a pareci- 
maio. (Yej. o tit. 3.0, cap. S.', an. r.', $ 3.0, ..* 9.5 8 i 26 
de dezembro de 1@8). 



ção do ~ a l o r  de exame de sanidade reIativamente ao 
exame do corpo de delicto, assumylo yroprio do capi- 
tulo 1V. Para lá reservamos o pouco qiie a esse respeita 
temos a dizer (I). 

Aqui cumpre-rios sbmcute, como mais essencial ao obje- 
cto d'cste capitulo, decidir se m lodos os crimes de feri- 
mentos, contusões e fracturas, tem de haver este exame 
de sanidade. 

Optamos pela negativa. E, A face da letra da Iei, julga- 
mos que não ha Iogar a exame de sanidade: 

4." quando o offendidg falleceu; 
2." quando o offendido desappareceu sem que üelie 

-se saiba parte (2). 
Alguns auctores, porém, pretendem sustentar gue o 

.exame de sanidade nunca póde deixar de realizar-se. Ar- 
gumentam, baseados nos logares já conhecidos das Pri- 
miras Linhus de Pereira e Sousa, com a necessidade de 
formar, ao menos em face do auto de corpo de delicto, 
tima opinião definitiva sobr,e as consequeucias quc icgi- 
timamente são imputareis ao auctor do crime. Querem, 
quandó mais não seja, que os mesmos peritos, ou outros, 
não se encontrando os do exame do corpo dc deliçto, se 
reunam em conferencia para sobre esse ponto proferirem 
dehitivo parecer (3). 

Porém, taes opiniaes, que.eaberiam muito lieni na juris- 

(i) ?j. o citado capitulo IV d'esta Parte I, numero 30. 
: nos demais casos, faltando o exame de sanidade, deve o tri- 

hmal  supérior manda]-o snpprir, condcmnando o juiz recorrido em 
multa de 5 a 50 mil réis, como é expresso na Lri de 18 de jtillio de 
18-55, art. 18 " 3 unico. 

(31 Rmzsta dus fibtmms, I 01. I .# .* ,  pag. 82, i.' c01 , nota; Sr. 
Ravarro de Paiva, Tratado Thewso P Pr &ira da7 Prmm no Pro- 
mso Pena4 4895, pagg. 93 e 94, nota {i!), n.' lu; Castro Netto, 
&. c&, pag. 170, nota ao art. 898; Pereira e Sousa, ob. cit., 
nota 130; Perry e Furtado Galvão (I.ufz Guilherme:, Fecaclio do 
Processo crimnd, 2." edição, 1892, pag. 14.; Macedo Pinto, fledi- 
civu Lgul,  vol. S.*, pag. 540. 

pnidencia anterior a 1855, a qual,. á, falta de textos 6%- 
pressos, ae prestava a todas as interpretações, são hoje 
insustentaveis, como optimamente mostrou Nazareth (i), 
visto que a lei, por um lado, quer que o exame do sani- 
dade se faça na pessoa do affendd&, e, por outro lado, 
admitte casos em que esse exame não existe bois fala em 
- ir~zpossibilidde prooadu - e diz - sõndo possivd) (2) ; 
e, todavia, com os expostos pareceres, esses casos nunca 
se poderiam dar; accrescendo, quanto á conferencia, que, 
sobre inutil. se tornaria prejudicial pdas despezas e de; 
moras acarretadas As partes e ao triburial com uma for- 
malidade não exigida por lei (3). 

12. Os segimdos exames tem logar, como diz o art. 2 0 . O  

(1) Elementos do Pracesso criminal, 3 137.", nota (G), pag. 81  
da 7." edição, $886. 

(2) Accordão do Supremo Tribunal de Justiça de 1 de junho de 
1W {Diario, R.<> 1B9:. 

(3) O Dzre$o, XVI, pagg. 179 a 180, praiendeii sustentar a este 
respeiito unia opiaião que, se iein alguma originalidade, nem por 
isso C! mai: via.iel que as refutadas no texto. Figurando a hypo- 
these de ter o exame de corpo dc deltdo sido feito quando O feri- 
mento estava já curado e a impossibilidade de trabalhar tinha j i  
cessado, diz qie,  em tal caso, não é preciso novo exame, poía que 
o prime ir^ é tambeiu de santdde.  

Nau ,,quepairios que se trata aqui de in tqwe tar  e não de cr i -  
ticar a lei: e, em face d'eila, digamos por quc razões este opinião 
e inadmissivel. Bascra-se, enmit se r&, numa circumstancia que, 
p r  anormnlissima, a lei náo preveniu: ser o exame de corpo de 
delicto feito quando o não deve ser (salvo casa de foqa maior). 
Além d'isso, vai tirar do sipitic,zdo Iitterd da palana - sanadade 
- UIII cztractei para este exanie, que elle não comporta. Seria pre- 
ciso que a lei mandasse proceder a elle quando verosimifmente de- 
vesse estar wrado o offendido para ter razão o Direito. 

Ora, a verdade 6 que se trata a enas de corrigir o outro exame, I e rlne muitas vezes está ainda rio eito o oEendido s jA o aggrcssor 
está na cadeia, cumpyindo a pena que lhe foi imposta depois do 
eãanie de sanidade. E o que sricrcdc na hypothese do art. 361." 
do Codiço Penal, e ainda em quasi todos os casos de fractura, alei- 
jão, ek.  



do Decreto dietaforia1 de 15 de setembro de 1892, no 
caso de  os requererem o Ninisterio Pubjico ou qualqner 
das partes, no libello ou na contestacão, sobre objecto 
express;imente declarado, que ao juiz não pareça insigni- 
ficante on proprio apenas para retardar o andameilto do 
processo. 

Estes exames jA algumas vezes se  praticaram ou a re- 
querimento das partes, ou por assim o entender neces- 
sario o tribunal, antes do Decreto de 15 de setembro 

'de 4898; c este d~ploma, parecendo conccdel-os mais 
ampla e terminantemente, nada mais fez do que restringir 
o seu emprego; porquanto, referindo-se o art. 2 0 . O  ao 
t&Elo, 6 claro que sú abrange o processo ordtnario ou 
de quereIa, pois que, no intermediario, é a aceusação 
apresentada logo na p e k a  e, no de policia -correcciouaI, 
não ha senão o TO de deiicto e pronioçáo do rniliisíerio 
publico. E, pois, indubitaval, a face do disposto no art. "2: 
do Uecreto de 1892 e por um argumento a contraria 
msu, cuja legitimidade não pode aqui ser posta em du- 
vida, que, actualmente, só são permittidos novos exames 
de peritos no processo de querela. 

O exame para julgar do estado mental do reo, nos 
termos do art. 11843.' da Nov. Ref. Jud., tinha logar só- 
mente quando por si on a requerimento do ministcrio 
piiblico o11 de alguma das partes, o juiz t i ~ e s s e  ~ u s t o s  
furidamentos para suypor que o réo tinha os sentidos 
alienados ou perdidos ou estai7a, por subita doença graíe  
manifestada jA na audiencia, impossibilitado de allendcr 
aos termos d7eIla (1). 

(4)   ias   erre ira, oh. cit., pag. 316.-Sobre a deteminaqão dos 
casos em que este ultimo exame podia ter logar, levantou-se, antes 
do recente Decreto sobre exames de alienados, m a  duvida. que 
tradiu O estado de inct.rtez:i. em qiie se acha\a a juríçpnidencia e 
que por esq(. motivo devemos neste logar ex ôr 

-No 4.' districto criminal dc Lisboa rea!izon-st; nos dias 1.1 a 

Hoje, em face do Decreto dictrtbrial n." 5 de  +O de 
janeiro de  1895 (publicado no Diario do Governo, n." 10, 
de  l u 0  mesmo niez e anno) estão amplissimarnente alar- 
gados os casos em qiie este exame pode ter bgar .  Como 
se coiiciue do ostudo dos arti. I.', !L0, 6-O, 12.O e 5 UU., 
16." e 5 un., 27." e 3 2.", 202, 25.O.e 26." d'esse De- 
creto, o exame mental do réo deve ser ordenado,- 
além dos casos em que a aliefiação seja evidente ou sen- 
sivel aos magistrados (i) ,  e d'aquellas em que, pela nafu- 

20 de no~embro de 1894. o julaamento de uns falsikadores. Na 
3.' sesszo, o rdvopdo do r60 earcia Ramos r c q u ~ ~ y : ~  p c  fo* 
feito exame medica-legal no seu constituinte, porque lhe parecia 
in.ejponsave1 i face do art. 46." do Codigo Penal. Não invocou, 
porhin. como podia. o art. 1188." da Nov. Aef. Jiid.. nem os advo- 
gados dos outros réos. ouvidos sobre o requerimento, se referiram 
a elie. O Ministerio Publico, por sua vez, oppoz-se a4 rqirerido 
yda defeza, alleaaudo, eutrt: aiitrUs r~zGrs, que rru elame para 
\erifirayk das fariitdadcs mentaes do réo ou devera ter-se fcito no 
corpo de delicto ou mais tarde, de~~endo então ser requerido, ou pelo 
Ministerio Publico no Iibeilo, ou pelo seu yatrono, no praso mareado 
yda lei para ser aprccentada a contestaçiio árpelle IibeIin conforme 
é expresso no Decreto de 15 de setemlim de 48%. . . D O juiz não 
conseutlu no exame. NZo sabemos se o rbo se mostrara epiieptico, 
degenerado, etc., riu não. Se assini >e mostrava, fez mal o tribunal 
em não deferir. porque o facto de estar socegado não s~gnifrca que 
se esteja com os sentidos perfettoa. Mas náo e ism que ?mos discu- 
tir, p ~ s  qne O novo Urcreto tira a tal disputa qiial~ier intcrcsse. 

Aqui, quermos apenas frisar quanto e injuridica a doutrina do 
Miaisterio Publico +o dizer que o loaar proprio para esse exame 
era tambem o corpo de delicto. Kãoi %e nenhum modo ! Ainda que 
o corpo de delieto sirva para a averigua* do auetor do crime 
(Deereto de 4892, art. 13."), e evldente que do seu organismo não 
fazia partc o eraniib tl;is facii1datfr.- do indiciatfo. O advogank) d'elfe 
so podia re uerer o exame na eontes~aeáo Nem, antes de tbe ser 
ioiiniaulo o\l>ullu, o reo tidia interveii& lcni  no proww crime. 
«Ao corpo de delicto. dizia jd n Snprerrii, Tribiincl de JtibL~p uo 
Aceordâo de 2á de novembro de 186ã, uão póde assistir o réo, 
nem ser oumdn com defeza, por ser prormsn preparatorion. O Mi- 
nisterio Publico especeu-se, naqiielle parecer, clo systema prunun- 
ciadarnente inquisitorial que domina no nosso processo. Nb se 
entt:iiilr ilr iiutrii modo. 

(4) No processo pend militar, ordenari o aud~tur as wn~~enicn- 
9 



reza do crime, suas circnmstancias especiaes e condi$es 
da agente, parecer que ha motivos de suspeita, - todas 
as vems q u e  a alienacão mental «seja invocada para ex- 
plicação do facto e defeza do  seu auetor~ (art. 2.', fim). 

Em ocmsiáa ngportuna le remos como as disposiç&s 
d'sste Decreto, fundamentalmente acceitaaeis, não podem 
todavia executar-se mm algunla utilidade sem que  outras 
providencias urgentes sejam adoptadas. 

Eis o que nos pareceu necessario dizer sobre os casos 
em que ha logar a exames por  peritos (1). 

tes nbsemações medico-legaes quando rdnrante o summario o 
smido  delinquente apresentar arindicloa de alienaçk menxali : && 
Cud~ga de Justifa Militar. arl. 36'2.' 

(1) Cahria talrcx aqui dwidir outra qiiestão, qu@ pode erguer-se 
a propsjto dos exames em geral: porventura o juiz nãQ pode~8 
fazer por si 50 ,  sem intei\ençáu de peritos, alguus tl'ebses exames? 

A n:daq& do art '304." parece significar, harmonicamente 
com o disposto nas leis estrangeiras, que isso e passivel. e ue 
seria caobrme ã lei que o p p r i o  tribunal Tisse, por ex&, 
num crima de abuso de liber ade &e imprensa, se o artrgo incrimi- 
nado estava ou não kxarado no lornal, que as testemunhas dizem 
ter-se diçtnbuido eni numero de iiiais cIe3ei~ exem lares, não ea- 
~cyfindo de commetter PSSA ancargo a doiq peritos. /i rto 4, ~ r h ,  
que a pátiea geralmente seguida tem sido ourra. Porisso, o sr. In- 
nocencio dg Sousa Duarte, na sua colhç50 de Aresta, pap. 86. 
affirnia que nus exaznns dc raiptr dc delictii dirccto @é csscneid a 
intervenção de per4tos.n 

Numerosissiyas são a este respeito as unifom~es decisões da ju- 
risprudencia. E assim que se tem aeabado de destacar s funcçãoda 
pePicia do organismo judiciario propriamente dito. Como nos ter- 
mos anteriores do desenvolvimento evolueionista dos exames por 
fitas, a Nuv. Kaf. lud., -na implirita rnnc~riâo, Ufa no an. UO:E: 
de qae os exames-se poderrani realizar algumas rezes sem peritos, 
-repr+xntava um sedinlerito do esfadio auteriw, que o uso, irresis- 
tivelmente. fez ]i desappareeer de todo. Niinea elle inerpcen melbor 
do que aqui a applica@o da telha sentenea roniana. «%tima le- 
guiii iaterpres eonsuetudo)i : Digedo, L. 37, De legibm. 

N3a drsrnnh~eemos que, di'm dos çystemas sepidbs nas moder- 
nas legisl@es, esti contra nós o argumento do excesso de des- 
peza que a prática de unia lal opinião póde oçcrsionar. 

~Wnheeeinos, por exemplo, na Italia, as instantes rwmmenda- 

No logar proprio da 2." paite seráo indicadas snmma- 
riamente as circumstancias em que taes exames náo ssão 
necessarios e aquellas em que só derem sel-o depois de 
profundas modifica~ôes. 

Apontar-se-li%, aIhm d'isso, os casos, hoje não p~~evis- 
tos na  nossa legislaçáo, em que os exames periciaes se 
tornam indispensaveis para completo esclarecimento da 
justiça ou plena defeza da parte. 

ções feitas pelas auctoridades superiores para p e  se pmceda a esa- 
"a-se con- mes com peritos o menor numero de vezes possivel. Jul, 

seguir assim mainr rnpidez nos processos c ~rarttic cconomia nns 
gastos judiciarios pagos pelo erario (vej. as circulares do ministro 
respeetno. de 20 de novenibro de 1893 e 2 de abril de 1894, pu- 
lilicacls ua Riuistu P m b  de Liiigi Lucchi~li, vol. 39.", iase. I." e 
5 . O  de 18N, pagg. 86 a 89 e 4(90 a 4981. 

Responderemos, porém, que a face do nosso direito constituido, 
as rLspt:zah do Estado não auguient:biiirieirr dimiiinem a)rn o maior 
numero de esames por peritos. (pois que estes são pagos pelo r h ,  
o! não chegam a ser pagos, e que. dejure cotwtituerdo. A possirel 
minorar os inconvenientes apontados nas circulares sem que se res- 
trinja a intervencb dos peritos aos casos em que o juiz na póde 
prescindir d'elles. Mostraremos isso e havenios tambem de provar 
opportunamente quYo scient~fiea e acceitavel 6 eata doutrina, que 
entrcga semprc os exames a fiiiiecionarios diversob dos que prn@a- 
mente constitnem o tribunai. 



CAPITULO I1I 

Disposlgões da legislyáo portaguepa relatiras ao pashai 
dos exames por peritos 

Summario.- 13. A norneaça dos'peritos deve ser feita pelo 
juiz (salvo o que vai dito i10 n." 201, por meio de notifica@o, ou 
intimaçao, realizada pelo oficia1 de diligeneins. - 44. Quem deve 
ser perito nos diversos exames. Especialidades nos exames me- 
dico e chimico-Iegacs. Doutrina generica. - 15. Doutrina espec!- 
fica : esbow histopico, evoluqão e estado actual dos medieos. 1.11iti- 
p-ar@ entre os de Coimbra e os de Lisboa e Porto.-46. Auligos 
cmrgiões. Existencia dos licenciados menores ou cirurgiões mi- 
nistrantes, phamaceutieos, barbeiros, curandeiros, dentistas, vete- 
rinarios, parteiras, etc. - i 7 .  Qaaes, de entre os indicados, podem 
fazer os exames medico ou chimico-legaes. Quem deve o juiz no- 
mear na hypothese do $ 3." do art. 903." da Nov. Ref, Jud. - 18. 
Penas de não-comparecimento sem motivos legitjmos. Escusas; 
demonstração de que os facultativos professores não gozam de 
isenção do serviço de exames, mesmo quando não exerçam cli- 
nica; recursos, incompatibilidades, honorarios. - 19. Numero de 
peritos. Interpret ao que deve dar-se ao $ 2.0 do art. 903.0 da 
Iiov. Ref. Ind. - 8; DispssiFões especiaes relativas aos segundos 
exames. 

13. Na sua acanhada contextura, as nossas leis nem 
sequer explicam com toda a clareza quem deve fazer a no- 
meaqão dos peritos para os mais frequentes exames ( I )  de 

(1) Para os exames das testemunhas e do P&O qiie não vem i au- 
diencia ou que não póde coiiti~uar a assistir a ella, etc., rião ha 



que carece o processa criminal. E, todavia, a determinacão 
das auçtoridados que têm esse encargo é essencialissima, 
não só para que se cumpra a lei, mas tambem para que 
se verifique, nos termos dos artt. 188.O e 189." do Codigo 
Penal, um dos requisitos do crime de desobediericia quali- 
ficada, em que o perito incorre sc não coniparecer. 

Houve quem pretendesse sustentarh que, rista a deficien- 
cia da Nov. Ref: Jud., teria de recorrer-se ao Codigo do 
Processo Civil, art. 289.", e eifectnar a nomeação dos pe- 
ritos como elle ordena. Um accordão da Relaqão do Porto 
perfiltiou essa opinião (i), mas encontrou-se, felizmente, 
isolada 

Não ha, em verdade, razão para duvidas no assumpto 
que nos chama agora as attenções. Os peritos uãu podem 
deixar de ser nomeados pelo juiz. 

Com e&ito: 
4." O 2m. 903." diz expressamente, no 8 3.", que- 

o juiz es~ollgr& - os individuos que mais habilitados se Ihe 
afigurarem para o exame, quando não houver pprito algum 
denfro de Ires legnas de distancia. Se assim foi aqui de- 
terminado c nos outros Iogares se não diz o contrario, i: 
porque o legislador prcsiimiu que se entenderia sempre 
d'este modo. 

$4." O 3 hzhm do art. 14." da 1,ei de 48 do julho de 
1855 attribue uma pena p~cuniaria ao juiz que tiver sen- 
tenciado a iiual num processo, em qne se nso haja proce- 
dido, sendo possivel, a exame de sanidade no ferido, con- 
tuso ou fracturado. Quer-nos parecer que o nio faria se 

duvidas: pois que a lei, nos logares citados no capitulo 2.0, diz ex- 
pressamente que %o juiz merará, etc. n. 

-Convém, para evitar falsos jiiizos, advertir desde j i  quc pomos 
de partc, por emc!iiaiito, os scgiiedoj. exames; porque, para esses, 
6 a nomeação feita segundo a= disposições do Codigu do Processo 
Civil (Dccreto de 45 de setcuibio de 1892, art. 20.") e, portanto, 
de um mndo absolutamente diverso do que lia tle seguir-se, pr 
exemplo, para os exames de corpo de delicto e sanidade. 

(1) Vpj. u Dirnto, H(, pag. 887. 

não fme o juiz o uicuabido de nuriiear 05 peritos paPa 
este exame. E seudoo para esse, porquo o não seria para 
o de corpo de delicta? 

3." As nossas tradições juridicas rem de reforo. L%- 

pre, antes da Novissima Reforma, foi o juiz quem nomeou 
os peritos. Desde que a institui~ão começou a ter os pri- 
mordios do seu orgão especial, foi esse, ~imol-o ja, O 
caminho seguido. Se fosse preciso attestal-o, viriam cis 
insignes Pereira e Sousa e fiidlo F~eire mosttar qaão 
verdadeiro e o quc dizemos. Viriam, além cl'isso, Ferreira 
Borges, que tão amarganiente se qneixava (1) dos des- 
cuidos dos juizes na escolha do pessoal pioprio para exa- 
mes difficulto~os, e Furtado Calvão, qoe expressamente 
nffima:-- UNO foro criminal, de estglo pratico serem 
os peritos nomeados pelo juiz do proeesmJ (2). Mas USO 
é necessario; pois ninguem @e em duvida o facto. 

Ora, como suppbr que nenhum dos auctores do DF+ 
crcto dc 1832, da Reforma de 1837 e da Nov. Kef. Jnd. 
dotasse a necessidade de resalvar expre~sa~tnente-que, 
contra a praxe dorliinanfe, o juiz não deveria fazer as no- 
meações, se este ksse cr seu proposito? 

4." Accrescentemos, porqiw 6 ratão decisiva, que o 
caracter do nosso processo criminal se opporia a qualquer 
interpretacão diversa. Sendo alçuns dos e x q e s  feitos 
antes da pronuncia, de~endo o processo ser secreto ate 
que ella seja lariçada (artt. 126." da Carta Cbn$titucimal 
. e '1001." da Nov. Ref. Jud., etc.), e não tendo neile o réo 
interveu@o alguma senão depois de rccebido o duplicadó 
do libcllo, romo poderia fazer-se a norneaCão dos poriaos 
por intermedio das partes? 

Esta e a Opinião dos tribunaes e dos jurisconsullos por- 
tuguezes (3), e a interpretação que a logares similhanfes 

(1) lnstituirn de LVdi~ina Legal, pag. 563: iiota. 
(2) &r. cd., paç. .b3. Vej. tambem Lima Leilao, ila nota a 

paG. 5 ila i11ii.a ile Séd~lloi. 
,3) A. F. Tayarea, Minuta publicada no Dir~ib(i Iug. aia. ; Sr. 



dão eseriptores e tribunaes estrangeiros de grande re- 
nome (i). Concordam com ella as disposifles expressas 

Navarro de Paira, Manwal iEo .i?!~.àutei-io YuAlico, yag. 259, Re- 
&a dos 'Fribnaes, X, ag. LIT:;, i.* cal,, e Tratado Tlsewic~ e 
fiótico Rmor no Broctsso ~ n d ,  pag.. a 69 e 70. nota (i), 
n." Y e VI.-Nohremos T e  o sr. Navana de Faiva abrn uma 
exeepFão para os exames feitos nos crimes contixios a saude pu- 
blica, dizendo que a Circular n.' 503 da ~ r o c u r a d ~ r i a  Regia da 
Relago de Lisboa ordenou TI<: para elles fosse a norneapão dos 
peritos f ~ i t a  pelo Ministerio Publico e não pelo juiz. 

Quer-aos, porkm, parecer que não deve acatar-se a reeomznen- 
dação feita nessa circular. Nào a conhsceruos, iufelizniente. Mas 
sabemos <pie não vai basear-se nos artt. 40," e 44 ." do Decreto de 
3 dc dewrnbro dc 1868, que permiitem o lerrantaniento de autos 
por transgressão de leis sanitarias, valenilo em jiiixo de corpo, do 
delicto, e mandam que ara os exames necessarios sejani nomeados 
os ptnr phr a u d  ndes administrativas, 

ao vai ahi basear-se, porque e necessariarncnte mterinr 
opinião do sr. Navarro de Paiva foi p r i i n i t e  exposta no dt 
rhwd, cuja f.* d~çíCI remonke a 1867) Mas ainda que tenha par 
base um diploma sirnilhauie, é claro qrie não deve acatar-se, ein pri- 
meim logar porque nas audwidades admini&atieas não se abrange 
o Miniskrio Publico, ern sepmdo logar porque dos autos feitos fiira 
de juizo na temos de nos occupar aqui. niio pei tenem :to processo 
criminal. Verdade é que valem em regra por corpos de delicto. Mas, 
não so o Ministerio Priblirni ou as partcq podem reclamar contra. isso 
art. 40.0, cit.), mas tambem o facto de tomarem dqoois natureza i íIIerente bem mostra que a não tiveram ati então. 

Portanto, íixerrioa que nem as uuzuiares coustítuem um rueio de 
interpretação inatacavel, nem haveria niotivo racional para fazer 
uuia tâo flagrante derogação ao preceito que manda não aIargar os 
direitos da musaqão scm quc a defeza cstcja ao menos presente 
para resaIvar os direitos do sccusado. 
Não sabemos se a opinião do si-. Navam de Paiva tem sido se- 

,pida. Folgaremos de que u nL se.a pelos abusos a que pbde dar 
ogar uma tal prerogativa nas mãos i e  m ma istrado do linisterjo 

Publico que, mmo de costume, a6 veja no iniioido um inimigo a 
combater, uni pervefio r reprimir. 

61) Garraud, Prêm a'.? Droat Cr~miwZ, h." eil., 1892, pag. 586; 
F. H&, &r. cit., pagg. 652 a 653. que cita o c4ceoPd50 do Si]- 
E e F o  T.ribunl1- dc Paris, de 2 de se~embra de M47, repdlindo o 

inisteno Publico d'esta funcção. Vej-, por uc 6 nluito iltustrativo, 
O parecer dos commenudores do Cndigo do~socesso Penal italiano 

de mnitas leçislaqões estrangeiras, notabilissimas e pro- 
ximamente ligadas com a nossa (1). 

SU~ISP eate assumpto. Este Codigo.diz, tambern indctermiliadamente, 
no art. i C i 2 . O ,  que cem todos os casos em qae para o exame de unia 
pessoa ou de um objecto se reqiierem conhecimentos ou habilidades 
especiaes, se deve proceder a elle com a intervenção de peritos)). 

Pois a jwispiprudencia tem semprc: rntolidido flue a nomeação cabe 
ao juiz e a ningtrcm mais, ncm mesmo ao Ministerio Publico. E os 
commcntadoms por effiial: Puglia, Nanu& da Procedi~ra Pm&, 
2." ed., 1890, ag 123 Vismara-Antfinio, Codace di Proc. Pe- 
rnk dsl Regw 8.14&~, ga i., 1871, pagg. 78 a 79; e wpe~id- 
mente Giliseppe Borsani e Luigi Casorati. vol. 2.3 n." 702, pag. 
361, onde se 18 : - a A lei não declara a quelu pertence a eseulha 
dos peritos; é, porkm, obvio que, aendo o p r o ~ ~ s o  díngido p10 
juiz rilstructor, s6 a este cabe tal attribuigãos. 

-\+ej., alem d'isso, o Code de Prnc. Pmak du Royaume d'ltalie, 
por Henry la rcy ,  1881, vol. i.", pagg. 97 a IOb,  onde se encon- 
tram algiins dados de legislação comparada, em tudo favoraveis á 
nossa opinião : Conf. Hoifman, ~'Vouaeiiw $Ié&s de IKeLciw Lz- 
gab (cornirie~i~;ulos por Brouardel), pag. 625; Lutaud, dfa~wi de 
N&C~TE figale, pag. 699; Legrand du Sauflc, Traiti de JGdeCnie 
Lé.qak et de Jur isprudm bfédtzt:ol~, papp. 137 a i38 e 1293 ; 
Briand et Charidb, Mumiiel Cmple t  de .Médecise Ligate, pagg. I 1  
i: 18; etu., etc. 

( L i  Lei bespanhola: a r t  456: r0 jnir ordenari o informe pe- 
ricia quando . . . ; etc. u ; art. h%." a0 juiz valer-se-ha de peri- 
t t is  . . .>>. 

-Leis frnncezas: art. 1!3 $ Lei de 3 bnimario anno N ;  
Codigo de Iiist. Crim., artl. 45. , 235.", 268."; Lei de BI  deVno- 
vrinhm de 4893, sobre peritos medico-Iegaes, art. S.', que diz. - 
ciTodavia, segundo as necessidxdcs pai%iculams da instrucção de 
cada processo, os mngictrados podem designar um perito . . . Em ' 
caso de impedimento., . os magistrados p h ,  por ordenança mo- 
tivada, c&metter, etc.9. 

(Vej. nos ArchU:e.s d'rlnrlirrrpolqie ~ r im~le l~e ,  189&, fasciculo 
de jan6i1.0, pazg. 90 e seg., unia critica a esta lei, feita pelo sabia 
Lacassagne). 

Mão dispnnha assim o Projcçto ile 18'79; pois qiie, além do perito 
ou peritos noincndos pelo juiz, permittia a parte accusadora, ao II- 
nisterio Publieo e ao accusado a nomeação de peritos assistentes, 
que verificassem o praceder rioos primeiros {artt. 4.8." e 49."). 

A. So~iété de #ffdec%ne Léqak na sua representação apresentada 
ao Senado Francez em i88d por uma coinrnissáo, de (pie era relator 



Não póda, pois, erguerase a menor duvide sobre a com- 
petencia do juiz para a nomeapo dos peritos (4). 

o i m i p c  Rmusrdel, dizia conformar-se forcadamente com essa pro- 
posta e que, em seu entender, seria preferivel que tos peritos fizes- 
sem as suas opera@es investidos pela mesma auctoridade». - Foi 
talvw em wnsec~~ieiicia das i d e i , ~  ncsh repmseuta@o brilbante- 
meate defendidas, que a, Lei de 1893 ndo concordori com o Pcojeelu 
de 1879. - Mip austriai-n: art. 419." ctA r~collia dos peritos pertence 
ao jniz de instruwon . - Identica dis osiç9o se 16 no art. 7 J . O  do Codigo aallcm50. - 0 Novo ~ o & g o  de l u & p  Militar e o Decrtrto sobre alienados, 
jmqiianto pomo ~ i n a n t e s ,  fortalecem, pela maneira como se 
exgnntem nos jogares citados no capitufo anterior, a upiiiião que 
fio W u  defendemos e que tantas confirmações encontra entre nos 
e ao estrangeiro. 

(1). Quem seja este juiz, facil 6 dizel-o: em regra, o c:r)iripetente 
para jiilgar o yritcwio; para a uornea@o dos peritos do exame do 
e o t p  de delieto, o juiz que estiver procedendo i organizaç5o d'esss 
base do processo. 

-Não é iniitil d i z ~ r  (111~ a nossa l~gisla@o esti bastante confusa 
sobre competencia para a formação dos corpos de delicto 

Podemoa, pdm, sustentar, em faec 80s artt. 898.", 8')9.O, 918.- 
e similhantes, da Wov. Ref. Jud. e dos diplomas posteriores (Leis 
de 18 de julho de 4855, e de 16 de abril de 1874; Decretos de  29 
de julho de 1886 e n.O 3 de 89 de marqo dc iR90; Txi rle 7 de 
agosto de 1890; Decretos de I5 de setembro de 1892, e de 28 de 
agosto de 4893!, o sewinte : 
1.' Exceptuando ~Tsboa (Decreto &e 28 de agosto de 1883), são 

mnri~lativamentt? coinpetenkspara a forma@o dos corpos de delicto 
todas as auctoridades judiriaes da comarca ou da circ11rnscripç3o 
onde o crime fâr com~ettido ou onde o r60 fòr cnçoiitraik,, IJGJ p- 
h d o  qualquer d'esvlis aui:siiiitl~lcs exerder os limites da sua res- 
pecti-ia circumscripção, isto é; bendo os jui~es de paz obrzgcsdos a 
proceder a elles nos respectivos districtos, os juizesmunicipacs m- 
pttWes nos respectivos julgadoq e os juizes de direito compfmdes 
nas suas comascas. 

2: Concorrendo digerentes auctoridades, o juiz de Uireito pro- 
iere aus demais, e o municipal ao de paz 

3." Se os luites de paz não cuniprirm esta sua obrigação in- 
correm na pena de 10 a 100 mil reis de multa; e o juiz, a quem 
enmptir conhecrr ck) Itnwrsso (ou municipal, havendo-ti, ou de di- 
reilo], á requerimento do Yiisterio Publico ou das partes, m;indnrá 

Sobre o modo como os perifos devem ser a v i s a d ~  p r a  
se, mcarregarern dos exames, diz a &v. Rcf. Jtltl, que ser& 
por meio da competente s l o t i ~ c @ , ~ ,  art, 903.*, 5 C." (4). 

proceder ao corpo de delicto não efiecruado, or intermedio do juiz 
de pai do distncio mais prniirno ; impondo ao juir de ias fie- 
ligeote a referida multa de 10 a 100 mil rbis, art. 918.0 i a  Nov. 

ie f .  Jud., sem qua para a impodqão d'esta m d t a  seja necessario 
qualqum especie de procesm f n k i o ,  - como julgou o Accardão &I 
Siipreriii~ Triliuual de Jusliça de 13 de dezembro de 1E4, com fun- 
damento nas palams m d o  1050 do d a d o  ai?. 9 1 8 . O  e r an- 
Ioga do disposto no a r t  Jã9.O da iuesma Nov. RrL lud. el. Na 
xareãh, Elenaentos do Processo Crimzml, $j €5.0). 

4 . O  Os juizes de paz devem remetter, dentro de S& horas, sob 
pena de 5 a 20 mil réis, os corpos de delicto a qiic proecdf:r.eui, aos 
juizes a quau cunipetir eouiiecer do pmwssu, ou sejam os munici- 

ou os de direito, ou os juizes crimioaes do Porto; Nor. Bef. 
iid., art. 012 O ;  Lei de 18 de julho de 1855, art. S.", $ iin. 

Em Lisboa póde organizar as corpos de delieto, ou o magiswado 
instructor ou o juiz do respectivo districto criminal. 

[Resalvamos os casos erri que s k  acreditados eui juim  como,&^- 
pus de del~cto alguns autos de natureza fiscal, regulamentar ou 
administrativa; Navarro de Paiva, O Yinisteko Publico, pagg. 116, 
117 e 3931. 

Sáo, I)ris, cis ji~izrs de paz qrie, rnl ultima analyse, t&u, pelas 
nossas leis, cbrigqão de proceder aos corpos de delicto. São eiles, 
pois. que, nos mais frequarites exames, procedem á designay& dos 

, peritos que devem intervir. 
(i) ~ s l a ç b e s  estrangeiras : 
- Hesplar~hola. artt. 460." e &o1 .O: A nomeam devo ser dada a 

conhcct:r sos ~ierik>s, erii regra, 1101. meio de oficio do ma istrado, 
eolregoe pelo funccionario correspondente ao nosso offieiaf de did- 
gencias com as formalidades geraes das intimaqijes, e, excepeíonal- 
mente, quando o exija a ursencia do c=), 110r charnarnanlli verbal 
onlenado pelo juiz e lançado no procesço. 

-E)nwma: O Codigo de Instmcqão Criminal não providencia 
expressamente. Limita-se a dizer que o jniz se deve fazer acompa- 
nhar de peritos. A Lei de 21 de nnv~mhrn de 1893, embòraper- 
mitta a nomeacão de peritos fbra dos casos de flagrante &licto, 
tambem não explica o modo da nomeação. (Vej. art. 3." § 1.9. 

Os mais notaveis cririiiridistas (yj. hiist ir '~ H&lie,,pagp. 655 a 
EU), colilquanto reservem a sua opinião &jure cmstetwdo, affir- 
nlam cpe ra  adveriençia, que deve ser feita sem despezas, 6 geral- 



. Esta palavra tem aqui sipiEcado sensivelmente eguai ao 
de i n l i m p & :  por ella, como por esta, se entende, neste 
jogar, o modo pelo qual se dá conhecimento de um acto 
judicial a uma pessoa differente das partes, ou s e  chama 
a juizo quem tcni de intervir accidentalmente na causa 
(artt. 801.", § 4.", e 209." da Nov. Ref. Jud., compara- 
dos com o art. 10." da 2." parte da Reforma Judiciaria 
de 2837, com o art. 178.", 2." parte, do Codigo do Pro- 
cesso Civil, e com o art. 3 6 . O ,  e S.", da Tahella 
de Ernolumsotos e Salarios Judiciaes de 12 de abril de 
1877). 

Seri, pois, a notificação feita com as formalidades mar- 
eadas pelo Codigo do Proccsso para as  intimações, pois 
pae a parte da Nov. Ref. Jud., onde se Iêm os artt. 201.' 
e 209.", está hojc substituida pelo citado Codigo; e, por- 
tanto, os oEciaes de diligencias devem ter todo o cuidado 
em entregar aos peritos uma nota eãfrahida do despacho 
do jiiiz, que ordc~iar a notificacào, nos termos da 1.Qarte 
do § 2." do art. 488."; ad~ertirido, porém, que, se  a inti- 
mação for larrada no processo, a copia só e entregue se 
o notificado a exigir (2." parte do mesmo g) (1). 

mente concebida em fórma requisitoriaa. (Vej., no mosmo scntidn, 
Saulle, &r. cit., paq. 152). 

-Anlinn.a, a.a. 1k.0; Azlstriaca, art. 11' I .O;  e Allem2, art. 72.": 
mandam, concordantemente com a iiosw lei, f:izer uçi~a~nanicnto 
dos peritos pela mesma férma que o das testemunhas.JConf. Lutaud, 
&. til. (_Manq~l LEC i?fi!Lcine Ligale), pagg. 700, 101 e 702; Vi- 
bert, P~icis  & Nédecii~e Liguk,~agg~ (i e ~cg:]. 

(1) Ko processo que num dos istribtos criminaes de Lisboa pe~ide 
contra a  irmã Crilicota :Hoza de Uliveira), foi pelo juiz ordenada a 
notifica@o de varios niedicos para servirem de peritos na analyse 
chimica juntamente com doisouiros, que j á e s t a ~ a m  nomeados (Dee- 
padio de G de agosto da 1891, a 8. 128). 
N% foi o official de diligencias quem cumpriu cste despacho, mas 

sim o escrivão proprietano, corno se v6 da sua infmmçüo de 7 de 
3g1istn (Processo, fl. 130:. Parece-nos, porém, anormal e illegal estc: 
procedimento. Netiliunia especie de eonçiderago por quaesquer pe- 
ritos póde aiictorizar o atropello da lei, que diz muito teminante- 

14. Depoii de se saber quem póde nomear os  perito^ 
e de que modo ha de ser feita a nomea~ão, B logico in- 
dagar se a nossa lei estabeleceu algum ci=iterio para a 
determinaçâo das pessoas que podt.,m ser nomeadas, indi- 
cando, em seguida, a respeito d'estas, as penas de não- 
ohedicncia, as rccusas, as suspeiçõcs, as  incompatibilida- 
des, etc. 

A questão de  saber quem póde ser nomeado perito con- 
stitue um enigma, a que a Ici deu unia singclla, vaga e 
indecisa resposta. Sabemos muito pelo alto, e ainda para 

mente. -'((Os eserivães e secretarios são os conipetentes para fazer 
as citaqbes ou intimações as partes e a seus advogados ou procura- 
dores, em processos pcndentcs. 'lodas as oiitras intiiriu:ijes ser& 
feitas pelos oniciaes de diligenciae. . . R .  

Quer-nos parecer qiie os peritos não são partes, nem procuradores 
ou advogados d'ellas. Os tribun,ws crrminars, todavia, nfferccem- 
nos demonstraç6es constantes d'este abuso, qiie, a l v a s  vezes, 
ainda B maior, pois os eritos nem chegam a ser notificados. 

Na 1Acs imuyunii ,!I sr. dr. Soma Couto, refere-se o seguinte, 
que é edificantissimo e que, se no ponto dê lista ciitico serve para 
mostrar a urpnte necessidade de reformas, no campo inte retativo 
indica eriih~rontrmenie < F I ~  iiid i e  tem rnundido umda+s pou- 
cas disposic$ies claras da nossa lei do pxocesso crime : - c<E certo 

e nos nossos tribunaes a nomeação siippãe-se, porque lia peritos 
rqw po<lems ci~.inai, r t , i ~ o s )  que e~i.f?io nornpador iw  si nirima. 
os arcnvjes, amestrador pela rotina, l7ão sempre !azendo mmc$io 
d'dles, sem mas formalidndt alguinai). Eis o e se pratica! 
Nu diicriins ripi t i  q i c  d i ~ v ~ n r  i:.wiiiir a%, Euminamris o 

que ella dispõe e constatariias o seu não-cumprimento. Digamos, ji 
agora, que se chega mesmo ao inqualifieavel abuso de precisarem 
c<os magistrados ludiciaes procurw pcssoalmcntc rm suas casas os 
peritos qire se Ihes afiguram ilecessarios para exames de maior 
ponderayão e pedir-llies de chapeo na nião que, a bem do serviço 
pdliuci, çuuipardparri no tribuual uii eni oahro loçalr, - ccnio tes- 
temunha o ajudarite do Procurador RegF junto da ReIagio do Porto, 
sr. Antonio Ferreira Augusto, a a i2 a 73 do seii recente opus- 
CUJO sobre Liriiodos ríinimsos. #%, k i i p s  n~~dlro-Irgae.s, ilo.1 

Niio temos palai~as coni que denswar este y~oce&rnento dos rna- 
gistrados, que a.ssini abdicam da sua posição e esquecem que o cum- 
primento das leis, seja contra quem tôr, é o seu primeiro dever. . . 
ao menos emquanto ellaj não forem reformadas. 



iw è preoiso recorrer B melhor redacção da Reforma 
de 4867. que os exames que demandem conhecimentos 
espeeiaes de qualquer sciencia ou arte, thm de ser feitos 
@as pessoas que forem peritas nessa scieszcia ou nessa 
arte. 

O juiz tem aqui nrna grande latitude de apreciação; e, 
como nem sequer são muitas as prohibições relativas a 
certas classes de pessoas ou de crimes, uma enorme. mar- 
gem fica ao julgador para poder fazer a sua eseolha. 
Num grande numero de casos o hom senso servira de 

indicador. Nos crimes que são feitos por eseripbo assignado 
ou anonpo,  nas falsilicações e poutros similhantes, em 
que a comprovação de letras on reconhecimento dos seus 
auetores são essenciaes para a descoberta da verdade, s6 
paderáa ser peritos os paIeographos ou os tabelliães (4). 
Nos crimes de arrombamento, uso de cha~es falsas, etc., 
s6 terão eahimento os serralheiros, carpiiiteiros ou outros 
artistas similhantes. Nos crimcs de fabricação de esplosi- 
vos, de fogo posto, de damos  em caminhos de ferro OU 
estradas publicas, etc., estão naturalmente indicados os 
engenheiros, os empregados das obras publicas, etç. Nos 
crimes de cbrte de arvores, arrancamento de marcos, etc., 
deverão ser chamados os proprietarios ou cultivadores mais 
idosos. Nos crimes de furLo de coisas moveis, de darnno, 
ete,, em que seja precisa simplesmente a ã~aliacão dos 
objectos fnrtados ou damnificadas, intervirão razoavelmente 
os individuos que costumem ser chamados para avaliado- 
res. Nos crimes de moeda falsa, fafsificações de sêllos do 
estado, uso de medidas falsas ou nZo aferidas, e simi- 
Ihanbes, o exame deve ser feito com intemeiição das au- 

( I ]  Obscmc-se, purkm, que o eseriv?to do processo não póde, nem 
mesirio iia b m  qualidade de tahellião, prneeder a q~id icr exame. 

Como disse o Aceordão do Su remo Triliuiial, de 4 ?e ,,,to de 
$888 ( C O U ~ C ~  da ~ ~ o b i v o  ~wzJco, 3: ser., p y g .  me &ij esse 
escrivão tem manifesta inenmpebencia, por não dever acrrumular 
duas funcpes ao mesmo tempo e distinctas entre S ~ R .  

chridades competentps, a saber: empregadas da casa da 
moeda, do miriisterio da fazouda, abridares, ctc., etc. 

Porem, em todos os crimss que prendem com a ~ n d e  
pahlica ou com a integridade physica, isto e, em todos 
aipeiles que demandam conhecimentos especiaes de chi- 
mim, de cirurgia e de medicina, os a m e s  so podem 
ser encarregados a peritos medico-leges, como já orde- 
nava iiíousinho da Silveira no art. 181?, e j  4.O, do Decreto 
neQ 24, de i 6  de maio de 1832, como dispunham as leis 
antigas (Ordena~ões e Assento da Casa do Port~, de 20 
de novembro de í760), e como foi constaniemente obse~- 
rado (1). 

Se, porem, a indicaBo geral de peritos medica-legam 
e aceeih unanimemente, erguem-se graves duvidas se d e -  
cemos a analyse e queremos dotermiaar a3 pessoas a qnem 
essa denominação justamente pertence. Nas nossas leis en- 
contram-se com frequeneia varias expreafjões, qas corres- 
pndem, ou corresponderam, a pessoas mais ou menos 
conhecedoras de coisas medicas. Taes s% as de Fysico, 
Cirurgião, Medico ou Facultati~~o, Tkenciado menor oii 

Cirurgião ainistrante, Pbarrnaceutico, Curandeiro, Atge- 
brisb, Dentista, Barbeiro, Veterieario, Parteira, etc. 

Precisamos de percorrer muito ligeirameute a legislaç5o 
qne regula ou regulou estas diflerentes entidades; deter- 
minando quaes d'eilas podem legitimameote servir de pe- 
ritos em exames judiciaes; avcrjguundo se o magistrado 
deve ou não guardar nma ordem de preferencia na sua 
nomeação; e m o  deva distribuir o serviço pericial entre 
os do cada categoria. 

15. -4Iém dos medicos sahidos da Unive~sidade, hou~e  
desde tempos antisos, entre nbs, os chamados l~fsicos. 

(1) Srs. Piirlado Galvâo, oh. n't., pag. 4%; Lima Leitão, nota (1) 
a pag. 4 da sua t r d i q ã o  da J!éLcin~ Ligale, de Sbdilloi; Castro 
Nexo, pag. 17.1 da obra e cilada, nota (3). 



Já a proviszo de 27 de setembro de 4506 (1) se referia a 
e1Ies de nm modo que pi.ovava quanto eram ~ulgares .  

.Em 25 de fevereiro de 15Pl foi publicado o regimento 
do Fysim-mór do Reino (9), a quem couberam desde en- 
tão attribniwõss excepcionaes. Perante elle se faziam desde 
ha @o os exames de outros Fysicos, como se ~ê do 
art. 5," Mas sb nesse diploma, cremos, lhe foi concedido 
poder para examinar.qualquer Fysico que fosse graduado 
fbra do reino, ou mesmo pelo Papa e que em Portugal 
qoizesse curar (artt. 9 . O  e 10."). Só nelle lhe foi dada 
uma jurisdicçáo rigorosa sobre os boticarios (art. 42.O), etc. 

Neste diploma encontram-se ainda duas disposiçijes, que 
convem notar: uma é a que orüèna uque nenhum cirur- 
gião- passa usar de. Fysica . . . e que os Fysicos .não se. 
intromettam a curar de cirurgia» (art. 46.3, tirmando 
assim ama distincção entre facultativos depolestia inter- 
nas e facultativos de doenças externas, que se perpetnou 
atk 4836 deixandovestígios acccrillrados até 1866, c aiuda 
alguns restos ate ao momento actual (3). 4 outra 15 respei- 

- ( I )  Cok&k de &aid& urbana e mral, v01 l . O ,  pag. 41. - 
Obse~vemos desde j i  que o sr. Ta-do Pi1.1.~. iWedtcma Adm~nastm- 
fica e Legdativa, vol. l . O ,  pagp. r80 r 3:; nwiiciuna eiitr03 di- 
plomas, por exemplo, o Regimento do Ciru~gião-mor de tW, os 
quaes interessam egxialmente ao estudo que vamos fazendo. Cmo, 
porém, não podemos obtel-os na iuhg-a c o srii y i imo nos indicou 
que não da%-am novidades sobre o transumpto dos que eonsuIta- 
mos, limitamo'-nos a indicar a obra citada para quem pretenda 
wm letar ate á minuclosidade o uosw eshyn. (i Cdecçih e., r. r.. 03 s iegg. 

131 E, todad5 e a z l i  !inc@o, sobre ser absurda e (no dizer das 
competentes) abmlntamentc impossivcl, cra já apontada como causa 
de crro pios eritiem do estado da Universidade, anteriormente ao 
Mar ez de Pombal, como se pode ver d s  Rd~<üu GmoE do Estado 
do %teiaidade, apresentada r D. Maria ii p l o  bispo reitor Dom 
Francisco de Lemos (Mmoria do sr. neophi!o Braga, pag. 38). 
Ahi se diz : apara remediar os males, que tinham emanado, de estar 
separada a Md?cina da Cimrgta, e de andarem os medieos sempre 
divididos em seit-, segundo uns o puro Empiricismo sem as luzes 
ecientificas da Theoreba, e outros o puro racionatismo dostituido 

tante A Universidade (que estava então em Lisboa), deter- 
minando que não carecessem de exames perante o Fysieo- 
mor os individuos que por suas cartas provassem ter nella 
sido c~graduarlos em qr(i24 .de U ~ e s  ou Licenciadosn 
(art. 9."). 

Por esse diploma era tamhem o Fysico-mói. auctorizado 
a passar provisões temporarias e restrictas a certas doen 
ças, eni favor de homens ou mulheres que mostrassem 
saber curar algumas enfermidades por esperiencia ou por 
p a e s q u e r  regimentos (art. 6 . O ] ;  havendo, pois, á dab de  
1521, a s  scguintcs categorias dc indivíduos mais ou me- 
nos auctorizados a curaq: 
- liysicos approvados pelo F'ysico-mhr, quer houve~sein 

paticdc) no paiz, qrier tiressem recebido graus no estran- - 
geiro ; - 
- F y s k o s  kaduados em Doutores Ou Licenciados pela 

Universidade ; 
- Cirztryiõm diplomados pelo Fysiw-&. 
- Curnndeiros, Curandeiras e Barbeiros com provibes 

restrictas passadas pelo Fysico-mor (1). 

das nhsena@~s P experianrins da pritica, jiilgnu (a Junta da Pro- 
videncia Litteraria) que de~ia unir-se a iiledicina com a Cirurgia 
e mandou-se enstiiar a medicina Emp'+ico-Racionali). 

(1) Qag fmctos poderia ter rodiizido esta organizatão, não nos 
cabe aqui dizer Se*a ppie~is6 !azar anu hiitoria do ensino da me- 
dicina em Portugal para que certas passagens eunosas das luctas, 
i iie esta Univcrsidadc acvc de sii4trnt:w contra a infiiiencia do 
dysica-mor e doi ineptos que elle appmraw facilimamente, poder 
sem tialiibir-se em plena lu. Náo no$ cabe fazer esse trabalho, nem: 
por mais interessante que nos pareça, tcria cabimento neste estudo 
ou na ordem de trabalhos a que nos entregamos. Entretanto, que 
os competentes nos permittam transcrever aqui um pequeno trecho 
da carta que Francisco Thoniaz, medico do hospital de Lisboa, 
escreveu eni 1592 ao bispo D. Jorge de Athayde \Livro 2." dos pa- 
peis d'esle Bizpo), que então se acea\Ta ein Madrid . 

((N'este oficio, que V. Senhoria me tem feito mercd, tr?balharei 
fazel-o, e 1101-o ení bom estado, que afirmo a V. S ~ n h o r i ~ .  que o 
achei de todo perdido; e a Si:ierit~ia, e Arte da Cinirgia esta dr todo 
perdida, como tanibem o está a Medicina neste Reino; e para top 
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O regimento do Cirnrgião-mór do reino, promulgado 
mais de  um seculo depois (a 42 de dezembro de 1631), 
mostron que estas categorias foram ainda ampliadas. blan- 
dava-se ahi, com effeito, que -esse fnnccionario examinasse 
varios indi~iduos, habilitando-os para curar todas as doen- 
ÇB exteriores, ou algumas d'ellas. Assim appareceram o s  
seguintes : 
- Cimrg&s appfovados pelo Cirurgião-mór, que s6 

Ihes exigia conhecimento do latim e pratica de quatro an- 
nos num hospital ; 

-Sangr&es, que eram examinados com a assistencia 
de dois barbeiros ; 

-Barbeiros, que tinham então ainda maior importan- 
&a d o  que anteriormeate, pois eram os unicos que, sem 
exame, podiam, qa falta de cirurgião, ser  auctorizados a 
nto~lfar o sangue aos ferido: e fazer-lhes a primeira cura*; 

trar a ainimnr, li(: nc.cessario muito :lirida dc N. Senhor c de V. S ~ L  
nhoria.. .. J i  Elrei D. João, queDeos de Gloria, mandou &r cadeira 
de.Cimrgia, e.que não se examinasse nenhum Cirurgião sem ouvir 
dois annos a dita cadeira; e em tempo do doutor Guevara se traclon 
da Cadciw de Anatomia. e de e fazerem Anatomias, que elle fez 
algaumas vezes. De tudo isto não ha memoria alguma, e se tem 
examinado qwutos Barbeiros fia t!uk Portug:~l pdo (drurgiãwmiir, 
e Fysico mór, de modo e nãn ha dous Cirurgiões de que se possa 
Bar.. . A Seieneir da gdicinn ehtá de todo perdida em Portugal, 
e puasi irrecuperavel. n 
- PeIa ~~TGCI de I2 de maio de P608, sendo reitor da Uni- 

versidade XRonao Furtado de Mendonça, pretendeu Philippe III plr 
cobro a estas hrriiveis ahiisos. E porisso ileki'iiiiriua i ue, para .o 
hiniir~ n.1 podessem os Fysicos-mMs do Reino cooeeier iicencu 
para curar aos cirurgiões soulente práticos e i s  mulheres mkzinliei- 
rns. XaS 1130 lariliiu ctuc esta boa rcsolupão comryâsse a scr iillii- 
dida. 

-Daremos ainda conta da provido de 31 de agosto de 1649, 
devida ao mesmo rei, e expedida quando era reitor D. Francisco 
de Brito de Menezes, na qual se ordenava « ue se funda.: *se um 
Coliegio na Universidade para a ~ a n i ~ x d e  de dedicina, para nelle 
se crearem sujeitos Ilabeis, com os quaes se siipprissc a falta, qiie 
havia no Reino, de Medicosn. - Kão consta, porém, que a ordem 
fosse obedecida. 

- Ozst?.os cwmdeiros, approvados para tractar de tu- 
mores, chagas, feridas simples e outras sirnilhantes (4). 

Nos logares transcriptos das Ordena~ões Philippinas e, 
algum lempo depois, na Lei de  13 de março de 1656, ja 
a palit~rra cc.i)tedicae~ se  I& num sentido perfeitamente egual 
ao que até então, e ainda depois d'isso tiveram os Fy- 
ssws. 

Mas logo o alvara de  29 de janeiro de 1680 (21, pro- 
videnciando, como muitos outros depois fizeram, relativa- 
mente a epidemias, instituiu um certo numero d e  Fysicos- 
cirurgióes, pagos yeIu Estatio para mais piomptamelite 
acudirem aos pontos que carecessem dos seos soccorras. 
Assim começou a nascer uma nova classe de pessoas, qrie 
em si reuriiam as IulicyBes de Fysicos e Cirurgiões ; classe 
qttc mais tardc liavia de absorvel-as quasi po~ .  cumpieto, 
estabelecendo-se na Universidade com a reformaçáo pom- 
balina. Passando por sniire outros diplomas de menos im- 
portancia, o certu é que, em i 5  de dezembro de 1107, o 
Regimento do P~ocedw mdr da Saade e das Pro~edo7.e~ 
d'eEla natu cidade de Lisboa (3) equiparava muito termi- 
nantemente, no se11 art. 82, os @/sim aos N~diws, con- 
firmando assim o que acima dissérnos. Náo admirari, a 
vista d'isto, que o Assento da Casa do Porto, de  1760: 
chamasse para os exames por peritns, em primeiro logar, 
os Cirurgi6es e s6 depuis ou em casos raros, os dfedicos. 

Habituados a technologia do corrente seculo, seria para 
nos causa de espanto que, nos secolos X ~ I I  e XYIII, se  pre- 
f e r i s s e ~ ~  os Cirurgifies, se  esta ligeira excursão Iiistorics 
não esclarecesse o estatuido no bsse~ito da Casa do Porto 
e nas Ordenações e a doutrina dos praxistas (4).  

(1) ColLcf60 c i f . , g y .  51 a 53. 
(2) Idem, pagg. 5 a 9, 
(3) Idem, pagg. 83 e segg. 
(h]  Da resenlia das obras ublic,atlas entre nirs sobre rneacinr Ie- 

gd, deduz .egnzlmcnte o sr. !mado Gal~"20, ">o. ãt., pai.  33, que 
uo ramo cirurgico da medicina forense se desenvolveu primeiro 



Saccessivamcnte, os Fysicos passam a ser mais conheci- 
dos pelo nome d e  Medico8 (i); B assim que na Portaria de 
9 de  agosto de 1814 (2) se emprega j i  esta axpressáo 
- m e h  ou outl.0 facultctlivo; e assim que no celebre 
Alvar& de 32 de janeiro de i8dO e no Regulamento de 25 
de  junho de 1825, tit. 2.", art. 22." prerogativa 4.". e 
art. 25.", apenas se encontra a denominação-Py6ico- 
mór G?O R&m, e não a de Fysicos. 

Este Regulamento de 25 de junho de 4825 e o Al- 
vará da mesma data, que o approvava, extinguiram as ca- 
deiras de Cirurgia, existentes, até então, no IIospital de 
S. JosB de Lisboa, e creararn, riesse hospital e no da 
Misericordia do Porto. duas escholas regulares de Cdinica 
%mcrgh. (Alvari, art. 1.' ; Begulamento, tit. i.", art. 1.3. 
Professavam-se neIlas, em cinco annos, materias principa1- 
mente cimrgicas. A ci~ar.gia. fmnse era ensinada pelo 
lente de hygiene e pathoIo~ia externa ( 3 . O  anno), cabendo, 
além d'isso, ao lente de arte obstetricia (4." annof o ensino 

entre nos que o ramo medico; como assim devia acontecer; pois 
que feridas, contusões, exames de cadaveres, estado de prenhez, 
etc., são os*cisos que mais frequentes vezes occorrem no fôro. e 
os yrirneims, wpiamente, icerca dos quaes se raquereraui os au- 
xil io~ mediws: a cinirgia, tambem, or$anizou-se primeiro que a 
rnedicilia. D'aqui vem a razào r que primeiramente existiram pe- 
r i i o s  çimrgicen que peritos uieyPwbs. 

( I )  Confirmemos aqui quão bem souberam os redactores dos 
Estatutos fazer integrar no termo medicas a significação das duas 
alavras FysZrm e ~CZrurgbÓes. São os 95 9.O e 1 0 . O  do cap. 2 . O  

$0 tit. 2: da L.' pano do liv. 3.' que o dizem: asendo mani- 
feslo que sem começar pelos males externos. e cimrgicos, não 
se podem curar os irtleriios c:oni inlr1lipr:ni:ia; c I ~ I P  o diwreio cn- 
tre a &!edicina e a Ciruryin tem sido mais do que todas as outras 
eaiisds prejudicial aos progressos da arte de curar, e funesto á vida 
dos homens; não ~ n d u  pssivel que seja bom medico quem não for 
ao mesmo tempo cirurgião, e reciprocamente, -ordeno re o estudo 
da Cirurgia pratica e especulatira acompanhe sempre o % Medieina 
e guea3aqui por deante sejam todos os wdirx~z 30 mesmo tempo ci- 
nir iõesu. 

Cohr~üo cit., pag. 114. 

da parte forense que lhe era concernente (Regulamento, 
artt. 2.7 6.' e 8." do tit. 4.O). 

Em face d'esse diploma não ha, pois, dnvida de que 
medicos sii emm os facultativos formados em Medicina pela 
Universidade de Coimbra. Os facultativos habilitados pelas 
escholas de T,isboa e Porto tinham exelusivamerite as hn- 
cções da arte de curar cirurgicamente, concedendo-se- 
lhes, como que a titulo de munificencia, a prerogativa de 
Marem de d & m  apenas nas IocaIidades em que fal- 
tassem, ou não bastassem, os verdadeiros medims. 

Reorganizados os estudos superiures pelo Decreto de 
29 de dezembro de 1836, ampliado o numero de cadeiras 
das escliolas de Lisboa e Porto, alargada a área dos seus 
estudos, e sendo-lhes dada a deuomina$io, Que ainda hoje 
conservam, de escholas m e d ~ ~ 1 ~ i t c r g a ' ~ ~ k ~ ,  pareceria nah-  
ral complemento a permissão do exercielo livre da medi- 
cina aos Glhos d'cssas escholas. Náo siiccedeu, porem, 
assim. Os privilegias que gozava a FacuIdade de Medicina 
mantiveram-se gracas, sobretudo, i tradição e a este co- 
nhecido principio, segundo o qual as instituições sociaes 
soffrem constante, mas lenta, evolu$io. 

Porisso nos não admirara que o Regulamentq das escho- 
las, de 23 de abril de 1840, nada declarasse sobre a 
equiparação dos façullalivos sabidos d'elIas aos approvados 
pela Universidade. 

Taml-iem 1-130 fnrh espanto que a Reforma da Instrucção, 
de 20 de setembro de 1848, occ.iipando-se das escholas 
nos artt. 246.O a '154,", não sb deixasse de estabelecer 
essa providencia, mas chamasse, talvez por lapso, no 
art. 153.", aos filhos das fischolas de Lisboa e Porto, alur 
mnos de et+urgick+ 

F~i ,~po i s ,  sómente pela Lei de &O de jnnho de 4866, 
e depois de ouvida a Faculdade de Medicina, que se decla- 
rou livre o exercicio da medicina aos iacultativos appro- 
vados pelas escholas de Lisboa e Porto. Entrelauto, como 
sedimento d'essa velha distincção, consignou-se, a pe- 
dido da mesma faculdade, que para os cargos, .que de- 
mandassem mais profundo conhecimeuto da mediçina, se 



preferissem os filhos' da Universidade e que, para os em- 
pregos, em que fosse de maior vantagem o estudo da cirur- 
gia, fossem preferidos os filhos das cscholas. O parlamento, 
pofim, restringiu estas gireferencias ao caso de egua1r;lode 
de ci.rmrnstaneZas, d'onde resulta que poucas rezes seri 
neceçsario fazer distincções cntt'e os differentes facultati- 
vos do paiz (.i). 

AlGm d'cstes, exercem tanibem ciinica livremente em 
Portugal os facultativos approvados por faculdades de me- 
dicina estrangeiras, comtanto que se tenham habilitado 
em Portugal, por meio da repeticá0 dos seus exames e 
actos. 

J* pelo Regimento do Fysico-mór do Reino (artt. 9." e 
10.") era, como dissemos, uecessaria esta repetição de 
cxames perante o mesmo Fysico-mbr. 

O mesmo dispunha 11 Alvará de 1i de janeiro de 1810: 
NOS cirurgiões e medicos estrangeiros não serão admitti- 
dos a curar sem preceder exame; e este não se fará 
sem ordem do Fysico-mtjr do Reino» (ait. 29,"). 

Harmonico com os mesmos principias, o Regulamento 
do Conselho de Saude, de 3 de janeiro de 1837, inscreveu 
como sendo das suas attribuições : cpreveuir as auctorida- 
des administrativas competentes da existencia de quaes- 
quer rnedicos estrangeiros, eimrgiííes, etc., sem habilitação 
ou licença para curam; e ((examinar os rnediros formados 
em nniver~idades estrsnçciras~, emquaato se não regu- 
lasse «o modo de proceder a esses exames nas escliolas 

(1) A titulo da ciiriosidade, diremos que a eani&a de Ehas, para. 
dois partidos que p z  a concurso erii 98 de agosto de 1869, queria 
sómente -Nedzujs das Eschutas. O Governo mandou fazer as neeessa- 
rias alterações nos sririiinçios dos concursos, baseando-SP em q i ~ c  cra 
aimeiratuente inadmissiveln ;L c~xr.lirção, que se pretendia fazer, dos 
facultativos formados ela Gniver>idade de Coimbra, aporgue essa 
lomrtlira, qiie nr hagilita para o ~xeerciiio da uirdicina, n M  os 
hdilita menos ara exmm n cirurqiau. (Portaria de k de setembro 
de 1869, na (Pbcf t i*  ORial dar'leir d'esse anno, pap. 98L). 

de medicina, cirurgia e pharmaciaii (arb. 16.", n . O S  11: 
e 14."); arrecadando o Conselho de Saude, por esse mo- 
tivo, 1506000 reis de emolumentos das respectivas car- 
tas (art. 47.7 .  

Fixando definitivamente estas providencias, o Regula- 
mento das Escholas medico-cirurçicas, de 23 de abril de 
1840, artt. 206." e segg., determinou o modo como os 
exames dos facultativos rindos do estrangeiro se deveriam 
lazer. 

Depois &isso, foi a mesma doutrina sustentada e alar- 
gada pelus diplomas seguiiites: Portaria de 23 de jullio 
de 6847, Decreto de 1 de outubro de 1851, Portaria de 
9 de novembro de 1852, Lei de 24 de abril de ,1861, 
Portaria de 1 de julho de 1862, etc. (4). 

16. Anteriormente a 4866 havia ainda cirurgiões. Se- 
mudo o disposto i10 Decreto de 1836, art. 193.", gual- 
quer alumno das escholas de Lisboa e Porto, que hou- 
vesse çonduido as actos do quarto anno, poderia pcdir ao 
conseIho da sua escliola que lhe conferisse o diploma de 
cirurgião, para, mediante elle, exercer a arte de cirurgia. 

A existencia legal d'estes cirurgiões foi ainda reconlc- 
cida por alguns diplomas posteriores. O Decreto de 4837, 
ja citado, assim o fez no art. IA.', n." $3."; e o de 4840 
chegou a permittir-lhes que fizessem perante a eschoIa de 
Lisboa um exame para poder& curar de medMm, simi- 
Ihante ao que era Tcito nos termos anteriorbs ao Decreto 
de 6825. (Artt. 290." e segg.) (2). 

Hoje não têm existencia legal entre nós. (Arf. 3 . q a  
Lei de 20 dc juiiho de 1866, que, todavia, cita errada- 
mente o Diploma de 3 de janeiro de 1837 e deixa de 

(i) Vej. o Codzgo ilrlmir~i~tra~ico anaotuclu, edição tle d8W, 
pag. 93, nota i$). A habilitago dos- medieos estrangeiros faz-se 
tandem perante a Universidade. 

O mesmo Decreto de L8NI deu an copsrlhn esrhdar, cai 
T is  na R Porto, pndrres pafJ, conferir os diplomas de cirurgidlo 
(art. 2:, 5 7:). 



citar o do 33 de abril de 1840, art. a?, $ 7.0, que alias 
é hindamcntal nesta mateiia. 

Mas, se já não ha os antigos cirurgiõa, ha ainda os 
$bm=iadm mmre6 ou CirargiW ministranles. São j A  an- 
tigos no wsso paiz. Pelos decret.os de 5 e 29 de dezem- 
bra de 1836, artt. 83.', 3.", e 149.", foram a Faculdade 
de Medicina e us professores das cdsiras medico-cirur- 
gicas insulares auctorizados a conferir cartas de liceneia- 
dos menores a nma ciasse de afnmnos, que se destinasse 
só Q medieina e cimrgia, diks ministrantes, os quaes 
unicamente exerceriam a sua profiçs.50 dcntro dos li- 
miks que lbes fossem premiytos nas suas cartas. Para 
esse effeito deveria a Faculdade de Modiciria elaborar um 
yrogramrna especial. Este programma não estava aiuda 
feito em b842. Recoohecia-se, por outro Iado, a des- 
necessidade dos licenciados menores. Como dizia a Re- 
latorio do Decreto de 26 de abril de 1842, <(mostrava a 
experiencia que os medicos e cirurgiões, habilitados pela 
Universidade de Coimhra e pelas Escholas rnediw-cirur- 
gicas do continente do reino e provincias insulares, eram 
bastantes para snpprircm as precisócs da população en- 
ferma, e que a multiplicação de individuos auctorizados a 
carar sem os estudos e kaliiljtaç6es ncccssarjas podia ser 
mito funesto i saude dos pouosm. 

Foi porisso extincto o curso de círurgiOes miuistrantes 
(art. I.') ordenando-se, no art. 2.*, que perante a Facul- 
dade de Medicina fizessem seus exames os q 1 1 ~  se achassem 
ao tempo habilitados, para o quê se orgmimria um pro- 
gramma tanto quanto possivel harmonico com o dos exa- 
mes de cirnrgiBes feitos nas Escholas rnedieo~çirurgiças. 

Cedo veiu a reacciio. Em congregalau de 4 de novem- 
bro de 1852, o conselho da Faculdade.de Medicina, «pari- 
derai~do a falta que a experiencia tinha mostrado haver de 
cirurgiões minislraiites, votou que se restabelecesse esta 
eschola, 8 jdgou consequerite que fossem admittidos a 
exames todos os alumnos de cirurgia ministrante que 
se achassem habilitados, scgunda u progranima que a 

Faculdade confeccionou em conformidade com o Decreto 
de 684% (4). 

Baseando-se nesta& resolnç30 e. em outros motivos de 
ordem geral, o Decreto de 22 de jtinho de 1870 restabe- 
leeeu os licenciados m o r a ,  yermitlindo a sua approvaçáo 
pela Faculdade de Medicina e pelas Escholas medico-cirur- 
gicas de Lisboa, Porto e Funchal (21, e o livre exercicio 
da diaiea nas povoações onde se 11ao houvesse estabele 
tido facultabivo niais gradiiailo, e que não pertencessem 
a um concelho em que exercesse clinica irm medico de 
gráu superior [Portaria de 6 de dezembro de ,1873 (3)]. 

Os pharaaceuticos tiveram ont.rJora, ou por licença es- 
vumas yecial e transitoria, ou por uso, o direito de fazer al, 

curas. Hoje estão reduzidos i sua missão (4), e s6 poderiam 

(i) L t m  tias ada,  a foIha~ 2 wrso. 
(91) Ue dirtxlo assim é. De facto, SO a eschoia do Funchal approva 

Jicenciados meuorcs. Vê-se, pois, que hoje teria, no continente, 
verdadeira e rufirnda i5azdo de ser o que se dizia no Relatorio do 
Uecreto do d&2. Parece mesmo que a Faculdade de Nediciua não 
proferiria mste rnoniento o ~oto  que proferiu em 1853, ~4sta a dis- 
'paridade de condifles. 

(3; Devemos aqui dizer p e  a Portaria dc 24 de abril de 1876 
declarou um administrador do concelho incompctcnte para decidir 
se. formulaiido wrta receita. um licenciado mcnnr esti ou n3n den- 
tr* dos liriiitcs das siias Lartas, e ensinou que squella auctori- 
dade se deveria limitar, em caso de suspeita, a participar o facto 
ao poder judicial para que este decidisse. 
(4) Te]. o Regiuiefito do Fvsico-mór, de 25 de fmereiro de I521, 

art. 12."; o Heaiuierito $3 Cirurgião-niór, de 12 da dezembro de 
1631; Alvará $e 7 de aneiro de 1794 JColleqao G Sanid&, 
uol. L:, pag 85 t 96); Aluaia de 5 i novpmbro de L808 (Co lk~@ 
cit., p a ~ g .  f7 e se%); Miar i  de YP de janeiru da L810, artt. 2.' 
e segg.; Decreto de 3 de janeiro de 1837, artt. n." I%", 18.' 
n . O  4." e 47."; Portaris de I5  de setembro de 1853; Portaria de 
26 de dezembro de 1873, artt. 1 .O, 10.", etc. Decreto de 3 de de- 
zembro de 4868, artt. i6.", 68." etc.; Estatutos, hv. 3.". 

:, tit. 6.0, ca 3."; Decretos de 5 e 29 de dezembro de 
%t:,kartt. 8k.0 e 42l:O a 131 . O ;  neereto de 23 de abril de ISBO, 
arti. 170: a 190.' e 217.0 a 219.0; Portaria de u de dezembro de 
1850; e&. 



razoavelmente nomear-se para analqses chimicas simples, 
não havendo outros peritos e sendo elles habilitados com 
o curso de pharmacia perante a Faculdade de Medicina 
ou as  escholas {i]. 

Os barbeiros estáo em peor caso. Gozaram de grandes 
creditos junto dos Fysicos-mórrs e isso os fez insinuar 
por tal modo nas populações, que, ainda hoje, por indes- 
cuipavel desie~xo das auctoridades, sc fala dc curas reali- 
zadas por estes artistas, cujo principal caracter é o ar- 
rojo (2). 

Estão ainda nesse caso os curandeiros e os algebristas. 
Outr'ora afamados, hoje não tèm valor. As suas classes 
respectivas foram ja extinctas (3). 

Os dentistas (a), as parteiras (5) e os veterinarios (6) 

(1) Vej. para a França, entre outros, Briand et ChaudP, TraitP' 
rmplet de AJedecinz Légale, pagg. 17 e segg. 

(2) Yej. o Regimerito de 1631 e Decrero de 3 de dexernhro de 
1868, artt. i-3.' e 53.". 
(3) Vej. o Alvará de 1811, art. 2 5 . O ;  Decreto de 1537, art. 16.*, 

n.' 15.' e L 7 . O ;  Portaria de 2 dc maio de l853; Ciredar de 3 de 
outubro dc 1853 c Dccrcto de 3 de dczcmbro dc 1868, wt. 53.O, 
0 un. 

(4) Regimnionto de 1631 Decrelo de ISLkS, artt. 33:, B K o ,  85." 
etc,. ; Decreto de 13 de julho de 1870 (contendo o progrzmma ara 
a admissão s exames e habilits@o de dentistas), arts. 1." a d 0 . e  
especialmente art. I I . " ,  onde se 16 a sprnhihi9b de curar enfermi- 
dades da liiicca que não pertencam exclusisaniente á yadiulo*ia 
dentaxia e de fazer receitas de rernedios de uso interno que i ã o  
estejam em Iiarinoiiia coui esta es )ecialidade eliiiicaii; Portarias de 
26 de foverciro de i8iQ e de 26 de dezembro de 1873, etc. 

(5)  Reçimento de 1631 ; dlr-ari de lS i0 ,  art. 45." @e; Deereto 
de 3 de outubiio de 1863, artt. &S.", 53.01 etc.; Portaris de 
13 de julho de 1850 Ieom o programma para admissão a cxame de 
parteira!, artt. 1.' e segg., e especialmenle o art.. 11.": onde se iê 
a aprohibi@o de cmprcgar instrumentos cinirgicus, de provocar 
manualmente o parto e de prescrewr iqita1qnt.r tratamento no estado 
de ravidcz, parto a IIPF ~.rio~i Portaiias dc 26 de dezemhro dc 
187%: de 1 9  dr ~iiriu $c 8 5 5  e de 24 de j d m  de 1815. . 
(6) Regulamento das intendencias peeuarias, de 39 de março de 

1863, artt. 12.3 31." tabella annexa, sezçãi, 3.'. [Neste Regula- 

regulam-se por legislação especial. São prohibidos de ia- 
tervir em quaesquer doenças extranhas ao seu mister; 
mas esta0 sujeitos a exames para poderem, em regra, 
exercer suas profissões. 

Citaremos por fim os sangradores, que foram extinctos 
legalmente, resalvando-se os existentes e os que se habili- 
tassem atk ao dia i de novembro de 1870. 

De facto, pois, ainda existem alguns sangradores. Mas, 
de direito, não podem considerar-se para coisa alguma 
legal (i). 

Ohservanmos que, para podercm exercer as suas re- 
spectivas funccões, todos os faciiltativos, incluidos os mi- 
nistrantes e bem 'assim os dentistas, as parteiras e os san- 
gradores ainda existentes devem ter o seu diploma com- 
petentemente registado (2). 

17. Do exposto e facii concluir que, para os emmcs 
de que falamos, têm competencia e p a l  enlre si (3) e su- 
perior á de todos os restantes: 

a Os facuILativos, formados pela eschola de Coimbra. 

mcnto 1)s um3 disposição curiosa sobre leis subsidhrias. É o 
art. 33." que diz : - rtYs applieagão dos prineipios de direito wteri- 
nario aos intendentes de pecuaria, na. falta de dispoaipão da nossa 
legislação, regular-se-hão pela kgisEqão fraweza, como subsidia- 
ria~)]. 

(1) Provisão de 57 de setembro de 15OG, ar-. 4 0 . O ;  Regimento 
de 1632; Alvari de 29 de janeiro &e 1680, ari. 4.9; Alva15 de 
1810? art. iõ." ,?te; Decreto de 3 de 'aoeiro de 4 8 3 ,  art. 16.", 
n." 15.O; Deereto de 1868, artt. 4.5.: d 3 . O .  GU.', otc.; Decreto de 
13 de julho do 1870, modificado ligeiramente, no seu apt. S.", pela 
Portaria da 16 de julho scguiute ; oiç que o Decreto mandava cai- 
lar ar tres meas do dia da sua pu\licacZo s a Portaria mandou-os , 
contar desde 1 dc agosto se,@nte; etc., etc,. 

(e) Decreto de 3 dc dczcmbro dc 1868, rrt. 4 5 . O ;  e Portaria ex- 
plicativa de 26 de aezembro de 1873. 

(3) Nem sempre; pois que o Norn C!digo de Justiça Militar de- 
terminou, no art. 3&1.", un., que ([para a verificagão do eorpn 
de delicto (cm crinies militares) sefão preferidos, quant3 possivel, 
oi pcritos  militares;^; - o que importa um caso de precedencia de 



ou approvados pelas do Porto e Lisboa (1); seguindo-se 
depois, por sua ordem, e cada vez com mais restricta com- 
petencia ; 

h) Os chimicos [quer professores de analyse chimiea, 
quer diplomados em paiz estrangeiro e empregados em 
laboratorios portbguezes, como os municipaes de Lisboa 
e Porto (211 ; 

c) Os cirurgiões iniriistrantcs; 
d) As parteiras (3) ; 

ccrtos facultativos oriundos das Escholas, por ser d'ellas que sáem 
~ m s i  exclilsivamente esses peritos. 

(1) Pelo Decreto' sobre alienados, de 10 de janeiro de 1808, são 
os cxamcs dos rCos d'essa naturcra feitos, - em casos mais difnceis, 
ou quando não houver na wmarca numero sufficiente dc pcritos, - 
pelo pessoal clinico de um estabelecimento publico de alienados 
(artt. 6 . O  e segg.). 

(2) Discute-se algum tanto no estrangeiro se será sempre prcciso 
conTmar doutores em medicina ou eimrsia, havendo-os, memo 
para os cxamcs rncdico-lepacs dc mcnor gravidade, ou se bastar50, 
nesses casos, outros funçcioua~ios menos g rdudos .  A corrente 
accentua-se naquelle sentido. Yej . Ofila, 6epns de Médeciqte Ggale, 
1.0, pao. 16; e Trai86 IjR AWéd~cim Ligak> ,I .O, pag. 37; Legrand 
du sauke, h. Git., pagg. 44.5 a 158; Briand ct Cbaudé, obr. i&., 
pagg. 17 a 20. 

-Tambemse disc~ltia muito em França se os doutores de nacio- 
nalidade não franceza poderiam ser peritos. Comquanto hesitante, 
a jurisprudencia inclinava-se pda rejeic;áo dos medicos estraligei- 
ros. A notawl L e i  dc 30 de i~cimiiilii~ci de 1892 sobrc ri cxeir:icio rla 
~wdiciua (Rmista Pmiak, ser. III, vol. S.", fadu. 2 . O ;  parte legisia- 
tiva, pagg. 540 e segg.) veiu cortiirmal-a muita expressamente no 
ao. 14.": -«Para as  funcçiies de medico-perito 110s sribunaes não 
podcm scr nomeados senão doutores em medicina de nacionalidsdc 
franr~zan. 

Entre nos est3 admittida, senão legalizada, a prática contraria, 
pelo menos no que respeita a analyses chimicas. 

(3) Phde, por eseniplo, o juiz nomear numa parteira e o unieo 
nidrco da localidaac, para cxaines de caso3 cunimiins de violaqãu 
ou ssimithantes. Na antiga jurispmdencia sustentava Pereira e Sousa 
(Pra'mii~-a~s I,idtai Criwtinm.~~ 8 tio.", nota) que, nos crimes de 
estupro se deveriarri empregar matronas ex erientes em vez de pe- 
nas. E, jP depois da Re fom,  Correir TÇI% (1VunwuZ du P~oarso 

e) Os dentistas (1) ; 
f) Os veterinarios (2); 
Estas tres ultimas categorias de peritos sti podem eon- 

siderar-se subsidiarias da primeira. Quanfo a se ,pda ser- 
virá de preferencia para exames toxicologicos. A terceira 
s6 pode existir, como vimos, em localidade que não per- 
tença a concelho servido por medieos. 

Todos os restantes individuos, de F i e  anteriormente 
falimos, estão impossibilitados dc intcrvir nos esamcs, a 
titgo de peritos. 

E verdade que o juiz pode, na hypothese de não haver 
perito algum dentro de uma circurnfecencia tracada com 
o raio de tres leçuas, chamar quaesquer outras pcss'oas 
que Ihc pareça terem conhecimentos da profissão; e, por- 
isso, talvez alguem imagine que o juiz tem então o direito 
de nnmear barbeiros ou ciirandeiros, ou oiitros individuos 
sirnilhantcs, pcla razão simples de que póde tacvnear pm 
qzrizser. 

Puro engano. fi expressa a lei pedindo contas ao juiz do 
motivo por que escolhe os dois individuos que hão de fazer 
as vezes de peritos : - a . . . declarando o escrirão no auto 
a razüo por que foram nomeados>i (3). 

Civd., notas, yag. 970), susteutou identica opinião, reclamando a 
intervençdo só de peritos-parteiras nos crimes d'esta natureza. Na 
falta de disposição expressa da lei, se não acceitamos a latitudinaria 
doutriiia dc Corrcia Tcllcs, nem por isso deinariiou de recoriliecei. 
que, no caso por nós figurado, o juiz possa. nomear uma parteira 
como segunda perita, sobretudo se a parteira tiver o respectivo 
cxaiiie. h') Exemplo : aneriraçào das wnipquencias de uma pancada 
da s nn fam de tal mo o qiie fez partir um O U  mais dentes ; etc. 

(2) Para o caso de se ier darriuiriado ou lerido, etc., uiii animal 
domestico, e çimilhantes. 

(3) eConstaudo dos autos, diz o Accordão do Supremo Tribunal 
dc Justiça de 40 de junho dc 1856 [Uiario, n." 1791, que o exame 
do corpii de delicto directo não i! feito cnm peritos idoneos, ou que 
para elle foram chamados individuos, cuja nomesç50 só possa legai- 
mente adrnittir-se por excepç50, nâo se provando o fundamdo lejd 
para e s h ,  IWE n~ZZid&)>. 



Ora, se o juiz nomear dois barbeiros ou dois curandei- 
ros e indicar o motivo real da nomeação, isto e, que os 
considera bastante aptos para examinarem as feridas @or 
exemplo), porque sabe que costumain cural-as, etc., - in- 
correra na pena de demissão, por deixar de promover o 
castigo de nm rbo do crime de exercicio illegal da medi- 
cina, punido, no art. 236.", $ 2.", do Codigo Penal, com 
seis mezes a dois annos de  prizão e multa correspondente 
(art. 287.") ; se, pelo contrario, occulhr o verdadeiro mo- 
tivo da nomeação e ailegar falsamente qualquer outro, com- 
metteri o erimc dc falsidade, punido com prizão celiular 
de dois a oito annos, pois que evidentemente faltara á ver- 
dade na narraçHo ou deelaraeao dos factos que um docu- 
mento tem por objecto certificar (art. 218.", n." 5."). 

Pelo mcnos assim sc dcve cntcndcr, no rigor dos prin- 
cipio~. 

Com razão, pois, a Portaria do Ministerio da Justiça. de 
23 de novembro de 1843, recommendou aos juizes que 
evitassem chamar #para os corpos de delicto na qualidade 
de peritos os barbeiros, que não so são prohibidos por lei 
de m a r ,  mas até são punidos se o fazem» ( I ) .  

Oomprehendern-se, de resto, estas cautelas do legisla- 
dor e da Jurisprudencia. Por nm lado, esses varios'lwniw~ 
de airtz.de deixaram na historia um negro traro, que j i  nZo 
poderá apagu-se (2). Por outro lado, é e i  idente que, dada 

1) Castro Netto, obr. cit., pag. 171, nota (3) ao 5 3." do art. d . ." -Em conformidade com a doutrina d ' t~ s~a  Furtaria, o Accor- 
dão do Su remo Tribunal de Justiga de 7 de fel-ereiro de lW, ci- 
Udo por ~noeencio de Sousr Duaite (Aresrios. pog. 921, dscluou 
nuiio um corpo de delicto, em. quc o cxamc dos ferirncntos foi feito 
por dois barbeiros. 

-Observa, a respeito da citada Portaria, o sr. Xavarro de Paiva 
qae muito eonviria tonial-a effcetiva [A..acnual do Affi.linistcrio PdEco, 
pag. 260, nota (111. Para honra da c1assr jiidicial, pbde hoje asse- 
gurar-se que nenhum juiz commetterá o eontrascnsn ilicgalidade 
de nomear barbeiros ou curandeiros para exames medico-legaes, 
mesmo na hypothese do 3." do art. 903.0 da Nov. Ref. dud. 

(3) h obra dos ha~.bearos e de outros h e n s  zllzrstres está, vigo- 

a ilkpasi~ão, hoje injnstificabilissinia, da Nov. Kef. Jud., 
art. 9 0 3 . O ,  5 3.", e bem prefcrirel chamar um leigo inbl- 
Iigeiite, emliora sern as rueriorce luzes da protiss%o, a cha- 
mar aqueltes qne destruiriam orx eonfiindiriam todos os 
elementos de prova e proferirizm necedades perigosas para 
o indiciado ou para a sociedade, com o costumado arrojo. 

18. 'Iiitirnados da fhrma ja sabida, e por ordem do juiz, 
aos peritos que o devam ser conforme a natureza do crime, 
cumpre-lhes obedecer i intimação, aliás incorrem nas-pe- 

rosameute ti-apda 110 Com@& tlktorico da E&& da UiicwsZ- 
dade iao hnpo dos jesuitas. elaborado pela Junta da l'rovidencia 
Lítteraria, ars. e.", cap. 3.", $ 103." 

No $ 1d.O tinhrse dito quão pande era o atram dos medico,, 
entre outras raz6cs sobretudo de methodo, por niio se importarem 
com a anatomia, por fazerem consistir roda a sua yraática cm pw- 
aar sangrar, ete., sem saberem as occasiijes opportunas em que 
Xcr-hn a.pptirar cstcs rcrncdios, por carregarem as receitas de in- 
finitos ingredientes que nem eonheciam, e, emfirn, por desprezarem 
a observa@o e a experiencia. ({Tal era o estudo publico da rnedi- 
cina, diz depois o 5 103.u; e taes os rnerlicos q!le d'elles sahiamn. 
«E que direiuos (coulii~ka da i~iriuniera-rrel copia dc çirurgiies, 

de baticarins, (de barbeiros, d e'charlxtXes, de sepedistas, de mkzi- 
nheiros, de impostores, e até de mulheres curandeiraç, que pelas 
c,idades, pelas villas, pelos logares e cairipus, se eettiam. a praticar 
a medicina, c conseguiam a fortuna &e serem attendidos, e charna- 
dne, at4 que a triste experi~n~in de muitas mortes, de que eram. 
rbos, os fizesse ser desprezados? 

*Teriamos aqui um larguissiiiio campo para discorrer, e fazer ver 
quanto esta praga infecciono11 o Estado, e quanto concorreu para a 
mina da riiediçii~a, se nio fossem notorios todos estes eslragos, c 
evidente, q~ie a origem n'elles nascia da ignorancia, em que esta- 
vam os povos; do fanatismo, quc or elles rcinar7a; da falia de me- 
dicas sabior e desinteressados; b úesur&em, que praiiiarun OS 
Fvsicos-móres na adniinistraqão do seti oficio; e das leis defeituo- 
sas, que os dirigiam. Leis, que, concedendo faculdade aos Pysícos- 
mores para darem licenca de curar aos idiotas, e Bs mulheres, onde 
li50 houvesse niedicos gradiia0os, abriram liriia la,rga porta a mil 
abusos, que levaram ao Estado muitos dos seus Vassallos, fizeram 
a medicina desprairel, e espalharam por todá a parte o idiotismo 
e a superstiçZo~. 



tias da desobediencia qualificada, artt, 188." c 1189.' do 
Codigo Penal, e, al8m d'isw, pelo que declara O final do 
art. 188.*, na peiia peciiniaria especial de 20 ate 200 mil 
réis, conforme a gravidade do caso e a qualidade da ma- 
ficia, estabelecida pelo art. 903.', $ 4.", da Nov. Ref. 
Jud. (i). 

Náo pode haier duvidas snhre a applicaçjio do Codigo 
Penal, porque todos os requisitos do art. 188.' se veri- 
ficam no easo apontado, nem sobre a applicação da Nov. 
Ref. Jud., pois que elIa 4, sein duvida, urna lei especial em 
relação ao Codigo Penal. 

Devemos, todavia, apressar-nos a declarar que, se os 
peritos forem facultativos, a pena em q i e  incorrem é diffe- 
rente. Está marcada no art. 250." do Codigo Penal, que, 
sendo disposição excepcional para os facultativos, nem póde - ampliar-so a peritos que o não sejam rigorosamente, nem 
pbde deixar de applicg-se-lkes em siibstituiçáo dos artt. 
188.O e 489." do riiesmo Codigo e do proprio art. 9 0 3 . O ,  
5 I." da  Nov. Ref. (2). 

Portanto, se um medico ou licenciado mknor deixar de 
comparecer num exame para que fõr compctentcmente 
convocado ou intimado, commette o crime previsto no 
art. 850." do Codigo Penal e deve ser wndemnado em 

(1).Talvez p q u e  são appficavcis duas penas - a pcceuniaris e 3 
de pnz% rprreecional -entre nós nunca se applica mhama aos 
niuItiplicados casos dc dcsobediencia dos peritos. Argumenta-se  lia 
a lei está má, que os lianorarios não se recebem, que tudo conspira 
para tornar sympathica, ou, ao menris, drsri~lp;rvel, a aitiluile dos 
peritos. Ninguem se lembrou, porém, de advogar a mesma dou- 
trina áçerca de outros crimes, rui que os direitos de queixa são, sc 
não superiores, eguaes. Aos que querem significar pelo jornal as 
suas ideias, encerra-os uma lei reconhecidamente iníqua na cadeia 
or dois annnq (e, agora, por tres), arrancando-lhes desde 30 a 

&O0 mil reis de multa. E, entretanto, não se procede a sei1 res- 
peita como se tem procedido ara com os peritos. n b  se deixa de 
com rir a lei r iihulo da que eis precisa de reforma. . . (4 Com eficito, o ut. 250.' oio rosaira, rorno faz o art. 188:, 
as penas diversas estabelecidas por lei ou disposição do cguai força. 

prizão de dois mezes a um anno e multa correspon- 
dente. 

Dcvemos tarnbem declarar que, como alguns peritos, e 
principalmente alguns peritos medicos, são empregados pu- 
blicos (por cxemplo, os professores de medicina, os de ehi- 
mica, etc.), B nossa opinião que a pena em que incorrem 
pelo facto de não-comparencia 8, náo a da Nov. ReL Jud., 
náo a dos artt. 188.' e 189.", nem a do art. 250." do 
Codigo Penal, mas sim e unicamente a do art. 304." do 
mesmo Codiço, quc diz : 

[(Todo o empregado publico civil (i) ou militar qne, 
tendo recebido re$nsição legal da auçtoridade competente 
para prestar a devida cooperação para a administraç30 da 
jnstiça ou qualquer serviço publico, se recusar a preslal-a, 
ou sem motivo legitimo a não prestar, seri co/emnado 
a prizso corracional por dois mezes a um anno, e, além 
d'isso, se do crime resultar prejuizo g a v e  para a admi- 
nisti.ação da justiça oii para o ser~iço publico, d pena de 
demissãon (2). 

(1) ((Para os effeitos do disposto neste ca itulo (diz o arr. 397.") 
coaridera-se empre sdo publico todo aquele que, ou anctorizaiio F irnmediatamcnte pe a diyiosiç;io da Ici, ou riomeado por eleiçâo po- 
pular o11 pelo rei, ou por auctoridade competente, exerce ou parti- 
vlpa no exercicio dc fuucges ~iirhlicas civis de qualilrier natwezau. 

E, pois, evitlentissirna, a doutrina que consignamos no texto, e 
que pódr reduzir-se 3 este scl~ema: 

Perito empregado publico -pena, art. 30k0; 
Perito frtcultatiio, não empregado publico -pena, mt. W."; 
Perito não facultativo, neui emprevado publico - penas, artt. 

188: e 189.' do Codigopenal, e WJ.~, $ 4:, da Nov. Ref. Jiid. 
(2) Em certas I~prrislapes estraulkas +! menos cxpressa a pcna y soffrem os medico. se não obtempéram i mrocagão do juiz. 

'e]. Faustin Hélie, &r. ci!., vol. S.', pagg. 656 a 660; Hoffi-8.w. 
obr cif , pa 627; Lutaud, obr. cit., pagg, 699 a 700; Le@ 
dn Saulle, o f r  rit., pag 438 a 115; Brirod ei Wiaudi, uh. ot, 
pag !2 a 17; Vlben, ofi .  a!.. pag. 0, que Ia se reiere ao art. 23.. 
da de 1892, que obriga todo a eialyucr medim a obedecer ás 
rcquisiçiics da jusliça, se'a ou niio eni caso de flagrante delicto. 
Tej. oh cudigoa ~ e s ~ n n h o ! ,  ut. 463.0 compardo com 62O:, Ailb 

z 



PdeA, entretanto, o peritb nomcado apresentar nm oti 
mais motivos de escusa? (3) .  

A grímcira vista parece que pudemos responder nega- 
tivamente, porque a Nov. Ref. Jud. e omissa a ta1 rcspcilo. 
Farp 8, porkrn, admittir, como subsidiarias, as dispasiçôes 
do Codigo do Processo C i ~ i l  sobre a aseumplo e, portanto, 
aceeitar como validos os motivos de escusa alegados pelas 
pessoas comprehendidas no art. 2dk0 d'esse Codiso ((e). 

Por sua parte, 'o juiz ter$ o cuidado de não nomear Z+S 
marcadas no art. . 2 3 9 . O ,  isto 6,  os membros da familia real, 
08 ministros de esta& eEeetivos, os arcebispos e bispos, 
o confnge, ascendente, descendente, afim, etc. de qnaiqaer 
das psssoas que no processo t&m ou @em ter intervenção 
lireata. (Vej. o art. 292." d'esse Codigo). 

Aâk aqui oenhunu duvida. 
Haverii porem algumas categorias de pessoas que, se- 

gmdo dispos'qõcs qeciacs.  possam escusar-se de sa 
peritas aos exames, apezar de possuírem os conhecimen- 
tos necessãrios para isso? 

Tem-se allegado que os facultativos, que tiverem o en- 
cargo de professores ou Iciltes, quer da Unlvtsrsidade c 

mb, art. 74.0, Itatiano, m. 15gL0, Austriaeo, 3rt. 4 1 9 . O ,  2.. 3I1- 
aea, etc. 

Não tratamos do caso de doeusa ou de outro, em qw a im- 
o compweeimeut@ posa serb provada. Claro que, eu- 

tão, provada a impossiibilidade, nenhm pro~~mento  pode ter logar 
contra b perito. - 

(2) A ap@iieai@ d'este artigo ao processo criminal niin i! posta 
r nrngueut em duvida, Sendo omissa a 3ov. Rei. hd. ,  Ba tob o 

greito de recorrer ás dispo~i~ões do Codip do Processo Çiiil, que 
ri% condrariew os preceicu, fÜuda~erilaes~~aqwI1a. 

Portanto, se forem nomeados, podem allegar escusa por escfipto 
no prazo de 2% horas, para que o juiz decida se 4 ou I&) attendnvd, 
- os pares e deputad& crnquanto as camaras estiverev abertas, - 
os conselheiros de estado e os juizes em effectivo seI.viF e agentes 
da Minisaerio Piiblico, - os ecciesissticos que tiverem cura d-, 
- as iniiíiaws om effectivo semiço, ainda que não sejam de patente, - e o s  iBitisIdum que tiverem setenta amos de cdade. 

llscholas, quer'dos Lyceos, podem escosa~9s de ssr  pg- 
fitos, sob fundanr~ieto de quc a art. 471." do Dec~eto àe 
20 de setemhro de 1844 (sobre iriçtrucção pubfica) Ihds 
concedeu esse privilegio quando dispoz : - *Todos m 1- 
tes ou professores ser20 isentos de qualquer encargo ou 
serviço pessoaIr>. 

Vejamos se ha, nos precedentes oui na força das rases 
allegadas, fundamentospara esta doutrina, 

Pelo que respeita aos lentes da Universidade, apezar de 
poderem os magistrados e &ciaes do juizo h crifnei e* 
trar livremente no hospital a fim de ahi fazetem os exame 
de corpo de d~licto (despacho do Keitot FP. Frarrekco, 
bispo, de 15 de dezembro de 1821), determinoa a Pot- 
taria de I8 d e  dezembro dc 1821 qrie esses mghtrados 
deveriam xprkviameute deprecar e rec'urrer ao chefe da 
Universidade para obter a neeessaria facaidade para 
voar  os Ientes e Ihes eomrneátcr qualquer servi* extré#- 
ordinariou. 

E d'aqni se deduz que, comquanto não pod&sem áb* 
latamente escom-se, era-lhes licito exigir qoe as mag&- 
Erados mostrassem ter obtido do Reitor a aachri~c* 
ncccssaria para os intimar. Náo era bem rtm escusa. Éra 
nma prerogativa, que andara id~erede M atto repito, 
que se tinha pela Universidade. 

Veiu depois o Decreto de 1844. Mas sobre 2 urelher 
itelligencia, que se deva dar i sua Iatifudi~riil disposi- 
q50, não tem sidn possirrsl obter rnra acmriu dus podem 
pubIicos, da pratica, ou dos escríptwes, 
. Assim, a Porbaria de 2 de junho (tpi 3848 ordgna que 

os lentes da Academia Pulyteehniea do Pwto coirtimie~ a 
prmtar as aiictoridades judiciaes o auxilio h s  seiis tx+ 
nhecirnentos seientificos e p r ~ ~ i a n a e s .  E a Portaria de 
2 de julho de 1850, dirigida ao Director da mesma ACA- 
demia (lj, admira-se de que, apezar d'aquelle diglow, m 



mesmos lentes contiuuem, cola~ra O y2ce era de esperw, a 
não tamar parte nos exames para que a auctoridade jndi- 
cial os bom yoi vexes couvocado cm attenção k suas luzes 
profissionaes. ' " 

Parece clara a doutrina.. 
Para mostrar, porém, quanto era mal sazonado este pa- 

recer do governo, basta notar que, no efficio dirigido na 
mesma data (2 de julho do 4850) ao ministro da justiça 
pelo do reino, apontando-se a falta de operadores como 
uma das dificuldades contra que Iutavam os magistrados 
do Porto, se dizia : 

uQuanto a essa difkuldadc, visto que os lentes da Aca- 
demia Polytechnica, para se eximirem dos trabalhos de anr- 
lyse, invocam a disposição com força de lei do art. 171.' 
do Decreto de 20 de setembro de 1844, que os isenta do 
qualquer encargo ou serviço pcssoal, 6 duvidoso se cabe 
na ai~ctoridade do governo obrigal-os ; fica, porém, salva 
is auctoridades judiciaes a faculdade. de proceder contra 
eBes nos termos do art. 9 0 3 . O ,  § 4.": da Nov. Ref. Jud., 
se enknderem que a disposição invoeada não e applicarel 
á hypotbese)). 
Nb ohstante as Portarias dc i848 e 1850, continuou 

a Academia PoIytechnica do Porto a (lar pouco expediente 
aos exames toxicologicos que affluiarn ao seu laboratorio. 
E porisso cornecou a augmentar-de tal modo a concorren- 
c k  aao da Faculdade rle Philosophia da Ihiversidade, que 
esta se viu obrigada a pbr-lhes a l p n s  embargos. (Congihe- 
gaç%o de 23 de julho de 1858). 

D'aqiii resiiltaram a Portaria de 43'e o Oficio de 24 
de setembro do mesmo anno, estatuindo que ao Labora- 
torio da Universidade se tornasse extensivo o que fDra 
determinado para o da Academia do Porto. 

Note-se, porem, que .nestes diplomas já niu, se proi:i- 
delacioou sobre qacem dtxl~mna sw os peritos. E a razão B 
simples. Além de que, nas regiões officiacs, ntinca se en- 
terideu hem O dispmto no Decreto de 1844, a verdade (': 

que, práticamente, os professores das Faculdades de Phi- 
Josaphia e Medicina não sc recusavam a intervir nos exa- 

mes medico-leçaes @.muito menos nas analyses to~icalo- 
gicaas (I). 

Como, porkm, era sobrc elles que, por isso mcsmo, re- 
cabia todo o trabalho, qiiasi não remirnerado, que vinha 
das comareas do Korte, Icvantaram-sc em 1855 e 1856 
protestos das referidas Faculdades e reclamações para que 
o direito de isenção de todo o encargo pessoal lhes fosse 
integralmente garantido. 

Então o,governo, interpretando o Decreto de 1844, de- 
cidiu que a isencáo nelle estabelecida sO poderia ter logar 
em favor dos professores que se vissem tão assoberbados 
pelos sem trabalhos ofieiaes, que nem scqixer exercessem 
clinica civil e particular; mas que não deveria conceder-se 
uáquelles professores que, por acto proprio e voluntario, 
se tiverem coltocado, ou eollocarem entre civis, tomando 
assim o encargo, dc que ao mcsmo tempo prctcndem exi- 
mir-se». (Portarias de 29 de setembro de i855 e 86 de 
setembro de 1856), 

Estas portarias reproduziam o parecer do OEcio do PFO- 
curador Geral da Corôa, de 21 de setembro de I855 (21, 
e eram, mais tarde, em data de 2 de dezembro de 4858, 
confirmadas por outro officio do rncsmo funceionario, no 
qual se declarava expressamente qiie «os exames e inves- 
tigações da medicina forense constituem um onus annexo 
a profissão da elinica particular, não podendo o art. 171." 
iio Decreto de 20 de srteinliro de 1844 proteger os facid- 
tativos qiie exercem esta profissão, ainda que sejam pro- 
fessores de instrucção puhIica)~ (3). 

. (1) Vej. n testemiinho dn sr. Mas,edo Pinto, To~imlogiiz Geral, 
p a g .  30 e 33. 

(81 Tej. o Codigo Administrnficn annotada, edição de 1865, pag. 
331. nota ( 4 ) .  - O sr. Nal-arro de Paiva. na Rev sta dos Wibunm. 
X, iag,  2%: cui 1 \ iindrcuu i, amo de '1851, uu por lapso. ou po; 
erro typqraphico. E o mesmo itie wccedeii no rceente Tratado das 
Prmm 710 Y r u ~ ~ s s o  Puiccl, I:ag 69, nota (L), iil. 

(3j Sr. Navarro de Palva, Re~tsta dos Tnbunaes c Trdado das 
Prova.7, nos Ingares citados; Cireiilar n." 5391 da Procuradoria Regia 
da Relação do Porto. 



Porem, nem a jurisprudeneia, nem os eseriptwes, nem 
a prAtica, tdm abertamente sanccionado a doutrina estabe- 
lecida pelo poder executivo. 

Tem-se por uma parte afirmada qua é metaphysica a 
disfincfla estabelecida entre professares qrie exercem cii- 
niea e professores que apenas cuidam do servico escliolar, 
e qlw, sonda a isançilo do Decreto de 2844 estabelecida 
em beneficio da sciencia, não poderia esta ser menospre- 
zada mesmo quanta aos professores clinicos ; accrescen- 
hrse que a clínica particular não tira tanto tempo coma 
as serviços medico-legaes, que, al8m d'isso, tPm de h- 
a e m  em dia, lagar c hora certas; e assim se r~nekze 
pela neeessidade de estender a isençao aos praprios pro- 
fessares que olinicam civilmente (1). 

Por outra parte, tem-se dito com mais rwão que nem 
mesmo os professores que não exercem clinica estio isan- 

. 
(i} Yej. a Te~%~Iogia r&, a pa st3 doutrina foi perfi- 

h d q  pelo ~ o m r d i o  h Rdnp de k3' sboa E de 8 de abril de i%ifi9i 
{r-scci ta s 4g. 785 do vd. 2." da Illedicina Legal e Admzms- 
rdtwn, o SF acedo Pinto). Nesse accordih sriatcnta-se a ise1ii;ão i S .P; 
era1 e diz-se que nãoabsta u,z di~tinc~ão. . . visto que a disposipão % & t i o  rnign da lci 6 ciara, cxpliuia e terminante, e onde s lei 

não distingue, ninpueui deve distinguirri. 
Q sr Nacedo Pinto, que, na 2bmwlogza, pag. 32, (~uasi sc indi- 

nára perante as Portarias, julgou, na 31edzcina Admznrstrntir~a, bg. 
eit., que sobre dias deveria prevaleecr csta sinipleu upiniáo da Re- 
laca0 do Porto. 

Outrns aw~rtlãos teiu osteriomente rqei tado esta iacn~ão na 
sua 01axims amplitude. Anda ulo ha muito iculpii que nu 1 r w s o  
$4 Wlecta (O  C~so <Eu Cuazvdo das T~ittos, Ht.thrZ& de t t ~ ~  
mm cehbree.pag. 103) o juiz respectivo ~roferiii iim dssgaeho pasa 
eopycear p e n t ~ ,  no qual rsrreveii, refirindo-se a prufessores que 
e x q m  &GQ em Lisboa (Drs Tavars, Sousa Nartius, P a ~ u e l  
Bepta, ctc ): -~Considerando qire a maior parte dos r r i d c u ~  qut: 
w$ur+iwqte são indicados para assistir como peritos . . nãa po- 
dem pela sua p c ~ i p T ~  oficral sa. corizprliidas n acccztw o eilcinr.w; 
pnrisso u q escrivZu do rocesso procurará qiirtlguer dos distinetos B mediçps. . . e ew. mme a jzcstz~a e tntwesse publiw con~ida&n,c-~~ 
a assktir como peritos á referida analysc. . .i,. 

tos de intervir nos exames medico4egaes on nas Bnalyses 
chimicas, salvo o caso de prova plena de incompabiblidade 
entre as suas funcçóes de professores e as que a justip 
Ihes quer commelter (I). 

As razões que, a nosso ver, podem collocar-se ao tado 
d'esta apinião, são as seguintes : 

i." O Decreto de 1841, isentando os profossores.de 
qualquer eucargo pessoal, teve em vista favorecer o en- 
sino. Ora, o ensino dos futuros mcclicos 6 muito mais PFO- 
veitoso quando os professores, encarregados de eaams 
medico-lcgaes, expõem aos seus aIumnos o modo como 
devem praticamente proceder. 

Esta razão torna-se dccrsiba e peremptoria quatdo os 
jnizes de Lisboa, Porto e Coimbra nomciem, como Ihes 
cumpre pelo art. 903." da No). Ref. 3ud., os professores 
de medicina legal de preferencia a quaesqiier outros (8). 
De modo que, se não e a letra do Decreto de 1864,b segu- 
m n t e  o seu espirito que serve de base P uma opinião 
abertamente coutraria i que, sem grande reklexão, qyix 
retirar-se da leitura do seu art. 471." (3). 

(1) Essa incompatibilidade póde resi~ltar de irna eoincidenci~ 
entre a occasião dos exames commettidos e a de quaespuer aulas, 
actos, prepera$jes, risilai liospitalai-es' etc. Mas, a aosm ver,,& 
deve o luiz admittir s cseusa *ando terininafitemente se prove uma 
inr~mpatibiIidade real r! não ficticia. Poderá perguntar-se em que 
se baseia a cãmpçào que adrnittirnos? Rcspii&rcnlus que a nalu- 
reza das coisas a isso leva irresistivelmente. E impossiz:el fazer os 
dois serviços, egwlmente publicos, egualmente eximidos em nome 
do interesse social niais viw, ao ~iicsuio teuip. 8àu ha k i  que 
mande preferir um ao c~utm. C) professor piide, pois, preferir o que 
b appFotiTcr. sem inwmei. em paalidadc J iimit. Conf. Rmista 

~ e y i s i q a  c h ~qr-".-cio X X I ,  pag. d. 
(Z) Sobre a necessidade, reconhecida e urgente, de torrlar pra- 

tica esta .duu~rina, falaremo* adeante, na 2.' parte d'ese trabalho, 
quando expzermos as reformas desejaveis neste assumpta. 

(3) As providencias das Pnrtarias de 4848 e 4%0, antefiomen!8 
cstractadas, confirmam cstc arpmcnto. A auetoridade publica  de^ 
xou aos tribunaes o direito de demonstrarem que o art. 471." do 
1)eçrtilo de 1885- não lidia a siguifiçapão que sc Ihc queria  da^ e 



4." A %v. Ref. Jud., exigindo (art. 9 0 3 . O  e Cj 3." con- 
frontados) que o juiz nomeie, n2o quaesquer pessoas que 
conheçam a sciencia ou  arte, mas aquellas que a conhe- 
cerem melhor (i), sb piide ser satisfeila, sobretudo nos 
grandes centros, quando se entenda que não ha isencão 
alguma especial em favor dos professores; pois são cstes, 
presumidamente, e, por fortuna, realmente, os que melhor 
conhecem a medicina legal e s toxicologia. 

3." Nunca houve, como se vê das providencias ciladas, 
eepirito de respeito tal-pelos trabalhos eseliolares dos pro- 
fessores, que urgencias de pnblica utilidade, reclamadas 
por serviços differentes, Ihes fossem immoladas; mesmo 
em 1821, os professores universitarios podiam ser recln- 
mados pelos juizes para serviyos estraordinarios, desdc 
que iiouvesse anctorização do reitor. 

Como poderiamos, pois, imaginar que outra coisa se 
entendesse mais tarde, isto 6 ,  quando as garantias pes- 
soaes e publicas dos professores iam cahirido, uma a uma, 
por motivos complexos que aqui IIUO vem dizer? 
. 4." Ha mais. Se se permitte legalniente que os profes- 

sores, mesmo não-dinieos, sejam consultados pela defcza 
a fim de colitiLaditareru a oprniao dos peritos jiidiciaes; 
se se  perrnitte que, com esse intuito, ou com outro, elles 
sejam dislraliidos das func~ões pubIicas do ensino ; se não 
s e  julga illegal e criminosa a ausencia do exercicio das 
suas fuoqões, a que elles se vem rihrigados para assistir 
a conferencias, a segundos exames, a rectificações de ana- 
Iyses, ou para deporem nos tribunaes, sob o nome sophis- 

Te'_ ~iiais tardc, Ilie foi, infelizmente, .i..nI L em parte. mesmo nas 
iegioes uiciaca (Portarias de 18% e lic:.~; . 

(1) Puglia, commentando o Codiso do Processo Penal italiano, 
%e é menos expresso do que s nossa lei, diz lei~rniuaiiiernent~,: - 
«E certo, ao mesmo tempo: que o offieio de perrto uão podo ser 
assumido senão por aquelle que tem conhccimcnto cspecial da ma- 
teria, sobre que se requerem esclarrciincntns c aprccra@es. Ojeciz 
&e escolhn. smpe o meZ!ma. (.!fan~~ale Proceduru I'encale, 
pago. 123). 

mado de testemunhas; se tudo isso se consente em favor 
do acerisado, quando a jus t i~a  eski já esclarecida, ao me- 
nas presumidamente, pelos trabalhos dos peritos por ella 
nomeados ; -com que razóes, a que titulo, em nome de 
que principias se recusarão os mesmos direitos i. socie- 
dade, se  Ihes fecharão precisamente as mais puras fontes 
de informacão, concedendo ama isenção inqualificarrel aos 
facultatixros sb professores? 

Responder-se-ha: talvez : - Mas os professores consul- 
tados pela Aef~za tornam e m  encargo porque querem: 
ninguem Ih'o impõe; emquanto que os nomeados pelo 
juiz hão de acceital-o ou desobedecer. 

Não é, porem, assim. Todos temos obrigação de sup- 
pôr que, quando um I c ~ t c  toma o encargo referido, o faz,- 
não só porque quer, mas tambem porque julga que ossim 
nãu são pqudicndm as suas funcges deprofmsw, visto não 
haver entre ellas e o serviço voluntariamente assumido 
qualquer especif: de inçompatibdidade,. Com a just i~a deve 
acontecer o mesmo. Logo qiie o professor não possa ser 
accusado de ter deixado de cumprir as  suas funcções por 
via da acceiiação de novos serviços, pedidos z a m h  pela. 
sociedude, não vemos como possa escusar-se a desempe- 
nhal-os na medida dos seus conhecimentos (I). 

5.. A pratica confirma o que temos dito. NIo ha crime 
grave em que náo intervenham peritos tirados das escholas 
superiores, com 011 sem exercicio de dinica. Escusamos 
de citar factos, porque de todos são conhecidos (2). 

(1) O sr. Furtado GaIvão i&. cit., pag. B7) apzar de entender 
que o Decreto de 1848 estabelecia a discutida isenção, dizia: - 
*Mas a equidade e o decoro da profissão aconseiham que q s  lentes 
e professores dezrem prestar-se oic recusar-se sempre a todos os exa- 
 as^.^. . Cauf. HoRmao, o h .  cit., y q y .  627 e 628; Lntaud, obr. d., 
pag 699, e os codigos Hecpanho , ant. 462," e $65.*, Allemão, 
art. 75.0, Aiistriaco, art. ll9.O comparado com Italiano, 
art. 159.", etc. 

(9) Não queremos jnntar aqui razões de jure cons l i tuado  sobre 
a cxcclleneia dos resultados scleiitificos e f~renses, que a nossa opi- 



Tões são as mzões em que baseamos a opiniâo exposta. 
Aos juizes cumpre appl iea~ rigorosamente a bi (I) quando, 
nb sendo allegada e cabalmente provada a ineompatibili- 
dade, ou doença, ou algum dos motiros do art. 2402 do 
Codigo do Processo, os peritos de qualquer natureza, in- 
chrindo os professores officiaes com ou sem exercicio do 
cliriica, se recusarem a comparecer aos exames no  locd, 
dia e hora indicados na intimapsa (2). 

nib-póde trazer: são por demais evidentes pare que seja p r ~ ~ . i w  
expd-as. Tanibem não queremos, como faz o sr. ~ V ~ I T O  de Paim 
(&+ta dos Trihnaes e. Tratado da? P P T O L . ~ ,  TIOS lagares citados) 
eontrapdr, a -reludaneia dos professores portugnezes pelo servip 
de erama, os desejos que sabias illlistres da Allcmanha nntreni 
pocqne se entregae sob~etudo aos lentes da especialidade o c d d d  
das exames medico-icgacs; pois que faeil B nota que os desejos +h 
nosso professorado medico, emboia eguaes aos do gero~anioo, não 
podem expdr-se tao vivos e eomplatos por terem contra si a pessima 
organizagiio actual e o nenhum midado com qoe os poderes publi- 
eos o h ~ m  entre 116s para cstce assumptos. 

(1) O ciimprimento rigoroso da lei nãn nhsta, porhm, antes exige, 
q- seja obserrada a recommendação do Officio do Ministeno do 
Remo ao da Juship, expedido em i dc dczembro dc 1853, no via1 
se D i i! «pwa as diligericias saurlarias, assim como para os corpos 
de defcto, devem os Iaeuliativos ser cliemados por turno, po T stxtdo taes diIiqencias um encargo &a profissão conipmsado pe as 
garantias e prihkegios que ae I&s Ilas &i(,, cçiirripre que seja egmC 
-te distrihuido r rodos os que gozam d'estas regalias*. (Ve' 
ar Idrw&s do &!>c,-rt& C,it,it d.t Suntaem, applaadri a !o L 
o reino pela Portaria de 25 ds outubro de 1853, e Codigo Admtnis- 
t~+ntiw nnmtndo, 1865, paan 325 e segg.} 

(2) O sr. dr. Dias. da !%a, sustentando esta mesms opi~tião, 
na aula tle P~.i>ci?sso Crirnirial, 1iasm)ii-se, se sio iiítis os extractos 
yae f i n m í  das suas pdeeçhs, ~ineipa1mem;nte na disposi@ do 
arr. %O." ih M i g o  Penal, que ala eni úrfacuttatiuon sem di-in- 
gak se é ou r15n pro&sar, se exerce ou não rlinica. E eKectrva- 
ruentc,' h p J s \ ~ a  r wdtatioo>>, significando <<&utw w d b c o ,  e 
wmem€w~ Ja fbscatldã d L PnnEioKnaii (I)lcc~o?uriu Je T'ieira, vol. 3 . O ,  
gag. 556, ed. 3."j, abrange indistinctarnente as varias categorias 
de peritos m d i ~ l c g a c s .  

Entretanto, parece-nos que nem esse art. 4i50.Q é rtpplieavel aos 
psBfessores dlieiaes, vim p e  estes sáo eniprqahs iiblicos e para 
@es ba a d ispiq jo  espeoi*L do an. 3 0 4 . O X  como j i  &srluioi, mo>, 

Os faeukati~os de partido lambem rião podem escu- 
sar-se f i), salvo se forem conjuntamente administradores 
da concelho, o que não B legal, mas costuma, desgraçada- 
mente, praticar-se (2). 

Nenhum perito nomeado pelo juiz poder& ser reeusado 
sob fiindaniento de menos competencia, 01% averbado de 
suspeito,-em consequencia de nelle se dar o nexo de 
parentesco em grau affaatado, ou a inimizade, ou aIgurna 
das outras condiçfies do art. 292." do Codigo do Processo 
Civil,-quer pelo >l!:iisterio Publico, quer pelas partes; 
pois quo, apczar de  assim o dispor o arL 241," do mesmo 
Codigo, não julgamos as suas disposi@es applicaveis, neste 
caso, ao processo criminal, pela simples razão de  que, com 
tal applicação, s e  alteraria a regra fundamental da compe- 
tencia para a nomoacão dos peritos e se atamria, em mui- 
tos casos, o principio sobre que se baseia a nossa processo 
c~iu$ual, islo e, que o reo sb deve ser ouvido depais da 
pronuncia ou da accusação. 

se fosse applicavel, provaria a Ilossa opinião, pois que o $ uniw 
d'ese roesuio arngo, detinindo as circm~tanc~as do crime, diz que 
&e SIL lei t k a  quando Iiouver u-k-comparecimento sem logita>na. a- 
E$W, c querquer que ~iisientasie op~ni&) ~i~llr'aria poderia dimr 
ue essa esousa legitima e g~ec~samente a baseada no art. 171.' %a ~ e c r e t o  de 18'Lb. 
Pelos mesmos motivos, não apontamos em refu!furc;o da uosa opi- 

nião u a ~ t .  U X i 4 . O ,  quc diz tambem-um wtarn legatar~wir Bla~ 
apressamo-nos a dizer que nada pmvam, rim este, nem e an. !da.", 
ein favor da opinião contraria, porqiir rrtdzzos e escsias lia i p e  r& 
adn~tttirnos, como são 4s do art. 240 o do Codigo do Processo, a de 
doejspst e a da dm6iLta zniwnplthtlzdde, sondo ta~lbcm a esds v 
ob artigos citados se quizeram referir; accrescendo, pelo qiIrle res- 
p t a  ao at t. 301L.0, que, referindo-se a iodos dr c~~~e~Josp?r6 larn ,  
beerta abraiigcu, nas palavras citadas, motaaos de escusa, que nb 
tPm que ver com os rofessores de medicina ou pbrlasophia. B (1) Yorb~r18 di. -0 de urarqo de 1862, citatia pelo sr. Mace80 
Pinta, Medzctna Admzntsfralzva, vol 2 " pagg 18.k a 785. 
(3) Powtarias da 1C) dc actembro dc 1831 e f O  de oiituhn de 

1873, Reilcstu, XIV, pgg.  98 e 99, 



Quanto 5s incompatibilidades, diremos apenas que os 
peritos não podem ser jurados (art. 4043,", n." 5.", da 
Kov. Ref. Jud.). (i), e que têm sido admittidos a depbr 
como testemunhas (2). 

Emfim, relativamente a honorarios, náo ha nada regu- 
lado expressamente, a não ser na Tabella de 30 de junho 
de 4864, que attribne a cada perito 800 reis por um 
exame, excepto sendo necessaria exhumação a requeri- 
mento da parte, porque, em tal caso, aserd alionado a 
cada facultativo o honorario de  38600 reis)) (art. 60." e 
8 un.}. O caminlio será contado, para os facnltdivos, na 
razão de 400 reis por cada meia legua dc ida e volla, e 
para os damais peritos, na razáo de 200 rkis. 

Quanto 5 contagem do caminho, entende com razão o 
Dir& (IT, pag. 8) que se deve fazer desde a localidade 
em que o perito reside ate A cidade ou -1il1a crn que por- 
ventura o exame se,ja feito; apezar de parecer o contrario 
da simples leitura tio cihdo a rt. 60." rla TahelIa. O mesmo 
jornal (IV, pag. 484) sustenta que os hoaorarios dos pe- 

(I) O art. 10k3." nn .".O: fala só de aperitos no corpo de deli- 
em». Como noutros exames, por exeiriplo, nos de sauidade, não 
intervhm necessariamente os peritos do exame de corpo de delicto 
(.4ccordão do Supremo Tribunal de Justi~a de 19 de marco de 1880; 
Reukta, XIX, pag. 574), p0de perguntar-se se a inco~npaiibilidade 
os abrange tambem? Respondemos afirmativamente, @I só por- 
p e  não podena, em boa hermeaeutica, basear-se aqui um argu- 
mento ii cmtrarin sma, mas tamhem porque, - u6i e& ratio, 
&i c& dzsposatio. 
(2) Sobre escusas, impedimentos, suspeiges, etc., são mais ex- 

pressas as leis estrangeiras. Em regra, s k  impedidos dc faaçririnar 
rorno pentoe os que não podem ser testemunhas. Esta dispoeição 
nãn tenl siiuilai* na aosba lei geral, mas eiiçontra-se, aclualn~ente, 
no art. 341.O do Novo Codigo de Jiistiqa Militar, que diz: -<iNão 
p o d a  ser peritos nas diligencias da policia jodiciaria militar aquel- 
as pessoas que, segando as leis, não podem ser testemunhss em 

juizo nos proceszos rnminncv). [Tej. os codigos Italiano, art. 1 B S . O ,  
hllemão, artt. B.', 71." e 76.0, hust~iaco, art. 120.u, Bespanhol, 
arbt. 4 6 4 . O ,  +69.0, 470.0, etc.). 

ritos tambem d e ~ e n ?  contar-se quando elles fazem exames 
perante as auctoridades judiciaes inferiores, mas sbmente 
em metade, como e expresso no art. 65." 

-A Tabella de 26 de dezembro de ,1898,. tit. 7.", 
artt. 1." e S.", já dispunha o mesmo, salto rio tocante a 
erhumações, para o que não providenciava. 

- A  de 1846, kit. 6.", art. 2.", estabelecia o honorario 
de  400 reis aUm do caminho, se houvesse direito a COR- 
t a l 4  (1). 

-h  de 13 de janeiro de 1837 determinava que ua cada 
perito chamado para o auto do exame se dessem 600 reis)) 
(art. 4:). 
- O Assento de 1760 declarava, como vimos, que cada 

cirurgião ou medico receberia 240 reis (2). 
Como estamos presenciando, os parcos honorarios de 

hoje pouco se diçtanceiam dos de ha mais de  um seculo. 
Dc resto, nem esses mesmos são recebidos quando o r80 

insolvente ou fica absolvido. As coiisequencias hão de 
arultar noutro lagar d'este trabalho. 

19. Sobre o numero dos pcritos, questáo que interessa 
intimamente ao objecto d'este capitulo, nZo ha ideias as- 
sentes na nossa jurisprudencia. 

Figura o art. 90B.*/e $i 2." e 3.O da Nov. Ref. 3ud. 
tres hypotheses : 

3." Ha dois peritos dentro de tres leguas a contar do 
ponto em que se fizer o exame (art. 903.", pr.); 

2." Xáo ha peritos alguns ($ 3."); 

(1) .Tacome Antonio de Ileirelles, f ieper t~ io  Juridico, 1866,  TO^. 
I:, pa4.401. 

(2) Conf. Lutaud, obr. cit.; pag. 710, sobre o estado anterior i 
Lei Franceza de 1893; vej. esta lei nos Arc/f;iz:a d'Anthrqpohgk 
citados: Legrand du SauUe, a&. cii., p g .  463 a 169; Brirnd et 
Chaudé, obr. cai., pagg. 60 e segg.; ~bert, oh. cit., pagg.gl e 
si . : No~arcmos q7ic cste escriptor 1130 se refere ainda á Lei de 
1~1.:. -Vej. ainda a Lei dilernã, pagg. 618 e seg. da obr. c&. de 
Huilriiuri e os wiiirontos que faz com a Austriaca, etc. 



3." Ha só urn perito dentro de rima legua ($ 2.03. 
Na 1." B o exame feito pelos dois peritos; na 2." B 

feito pelas duas pessoas mais competentes que o jniz poder 
- aehar; na 3." e feito só por csse perito. 

Eis o que ensina a leitnra do artigo. 
Supponhams, porem, que nesta ultima hypothese se 

dá o caso de apparecer outro perito dentro das Eres leguas. 
Podera n jniz legitimamente nomeal-o para quc, juna 

com o peiito distante menos de m a  legua, falam n axaale? 
Sustenta-se wdiriariamente que não. O culto pela letra 

&a lei. vai neste pmto ai8 esse spbolico exaggero. Corno 
ella diz que o exame ser5 valido com a intervenção de nm 
sb perito residenEe dentro de uma l ega ,  entendeir-se que 
o jniz fica dispensado de chamar outro ppcrito que resida 
a mrnis distancia, e que este, se porventara for chamado, 
@e, sem desobediencia, deixar de comparecer. 

Mas, reflita-se um momento e notar-se-iia a quantus 
&surdos levaria essa aletra da lei», dado o caso de per- 
rnitlir tal opinião! Veja-se que, d'ewe modo, estava a 
sociedade, estava a administração da justiça e estava a ver- 
õde, muito mais garantida qnando os dois paritos mo- 
rassem ambos a mais de uma legua e-a menos de rres, 
do que quando sb um morasse nessa distancia e o oùtro 
estlves3e ao pe, ou a menos de ecm k y d  

Repare-se que, no primeiro caso, pz3.ria a jwtiça da 
insubs&iEuivei garantia de vêr os trabalhos de iim perito 
goslos á pmva e deparados pelas @bservações do ostra, 
enquanto que, no seçoildu caso, sb um, sulrcraaamtmte, 
faria e escreveria o que lhe aprouveçae ! 

Não! A lei náo pbde basear~imilhante ahsiirdo. O que 
eUa qaia foi dizer que o exame com um perito bastaria, 
se rienhilm outro apparecesse dentro da area especial: so- 
bife qw o jzria exerce, para este effeito, a jurisdieeão. Essa 
I ~ e a  k Fk tadã  p r  um raio de tres lepas, e a circnmstarti 
da aecidetdal qw consideramas não póde encurtal-a ti). 

L1 

' { I )  Pela mciwo da ~~sadoutPina, é mais facil cnmpit e s t ~  

O mesmo podemos estabelecer para a h y p o t h e  de 
haver una sóperito dentro de ires leguas, e nenhnm dentro 
de uma. O juiz tem jrrrisdicção sobre elle. Pode, pois; 
infim1-o a fazer r, exarne ao, visto não haver debaixo dos 
poderes do j u i ~  quem possa auxilial-o. 
Kuma palavra, para a nomeação dos perita estabeleceu 

a lei uma limilação h jurisdic<ão do juiz muito diversa da 
cshbdecida, para qwsi todos os demais a c h ,  pelos limi- 
tes assiçnados B comarca em que funcciirna (i). Essa limita- 
ção e formada pela circumferencia dese~ípáã do h r d  do 
exarne como centro, com um raio egnal a tces lemas. 
Nada mais simples, e sabem-se mesmo 6s motivos por que 
assim procedeu a Nov. Ref, Jud, : difticuldades de cumrnw 
~icações (que eram rtues ttm 1841), conveuieaci~ de não 
desviar w peritm, sobretudo sendo medicos, do Iacal onde 
estabeleceram o centro dos seus servic;os, etc. 

Claro 8, pois, que todu o perito, que esliver dentro 
d'essa circurnferencia, e subordinado do juiz para a eBto 
de d e ~ e r  cí>rnparecer no exame, se elb o chamar. 

Ha, po&rn; quem queira levar mais Eonge os poderes 
do juiz, prcscii1diado dda regras Cla Nov, Ref, h&, por 

salutares indieta@es do sr. dr. Macedo Pinto (Ned. hg., 3." parte, 
pag. 535) : uConvi15a que o juiz fosse ~ e ç e r u d o  cm appliolirr em 
casos graves, 4 doiarina. do $ 2 . O  do a. 903."; porque e mlusk 
dos peritos é tão solemne, delicada e dificil, que não pode ser des- 
empenhada por um só indi~riduo : ordinariamente, fica este exposto 
aos rumores do vulgo sobre insinuaç5ea de diverso genero, rnn~idas 
pelos interessados; e esta circiimstancia deseonceitua a suas deci- 
soes, e rejdica a boa administração da  justiça^, 

(1) 8Dnro to  sobrc aiiinrdos, de 10 de janciiu L 4895, veia 
introduzir niodificag6es nesta doulrina; pois, dimendo, no art. S.', 
que um dos casos de exame num hospj tal de alienados se dá p a n à o  
nb haja ((numero suíliciente de peritos na comarcai), -1nustrai11it: 
4 a área d'ssta çircums&p~áo que, nos exames de estado mentai, 
limita hoje a attrihuições de juiz para a nomeaflao dos peritos. 
Comprehende-se, sem comentarios, quão difficil será cumprir esta 
disposiqão isulada e quão paudes ser% os seus inconwnieales prá- 
ticos, 



as julgar revogadas pelos artt. 188.O, 189.O, 250.' e 
(accrcscentaremos niis) 304." do Codigo Penal. 

O fundamento estaria, por um lado, em que estes artisos 
obrigam ao comparecimento sem limitapão de dislunciu e, 
por outro lado, em que o art. 903.' da Nori. Kef. Jad. 
se limita a dizer qzmntum salis, sem prohibir (porque essas 
prohibiçks, a serem legitimas, deveriam ser feitas pelo 
Codigo Penal) que se chamem mais peritos ou de mais 
longe, quando o juiz o- entenda. 
L4 esta opinião responde-se muito singelameute com os 

excessos e absurdos a que co~iduz quaudo permitte ao 
juiz o «maudar ir ao -4lgarve um perito yrte resida em 
Caminha» (1) e com a indicação de que os artiços ci- 
tados do Codigo Penal falam numa certa competmcia, cujos 
limites sii na Nov. Ref. Jud. se encontram assignados. (2). 

Os ?: 2-O e 3." do art. 903.O mandam que o escri- 
vão declare no auto do corpo de delicto a razão por que 
intervem no examc só um perito, ou porque foram chama- 
dos, em vez de yeritos, indi~iduos com alguns conheci- 
mentos da sciencia ou arte de que se trata. 

A falta. d'estas deelara56es produzirá nilliidade do corpo 
de delieto? 

Dias Ferreira, citando o Accordáo da Relação de Loanda 
de 6 de fevereiro de 1888, inclina-se pela negativa. Pelo 
contrario, o Accordão de 8 de maio do 1852, proEe- 
rido pelo Supremo Tribunal de Justiça (31, considera 
essas declarações forn~alidade substancial do corpo de 
delicto, e mandou que o processo fosse annultado desde 
a omissão. 

Affigura-senos, porém, mnito mais juridica e defen- 

{ I )  Uireito, MJ, gag. 68, 
(2) Vej. a Rmsta, XIU, pag. Ei97.598,399, -e XU: pagg. 49 

P 9'7 - ... 
(3) Publicado na ColZeqZo do Archico Juridico, 8." ser., 1-01. i.", 

1% a57. 

savei a decisão d o  mesmo Supremo Tribunal de Justiça 
de 17 de julho de $874, segundo a qual o corpo de 
delicto directo por ferimeutos é nu110 quando intervem 
um sb facultativo, não se declarando no aúto a circum- 
stancia de não haver outro na área legal; mas gbde ser 
revalidado, se dos depoimentos das testemunhas constar, 
de modo irrecwavel, a existeneiã do ferimento exami- 
nado (1). 

Esta doutrina harmoniza-se com -a Lei de 18 de julho de 
1855, art. 413.", n." 2.", S." parte; acereseendo que, ate 
certo ponto, se explica a decisão de i855 por n%o estar 

.ainda promulgada a Lei de 1855. 
O que de nenhum modo @de defeuder-se é o Accordão 

da Relação de Loanda (2). 

&O. Para dar fim a este capitulo, resta expor as re- 
gras privativas dos segundos exames no toeantc ao pes- 
soal. 

(1) Diario do Gouwno, n.q.86, dc 4895; Rmiga, K, pag. 320, 
(2) Sobre o numern de pcritos, a. rc.ra, rins legisla$cs esiran- 

geira,s, 6 que sejari d o  rnerios dois. fiada impede de resto, que, 
mesrnn entre aús, so!retudo para casos graves, se nomeiem mais 
peritos, +de que os haja dentro do pe~irueli~o legal. $ isso O yus, 
c,om muita raziio, se i ~ r n  bito. A Nov. Ref. Jud. II%I olisla. por- 
que em nenhums das suas dispusifles prohihe que eulrern nos 
exames mais de dois peritos. Este numero dcvc considerar-se como 
rni41inam sempre siismptivel de ser excedido. 

Assim o tem entendido os tribunacs supericircs em muítas das 
suas decistíes; e, recerttemtrnte, o Novo Codigo de Jusiiga Militar 
veiu dar-llies todo o valor, pois se Limitou a dedarar que u s  exames 
de\reui ser feitos ctmm i n t m e n ~ ã o  de peritos, requisitados da aa~ to -  
ridade eompetcnter jart. 340.O), scm restringir por ualqucr fb1,nia 
o seu numero.' Differentcmente pmcedea o D i c r ~ t o  so8rc alienados, 
poique no art. 10.0 ordenou a intervenqão de dois peritos, podcndo 
ser escolhido um terceiro em caso de em ate. Conf., sobre o R?LWO 

dos &r na legisla@ comparada. Hokman, ab.. d., p q  fi r $. Yej. o a*. 1M.O do Codigo Italiano e a e x r y w  a sua 
alrnea 8." para casos muito urgicos ou de ena morita e, siriu- 
Lhatemente, o a*. LS9: e seu paragrapbo $%odigo Bespanbd, i 
1.18." e alinea 2." do Codigo Austriaco. 

8 



O Decreto de i5 de etembro de 189% veiu fazer 
Fiina deiwgaçtia especial á doutrina que temos exposto, 
pois que, na sua conformidade, devem seguir-se as dis- 
p i ç ã e s  do Codigo do Processo Ci=ivil no tocante A nomea- 
çb dos peritos dos segundos exames e ao modo de pro- 
ceder a elles. 

Para a nomeação referida procede-se, pois, do seguinte 
modo : 

O Ninistefio Publico ou a parte accusadora no libello, 
OU os rkos na oontest;ir,So, requerem a diligencia sobre 
um objecto certo e determinado, allegando os motiros, 
e pedindo a intimaç%o da parte contraria para vir a juizo. 
lou~ar-se em peritos na audiencia seguinte (art. $20." do 
Decreto de 15 de setembro de 1892, e artt. 260." e 231í.", 
$3 1." e 2 . O ,  do Codigo de Processo Civil). Se o juiz não 
achar impertinente o pedido, deferira, e na audiencia im- 
mediata proceder-se-ha ii norn~~ção. 

Como o numero de peritos neste segundo exame e 
necessariamente impar, podemos desde j i  affirrnar que, 
ou ba accordo das partes para a nomeação de todos elies, 
e então sáo esses os que procedem a diligencia, ou não 
ira, e enMo a nomeavso é feita pelas duas partes, ficando 
um para ser nomeado pelo juix, o qual indicará, além 
d'isso, aquelles peritas que ywtlquer dos interessados se 
recnsar a nomear. 

Este perito nomeado pcIo juiz não tem, como poderia 
deduzir-se da simples leitura do Codigo de Processo Civil, 
a missa0 forqada de desempatar. 

COUO diz o art. i 4 . O  de outro Decreto de 15 de setembro 
de 1892, anas vistorias e exames o terceiro ou quinto pe- 
rito não será obrigado a conformar-se com o laudo de qnal- 
gues dos outros, o todos os laudos com seus fundamentos 
ikarão consignados no auto, para serem apreciados em 
plena liberdade pelo julgador, nos termos do art. 2 4 1 9 . O  
do Codigo Givih. Este artigo 6 evidentemente applicavel 
aos sepados  exames no processo crimirial, pois que o 
art. MP do 4.O Decteto de 15 de setembro não distinguiu, 
e decerto o teria feito se o pensan~eafo cic, commum auctor 

dos dois diplomas fosse diverso da que, para bqsear 3 
nossa opinião, lhe attribuimos. 

Outras especialidades existem nos se91dos  exames, mq 
são faceis de conhecer, deshe que se tenha presente a que 
ate aqui temos dito. Náo ha differenças nas intimafies, 
nem nas penas, impedimentos, escusas ou inwmpatibili- 
dadas. Ha sbmente uma ligeira especialidade a uatar PW 
recusas e suspeições, pois que nos segundos exames poz 
dem ellas sem duvida deduzir-se (artt. 24.1.' e 293." do 
Codigo de Processo Civil). 

Resta-nos decidir o numero de peritos que nos segun- 
dos exames têm de intervir. 

A questão prende com outra: Quc disposiç&s do C@- 
digo de Proccsso são applicaveis aos referidos exames- 
as que regulam o primeiro arbitrameuto (artt. 235.' a 
251.') ou as que tratam do segundo (ar%. 360.') 9 

O Decreto de 15 de setembro de 1898 não dísse coisa 
alguma a este respeito. Mas, pelo seu proprio nome - 
segundos exames - jiilgamos applicaveis, de preferencia, 
estas ultimas disposições. D'ahi podem, e certo, resultar 
duvidas. Mas o interprete não d e ~ e  deter-se perante ellas, 
sobretudo quando, da adopçiio do parecer opposto, surgi- 
riam difficuldades imenciveis. 

Uma disposigáo como a do art. S 0 . O  do Decreto de 1899 
sb pelo seu auctor poderia ser, se o fosse, claramente 
explicada; mas, sendo isso impossivel, digamos como, em 
nosso entender, tem de applicar-se o art. 8 6 0 . O  do Codigo 
de Processo Civil aos segundos exames eriminaes. 

O numero de peritos deve ser constantemente impar: 
tres, se no exame do corpo dc de5cto intcrreiu apenas 
um; cinco, se inter~ieram dois ou tres; sete, se in- 
tervieram quatro ou cinco, e assim successivamente. Tal é 
a unica maneira de entender e combinar os nP" 1." e "2 do 
$ un. do art. 260.' com as disposições reguladoras dos 
primeiros exames em materia crirninaI. 

De resto, sejam quaes forem as consequencias, a força 



das coisas manda-nos decidir que, nos segundos exames, 
anão podem intervir os peritos que tiverem votado no 
 primeiro^ . - O art. 960." $ un., n." 3.q é expresso ; e 
o art. 20," do Decreto de 1892 não fez a conveniente re- 
$aba (4). 

Porisso, dura h, sed lm. 
Eis o eutendimeuto que póde dar-se a essa enygma- 

tica disposição do famoso Decreto de 15 de setembro 
de 1893 (2). 

(1) Ko processo Urbino de Freitas logar uma coníerencra 
entre os peritos judiciaes e os da defeza. Tem-se dito que ella seria 
auctorizada pelo art. 20." do Decreto de 15 de setenibro de 189% 
Iaas de sndo essa diligeneia teria o caracter, menus de se 2M$a 

-&ame. O tribunal assim o eomprehendeo por ue. lorpdo a &ferir 
r ella por um Amor& do Supremo ~rilruna? de Justiça de 2.3 de 
outubro de 4892 e ha de ficar celebre, nem seguiu as preseri- 
~ 6 e s  da NO.. ReTlud.  sobre ezatm medico-le aes, nem as do 

%di o de Processo Civil sobre sepndoor a r w u s .  $ej. O Caso He- 
dico-&pd M i m  d~ Freitas, pelos Cs. Souto, Pinto d9Aze-redo, 
Silva Pinto e Perreira da Silva, pagg. 453 e segg. 

[2) n o  Decreto sobre alienados não póde deduzir-se se o segundo 
exame do estado mental, -permittido quando «for insuffiaiente para 
se ajuizar da imputabilidade do agente do facto criminoso o exame r tiver sido feito pelos peritos dacomarcw (ar(. ti.', fine),-terá 
e seguir as normas que acabamos de expor, ou as dos piimeirus 

exames mentaes. Eomquanto ma& legalista, aquella opinião pare- 
ce-nos menos adaptada do que esta ao pensamento do auctor do 
Decreto. Só a prática dos tribunaes poderi dar-nos completa iflucí- 
dação da materia. Por amora, frizaremos apenas mais esta pes- 
sima consequencia de se l&islar muito B toa sobre assumptos, que 
estão já regubdos, em geral, por uma fóma muito diversa e desde 
então inapplica~el. 

Disposições da legls1ação portngueca relatinas ao modo de h e r  
os exames por peritos e ao s6n valor 

Summario. -ai. Locai em que d e ~ e  ser feito o exame por 
peritos. Rega que a este res eito, de~e rá  obscnar o juiz..- 2 2  
~essoas  que devem assistir Rnp-iias acerca da .eornpareneia das 
partes e, sobretiido, do &isterjo Publico. - F. Jwmento : que 
s i m t a ;  como deve ser prestado; que fins pode teP. - Nodu 
de proceder a exames não medico nem cfumc~legaes. Regras 
suceintas para os casos de falsidade, falsificaqocs, fogo posh. 
roubo, furto, extorsões, damos em geral.-25. Exames r n ~ ~ l l ~ . ~ .  
e chirilico-legaes. Kosso papel restricto neste assurnpto. R;+iidu 
de ordem. - 26. Exames em cadaveres. Reconhecrmento da sua 
identidade: mrgues. Quesitos aos peritos. Rcgras geraes sobre as 
autopsias. Notas exp1ieativas.-27. Exames em casos dc cnvcne- 
namento. Precauções a tomar. Declara@& de suspeita-feitas pelos 
peritos que pi.oceden~ 53s autop~ias. EseoIha, prepa-ao e arreca- 
dq?io das visceras e outras suhstancias suspeitas. Remessa Ana- 
lyses. Honorarios. -28. Conclusões doa exames: respostas dos 
peritos nos autos ou nos relatorios. Estes são admissiveis,  mas 
os pefitos i130 devem exp6r nelies 03 motivos de ordem seientifica. 
- 29. Valor dos exames. Çontroversia a este respeito. De jttre 
cmtiluto, sustentamos que os ~uIgal!lli 's podem alterar as eunclu- 
sões scientificas dos periios -30. Lapecialidades sobre o modo 
&e fazer e sobre o valor dos outros exames, espeeiaimente do de 
sanidade $*, feiM depois de dada a querela, s e r h  apemypra  
o effeiio o disposto no un. do arb 13 a da Lei de 18 de lu160 
de 18% 

21. De harmonia com os esclarecimentos indicados 
mais acima sobre o plano d'este trabalho, vamos oecupar- 
nos primeirameute do modo como deve proceder-se aos 



-- 
exames de corpo de delieto directo, observando tanto 
quanto possivel a ordem chronologica. 

E, antes- de tudo o mais, qual 6 o h,qar em que o 
exame delre ser feito ? 

Não providencia a Hovissima Reforma Judiciaria sobre 
este assurnpto, Entcnderam os seus redactores que não 
poderia estabelecer-se uma regra aprioristica, que muitas 
vezes teria de ser infringida ou que, de outro modo, causa- 
ria a deticiencia de grande numero de exames e a impos- 
sibilidade de outros. 

É certo que o art. 906.' tem sido apontado como de- 
terminando, para n juiz, a obrigaçlo de fazer proceder ao 
exame no logar do dclicto, pois diz:- «-4ntes de con- 
cluido o corpo de delieto não se poder8 Dzer alguma alte- 
ração no logar do &me, aesta'gws c o@eclo d'elle, sob pena 
de 10 até 200 mil réis de muita, segundo a gravidade 
do caso e grau de malicia,) (I). 

Por simpks leitura se vê, porem, que o unico proposito 
da keforma Eoi guardar intactos tidos os elementos que 
possam concorrer para a mellior organização do corpo de 
delicto directo, e colocal-os ao disp3w dos peritos que 
devam proceder aos exames neçessarios. imaginar que 
deva tornaF.se á letra a obrigação de não faeer alterasfies 
aigamas nos vestigios do Crime, no seu Ioga-ar e no seu 
objecto emqnanto o corpo de delicto nlo estiver concluido, 
E! um. absurdo, que levaria á impossibilidade de fazer os 
pmprios exames, pois que esWs sO podem effectuar-se 
com ul&ra@a tanto do objecto, como dos vestigios e logar 
do cvime. 
M%s, independentemente d'esse argumento de bom- 

senso, ha disposições na Nov. Ref. Jud. qne it evidencia 
mostram a irianidade d'quella opiniâo. O art. 903.', o 
pruprio que trata dos exames, diz uos 4." e 3."- 
r < n a  lagar em que se Fzizer o exarnei, -; e quem não rê 

I 

( I )  I)i~&ti), n, p g .  289; sr. dr. h p m  Vieira, Z@&s de $Te& 
& Wl, . i j l i k a ~ ~ w .  

qiie essa redundancia seria desilecessaria, qne basbria 
dizer - (tnlr Zogar de crima -, se a intuito da Iogishdo~ 
na0 fosse dcixar ao juiz a detcrminaeão do lagar em qus 
o exame deve ser feito ? 

Assentemos, pois, que ao juiz cabe resolver se ao exame 
deve procedetm-se no local do crime ou noutro qiialqiier (1). 

Rão quer isto dizer que o a~bitrio passa presidir 6 rer 
solução do juiz. h regra qiie elle tem a adoptai; é simples 
-que os exames se f a ~ m  no local do crime, salva se os 
seus vestigios poderem ser transportados sem altera$% 
que prejudique a descoberta da verdade (2). 

(1) Epigapttando m a  consulta e resposta, B-w no ficeito, iV, 
pa . 628, que uo cxwe dew ser leito no hgac onde se eommette 
o felicio; ou owtro par o r h  wperiori. Se a s l i  ta*& -r 
e a do 1"~. bcm sqta Ohs~rvc~~os,  porém, pue debatde se p v -  
ria no intcrior do artign qua ler demonstrq3;o da these enanclada 7 nn cpigsph~.  Ou por descili o, nu por Iapso, os seus redactores 
bccuparam-se de assumptos difimentes. 

(2) A ratica mtre nos ensiua VP, os e ~ m ~ e ç ,  qw P% forem 
k i u b  nn & a i  dii delieto. o deve111 r na nibiinnl jypicial da &O- 
mares. Execptuui->c, clara, os crmes de pessoas Ia. sepiiltadas, 
os quaes t&ii l o g ~ r  rio cc~riiterio. Para esse effeito ba no de Coim- 
bra uma cdra de autops~as, mas nada mais ha. Vej. O Reta&- 
n o  do SI+. &. Refoios, a pai. I. Trmbprn se e rcepa rn  a exames 
de alienrtdos, que serio feitos rim ~&teleu-imento apropfiado, 
quando rlao houver ntuuem sunipjeute de peritos na comarca re- 
spectiva, -ou se os d'esta o inarem e o exame sd ahi deve ser 
feito (ut. 5.. ~ w i r t a  n:h de w E'ansim de 18%)). 

Cuusulw quauiu i legisla@u comparada, Briaod et Chrud8. ok. 
cd., pag. 2 7 ;  Eegraud du Sauiic, obr. ent., pgg .  453 e iã i ;  
Lutaud, oh-. c&, pag- 761. Este ultimo parece n3;o admittir a eã- 
cepçb Fie nós estabdmemos : - a w s  de ar~ei%ar .r missão q~ 
lhe é confiada pda jiistica e de tcr prestado o devido ju~~.meMo, o 
ruediw dirige-se iimediatamen<e ao logar do crim e p r d e ,  
wja á autopsia, seja ao exame do ferido, seja emfim ao exame do 
individuo incriminado. n 

No emtanto, mesmo WI F r q a ,  o juiz +e permiLtir o exame 
fósa do local do crime, salvo no asso dc flagrante Mic~ {wE: fd." 
e Qh." do Codigo de Instrmqáo Ckbinat). &los demais G B ~ I ~ O S  O 
ponto nib esta precisamente resolvido. Determina-%, pm, eni 
d,ms (Italiano, art. 121.*, AllemZo, 1i77.", @c.) p .e corpo de 



28. Quem deve assistir ao exame de corpo de delicto? 
u 0  exame, diz a Nov. Ref. Jud., art; Y03,?, 8 I.', seri 
feito na presença do jniz com assistencia d o  Ministerio 
Publico, escrivão e duas testemunhas, sob pena de nuIIi- 
daden . 

Apezar da prccisáo com que foi redigida esta providen- 
cia, j i  têm surgido duvidas sobre qual seja o seu legitimo 
alcance. 

Assim, por exemplo, ja s e  pretendeu sustentar que, 
nos crimes em que o Ministerio Publico não tem interven- 
ção oficiosa (011 porque seja apenas assistente, ou gorqae 
sb proceda depois de queixa, denuncia ou parlicipação do 
offendido), e a parte queixosa ou accusadora quem tem 
obrigação de  assistir em vez do Ninisterio hbl ico.  

Esta opinião, que tem poucos adcptos e que ja foi re- 
batida pela jurisprudencia (i): baseia-se em g~ O papel 
do Ministerio Publico 6, naquelIes crimes, absorvido pela 
parte; mas nada ha mais falso. O Ministerio Publico, as- 
sistindo aos exames, B fiscal da lei, não 4 accusador (2): 
quer a verdade descoberta, não quer o criminoso confun- 
dido. É, pois, insubstituivel. 
Não ignoramos que o Supremo Tribunal de Justiça jul- 

gou, por Acrordáo de 22 de junho de 4840, que a assis- 
tencia do Ministerio Publico era essencial sb nos crimes pu- 
hlicos e graves (3). Mas convem advertir qile essa decisão 
se haseou y b r e  a Reforma ele 1837, que, estatuindo simi- 
Ihantemente h'Nov. Ref. Jiid. no artigo (46.", un.), cor- 

delicto directo se f a p  no local do crime, o que parece envolver a 
ideia de se fazer J t i  lanhem, sem excepp'jes, o exame por pri*.-S. 
Não é, todavia, assim. O pmprio Codigo hllcmão diz, no art. l ;i .O,  

que o juiz se fará acoiripanhar de dois pc.ntns, se tsso fdr diz. E 01: 
comentadores do Codigo Italiano manuri1 os mesmos prineipios. 

(I) - 4 ~ d k  da Relação do Porto de 21 de janeiro de 4887 
. (R&a dos ~ ~ ~ n a c s ,  vol. 5.O, ag. 317). 

(3) A lei o está di~eodo nas p&rras uoom assistencir do Minis- 
terio Publico e .  

(3) Dia~w), n.. i%, de 4840. 

respondente ao actual 898.O, 5 un., não reclama, todavi+ ã 
assitcncia do Miaisterio F'ublico nos exames em geral, pois 
dizia no artigo (5U.", 5 1.") correspondente ao actual 
903.", 5 i.", unicamente o seguinte : - «O exame s e r i  
feito na presença do jniz, escrivão e duas testemiinhas, 
sob pena de nnllidade~ (li). 

Parece, pois, que devemos concluir pela desnecessidade 
da assistencia do queixoso (o qual, todavia, pbde estar 
prescnts para esclar&cimentos, para dar declarações quando 
lh'as pedirem, emfim, para ajudar a fazer o resto do corpo 
de delicto), e pela indispensabilidade da presença do re- 
presentante da sociedade. Os termos expressos do art. 903.' 
5 1.O parecem não' consentir outra inteqretaqão. 

Siirge, porkm, lima duvida: Como ba de assistir o Mi- 
nisterio Publieo aos exames feitos, por exemplo, pelos 
juizes de paz, se não tem representante Iegal junto d'esta 
auctoridade ? 

A duvida j á  não é de agora. Jh se levantava ao tempo 
dos juizes eleitos, que a Lei de 3874 supprimin, e no dos 
ordinarios, que fora'm extinctos pelo Decreto de  1886. E 
a solução que se lhe tem dado piide formular-se em termos 

(1). Ha outra opinião, e essa perfilhada ás vezes pelos tribunaes 
superiores, segundo a qual o Ministerio PuHico niio carece de-as- 
sistir aos exames. ji por a Lei de 18 de julho de 1855 c o r  
sidera essa falta como n lidade msupprivel, já porque o Ministerio 
Publico tem sempre o direito de requersr o q e  lhe arecer'util para 
a descoberta da verdade: AccordZo do Supremo ~ & n a l  de jusuitiqa 
de 14 de julho de l%b (Uiario. n."7&), wnfron~ado comos de 20 
de maio de 1881 e 18 de novembro de da%. Mas a esta estranha 
opinião responde-se : 1 .O que a Lei de 1855 considera nullidade 
insupprivel,a falta, no corpo de delicto, de uma formalidade snb- 
staac~ial, e ,  -quando se q~~eira  retorquir que a presença do Xinis- 
terio Publica não o é, -que Iá está o n . O  1& dando como unulli- 
dade insupprivei cc preteripio de actos suõslarcciaes. . . para a defeza 
da eerdadea; 2." que, em regra, os esclarecimentos que não se 
solicitam no exame de corpo de ddieto, nunca mais se podem al- 
canqar, como de todosé sabido. (Vej. os artt. S99.", 5 un. e YIU.', 
$ iin. da Nov. Ref. dud., e O-Miwastd Pidlico do sr. Veiga, 
pag. 251). 



g q r k o s  : -o  Ministerio Publico sii deve assistir a~ 
a m e s  feitos perante a auctoridade junto da qual func- 
ciona. Só comparece, portanlo, quarxdo feitos perante as 
juizes de direito e perante os juizes municipaes, porque 
sO.ãhi tem os delegados e sub-delegados para o represen- 
tarem. 

Esta opinião, que hoje e unanimemente apoiada por tri- 
bunaes, escriptores e auctoridades (I), tem sido, todavia, 
fortalecida com os argiimentoa mais inve~osimis. Che- 
gou-se a indicar, em guisa de razão convincente, que unos 
decretos de nomcaçãa dos deiegados sc diz que elIes vão 
para o juiza dc direito da cmarca de. . . etc.a ;-como se, 
dentro d7essa comarca, elles não poddssem desempenhar 
todas as luau$es que por lei ihes pertencessem! Tirou-se, 
aEem d'isso, o mais forte argumento do art. 8 9 9 . O ,  $ un., 
que, a contrarth semstc, da a entender qiie nos corpos de 
delicto feitos perante os juizes de graduação inferior não e 
necessario o aiiinisterio Publico: Dando mesmo de barato 
que um argumento à, contra,rio sensu possa erguer-se sobre 
a reda-ão do $ un. eit., hasta reflectir que a lei podia, 
.em geral, dispensar o Ministcrio Publico da comparencia 
em quaesquer corpos de def cto directos ou indirectos fei- 
tos por auctoridades inferiores, mas não o dispensar da as- 
sisteneia a uma certa classe dr, curpos de deiicto, os dire- 
etos, quando nelles hourresse exames, - para reconhecer 
quão pwro prsbatorio elle e .  

Para nos, a unia razão séria reside na hpossjbilidade, 
0 agente do Ministcrio Publico da comarea ou do julgado 
municipal tem o seu serviço, que não póde prctcrir. Os 
exames de corpo de deliçto ordenados pelos juizes de paz 

' (i) Aceordão do Suprenin Tribiinsl de Jiistiqa de 84. dn agnsto 
de 1846 [Diuiio, n.O 207); Nuiz;~ri:lki, Prci(xsso Crlrr&d, 76.-, 
nota (c)  P, 8XU, nota (e) ; Na.varm de Paiu-a, Maiiml do Miristwio 
Pdl ico,  pa pa 1.27 e 118; Rm. de Leg. e& $ti?.., VIn, pagg. 3% a 
362; ~ i i o u f a i  da Prornradoria Reg& junto da  RelaqZo de Liaboa,. 
n . O  187, art. 7 . O ;  1dem;da Rda~Su do Portu, n." 436; e Oficio do 
84 de fevereiro de 1e8. 

podem ser simdhneos com obripaçáes suas, impreteriveis; 
na aéde do tribunal. Portanto, a sua assistencia e, ardina- 
riamente, impsivei. A lei pode e deve ser excepcionada 
eada vez que não ha meio de a cumprir inteiramente nos 
seus precisos termos. p; o velho principio: uAd impossibiiia 
nemo teneturr (4). 

Sem fundamcato algum, já aIguem pretendeu snstentar 
q e  o iadiciado, embora não seja ~b.rlsado a assistir ao 
exame do corpo de delicto, gosa da faculdade de o fazer, 
por si on por seu advogado, para dirigir aos peritos as 
perguntas que reputar necessarias a sua defeza, ou para 
reqiierer a intima~án de testemunhas (2). Mas o Accordão 
do Suprcmo T~ibuml de Justi~a de 30 de novembro de 
1883, tetido em sista a organização especial do nosso 
processo crime e o segredo em que o corpo de ddicto 
deve ser envolvido, decidiu qne, nos exames on em mtrm 
actos da mesma natureza, não pôde perrnittir-sc: a andim- 
cia dos suppostos criminosos (3). 

Perante disposir;áo menos expressa do Codigo de Iu- 
struccão Criminal francez, ji Faustin Hblie, citando algu- 
mas decisões do tribiinal supremo, escrevia :- «O accn- 
sado tem o direito de verificar as relatorios, discutir-llws as 
bases, debater-lhes as conclus6es; e este direito, que elle 

('I) iilgins delegados do Procarador Regio, por zelo yroprin, 
louvaliilissiino, assisteni, quando não ha absoluta impossibilidade, 
a e5ks exawes. Mas nnão podem ser obrigados a fazcl-o; um o 
corpo de delicio deve, por tal motivo, ser taxado de naidade. 
Verdade 6 que d'eaàa eolu$ão resultam. não raro, abusos de algiirna 
importancia. Mas o que isso mostra é a necessidade de, ou rctirar 
aos juizes de paz a competencia para a formação dos co~*pm de 
delicto, ou transfomal-os. pondo a seu lado açentes do Ministerin 
Publico. hão vemos, f face das nossas leis, outro meio nars prorrr- 
pto de remediar esses ~ ~ I D S O S .  

(2) Em Hespanlia as p~t f i s  podenl fax~r  ~iesitos aos peritos. Mas 
a razão está na differeriça dns syateuias. Vrj. n art. L80.' do ~ s p e -  
ctivo codigq. 

(3) Dza~to, n." 244, de i884. - 



exercer& tanto mais livremente, quanto 6 certo que n5o 
assistin As aperaçóes, basta para sua defezau (i). 

Jnlgamos, todavia, necessaria uma importante restri- 
cçáo: Em vez de concedida como uma faculdade, a assis- 
tencia do indiciado, se  está ji nas mãos da justiça, deve 
ser-lhe imposta como uma obrigação. Não para organizar 
a sua defeza, por quaesqner duvidas aos peritos, interro- 
gar testemunhas, ou confrontar depoimentos (2) ; mas para 
responder ao que lhe perguntarem ou para ser exa- 
minado, em complemento do exame da sua victima (3). 
D'este modo a sua gresença não impede a stricta obser- 
vancia do art. 903.", 3 1."; porque, em circumstancias 
d'estas, o accusado faz parte do objecto do exame judicial. 

Em conclusão: os exames carecem em todos os casos 
da presença do jniz e de duas testemunhas [4.), e, sendo 
feitos perante-anctoridades junto das quaes funccione o 
Ministerio Publico, não sáo validos sem a assistencia d'este. 

(i? Ohr. c&., vnl. o.', pag. 663. 
(2 Eatretanto, se negar o facto a r , ~ d o  e oEerecer logo a prova 

~ ~ u m a i f o s ,  d m m  estes ser-lhe recebidos, art. !180."a Unv. 
gef. l u d  O sr, Yeiga idr.  nt., pag. 2521 aoci-e*iota que se 
devem inquirir as lestenzunlas por elle referidas. Mas não vemos 
em que baseie a sua o inião, 

(31 Dil mm m 8 o  Lgra.ilid úu S ~ U I I ~  (h. i i t . ,  p g g .  LBP a 
4%) que o medico deve examinar cuidadosamente, todas as Tezes 
que lhe for possivel. o presumido azictor do crime; porque r 
uma vez rembecido que d e  esta, por exemplo, nt.kondo we"; 
doença ssyphilitica, ter sepros indicios de prova num caso de viola- 
ção, etc.n CS luz resultara, ensina ainda o sabro auctor, em casos de 
envenenamentu ou em ddiçtos cltr saugue, da circuiiisbancia de se- 
rem no réo encontradas ou uma substancia venenosa de natureza 
analoga i que roduziu a entosica@.o ou manchas de sangue. etc.n 

(4) Renrp h k ~ i c ~ ,  que, no seu C'odr: dc P m d a n  Pnak <lu 
Rmjnz~me d31tdke, faz por vezes o favor de citar a Ieçisla@.o portu- 
gueza, iasinria que, entre nos. quando unh perito procede sd, de5.e 
ser as sistido por duas testimunhas. Escusado é dizer que as teste- 
munhas s% egualmente indispensaveis no exame por dois ou mais 
peritos. (Vej. pag. [O&, nota). 

Não poderi, porém, obedecer-se a este preceito quando 
os erames se dilatarem desmedidamente ou tiverem de 
ser feitos n u m  laboratorio pertencente a outra comarca, 
como acontece, em especial, cada vez que e preciso yro- 
ceder a analyses chimicas, corno veremos a proposito do 
envenenamento. 

Serh, porém, isto legal? Não ficará infringido o preceito 
da Nov. Ref. Jad. 9 

A pratica tem introduzido um systema, que concilia 
muito razoavelmente as  exigeneias da lei com as inevita- 
veis demoras de alguns exames. 

No anto do corpor de delicto directo escreve-se o que 
se yasqr até a entrega feita aos peritos dos objectos que 
devem ser analysados delidamente. Mais tarde junta-se ao 
processo um relatorio que os peritos escrevem sobre os 
resuttados d'essa analgse ou, corno tarnbem costuma fa- 
zer-se, prestam os peritos as suas declarações, forman- 
do-SP, um novo auto, na presença do juiz e delegado, mas 
sem eoniparencia de testiinunhas (2). 

E sómente aquella parte do exame  TI^ em tal caso O 
jniz, o Uiaislerio Publico e as testemiinhas assistem. Por- 
isso talvez, ou porque eiivolvem maior dificuldade, é qixe, 
para as analyses, raro se contenta o magistrado com dois 
peritos. 

23. Achando-se presentes as pessoas de qpc fa1imos 
e os peritos nomeados pelo juiz, falta apenas cumprir 
uma formalidade para rIue se dê principio ao exame. « O  
juiz dereiirá, diz a 2." parte do art .  903.' da Nov. Ref. ' 
Jud., sob pena de nulEidade (inszq.yrivel, accrescenta a Lei 
de 48 de julho de 2855, art, .13.", n." 8.") juramto 
aos penios, para mnminarm o objecto, que lhes d submetlido, 
e declararem com ~erdatle e maclidao tudo que nelle encon- 
trarm d8gtzo de ~lotar-se. Do juramenzo se fará rrbm$nD rio 

(.I) Vej. O Caso das Trinas, Histwia ck unh crime celebre, pagg 
107 a 117. 



um3 e & owro mo& prauwae-se que se ~1l.h pravtoti, ma 
se admds prmla em eunlrarku. 

A formalidade do juramento é essencial (1). E por meio 
d'eIla, como adverte justamente Hiilie (2), que a lei pre- 
sqpõe  quc os peritos tomam rnomeulaneomente um cara- 
cter plibIico. Sem ell!, as suas decIarações não passariam 
de esclarecimentos. A lace das nossas e estranhas leis, o 
juramento «é a eorrdiç3o da funcção pericial, e a garantia 
necessaria da sinceridade das suas declarâçócs». 

J i  antes da Lei de 18 de lulho de 1855, os nossos 
tribunaes superiores consid~ravam insupprtve.1 a nnullidade 
resultante de se nZo ter deferido jurarncnto aos peritos.(3). 

E, bem receutemente, foi o juramento supprimigo para 
as testimmbas que, ao deporem, declarassem não ter re- 
ligião alguma (h), sem que o fosse para os peritos que se 
achassem em identicas circumstancias. 

Mostra isto a toda a evidencia quanto valor atti-ibue a 
lei ao juramento preslaclo pelos peritos. O praposit~ dos 
redactores da Reforma e digno de todo o applauso : o me- 
lhor meio que, no seu entender, existia para prender os 
peritos a verdade, era o juramento; nessa conformidade, 
exigiu-o e considerou niiHidade insuyyrivel o facto de não 
íer sido predado. 

Todavia, se, por um momentol nos alçarmos a uma re- 
giáo superior, e, livres de precoricebidas doutrinas, tcn- 
tarmos proferir uma decisão in~parcial sabi-e.a contcniencia 
ou incunveniencia do juramento obrigatorio, a razão dir- 
nos-ha que o systema da nossa lei e o mais perliicioso e re- 
trograde. Desde 1868 que os não-catholieos estáo no direito 

1 . 1 )  hceordão do Supremo Tribuna1 de Justiça de 6 de junho de 
1862 (CobLc$f~ do A~cI~ioo J u d i a ,  ser. Z.", vol. pagg. 587 a 588; Diario, n." 155). 

(2) Obr. cil., pgg. 660 a 662. 
(3; Aceordks dn Suprenlo Tribunal de de 23 de j d i o  

de 18-51 e $6 de n~x7e12il;ro de 1852 (ColEcyão do Archivo Ju~~dico ,  
ser. 2.: vvol. LQ, pwg. 419 a 420, 495 a 496). 

t4.j Vej. o Decreto n.° 2, de 15 dc setembro de 1892, art. 1 9 . O  

de casar sem mentir as mas intimas conviwõw. E ainda 
cm 1895 nao tem um medico ontro meio de se ligar i 
verdade alem de um jurameqlo, que pbde não ir de acçorda 
com o seu modo de pensar. E deprimente. Perde a Egreja, 
porque se fazem juramentos não sentidos. Perde a socie- 
dade porque deixa de se cons~giiir o fim desejado, tedas 
as vezes que, n5o tendo religi5o algiima, o perito proferir 
o juramento como quem solta ama phrase m i a  de sen- 
tido ( I ) .  

Em regra e o juiz que formida a pergunta ao perito: 
adzcra aos Sanclos Evangellzos e.7;arnhar o o b j m  do crime 
e &clarar com ewdde e exactidão tesh o que ne& encontrar 
digno de nien@io ?u . 

O perito responde simplesmente: «Juroii. 
Parecia-nos, porkm, mais harmonico com o pensamento 

da lei que fosse o perito quem proferisse a formula do 
ar-t. 9 0 3 . O ,  ou.outn cquiraleute (2). 

Pela prcstação do juramento ficam os peritos obrigados 
a declarar tudo çoin verdade c craclidáo. Mas, mesmo que 
o não prestassem, essa obri;aç%o resuilar-ilies-fiia, sobre- 
tudo sendo medicos, não sb da natureza da sua elevada 
missão, mas, suhsidiariamente, da necessidade de evitar as 
penas de prizão ate seis niezes e snspensão temporaria dos 
direitos politicos, attribiiidas pelo art. 243," do Codigo 
Penal a todo aquelle que, ((sendo legalmente obrigado a 

(i] São poderia eoricilidr-sc: tudo, yrestandn OS eritns uni jura- 
tobnto mixto? A fomiula : rJuo ooi siiidus fiauje%O$ e phs niui 
graus (havendo-os) e &u a nztnhn P ~ F B  de h i t ~ ~ a  ~ W D ,  "G., P&+ 
rccc satisfactona e acceitavei por Grcgob c Troymos, e dispensar 
o perito de dizer. ou o magistrado de perptar,  se aqucile tcm oa 
não sentimentos religiosos: pergunta a que, em regra, não se m 
sponde facilmente, nem com segurança. O alvisrc alii fim T P A ~  ck: 
bom o poder ser utilizado bsde já pelo poder ludieral s~ nenhuma 
especie de reforma leghdativa, prisso ue não e tmpertam a de- 
clara@~ de ve um pexito di15 i ueda%e sd mo $UW% de b ~ .  

(21 Em França assim s~~ceede. Vej. as formulas ue budos os 9 tratadistas indicam. hf. Codigo Hespanhl, arti. 47 ." e 4%" - 
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&r infma$es, ou fazer decIaraçóes, com juramento ort 
sem elle, á auctoridade publim, sobre algum facto relativo 
a outras pessoas ou estado, d8r falsamente essa informa- 
ção, ou fizer falsamente essa declaração)) (I). 

(4) aA sua f ~ n c ~ n ~ ~  resume-se uunia palana, diz o illustre Hblie: 
a verdade acerca do ponto sobre que e consultado.. . ; o que :i 

justiça lhe pede. d uma opinião conscienciosa e esclarecida : deve. 
dal-a comp eta, sem exaggeragh, mas sem resena, sem sahir dos 
pontos confiados ao seu exame, mas livre e independente nos liuii- 
tes $essa, missão, (oh. c&., 

r A  sua inierveo@u daina &%Pntl; diz pela sua parte Ltgrand 
du Sadle, desde que eIla nào exprima corajosamente os simples 
dados da sciencian (obr. cit., pag. 1%). 

uO medico, diz restrinp~udo-se a niria espeeie de peritos o celebre 
Lutaud. deve semore encerrar-se no auadro da sua rnissaB~~ fobr. n - 

Gif., pag. 701). 
5á o nosso Rndrigo de Castro, ciijo Nedir:w ~ o f ~ t z c u s  remonta a 

1662. fazia jpag; 258) identicas recommenda@es, pefilhadas por 
todos os nossos escriptores de niedieina legal, por Furtado Galvão, 
Macedu Pinto ivol. 2 . O .  oaec. 527 e 535h eic., ele. - - I VU 

Mas. por mais axiornatica que esta doitrina pareça, ba quem não 
concorde com ella em todos os pontos; ha quem a nãio aconselhe 
para todos os casos. Com cffcito, nas li@s S thographadas de He- 
di&na.legul\189& a 1895, pag. 15) esme~-e o sr. dr. Eopes Yieira, 
lente cathdraaico da respectiva cadeira : - ((Sem querer que o perito 
deixe de regdar-se em tudo pelos dicimes da sua sciwcia, nem 
pretendermos que elle invada ãttribuiges antes do juiz, ou de um 
J U ~ ,  juIgzmos todavia que, nos casos duvidosos sobretudo, o perito 
deve sempre ter cm vista a. cwnscquenci:~ das suas dedarações e 
por conseguinte que deve conhecer estas disposi@es da lei que dei- 
xamos transci*iptase. 

As dispos~qães, a que o trecho se refere, s% as dos a?. 360." e 
361.0 do Codiço Penal. Por e o n.O 5.0 do art. 360.0 attribue uma 
pe?a grrvi (prizão czllular dois a oito anoos ou degredo tem o 
rmo)  i ofensa corporai dc que resuite uinaniento. privagio, aLi: 
jão ou irhabilitação de algum membro ou uigk do ~ o $  e p o ã  
não diitingue se o orgão e ou não importante para. a vi a, poden o, 
porisso, encontrar-se a caminho da penitenciaria um homem q1145, 

com nm socco, vase m olho de outrem, --idga o eitado professor 
que o medico pode medir as conseqvncias das n u s  respostas e d u -  
Ihes uma forma que não permitta appliear essa monstruosa ena. 
pão mmprelademm que seja ouvo o pamame11to de S. er.: Sesde 

A formalidade do juramento era tambem.essencia1 para 
as testemunhas qne assistissem aos exames, a fim de re- 
mnheeerem a identidade dos cadaveres que devessem ser 
autopsiados. 

Hoje, porém, o juramento não é prestado, se as teste- 
munhas declararem que não professam religião alguma. 
E a disposição do a14. 19." do Decreto n." 2 de i5 de se- 

que recomenda aos peritos, contra o parecer de todos os publi- 
cistas da especialidade, quc sáiam do seu campo strictamente seien- 
tifieo para virem tomar o pezo aos defeitos ou desegualdtulcs da lei. 

Acçeite um tão perigoso precedente, amaeã um perito, que es- 
tivesse Giiatlo na esi:hola positiva italiana, ulgando irrisonas as 
penaas attribuidar nos ant.  132: a segg do Codipi Penal Por- 
tuguez para os auctores de roubos ( e consideram despidos de 

ualquer sentimento de probidade) 6< M I X ~ M ~ I U  que L sum respostas podanai  resultar a dar-lhes-hia nrna f6ima que 
peruiittissc applicar a pena no seu rnaxinio, embora rigorosamente 
s6 Ihes coubesse pena niui ligeira. O contrario faeiam os peritos 
filiados nas escholas de Proudhon e Bakouniue. Os revohcionarios 
n%) cnmntrariam vantagens em deixar punir os delictos contra a 
ordem, os attentados coritra a vida da famlia real. Emfim, e por 
uma razão bem mais elevada, mas nem assim mnvinmntc, os 
amantes da hberdade de imp~ensa, con~idados para peritos num 
delicto de opinião, dariam ás saas respostas uma fórma que arre- 
dasse todo o procedimento e tada a r : .  . 

A theoria só assim se mantem. perito, que se intromeiter a 
criticar o Codi~o Penal antes de dar as mas respostas, só assim 
dar5 satisfação a szia consciencia, largas ás suas convicçíit~s pcssiiaes. 

N%.póde ser l Essa opinião 8 sub~ersiva de todos os principias. 
So ao jury, e é porque a? leis o consideram omnipotente, e e porq-ue 
o collocam acima de todos os poderes, inabalawl, ineomptlvel, 
iu~usceptivel de erro, cabe essa missão-de olhar ás eonsequen- 
cias das suas reqostas. Só a clle confere a lei {Nov. Ref. Jud , 
art. Il55.") a extraordinaria faculdade de affirniar. quc um aim 
nãa está prmado, quando entender que. existindo o f a t o ,  e send~ 
d ' d e  aficfnr o I-éo accusado, nellc não obrou com intencão criminosa. 

Quanto ao perito, o seu papei ci simples: cm nomc dcStatc,da a 
sciencia a que possa elevar-se, dizer toda a vcrd%d.de que possa des- 
rfibrir. Mais nada. Tehirtadas essas funeções, fica-lhe ainda, como 
critico, como legislador, como jornalista, um outro papel : reclam~r 
a modifica$% das leis gue lhe parecerem iwensatas ou perigosas, 
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- teabro! de 4892, 'applieavd a: tados os czsos5 pmpe diz 
~nericimente- «em qualqner proeesso judíciala (I). 

24. Entremos agora no moda como deve proceder-se 
aaexames de corpo de delielo. N5o iim demoraremos, visto 
r@ o&recerem singularidades dignas de reparo, nos exa- 
nses por peritos que não sejam rnedicos.ou chimieos, Bas- 
tarA indicar Acerca d'eIlos as regras geraes dos artt. 137." 
a 140." do Codigo do Processo Penal Itdiiano, 364." e 
365." do Hespanliol, 92." e 93." do Aliemão, e 635." a 
4.3s: do Austrim, combinadas entre si e adaptadas ao 
nosso Codigo Penal, para ter uma conveniente illucida~áo 
do que é essencial'saber-se por meio d'esses exames para 
p e  se p s s a  applicar a lei. Aproveitaremos a conjnnctura 
para indicar as tendencias geraes da jurisprudemia sobre 
alguns d'esses exames. 

-Nos crimes de falsidade de documentos, deve com- 
parar-se a letra d'esses documentos com a de outros, cuja 
authenticidade não offereça a meuop duvida. Os traducio- 
res clo Codigo allellemáo ealendem que, visto o seu sikncio, 
não póde o juiz exigir que o indiejado escreva algumas pa- 
lapas que sirvam de confronto, mas resenam para este o 
direito de, querendo, offerecer essa prova em seu abono. 
Entendemos, pelo contrario, qrze o facto de ser omissa a lei 
dd ao juiz o direito de: iaqar  m8o de qualquer meio de 
prova, que se lhe afigure licito, processando o indiciado 

(i} O Amrdãa do Sbipremo Tribunal de Justiça de 14 de de- 
zembro de 185!3 (Colhção do Architio Junilh, serie, vol. Y.", 
pagg. 5lO e 511) annullou um corpo de delieto d~recto porque no 
respectivo exame interveiu um representante do Minísterio Publico 
sem prestação de juramento. Deve. porem, advertir-se que não se 
trata nem poderia tratar-se do juramento especial para exame, mar- 
cado no art. 9 0 3 . O  da Nov. Ref. Jud., pela simpbs razão de que não 
abrange aquelles m istrados; mas sim do que 4 sempre necessario 
r d o  se 6 inyestix, definitiva ou pro~isoiuiriamente, ne exercicio 
e funcpes publicas. 

por desobediente, no caso de não aeceder A sua ordem 
(art. 188," do Codigo Penal). 

Como o art. 341.' do Codigo do Processo Civil, oc- 
mpando-se do incidente de falsidade de documento de ailto 
ou termo judicial, ergoido em processo pendente, dispõe 
que, se houver motivo para procedimento criminal, sirvam 
de corpo de delicto para este a certidão do mame com- 
provativo da falsidade e a da sentença, -têm os tribu- 
n e s  entendido que o exam no crime de falsidade deve 
fazer-se na fbrma dos artt. 248." e 249." d'esse Codigo, 
mesmo nos demais casos, isto e, quando se verifiquem os 
requisitos dos crimes de falsidade, enumerados nos artt. 
215.O a 227." do Codigo Penal, e não haja processo civeI 
pendente, em que o incidente se levante (1). 

fi certo que a nomeaqão dos peritas não pítd~, ser feita 
como o Codigo do Processo marca. Mas, assente esse ponto, 
1150 vemos, nos citados artt. 248: e 249.4, coisa que os 
torne inapplicaveis ao Processo Criminal. Ou, portanto, 
nessa qualidade, ou na de direito subsidiario, dcvem OS 
peritos, i falta de outras regras, seguir as d'esses arti- 
gos, comparando o documento falso,-não com a parte 
do mesmo doeumentci que o interessado reconhecer verda- 
deira (5  3." do art. 948.') porque no processo crime nem 
@de permittir-se i parte que decida da jiistiea, nem B for- 
çoso que ella esteja presente (vej. o n." 22);-mas sim 
com documentos authenticos ou com escriptos particuJares 
já reconhecidos em juizo, ou, estando prezo o rko, com a 
sua propria letra ($ 1 . O  do art. 249.0), que eIle é obrigado 
a escrever,-não sob a pena de se haver a Ietra como 
reconhecida (5 4."), pois que, no processo crime, a con- 
fissão do rbo, ou acto eqiiivalente, não suppre o corpo de 
delicto (art. 900." da Nnv. Ref. Jiid.),-mas sob a de 
desobediencia p). 

(1) Vej. o Accordão do Suprenio Tribunal de Justiça de i8 de 
juliio de 1890, publicado na Rmistu dos Tribwnaes, K, ?i, 244. 

(9) Til., em romplcmento do que rai dito, a doutrina & l&kta 
. . 



Para obterem estes documentos authenticos, poderão 
os peritos solicitar ao jniz do processo que os requisitem 
das auctaridades competentes, como e expresso para os 
exames de alienados (Decreto de 10 de janeiro de 1895, 
art. 8.") e para os de crimes essencialmente militares 
(Yoro Codigo de Justiça MiIitar, art. 342."), e sc deve ' 
entender para todos os outros exames. 

-Nos crimes de falsilica~ão de moeda ou de notas do 
Raoeo de Portiigal (que tem privilegio de emissão), devem 
os o p c t o s  do crime ser rcmettidos pelo juiz organizador 
do corpo de delicto ao director da Casa da Moeda ou ao 
do Ifaaneo de Portugal, para que elle Ih'os derrolva com a sua 
opinião sobre se ha ou não crime e quaes terão sido, pre- 
sumidamente, os processos empregados para levar a falsi- 
ficação a hom termo. Similhantemeute, mutalis mukandis, 
se dese proceder para os crimes de falsificação de papel 
sellado, sêllos, etc. (1). 

O modo da rcmcssa deve sei, em nossa opinião, o se- 
guinte: o agente do Ministerio Publico dirige os objectos 

de LegisZqão e & J u w h c 2 a  (XX, pag. 24l ) ,  com cuja ideia 
fundamental concordamos, mas de que divergimos em alguns pon- 
tos semdarios, como quempuer ~ e r á  facilrmamcnte sem carcncia 
de maiores ~ndieaçõcs. 

-Vej. tambem os Arcordãns do Siipremo Tribunal de Justiça de 
26 de janeiro de i972 (RevBta, 11, pag. &38j, de 17 de outubro de 
1879 e 23 de janeiro de 1880 (Raasta, XM, pag. 319). 

( I )  Vej. o celebre processo contra o Conde de Penamacor e Ce- 
lestino RJlci, na Arrdeencza, a . O S  8, O e I0 c iup~,lenientos, clmde 
%O de ]unho a 8 de julho de 1880. Conf. a accusagào d'esses rkos 
por parte do Banco de Portiigai, artt. 21." e segg. - 8ej. tambem o Accordào da ReIaçiío de Loands de 40 de 'a- 
neim de I89i {Boletim Ufictal dsdnpla, n.'&, de 4891, p i g  &i). 

Sirnilhantemente se deve proceder na Italia, artt. 709.", r 14 ." e 
outros du Codiuo do P r u ~ s s o  Penal, e sxplicaç6es cnmplenientares 
da Circular dobinisterio da Justi~a de 48 de setembro de 1893 fiu- 
tegralmenlc pdlicada na R20230 Pmule, ser. 3.", vol. 8 . O ,  fase. S.", 
pagg- 488 a 489). 

e a consulla ao seu respeclivo Procurador Reçio. Este 
transniitte-os ao Procurador da Corôa e Fazenda, que, 
eom um oficio seu, os envia a repartição ou ministeiio 
competente. A devoInçáo tem de seguir os mesmos Era- 
mites. 

-Nos crimes de fogo posto devem pôr-se aos peritos 
quesitos siificientemente explicitos sobre o modo como foi 
lançado o fogo, se teriam sido empregadas materias in- 
Ilamma~eis, e de que especie; em que logar s e q q n e  
momento foi posto o fogo, se de dia ou J e  noite; se foi 
lançado em circ~imstancias taes que seriam previsiveis 
maiores damnos para coisas ou para pessoas; se  a vida 
de outrem esteve effectivamente em perigo; se o fogo era 
de natureza que, sendo logo conbeçido, teria sido imme- 
diatamente extincto; e pua1 a importancia dos prejuizos 
que realmente çaasou. 

-Kos crimes de roiibo ou em a1,auns outros crimes 
comettidos com escalamento, violencia, rapina, extorsão, 
elç., d ~ v e m  os peritos descrever os vestigios e os si,paes 
que encontrarem, explic.ando-se condudentemenfe sobre o 
moclo, os instrimientos ou meios e a ocrasiáo em q~ie krro-F 
similmente teria sido praticado o crime (I), declaraildo, se 
se tratar de furto (2), se os objectos existiam anteriormente 

(1) Vej. os Aecordãos do Supremo Tribunal de Justipa de 30 de 
outubro de i852 (CoElecqão do ArJivo Jwrdico, vol. l . O ,  p .492), 
de 12 de novembro de 1870 iR~is tu ,  LV, paq. ti,&), de? de de- 
xernhra de 1870 (Raista, V, iag.  48), de 25 hae fevereiro de 18TI 
Direito, UI, pag. 391; i Re~ista, V %i), de 23 dc janciro b 1880 (Hnisfa, XLY, pag. $79: e 4; $ f i a  abnl da 1880 (Haista, 

XX, pue. 190). Compare o AccordZo do mesmo Supremo Trihunai 
de ~ustii,a de 13 de uiais;o de 1877, que decidiu, é certo, nào ser 
preciso exame na. tentativa de roubo coni escalarnento, mas xcres- 
centou - quando d'ella não haja vcstigios. $ a nossa doutrina W I I ~  
mais uma cor&rmação. 

(2) Accordãos do Supremo Tribiinal de dustiqa de 3 de junho de 



spz poder do lesado e mais tarde apparecerarn no do in- 
diciado, sem que houvesse doação, venda ou outino acto de 
transrnissáo legal, etc., etc. (1). L 

A este respeito diz muito expressamente o Novo Codigo 
de Justi~a Militar, art. 340.', § 3.':-~Nos crimes de 
roubo ou outros quaesquer praticados com fractura, ar- 
romfiamento ou vioIencia, o agente da policia judiciaria 
fari examinar os vestigios que ficaram, procedendo-se a 
erame por .peritos nas iristcumentos, vestigios ou resulta- 
dos do crime, e recolhendo, alem d'isso, todas as infor- 
ma~ões possiveis acerca do modo e tempo em que o ccime 
foi commettido>~. 

-Numa palavra, em todos os crimes com que se causa 
um d a m o  ou perigo As pessoas ou aos bens (2), deve de- 
terminar-se a natureza da astueia ou violencia empregada, 
o grau de perigo que se correu, e observar, quanto ao valor 
do damno, as seguintes regras: 
. -Sera ouvido o dono ou prejudicado e depois serão 

dirdas aos peritos instruccões para a avaliação, simiihantes 
is que Se encoutram no Codigo do Processo, arit. 2 5 2 . O  
e segg. - ( (O juiz, diz o art. 365.", 2." parte, do Codigo 
Mespanhol, facilitara aos peritos nomeados as coisqs e ele- 
,mentes directos de apreciaç5o sobre que houver de recahir 
o iufsrme, e, se não esliverern i sua disposiçáci, subminis- 
trar-lhes-lia os dados oppiirtuoos que se podkrem reunir, 
prevenindo-os ern tal caso de qile fa~am a taxayão e erep- 

L873 &&a, VH, pag. S E ) ,  de 87 de junho de 1876 (Uireito, rX, $ ;ag. 3 ), de 89 de janeiro de 1878 Rmstu, XVi, pag. 286) e o ac- 
cordão publicado no Diario de 11 i e junhe de 1879 e transcripto, 
sem data, no Bráto, Hli, pag. 120. 

(1) Consultx-se-ha com prorrcito o hecordão da Rclação do Porto 
de i3 de maio de 1870 (Uzreito, 1[, pav. 3%). 

(2 Accordãos do Supremo fribunay de Juçtiga de 15 de julho 
de li70 ( R ~ i * a >  ]V, pag. 3!X, e CuElecgáo do A~chico Jtcm'dtco, 
ser. 3 a,  vnl. 4.", yag. 178), de 27 de agosto de 1872 (Recista, v, p4g. 15, e firálo, IY, pag. 666). 

Ia$Zo dos prejuizas de rim modo prudente, em dftenção aos 
dados subminisfrados~ ( A ) .  

Julgamos as explicações ate. aqui dadas applica~eis ao 
nosso paiz, porque as eampsrhmos com os respectivos ar- 
tigos do (Codigci Penal e cnmgos accordãos que vão citados. 
Aiida assim, não as deiaariamos abi exaradas, se nos não 
oecarresse que se deve Ler presente, e aqui com maiores 
motivos, a seguinte reflexão que Borsani eXasorati fazem 
ás  exigenoias da sua lei: 

c .  . . Ao formular os quesitos aos peritos, o jaÜinstm- 
dor (leve ter .~ireseutes as normas que, em relação a di- 
versos crimes, o Çodigo do Processo Penal tracon nos 
artt. 1130,0 c scgg., as quaes, entretanto, .não são immu- 
tavek, c aonseguintemente devem ser accummodadas i s  
particu1al;eç çirçuruslncias de eada especie particular» (2). 

2%. Passando jA a estudar omodo coma d e v e m g ~ o w  
der os peritos medico e chimico-Iegaes, julgamos dtii fixar 
que não 8 nusso yrciliositi) Iratar das questões rechnicas oa 
scientificas, que cada exame po-ssa erguer. Al4m de que 6 
Impossivel apresentar normas fixas, que traduzam as exi- 
gerioias da scicncia para cada caso pa-rticiilar que se dc- 
pare, é obvio que o proyostto de um hvro de direito não 
deve ser egaal ao de um tratado de toxicologia ou de me- 

(1) Parcce que a esta mesma fonte foi beber o Novo Codigo de 
Justiça Militar, quando dispuz rio art. 340.O, 5 4.0, o sepinte: - 
«Qurrido, para a qualificacão do crime e das suas ~íicuinstancías, 
fôr neç~sario aprcciar o vdor do objecto do crime ou do d m ~ i o  
causado, roceder-se-lia ao exame perinal, e aos peritos serão pre- 
sente5 to& OS elemenios director de aprecia(ão que podhreio ser 
encontrados, ma., não os havendo, proci1ra.r-se-ha demonstrar por 
dcpoinientos de testemunhas a prccxistencia da coisa W a d a  ou 
roubada, ou a verdad~ do darnno causado, e os-pe~hitos pmceder~ 
a uma equitatiua avaliaqio, em presecga das infonnaves do p e i -  
X O ~ O  e de ym.squer outriisv . 

(2) Obr. nt., VJI. 2 .O, pag. 368. 



dicina legal. Nestes esclarece-se sobretudo o in~wim do 
exame. Faz-se projectar a Iuz das sciencias para dentro 
das duvidas, das hesitacões? dos receios que o aspecto de 
um problema medim-legal póde erguer. Procura-se orien- 
tar o perito na descoberta das causas de uma morte, na 
dire~çjo de uma ferida, nos restigios de uma ~iolação, na 
passagem de um veneno por certo orgão. Accumulam-se 
regras, indicações, subsidios; renovam-se principias de 
physiologia, de cl~imiea, de botanica; appella-se para os 
conhecimentos recehidos durante um longo curso, as ve 
zes durante uma longuissima carreira dinica, para çompe- 
tentemeate decidir se um certo cadaver e de suicida ou de 
assassinado, se um veneno eiico~itrado provém da fermen- 
tação putrida do eadaver, ou foi occasioeado pela ingestão 
de cestos alimentos, on propinado por mão criminosa. 

Não se perde urn restigio, por mais ephemero qne se 
afigure aos leigos. Não se despreza uma leve mascha, por 
mais gpagada que pareça. E um prodigio de obsicrvaçáo, 
um milagre de cuidados meticulosos e pacientes. Sobre 
um resto de panrro abandonado para um canto, edigca-se 
um mundo de revelações rigorosamente comproiadas. 

O seu campo de acçãlo e illiaitado. fIa zim seculo, a 
medicina legal quasi não existia. Hoje da o santo e a se- 
nha aos juizes e jurados na piinir,ão de trcs quartas partes 
dos crimes graves occorridos no mundo ciilto. Hoje ja a 
propria Egreja a chama em scu auxilio para explica~ão de 
casos que outr'ora só por milagres poderiam bem destrin- 
çar-se (1). O seu poder i! enorme. Amanhã, quando os 

(4) Vcj. nos A~chives d'Anthrqologie Cnmidle, 9 . O  suuo, 189&, 
fasc. 54, novembro, pagg. 651 e seg., a critica feita por Lacassa- 
gne e Fiorenee ao exame cliimiço-legal das manchas de san e yue 
se deieriam encoot~ar na lunica de Jesus CIirisiii, i tir as &ej, 
de ilrgenaiiil a Traves dizem d a s  possuir. Foi o bispo de ~ r r -  
sailtes que, dando uun~ grande e notavel exemplo de inteira con- 
fianea na sciencia, pediu a dois p~ri tos que examinassem a tuuica 
de Br,rittiuil para se saber a natureza das manchas iiie neila se 
encontravamr . 

povos da terra, esclarecidos, lhe pedirem a fixa~ão das 
categorias de delinquentes e a designacão do IoÇar qne 
cabe a cada um; amanhã, quando a Iei lhe pedir a con- 
statação de quantos elementos rnorbidos possa ter O mise 
ravel que a ataca, -a medicina legal terh absorvido qoasi 
por completo o ministerio punilivo. 

Que vasto campo para um livro destinado a habilitar 
peritos 1 

O nosso propodito, porem, è diverso. NOs queremos 
olhar os m a m e s  medico-tegaes pelo seu aspecto externo. 
Falando de ierimentos, de mortes, de violações, não que- 
remos indicar o modo como o perito ha de applicar os 
seus conhecimentos scientifieos hypothese que ihe ap- 
parecer. Queremos apenas indicar aqu~llo com que a lei 
precisa contar por parte dos peritos; sobre que pontos e 
preciso que elles a informem para que o seu fim se con- 
siga. Querernos dar. a conhecer o & e r h  dos exames, 
expondo muito rapidamente as exigencias da lei ou de dr- 
plomas esparsos e indicando, dos poucos livros que con- 
sultimos, os lagares em que o jniz, o ministerio publico, 
o proprio advogado, poderão recolher clmcntos para, em 
certo momento, saherem a fórma de erguer uma dnrida, 
conhecerem o modo de redigir um quesito. 

E muito reduzido o nosso papel na difficiliuia materia de 
que se trata. 

Deveriamos, por metbodo, considerar os ires grupos em 
que podem incluiru-se todos os trabalhos medicdegaes : 
exames em pessoa morta, exames em pessoa viva, e exa- 
mes em objectos. O primeiro grupo abrange, como natu- 
ral sequencia, as analyses chimicas. Ninguem se apresse, 
todavia, a suppôr que, em nossa opinião, dos exames em 
pessoa viva ou em objectos não podem seguir-se analyses 
chimicas. Esse seria um crassissimo erro. Para não amon- 
toar, indicarei apenas as tentativas e frn~traçues de enve- 
nenamento - vulgares bastante -as quaes rcclnmam exa- 
ines em pessoa viva e analyses cliimicas. 

O que nos queremos dizer e que estas analyses são 



principaliairnas nos casos de morte e atiingem &&o a 
sua mbr difficuldade. D'ahi, >tratar d'ellas a proposito do 
primeiro grupo de exames medico-legaes. 

Os dois reslantes grupos não oflerecem dificuldades- 
merecedoras de detido reparo. E as regras forenses appli- 
caveis aos casos de morte illucidarão os.in~eressados para 
todos os demais easus. Obsèrvaremos apenas, quanto aos 
exames de ferimeutos: 4.' que os quesitos têm de abran- 
ger as varias eireumtanoias do art. 360." do Codigo Pe- 
nal, e precisamente indagar quantos dias resultarão para 
Q ferido de docnp ou iirtpossibili&xie' dc trabalho ( I )  ; 
2." que, nos crimes essencialmente militares, «os peritos 
devem declarar a natureza e irnportancia dos ferirnentos 
ou contrrs&s, instrumentos com que foram feitos, pro- 
gnostico da doença e seus effeitos provar-eis, indicar desde 
logo o dia em que se deve proceder a novo exame e in- 
formar o agente da policia judieiaria de qualquer oceor- 
rencia pafhologica que possa interessar á administração 
da justiça,, (Novo Codigo de Justiça Militar, art. 340.", 
5 2.'): e, quanto aos exames de alienados, que NOS peritos 
deverão declarar se O fnditiduo examinado padece de lou- 
cura ,permanente nu transitoria, e se praticou o facto sob 
a influencia d'rtquelle padecimento, estando privado da eon- 
sciençia doios proprios actos o11 iohibido do livre exercicio 
da*sna vontaden (Decreto citado, art. 12,"). 

:26. Ainda que o exame de corpo de delieto tenha por 
fim, nos tcrmos da Nov. Raf. Jud. completada pelo Decreto 
de ii5 de setembro de 4892, a constabção do crime e a 
descokta do seu auctor, i: evidente que, tratando-se de 
um cadaver, já para auxiliar esta descoberla (i!),. j i  para 

(1) Onicios da Procuradoria Geral da Coroa de 31 de outubru 
de 1855, e 7 de novembro de 1857 !Recista Em Tnb,uncies, r;[, 
pagg. 66 e 82). 

(2) Basta dizer que, procurando reconhecer a identidade de algu- 
mas motimas, que appareceram decepada, se itei~i dedo preciosas 

fixar o estado juridico e social do morto (providemias so- 
bre a sua pessoa e bens, e sobre a de sua mulher, ascen- 
dentes, descendentes, o= outros parentes), se apresenta 
como indispensavd a verificação da sna identidade {i). 

O primeiro quesito do jriiz, se a victima não fôr conlie- 
cida, referir-se-ha, pois, a determinação de todos os si- 
gnaes que perrnittam A policia jndiciaria ou administrativa 
a descoberta da sua identidade. O agente d'aquella.polisia 
derc mesmo diligenciar «que se verifique a identidade do 
morto, descrevendo minuciosamente o cadaver, inquirindo 
testemunhas que o rcconhecam, mandando-o retratar 
quando não seja reconhecido, ou empregando qualquer 
outra meio que seja mais conveniente para aquelle fim2 
(KOVO Çodigo de Justiqa Mililar, art, 340.", § i."; fim). 

A dcscriyção minuciosa que os medicos devem fazar 
dos mais insignificantes indkios {2), a rcyroducç30 dos 

pistas i lmlicia, ilidieando-lhe a categoria social a que o assassino 
presumidamente pertencia. Na questãm Lcbiez, o inndo como s de- 
eepação foi feita Inustiuu que so potleria tw sido seu auctor um 
estudante d e  medirina; na questão Avinain foi reconhecido o çO13e 
de um moço de theatro anatomico; na questão P r c ~ o d  errcontmu-se 
o olpe que daria um padcirri, c~rifirri, nos infanticidios e facil de- 9 ci 11 se toi urna cos~riheira e effectuou a decepação. Yej. Vibert, 
obi .  oit., pag. 571. Conf raulle, obr. cit , pagg. 4 0 0  ri 1035. 
Cornp os relatorios de Béran er e Zipfcl soL1.e duas curiosas auto- 
p m s  dc iiidiriduos decipi& (Archtw ~Z'Anthi~ologiB. 189%, 
j 1 1 h 9  ggg. 498 e agg ) . 

uando o morto 8 conheúidu, o reconhecimento fae-se por 
mel0 de duas testem~inhas, de\ridamente ajuramentadas. Estas tes- 
temunhas podem, a falta de texto expresso, ser as proprias que 
assistem ao auto. 

\e) As observapia dewm, scpndo os iraiadistas, recahir espe- 
ria rririitr 'obre os meios de constatar a estatura e a edade, por 
meio da exame da pelle, das unhas, dos cabellus, e da oxibtencia 
ou inexistencia do arco senti, sobre a verifica@ do estado da den- 
ti@o (se é artifiaal, se ha dentes platinados, etc.), sobre o estudo 
dos cabellos e da barba, sobre o exame de quaesper cicatrizes. 
sobre a descri~ção, quanto possivel ininueiosa, da tatuagem, 
porvcniura o iudividoo lenha, emíitn, bobre o exame oiento 



signaes do morto, a exposicão da sua photographia, etc., 
são os meios-de que, entre nós, se l a n p  mão (I) para 
descobrir, quando e possirel, a identidade de uma pessoa 
morta (2). 

Em outros paizes de  sensivel duitura existem estabe- 
lecimentos prnprios para estes serviços impoiblanlis:' SIUIOS. 

Comqua~ito de náo mui recente instaIla$ío, as margzles f u n e  
cionam ja, com reconhecida utilidade publica, em algumas 
grandes capitaes. Entre n6s, appzar das reclamações da 
imprensa periodica e, ultimamenlc, do çr. Ferreira Au- 
gusto (a), nada ha que se lhes compare, nem parece que, 
nas circumstancias actuaes, se possa pensar nisso. 

mãos, das deformafles articirlares, ete., qtie tão preciosos indicios 
estão dando para a determinação da profissão a e o individuo 
ytencia, ele., etc- Yej. Vihert, o h .  N., pgg.  # e  455 a 471. 

aulle, uA. ci t . ,  pagg. 984 a 1038. Para os casos de cadaríer u 
*.refeita ou reduzido a ew eleto, ha regras especiaes a obsen-ar. $i: 
birt, prgg. 174 a 4%. &UL uni erdlenic cscripto sobre a cdidc 
provavel de um esqueleto, nos Archives d'4ntL-opohgie, 9 . O  anno, 
189k, setenibro, pagg. 597 a 60%. (ij Factos constantes o comprovam. Ainda não ha muitos me- 
zes, o1 encoutrado numa Iinha ferrea o cadaTer de um homem, cuja 
identidade só depois de empregados esses diversos meios poude ser 
aparada. Pouco anies, uma senhora qu~, se siiicidarn pcrto da t i s -  
boa, deu que fazer á policia durante semanas para que se desco- 
hrisse quem era. E assim por deante. 

12) fi desnecessario observar que as questões de identidade po- 
dem tnmhem erguer-se a prùposito de exames de pessoas vivas. 
Comquanto sejam muitissimo mais frequentes nas hypotheses do 
texto, n30 deixam ile poder dar-se, sohretiido nos centros populo- 
sos, para avcripar a personalidade de individuos, que se suspeita 
forneçam indicaçòes falsas. Os peritos devem então ((comparar o 
estado actual do individuo com os.apontamentos recolhidos ácerca 
da edade e das diversas particularidades de conf~rma$o da pessoa 
que se resume elle sejn realmcntc, ou d'aquclla, cujo nomc to- 
r n o ~ ~ ~ .  $ihert, &. cit., pa<. 4 9 4  Sobre o modo orno se condu- 
zirão os peritos, vej. pagg. 435 a 470. Sobre o modo como deve 
proceder o juiz instructor, vej. Tliibnarrl, L.'Assassinat, Paris, 18'32, 
pnssim. 

(3) Tej . os ill.ienados, etc., opusculo citado. 

Ao mesmo tempo que, pelos acanhados, meios de  que 
dispomos, são pelos peritos lançadas as primeiras e mais 
seguras bases para o reconhecimento da identidade da vi- 
etima, ao mesmo tempo que o Ministerio Publico, pela sua 
paite, ex ise  certidões de  quaesquer assentos que possam 
indicar a sepultnra, ou as necessarias deelara~õcs dos pa- 
rochos, coveiros e guardas dos cemiterios (li, rrão os pe- 
ritos procedendo a descoberta dos outros elementos que 
a justiça crê necessarios para se orientar. 

-Ha quanto tempo remonta aproximadamente a morte? 
Haverá v~stigios de morte violenta ou teria ella sido natu- 
ral? Mcstc ultimo caso, qual teria sido aproximadamente 
a causa? (2). 

h a estes quesitos que o medico deve responder pri- 
meiro (3). 

Ordinariamente, porém, sb lhe são postos, entre nós, 
quando n&o ha suspeitas muito fundadas de  crime grave; 
porque; liavendo-as, a interrogatorio do juiz abrange logo 
os quesitos necessarios para se poder verificar nos limites 
do possilel: 

a) a causa da morte violenta; 
6) os meios por que foi eommettiida; 

(1) Sr. Wavarro de PiivaTManiml da ~llinistario PzibEico, $9 502." 
e 777.0, n." 3.", e Nazareth, Processo Criminal, 5 nota (b) ,  
parte final. 

93 de maio de (4) Aecordãos do Supremo Tribunal de Justiça dt,. 
1872 (Rnista, Vi, pap. 4ZEi), de I8 de maio de 1815 (RmGta, X, 

3M), de 9 de fevereiro de 1877 (&vista, Xnl, gag. 6r),, de r& marco de 1891 (Rmz3tn &I.$ Tr ihunu~,  H, psg. 2 0) e n ~ u ~ t a s  
outros citados em Lopes da Silva, &pertorio Rridico, vol. &.O, 

pagg. 61, 63, 6&, 65, eic. 
(3)  Ein França forma-se mesmo, corri as rispectivas respostas, 

um auto, intilriladu -Lmée du Cmp. Vibert: oh. d., pagg. 64 a 
61, insiste em recornmendar que os peritos nZo se prendam com a 
impossiiilidade de determinir a caiisa da morte natiiral; que basta 
atiirmnrem peremptoriamente que não ha vestigios de morte via- 
lenta, reeommendando a mcnicneia da aulupsia para O caso de 
não terein plenissima certeza d'isso. 



e) a ocasião aproximada em que teve logar (i); 
d) 0 numcru e pualihdc d.as lesões cucontradas (2) ; e 

$E, em consequencja d'essas lesões, ou principalmente por 
caiisa d'eIlas, ou por virtude d'ellas e de outros motivos 
premistentes ou culicomitantes, a morte teve logar; numa 
pdavdm, a medida da responsabilidade do auctor das le- 
sões (3). 

(i) Para a determinaqão d'este requisito tem hoje a medicina 
leva1 ekementos preciosissimos. A temperatura do corpo, a sua ri- 
gi8ez, a pxiçtencra de hipostascs rnuito prrinunciadas, a riir do ab- 
demen, o começo do desenvolvimento de gazes subeutaneos, etc., 
permittem, com observa~ões rigorosas, se hã temperatura e condi- 
qões ordinarias, determiuar com glande pruliabilidade, pelo me- 
nõs, o dia, As vezes a hora da morte. Se  ella data de mais de seis 
dias, a constatação não póde ser tão recisa Entretanto, as appli- 
rages rcc«~t~.s da i:niniolngia, fari{iia<ido o ostudo dor iua;ktx c 
acarianos desenvol.vidos no cadaver, dão runa luz intensa a esse 
problema, em que tantos erros grosseiros foram outr'ora conunet- 
tidns; pois que, como ad~~erte Vihcrt, cada cspccir dc insectos vrm 
na sua occasião e deixa vestigios da sua passagem. Conf. Megnin, 
La faune des tw&eaux, citado por Vibert com o maximo elogio, 
oh. nE., pagg. G i  a 63. 

(2) As eehjmoses, as queimaduras, ás chagas, as contua6es! as 
euconações, os derrammentos traumatieos, as bossas e depositas 
sangutneoi, ludo tleve ser ~r~inucios:~ruenle vclrifii.atlo, irietlido em 
kbwa e rofundidade com sonda ou compasso e descripto nas 
respostas ! os peritos. Toila a precipita~ão 8 aqui, como em tudo o 

rejjuilicralissrrua. m?3 ara a determinação precisa d'este e do primeiro ponto, jul- 
g a ~ ~  os especialistas sempre neceçsaria a autopsia do cadaver. Casos 
ha, 6 ~erdadc,  em e a causa da morte está de si mesma averi- 
@da, sem neressigde de autopia alguma. Tal 6 o da morte por 
mio de tiro dado em pleno coração. Porém. a autopsia iode ler, ainda em casos d'esses, vantagens para a determina$% o estado 
da victima no momento do cnma. Póde servir para aiteriuar a res- 
pqhsabilidade do r& pela constata520 do estado de embriaguez ex- 
phcativo da h! othese de uma rovoca~ão, que de outro mòdo não 
teria pIauribih&de, eto. Alkm que o argtmiento, a admfiiir-se na 
posição em que se apresensa, provaria demais. exigiria a renuncia 
aus peritos cada vez que elles não fossem reconhecidamente neces- 
sarios. E ~ ~ a n t o s  i~1)usta não se facilitariam com a adopqão d'esse 

Qnaoto ao modo de fazer os quesitas, comprelxeirdese 
que uão sejam possiveis regras gerws, quando cada crime 
e cada caso demanda rey~larnmta~ãodiversa. Se se trata 
de um individuo morto por submersáo, oecorre perguntar 
se a morte  resultaria de irm saicidio, de um aecidente oa 
de um crime, quanto tempo estevc na agua o çadaver, efc.; 
se se trata de um enforcamento, a detemina~5o da causa da 
morte (suicidio ou hoiriicidio) dwe ser exigida com toda a 
prccizáo (1) ; se se trata de iim individuo morto par panca- 
das, estrangdaqão, etc., os mesmos cuidados sáo rizqmridos. 

Depois do erarnc crterno do cadaver, passam os peritos 
a fazer a autopsia. Ensinam, a este respeito, os tratadistas 
varias regras que náo carecemos de estudar (2). Basta ter 
em vista que, como t8m exigido vsrios diplomas officiaes, 

expedjcntc? Quantos erros de juizes leigos enl materias metlico- 
lepaes P Quautas çontiições, puantos desperdicios da verdade? 

I?i% ha, pois, duvida &lguma sobre a necessidade das autopsias 
em tuilos os casos de morte reeonhcrida o11 suspeitada violenta. 
Conf. Legranil riu Saulle, obr. cit., papg. 1104 e segg. -A pro- 
pria jurispnideneia do nosso Supremo Tribunal se inclina para estas 
ideias (Accordão de 13 de jrilho de 1877) e, recentemente, o Xovo 
Codigo de Jitqtiqa Militar veiu dar-lhes uma drcisiva confirmaçiio, 
determinando, no art. 340.O, 5 i .O : -<Nos crimes de homicidio 
proceder-se-ha á autopsia, sempre que seja possivel a fim de se to- 
nhecer cwrrb loda a exactidE(1 a causa da w t e n .  

Concordam todos os cscriptores: Sr. Navarro de Paiva, Rm&a 
clus Tkibunaes, X, ag. 370 e 'li-atado dns Prmm no Proeeso Ee- 
wal. pag. 79; &igRa, obr. at.. pag. 112, noa (l), e u obras ahi 
apontadas. 

(1) Sobre os caracteres distiuctivos do assassinato e suicidio, 
rem puhliuado nos A~chives dfBnthro.pnbgie, 9." anuo, fasc. 51  e 
52, maio e iuho de 189&, DaW. 253 a 301 e 4.11 a 445. um in te  

do mesmo arii:tor, no fase.%, de b a r p  de 1891., 135 3 165: 
1'2) Vej. sobre casos especiaee, os diversos tratados; e ,  optima- 

mente. Hoffman, obr. cd., pagg. 339 e segg. - A morte por qual- 
quer fiirma de asphgxia é ahi estudada coin uns cuidados ootahi- 
lissimos e de uma fóma amenivel a todos os eetudiosos. Com . 
viguid, .L'c'gorgm~it aupoini de ou6 nidico-judiciaire, LJ~oT~, 1891. 



o exame deve fazer-se mediante a aberfura das tres cavi- 
dades - toraxiea, abdominal e craneana. Deve tambern 
examinar-se a caiidade da hacca, o seu conteudo e pa- 
redes, c verificar, sobretudo, nos casos de estrangulação, 
submersão, ete., o estado da larynge e traçhea (i). 

27. No caso especial de morte por envenenamento (21, 
as diffieuldades, postas numa viva luz por alguns ruidosos 
processos recentes, demandam uma regulamentação extre- 
mamcn te minuciosa, 

Todas as vezes que, por suspeitas grauea, ou por indi- 
cação dos peritos, a justiça estiver em presença de iim 
crime de presumido envenenameuto (31, devem tomar-se 
todas as precauções que a sciencia e a lei aconselham 
para que a verdade passa ser descoberta. 

Ordinariamente, os medicos descobrem vestigios do ve- 
neno por occasiáo da autopsia (4). O estomago, os intes- 

(1) honx~ém notw, sobre os cuidados a nhselvar nas autopsias, 
as reflexões que se encontram em todos os auctores e, resumida- 
rncule, em 1-ibwt ( o b ~ .  cit.), e ue tanto podem aproveitar aos pe- 
ritos, mmo ao jniz, MinirUriu%ubliw a advugdos, t us desejem, 
no estado actual da nossa le islaçâo sobre a forg  e d o r  rins em- 
ma medico-lcgaei, mmbit& ou defendel-nr perante o jiuy. 
Compare, entre outros, Lacassag~le, Vnde-mcum dw. midecin,-eqer$, 
Paris, 1892, e Angiolo Filippi, Principii di ~Me'deci?ie Légak, FIo- 
mnfa, i892, pagg: 259 e segg., sobre 03 criterios medico-legaos 
nos casos i l e  lio~riiciíliíi, ctc. 

(2) ConTém ler, sobre os esaines d'estes criirirs, a ijpirii%o pouco 
acceitavel du sr. Alexandre de Seabra, no Di~eito, pagg. 217 e 
521, e os A ~ ~ o d ã o s  do Suprerriu Tritiunol de Jus~iya de 7 de feve- 
reiro de 1871 (Revista, V, p q .  255) que s~puiraru a jiiri'is rrudeu- 
cia dm de 7 dc Eeveereiia de 1884 (Báario, ri." ãX:;, e de 6 b e  maio 
de 1859 (Gazeta dos imbunaes, n.' 2683j. yrj. ainda Innocencio 
de Sonsa Dua*.te, Arestos, pag. 87. 

(3) Consulte nas Causes céièbf-es de tous lespezipltrs. por Fouquier, 
espet:ialrnenie a {li)  ciira Gottdland i: Rladame Dussatilox, tom. 7.", 
fasc. 136, pagg. 6 e segg., muitas apontadas diariamente por livros 
vulearizados. 

(4) Vej. Hoffrnan, obr. cit., pagg. 430 e segg., e o Cdigo  Hespa- 
@ol, art. 353. 

tinos, o figado, os rins e o cerebro podem, por um exame 
attento, mostrar A evidencia a passagem de um certo ve- 
neno. As ulceras, as empções, os vestigios de hemorrhagia, 
certos cheiros caracteristieos, a côr espccial das paredes 
dos orçsos afiedados, sobretudo do estomago, os restos de 
substancias toricas pouco soluveis ou Insoluveis, etc., po- 
dem, quando mais não seja, dar, quer á vista, quer me; 
diante o exame microscopico, indieios segiiros da existen- 
cia de venenos. 

Nenhum perito deve, porem; contentar-se com isso. Por 
urna parte. a lei cxrgc que se determine se a qilanlidude 
de substaneia toxica encontrada seria sufficiente para, por 
si sb, produzir a morte; e quasi nu0c.d é possivei, aos 
peritos que fazem a autopsia, responder comprecisão a 
essa pergunta, alias esseneiai. i3 por aiitra parte indis 
pensavel distinguir os venenos subministrados (4) dos que 
podem desenvolrer-se espontaneamente no cadaver. Urge, 
sobretudo, corno muitos processos celebres portuguezese 
estranhos t6m mostrãdo, discriminar com segurança os 
alcaloides vegeietaes ingeridos, das ptomainas produzidas 
pelo começo da dccouiposição cadaverica, subslahciss, 
;lias, tão anaiogas nos effeitos e nos elementos componen- 
tes. ConvBm, por fim, não esquecer que muitos venenos 
deixam vestigios inayreciaveis a una observação primeira. 

a, pois, indiscutivel que, emhqra as eonstata~fies ana- ' 
tomicas constituam uma parte importantissima dos exames 
medico-legaes em materia de envenenamentos, não podem, 
em caso algum, dispensar a analyse toaicologica. J i  em 
1860 o sr. Macedo Pinto (2) censurava com toda a ener- 
gia o Accordão do Supremo Tribunal de Justiça de 47 de 

jl) E, entre eatcs, 6 precijo conhecer os p e  podem ter re- 
sultado tle urri erro, por exemplo, do facultativo, ou de oatra cansa 
oceasional. Vej. o Relatorio de BrourirdP.1, Cfcilri.s o Lbliir~ii solire o 
envenenamento pela acanitina receit,a,da por um medico que foi ab- 
solvido (8.rchizies d'hthropolo.qie, 7." aono, n." 38, maqo de i1892, - - 
pagg. i59 e seg~.) .  

(2) T'oxicohgza cit.. pag. 27; 



fevereiro de 4hr15, qne decidira não serm as analyaes 
chimjms sempre ipdispensaveis, já por impossibilidade de 
se effeeluare~ em muitas localidades, ji par n$a as exigir 
expressameute a Iei. AfSrmava o illusrre prafeesor qw 
a plossibilidade de se effeduarem as analyses não póde 
pôr-se em duvida, desde que as visçeras suspeitas sejam 
convepientemente recolhidas e remettidas para onde eon- 
vier, e que a Nov. Kef. Jud., exigindo dos peritos wrdade 
e mcridci~ nas snas respostas, não poderia ser satjsfei@ 
enlquantql 3s analyses chimicus não tivessem logar em 
tados os enyerienamentos. 

Se estas reflexoes cabiam ao estado d'esta materia em 
38GQ, hoje sáo comprovadas por mil acquisiçóes noyas da 
dhica-legal; e não pbde duvidar-se que se consideraria 
blasphemo o que teatasse perfilhar a doutrina do citado 
Aeeordão. 

P~risso, correntemente ohseníadn qile os peritos dq 
autopsia, abstendo-se de quaesqubr affirinaqfies termiaao- 
tes, apenas declaram que, tenda encontrada szqei tas & 
esamwme+zto ou pelo menos elementos que não excluem 
a hypotbese da intoxicação, acham indisperisavel a arre- 
cadação das visceras neccssarias para a analjse chimiea e 
rt sua remessa e critrcga aos peritus que hão de proceder 
a elh. 

Diz a esle respeito a Poriaria de 26 de janeiro de ,I833 
que e ,  até ao momento presente (11, o diplonla regdador 
d este importante assiinilito:-aQoando ile qpaiquer corpo 
de 4elicto ou autopsia resiiltarem suspeitas dc ter havi* 
prapinação de veneno, v. S." dclrcra promover que os peri- 
tos fgeultativas muito expressa c lcrrriiuarrtementt: dccla~em 

( 2 )  .Ti no mez de fevereiro corrente, qiinndn esta parte do nosso 
trabalho entrava no prelo, disseram os Iorriaes que u sr. ~riiuistn, 
da jiistiça Ievára a asignaiara iun decreto dictatarial regulador dos 
exames baxieulogicos. Pelo silencio que, em seguida, se fez sobre 
a caso, parece que o projectado diploma levantou attritos. Se dlk- 
rante a impressão d'este livro, ellc fiir publicado, inseri\-o-hemos rio 
final. 

se existem ou não suspeitas de enuenenamento, au l&- 
tiva d'elle, especificando os factos oii signaes indicatiuos, 
que OS levem a suppôr a existencia do veaenala. 

I? a o  depois d'isto que os peritos procedem 6 eiitraw3e 
das partes do cadaver, que devcrn ser sujeitas a analpse 
chimica. Em Franca procede-se de fbrrna aiverss. L? uqi- 
cdneule q uaudo esti terminada a arreeadaçãa das ~isseras 
e a sua coriveiiiente acuudicianayãu, que os peritas intor- 
rnam o magistrado dos resultadas obtidos, indicando a 
necessidade da analgse rhknica e fazendo resakar a in6e 
resse que ha em qrie as visceras sejam iransrnittidas o 
mais cedo possivel aos peritas chirnicos, a fim de evitar 
os inconvenientes resultantes da putrefacgão (i). 

A c h a m  preferivel o sjsterna entre nbs seguido. -4 aa- 
topsia furnecc aos peritos todos w elementos de qae ca- 
recem para ind~car a necessidade da aaaiyse taxico1o~;ica. 

A arrecada$iu das materias suspeitas tem de fazerse 
com o rnaximo cuidado, para que não haja enganos m 
des~uidos. Deve, pois, a declaração da necessidade. &&a 
aos magistrados presentes, preceder os actos de arregada- 
cão, sobre os quaes providencia a Portaria cita& pela 
maneira seguinte : 

@Declarando os peritus afirn~ativanieutc que suppPi3 
a e;iislencía do veneno, e OS motiiros que os levam a assim 
julgar: r. S." promovera outrosim que os mesmas e% 
triiam do eadaver as partes, que, segundo o entender 
d'elies, devam de ser sujeitas a analyse chimiea; e que as 
mesmas, immersas em alcool, sejam encerradas num ou 
mais frascos de ridro, hcrineticamente tapados. lacrado$ 
e cintados com fitas ou tiras dc papcl, rubricahs pele 
juk, por v. S.", e pelos peritos e iesteaiuzihas presentq 
ao auto; procedendo similiiantemente a respeito de quaes- 
quer liqiiidos uu suhstancias, que porventura sejam eaesn- 
trabos no domicilio do finado ' e  se suspeite semm ueae- 



nasas, D'este enccrramcnto se fari muito especial e mi- 
nuciosa descripçao no auto. . . n 

São pouco explicitas estas reçommcndaçQes. Constitui- 
r á ~ ,  todavia, em todos os casos, um guia que nos exames 
m b m  ter sempre presente. -4 titulo de commentario, 
ajuntaremos qtie se deve providenciar para que as visceras 
sejam recolhidas em frascos diffeerentes (e nunca em um 
só, como poderia suppbr .quem Iêsse ligeiramente a POP- 
iaria), em atienção a que {(certos venenos se localizam 
espeçialwente num certo o~'gão» e a que «pode haver in- 
teresse em determinar em que pontos a substancia toxica 
existia em maior qnantidaden (1). 

Os frascos de vidro devem ter um largo bocal; convkm 
que sejam novos 011 que, tendo ja servido, sejam lavados 
com a;yua alcoolizada ou acidulada com acido chlorhydrico. 
Num d'elles deve introduzir-se o estomago e intestinos; 
noutro o figado e pancreas; noutro o cora~ão ou os pul- 
mões ou uma parte d'estes; noutro os rins e a hexipa; 
noutro o encephalo ou a meniiigc ; noutro uma porcão de 
musculos (a16 300 grammas); uoutro a urina que se po- 
dér recolher; iioulro uma porção de sangue retirado do 
coração ou dos grandes vasos do peito e do abdomen; 
m t r o s ,  separadamente, os Iiquidos suspeitos contidos no 
sstoniago, as fezes, uma parte do ale001 usado para re- 
metter as visceras {o qual deve ser de 80 a 90 graus), 
etc., ete. 

Ordinariamente, a separação não é tão minuciosa, nem 
se apartam tautas visceras. Embora pertença aos peritos 
determinar o que, nesse ponto? cabe fazer conforme as 
suspeitas que tiverem, julgamos util notar que, para a 
perfeíç3o das analyses, todos os cuidados são poucos e 
todas as separações sáo desejaveis. Os agentes do Minis- 
terio Publico devem fazer a este respeito as recommen- 
dações necessarias. Os peritos analystas encontram-se fre- 

I 

(1) Vibert, obr. cit,, pag. 99. 

quentemente em varias dificuldades, que priocipaImente 
provêm do pequeno numero de peças, das impurezas do 
aIcool, do estado adiantada da putrefacção das risceras, 
etcA (I). Todo o esmero é, por conseqnencia, indispen- 
savel. 

Para fechar os bocaes procede-se como ordena a Por- 
taria. Alem do lacre, que serve para segurar as Etas e 
que costuma levar o sinett: do juiz, F: uso tapar a rolha 
por meio de cera arnarella. Recorrimeridarri, todavia, os 
auctores qiie a cera seja de bases metallicas e especial- 
mente arsenicaes, e que se não cubra toda a supedcie 
da rolha com ella ({porque unia porção porleria cahir no 
frasco no momento em que se abrisse, e a sua presença 
poderia prejudicar a aurilyse chimica)) (2). 

As liras de papel: que se collam nos frascos (3), devem 
conter o numerLo de ordem, o nome da victima e as assi- 
paturas do juiz, Ministerio Publico, peritos c tcstemiinhas 
do auto do corpo de ddicto erri fórma do rubricas, alem 
da indicação do respectivo conteúdo. 

Não 13 precisa a rubrica do escriváo, que apenas deve 
lavrar no auto, com toda a minuciosidade, os di~ersos ter- 
mos e incidentes da arrecadação das visceras e objectos 

(1) Ve'm se as obras publicadas a proposito dos casos Sarah de 
Natos c brbioo de Freihr. Quaoto a este, aipeealrnante, uej os 
Docz~mmfos e a Replam, suppIementos a &imbra Medica, n."" de 
1892 e 19 de 1893, e O Caso ~Nedico-Legal, pelos peritos, a pagg. 78 
e segg. Vej. os cuidados a ohsenar, no escripto do sr. Navarro de 
Paiva, Rtuisla do.$ Tmhu~~aes, X, pagg. I a 4 e no Tratcado Theorico 
e P~-atac*i das Promx no Prortso Penal, pag. 82. Se houver exhu- 
mação, ég?i ro  enviar ao Iabaratorio duas ou quatro porções de 
terra tlra a junto de todas ou de cada cavidade e a um metro de 
distancia da sepultura :Grculares da Procuradoria Regia da Rela- 
ção do IJorto, n.""659 e 883). 

(2) Vibert, obr. nt., p ~ g .  400. 
(3) Vej. as cirwlares da Prncuratloria Regia da Relação de 

Lisboa, n." 893, do Porto, n 454, 474.; 560, 669, e dos Apres, 
n." 181, artt 9.0 e 10."; Cuiiili Codigo Hespanhol al-tt. 356 e 
sezg. e 363. Vej. ainda os CodigoJ Alleirao, Austriaco e Italiano. 



suspeitos. & ahi que dle da fé de que tudo se passou 
&ma 15 relatado. A siia rubrica nas tiras dos frascos, com- 
quanto exigida pur alguns magistrados, nem &, pois, pre- 
cisa, nem ha lei ou portaria que a reclame (I). 

(i) No processo ,Urbi~0 correii esta importantissiina parte do 
exame do corpo de (IeIj~t,o tllmll~61laria~n~:nte. Nas tiras dos fra.scos 
fiem sequer se liam as riihricas dai. testemiinhas. que aliás assisti- 
&h i autopsia e arr~.cadacão das visceras de Mnrio S4rnpaio. D 
Bhniçterib Ptitiiieo nem assistiu, nem assignou (1:e.ej. O Caso @edito- 

ol c i t j  pag. 185). Deu este facto e,z11sct a que se allegasse 3 

de alguns frascos pois no auto estar-a indica.de rpia o 
sterio Publico fizera tarnbem as nhricas dos frascos e ellaa n'n 

se khavakn lá. Explicando esta circumstancia, disse o delenado do 
Procurador Reçio nti seri dis~irso de a.cciisac%o ((,a Craaçe, h d i e n -  
tias & jut, anaento dA ar. Lii.hinn de ~hi tas ,~  pagg. 479 e segç.) : 

cF'ruw&u-se i ' autopsia no remiteno da Agramnnte e pnnci- 
piou-se ahi a lavrar o auto peIo escrivão do processo, auto que como 
lodos sabem teni palawas e termos eguaes : 

t k n m  do nastirhenti do Nosso Senhor. . . etc. Mmcinnoii-se a 
minha presença,. porque a lei mahda assistir o Ministério fiihlico, e 
nibricar os frascos; assim do auto consta a midia assistencia F: a 
minha rubrica embora eu não rubricasse, nem assistisse, pois quando 
chcguci ao ccmitorio estava tudo terminado e não encnntrei ji i& 
hi3m jl3i2, ilem periios, neru tiistemudtas. Os autos d'estcts examcs 
lavram-se poucas vaes no local; lá sómente se tirain os aponta- 
rnenlos e se procede ás forrriaiidades poprias e nmssarias do local. 
No dia seguinte 6 que os peritos vèm aqui ao tribunal apresentar os 
&eu9 re1Aturios. 

uNoste caso assim succtideu, assignaud~ e.u o auto no dia. irnme- 
diata c azo rubricando os frascos por terem ido já pa.ra o Iahorata- 
$0. Na appareceu assim lá a minha assipatiira pelo facto bcm 
sim les de riuucb a ter tido. 

&ta é a veh1ade.n 
Coriwrdarhos eui que essa seja a verdade. Hss Iainentamos que as- 

sim se pssern as coisas, sohwtiido qiiando a Portaria de 4853 ex- 
presswente recommenda aos agentes do Ministerio Publica que 
pmedam é f apm ptocwler cmnl ar, dwicias cautelas a um acto 9ug 
tanta importância póde t,er na decis3io da caiisn. Que niio se assista 
a toda a analvse, (II~F! ~ s t a  andyse se possa interromper scm lacrar 
de uovo todoi os frascos, -concordamos, a czar de estar isso ex- 
piesramente prohibido &a nmisma Portaria. &as concordamos pop 
que? Por* &ria impossivel obedcccr a essas prescripçõ&s na 
maioria dos oasos: ha reacç6es chimicas que demoram dois,. tres e 

A Portaria de 1653 n'lo providenciou sotirc o modo & 
hzer wriietler as visceras para OS coupeteutes laborato- 
rios. Dizia apeiras: 

~D'este encerramento se fal i  muito especial e misu- 
ciosa descrip~ão no auto, a fim de que no acto da aber- 
6ura dos Frascos se possa ~erificar a identidade dos memos, 
e dos objcctos nelle contidi)~, arredando toda a suspeita dB 
terem sido abertos, e terem-se substituido por outros 0s  
objectos aùi encerrados; promuveudo em soguida que, para 
hompicmento do corpo de delicto, se expeça deprecada 
As jiistiças d'esta cidade para neila se proced.er A compe- 
.tente alialyse; inserindo-se na deprecada todos 0s autos, 
declaraf5es e participa~fies constantes do Iimcesso, a qual 
v. S." ma deverá rematker wnjnntamente c u ~ h  os frascos, 
e Mais acautebdos que ser possa, sobre'stando no prose- 
gliim~nto do processo ate h remessa do resultado da anad 
iyse. Pefe que respeita, porhm, aos meiis deiegados da capi- 
tal, cumpre (113~ depois de ha\serem procedido da maneira 
indicada, quando os factos alludrdos tenham logar nos seus 
tespecbiuos districtos: ou quaildo lhes seja euviada quab 
qttw deprecada para se procietler a alguma analyse chik 
mim, rcqnciraui logo quc o juiz criminal assigtie o dia para 
sc proceíle~ a ella e nomeie os pcritos compelantes, requisi- 
tando-se prei iamentc A Eschnla Pnlj teçhnica que. em con- 
formidade da Porld~bia do Ministerio do Reino de 2 de 
julho de 1850, ponha i disposição do j u i ~ o  o laboratorio 
chimtço e respectivos apparellios e utensilios, e prompti- 

quativ dias. Como perrnsrircer sempre no laboratorio? Como reco- 
lher tudo aos frascos de dia para &ia? Mas, se atii estamos conmr- 
des, niu o estamos oude essa impossibrlidade ndo existe e onde, 
elo contrsaiLio, avulta a necessidade de tiscalizar i~~iiluciosa e dew- 

iamente todas as operaeòes. Proc~der de outro mndu, 6 uma ille- 
gatidade e um perigo. Ir assignar o auto ao ortorio sem ar assis- 
tido, P uina acção polir0 verdadeira e que, só por um abuso muito 
cs alhado, deixa de considerar-se criminosa. É urgente olhar pafa 
tosos estes af~usos c fazer ciirnprir, ao menos. poucas d i spo~~ões  

e piuiegt.rii os dirritos da dureza c asseguram a inviohbi- @ z s  dms*, da lug~qa. 



ficando-se pelo cofre do juizo da primeira rara civei as 
quantias, que forem necessarias para reagenks, cornbusti- 
vel e quaesquer objectos, que precisos forem, como esti 
determinado pela Portaria do iilinisterio da Justiça de 13 
de novembro de 1848~ .  

Para determinar a fbrma da remessa, náo so para o 
Porto e Lisboa, mas ainda para Coimbra (Portarias de 
1853 e 4856 acima citadas), onde as arialyses toacologi- 
cas foram durante certo tempo mais frequentes do que 
nas outras dnas cidades (1). e onde ficaram sempre muito 
mais baratas ao governo (2), -tem de proceder-se na 
conformidade da Portaria de 26 de junho de 1854, que diz: 

a .  . . As caixas, frascos ou vasos, em que. . , se con- 
tenham fragmentos humanos ou objectos estraidos dc cn- 
tranhas para serem srihmettidos á analyae chimica com o 
fim de descobrir-se o crime de veneficio. sendo, como são, 
objectos estranhos ao expediente do correio, onde não ha 
reçovagem de encommendas, nao podem ser enviados nas 
malas, .e devem sel-o por meio de almocreves, recoveiros, 
ou embarcações, pagando-se a despeza da conducção pelas 
sobras das multas menores do juizo cornpdente, ou de 
qualquer outro quc mais habilitado se, mostre* (3). 

Porque os almocreves, recoveiros o11 embarcações náo 
mereciam a desejavel confiança (h) ,  enviam-sc os caixotes 

(i) Portarias de 23 e 27 de setembro de 1855, com aradas com 
a de 2 de julho de 1880, acima svnthetizaila. Sr. dr. $cedo Piilto, 
d r .  c21 . pagg. 23 e segg. 

(2) Vej. u citado opusculo do sr. Ferreira bupsto ,  aqg. 78 c 79 
e r ~ m > g a n u o ( ~ ~  dor ~ i r r < p i  do Ministmo PUbZiw (RP~tnrio a re 
sentado pela sub-commissão nomeada em 6 de novembro de 1890: 
d'entre commissão creada por Portaria de 9 de setembro d; 
mesmo anno), Porto, 1891, pagc 9 e 10. 

(3) Confira artt. 117, n."" 9.0 e 3.", e 118."" Rcgularnento 
para o serviqo dos coi~eios, appro~~ado por Decreto de 10 de dezern- . . 
bro de 1892. 

( 4 )  Vej. as criticas do sr. Mscedo Pinto, o h .  cif., pag. 4.0 e as 
reformas que a pag. 138 propõe para. que se melhore este serviço : 

uDepis de rotulados e cornpetentenrente rubricados d e ~ e m  en- 

contendo as visceras por um oficial de ~liliyencias, abo- 
nandn-selhe dinheiro para as despezas em carros, cavailos 
ou outros meios de conducçáo por conla do Ministerio da 
Justiça e sollicitando, das direcções dos caminhos de ferro 
do estado, passagem para esse empregado. 

A deprecada, requerida pelo agente do Ministerio Pu- 
blico, devc ser logo dirigida ao juiz que exerça jurisdicção 
na área em que estiver sitiiado o laboratnria, para qne 
elle nomeie peritos, os quramente e Ihes entre~iis, me- 
diante um auto, OS frascos contendo as visceras. h identi- 
dade d'esteç frascos ser& constatada pelo juiz deprecado, 
respectivo agente do Ministerio Publico, testemunhas e pe- 
ritos, por meio do seu confronto com o auto do corpo de 
delieto feito no juizo deprecante e transcripto na deprecada. 
Promoverii este e os seguintes termos o deIegado junto do 
jiiizo deprecado, a quem será dada essa ordem pelo Pro- 
curador Iieçio respectivo, com o qual o delegado do juizo 
deprecants se entenderb para se praticarem os actos ne, 
cessarios para ser feita a analyse chirnica, O processo seri  
suspcnso. 

b Portaria de 4853 diz em seguida: 
«Feito isto, e rio dia em pge houver de se proceder 

a analyse, o delegado respectivo promovera que nella 
se observem strictamente as formalidades marcadas no 
art. 903." da Nov. Ref. Jud. e $$ correspondentes, tendo 
muito em vista que o auto respectivo principie pela veri- 
ficação da identidade e estado dos frascos, que contiverem 

caixotar-se todos os vasos, scparando-os com algodgo ou papel, por 
fóma que não pnasam qiiehrar-se; em seguida aparafiisa-se a Iam a 

f; do eaixãu, envolve-se ein oleado ou lona, pondo algunas marcas e 
lacre nas cosluras wm os competentes seIlos; e iia tampa do caixão 
se eolloca um rotulo, que designe u nome da pessoa encarreuada 
da o transportar, o magistrado a yucm I! rernottido e a aúotori8ade 
que o envia, etc. X rcrncssa do caixão devc ser feita por peesor 
co-ecida e que oflereqa a earantis de o conduzir cuidadosamcnten. 

E o que se faz ge~alniente; pois que, se não esta na lctra. esta 
claramente no es into da lei. Simplesmente, a pessoa de confiança 
costuma ser o ofgnal de LIigenRr. 



os b b j e ~ t m ~  qile detem s@r sujeitos Q aliaiyse, faaeado-sti 
expmssa menpáo do reconherimentn de serem os mesmos, 
e de  se achareh no estado desçripto no auto do 811c~Pa- 
gawb ; depis do que se protederi d analyse pelos pei-ii 
tos, fazendo-se no auto as dedarações que os mesmos 
ãpksentarn. S e  a analyss não podhr concluir-se numa só 
sessão; dever-se-ha ter muito em vista que as partes ou 
sabstancias, que tiverem de ser examinadas em outro dia, 
se  encerrem, lacrem e cintem como fica r ~ f e r i d a ;  e que 
qltandis de novo se abrirem os frascos se proceda na ma. 
neira j& indicada: Fiilda 2 anaiysc, se ella tivcr logar poi' 
effeib de deprecada vinda dbutro juizo, ser-me-ha logo a 
mesma enviada para devdtver ao juizo deprecante ; e por 
deita de fieto acoutecido no seu districto reperei'a logo 
o que for de direito em vista do resultado d'eila, com o 
que sil completa o corpo de delicto. 

((Se todos ou algu~is dos objectos, que iorani mmpPa- 
.dos á wsta do cofre do juizei, se não consumirem i l o ~  
trabalhos d e  analyse, o respectiva delegado promoverai que 
elles sejam cautelosamente guardados no archivo do juieo 
debaixo dc chavc. ou no local mais apropriado, que para 
iSSo SE desi~;ndr, a fim de-serem empregados nriiittas ana- 
QBes, quando seja possivel, evitando-se d'este modo novas 
e repetidas deisyeeasr. 

J4 ohservimos quanto slno PXS BS exigencias d'esta Por- 
taria no tocante i constante assistemia do Mhisterio Pu; 
Miw c ao encerramento em frascos, das vísceris qlte não 
podkrem ser cxaminadas num.dia e tiiemn dc o ser nos 
sepintes .  Na prática não se observam e com razão. Exi- 
ge-se micamente que os peritos, mediante juramento e 

as hecessarias rwlistatafles, procedam as analyses 
com todos OS cuidados que a lei e a sciencia exigem, 
m h e ~ a n d o  o seu relatorio pela ~(descripção dos fruscos 
&dos .com as materias pcrra a apzalyse)). (1). 

(i) ,Vej. o cit. Caso Med.tco hyd, pagg. 187 e 488. Ahi dizem 
ps peritos, dcpois da descripçio t:xternadcis i~~ast'os, do scu n i i m e ~ ,  

RAS despezas dos exames toxicologi6os, incInindo m 
honorarios dos peritos, sáo satisfeitas pelos Procuradores 
Regios do Lisboa e Podo, onde &o processadas as r e s p e  
ctivas folhas, approva.das pelo Mitiisterio da Jnstiba e nas 
mmarcas do districte judicial da Relação dos Açures, pelo 
cofre das multas menores de 101000 reis (Circulares das 
Procuradorias Regias das Rela~óes da Porlo; n.' 560, e 
dos Acores, n." 84, art. 11.'; Portarias do Ministerio da 
J u s t i ~ a  de 2 de ]uIho de 2850 e de 21 de sembiLo de 
1854 ; Officio do Ministkrio da Justiça dc 28 de dezeabro 
de 1858)~ (1). 

No mais observam-se as providencias transcriptas e as 
da Portaria de 28 de dezembro de 4869, as qilaes tem 
sido confirmadas, addicionadas, commentadas e explica- 
das por inniirneras cii.cfiiar~ci da Prociiradoria Aegia das 
KelaçGes de Lisboa, I'orto e A ~ o r c s  (4). 

28, Feito o exame de corpo delicto, são as de@Iams 

modo da encerramento. envolucros, rotulos, etc., o seprnte. - &e- 
conhecida a idcntidadc d'cstcs frusçus ~ 1 1 1  os iitie constam do auto 
de autopsia, e verificado ue se achavam intactos, rocedemos a 

dvos rotulos e menczbiiadas nos ditos autos)) 
r f  siia abertura e d á m o a  &\e, as substanciâs indica as nus ltqe- 

[ij Sr. Navakro de P~rva, Reutsta dos Tribwiecws, XI+ pagg. 3 e 4 
e T?-atado cit . , ~ g .  86. Na legi . , , . . o  comparada, vel principal- 
mente o Codigo espanhol, artt .::I!~.o, 360." e 361 .O snhm as rau- 
teias com q i ~  se prenn~rn ahusbs dos anizlystas ba eontagem dos 
seus trabalhos. 

(2) Nada temos com o modo dc fazer as srialyses. Em re ra, a 

iealizar-se com o maximo cuidado para evitar eontesta@es. 
Ci presenp dc venenos desmbrese por meio de reatçfies. que erem 

Se d e ~ e m  os peritos guardar unia parte das uiscerax p a r  a euhtra- 
prova, nada diz a I I ( W S ~  lei; e orisso dles deixam, ou não, em- 
forme Tmem on podem. vej. B cwo -~iciw-jiyag~l &i., pagg. 154 
a 163 Consultar-se-hão com proveito as innumeras obras eetranh-, 
postas em evidencia pelo cnsn Urbirio Erri Saiilla, C h a m  Upd, 
fagg. it89 e se%. da abv. ar., ehl Guerin, Rutté' Prataqw #Ana- 
yse chtmigue et $ Redrrcheç tozi~ologiqzces, P;lriç, 1890, e iiu riobho 

Jlacedo Pinto, Thridogia cit.. passírn, encontiSarão os leigos 05 
ensinamcntos ~u8icieutes. 



ç5es dos peritos lançadas pelo escrivão no auto, que, sob 
pena do nuilidade, e assignado pelo jiiiz, Ministerio Publico, 
peritos, testemunhas e pelo mesino escrivão. Tal e a dis- 
posição da Kov. Ref. Jud., art. Q03.", 8 1.O 

Como, porem, e irnpossivel em muitos crimes fazerem 
os peritos logo as suas declarações ( I ) ,  tem-se introduzido 
na pratica o bom uso de sollicitarem elles do juiz um 
praso razoarei, ao fim do qual apresentam o seu relatorio 
no tribunal, perante o juiz e o Minlaterio Publico. 

Nestes casos, o auto do corpo de delieto propriamente 
tal menciona tambem o pedido dos peritus e o despacho 
do juiz, e i! logo encerrado; depois, no tribunal, ou se 
reduz o relatorio a auto, copiando-se integralmente, ou s e  
junta ao processo, depois de convenientemente rubricado, 
formando-se um auto com a declara550 d'essa circum- 
stancia (2). 

Tal é a praxe, interprete optirna da lei como diziam os 
antigos, e, neste parlicular', alioriada pelas seguiutes razõcs: 

1." 4 letra e n espirito do art. 903." e $ 3." não se 
oppõem forçadamente a que se espace a resposta dos pe- 
ritos nos casos de alta indagavão, qae não possam ser es-. 
darecidos por ilrn simples exame desnjadado de  estridos 
e confrontos. Porquanlo, na verdade, o paragrapho, por 
um lado, exige em geral que as respostas dos peritos con- 
stem de auto, mas não diz se o auto ha de ser unico e 
indirisivel ou se pbde ter varios annexos, e não exprime 
com sepranca que só possa ser feito no logar, em que 

( I }  Ate nos crimes de pequena monta, as respostas, sobretudo 
do* peritos rnehco-lrigars, não dcwm scr direcra,mr.iito djctadas ao 
escrivão. Ja o nosso Lima Leitao reconin1enda~-a [obr. cit., pag. S) 
aE pmdcnte que os nossos facultativos rascunhem meditada~eut,e 
os seus depoinientos com todas as miudezas e circutnstancias.. . 
D'este modo, evilad-se o desarranjo e inexactidões que se podem 
introduzir pelo aeto de dictar mais ou menos improvizado, -defei- 
tos com Tie se arrisca a jiistiça da causa e fica manchada a reputa- 
ç5A moral e scientifica ao facultativo,). 

(2) Conf., das legisiaçòes estrangeiras, especialnieate o Codico 
Hespantiol. artt. 381 .O e 34.9.Q, 

se proceder ao exame, embora isso se deduza, ate certo 
ponto, dos 5s 2." e 3."; e, por outro lado, o art. 9 0 3 . O ,  
a pue todos os paragraphos estão subordinados, exige 
que os peritos respondam com mmtião e 6 essa exactidão 
precisamente qlie se torna impossivel se os relatorios não 
f o r ~ m  consentidos ( I ) .  

2." -4 pratica dos exames em casos de envenenamento 
mostrou quanto era fundada a opinião que defendemos. 
Se, para se fazerem as analyses toxicologicas, era neces- 
sarii, interromper o corpo de dclicto, exzrninsrem os novos 
peritos as materias suspeitas e darem as suas respostas, 
por que motivos não consentir, em todos os casos em que, 
por outros motivos, precisassem os peritos reflectir, estu- 
dar, etc., que sO mais tarde, dentro de um prazo Bxado 
pclo juiz, apresentassem as suas declarações? 

3." O exemplo estranho vinha em reforço. O parecer 
de juristas t! rnedicos, de chimicos e homens da lei, dava 
auctoridade a esse modo de proceder. Hoje, ncm a taes 
elementos de contraprora 6 preciso fazer appello. Ha uma 
disposição expressa, que bem póde considerar-se como 
uma interpretação segura c: fidedigna do $ 1." citado. 
Encoritra-se  lia na Reforma dus Serviços da Policia de 
Lishoa, diploma dictatorial qiie ainda nSo tem BilE, mas 
que, como tantos outros mesmo de 1892, sendo unanime- 
mente applicado en-i seus pontos inconstitucionaes, sem 
duvida merece tambem sel-o nas raras materias em que 
esta harmonieq com as publicas exigencias, como neste 
caso succedc. E a seguinte : 

«Feitos os exames a que o juiz instructor presidir, se 

(1). uncpois de &uns dias, diz o insipevibert. &r, cit,, pag. 44 
n espirito assimila melhor os factos, classifica-os mais exactamente 
e attribue ccm mais jristica a cada iim d'elles a signifiea~go e a im- 
portancia qne! Ilit: wiivirm: as objeeçòes tbm tempo de surgir, e ser 
resolvidas. Nos casos em que ção prec,i;as iwestigegões complemen- 
tares, consultas de autorcs sobre certo3 pontüs particdares, etc., 
a entrega do relatorio B naturalmente adiada e o juiz nunca recusa 
nessas w~ciilristsriaiss uma demora razo.1 aos peritosn. 



os pe~itos declararem nãa merem fazer o seu relatorio 
por deruandamrn minucioso estudo as respsstãs aas que- 
sitas qae Ihes forem propostos, poderá conceder-lies m 
praso ~azoavel para o fazerem. 

 neste caso será o relatorio, escripto por um e assi- 
gnado por todos os peritos, junto aos autos, ou remeitido 
ao competente juiz criminal, depois de rubricado pelo 
juiz e pek, escrivão no acta da ayresentãç.b, de que se  
lavrara termoi, (Decreto de 28 de açosto de ,1893, art. 29.0 
e $ n ~ . ) ( # ) .  . 

Não nos cabe indicar o modo como os peritos d e ~ e m  
fazer os seus relaloi-ios. O preambulo, cs &cri$çáo dos fa- 
ms, eom ou sem conzmmwatwo, e as conclusões (2) são 
de sua Iavra, e tudo quanto a justiça pode exigir-lhcs c 
clareaa, emprego (1e pouca termos teehnicos, precisão nas 
rixpostas aos quesitos e coneordaneia entre estas e o 
exame raçiocinado dm factos (3). 

(4) Verdade c que o Decreto de 10 de aneiro dc 1805, sobre cxa- 
mes de d~enados, dis oe no art. 9:- c b auto de exame seri feito, 
nos termos do 5 1.0 E a r t .  903: da Nau. hei+. hid., e, quando se 
veríilque num estabeleeiiilento de alienados, assistiiá o juiz c o re- 
presentante do ltíiliisterio Publico da comarca ou dietriet~ criminal, 
&de da estabelecimentos. 

Aproximando, porem, esta disposicão da contida no art. 7 O ,  que 
marca o prazo dentro do qual deve concluir-se o exame rium esta- 
belecimento de alienados, v&-sc que a comparencia d'aquehs ma- 
~ s t ~ s  B exigida, n k  prâ, ~enfimrern o itiLbalbo dos peritos, 
mas para ouvirem as suas respostas aos quesitos. 

Ora, com este reatrieto intuito, não seria m e b r  &xar de in- 
commodar os magistrados, permittindr) aos pcritos a apresenta~50 
das suas respostas no tribunal por meio &e uni rehtorto? 

Tão evidente nos parece esta doutrina e tão injustifica~el 3 que 
impensadamente estatue o Decreto, que ~iippômos eaa nZo se cum- 
priri, c n systcnia do reldwio seri, irie+rria riris exames de akena- 
dos. hqaentemente empregado. 

(2) C&. Codigo Hespanhol, art. 478.O 
(3) Nada estatue a nossa lei johe a hypothese, facil de dar-%, 

Ze não concrirdwm os dois peritos sobre as reapstas que Iião de 

Têm stlqapa entendido que é essen~ial num relatoriria a 
expaslS;ao das motivos de clrdern sientifica que le~am ns 
peritos a convicção de que um dada facto se prudwtiti 
d'esta ou d'aquePa fbrna, com cstes ou aquclles effeitas. 
Admittinda, porem: um lal conceito, a missán das exames 
deixaria de Ser uma vantagem para a justiça, para se tor- 
nar uma knte de exploração para a mais infrene chicana. 
Tadas as duvidas, taclas 3s lippotheses, todas as theorias 
qpe, em volta do modo como nma certa dar @de actuar sa- 
bre o eerebro ou como um determinado renene giide exer- 
cer nialefico effeito iium o r ~ á o  do curpo, seriam chamadas 
6 barra, anaiysadas, critieadas, - peiar, - exploradas e 
deturpadas em name d'esse sagrado direito da defeza, que 
tantas vezes ultrapassa as raias da legitimidade. Os triha- 
naes emvertor-se-hiani cni centros de discussões azedas, 
qpe, lmge de eselarecrr, confiindiriarn a acção da justiga 
e lapcariam a o  espirito dos juradas as duvidas suficien- 
tes para rojeitarcm a hypothcse de qualquer ç o ~ d e r n ~ a ç s o  
h r40 (4) .  

Alem de que, digamol-o confiadamente: a lei do pro- 
Gesso crirninal em vigor, çharnaudu para os exames pes- 
soas coiihecedoras de uma carta sciencia ou arte, de& p 
entender que o fazia, por estarem esses cooheeimentm 
fora do alcapct! da scie~cia do corpo ordinario do tribu- 
ml. Nau exigiu, pois, a d ~ m k r p & ~  âcimtifi~a das WI- 

da r  :IO, quesiliis. Mas t ~ 1 r k  s prática sdiiiittido que o juiz no- 
mele novos peritos ~u os inesmos e mais um GU dDis, que fapm 
outra vez o exame, uu, não saudo jd pussivel, ttrrern çondu>ões 
uonuiirdes da do-i-ripqh raciocinada dos factos, feira r niirm p- 
ritos ; a qual, por esse motivo e porque tem servig de preciosa 
base para deseoheria~ rccenteç de a~ieces 14 ha 5 u i i ~  peqetr:dos. 
deve ser mucios1ssiirla. 'wnipleta e rigorosamente erj~ctii. Esta é, 
tle resto, a doutrina dos modernos codigos estrangeiros. Te1 , nota- 
velmente, o art. 68k do Codrgo Hespanhol. 

(1) Porisso nos insiirg~mos contra o modo eomp, n* ~ ~ C ~ S S O  
TJrbina, ee perrnittiu a dis~ussão de assum tos ~ s t r a n h ~ s  á mi3& 
de delegados, jurados, iertem~nhu, ek. (\ej. ai  dud"<Ma c i ta  
das, pagg. 344 e segg. e pas3irp). 



dusões. Deixou á consciencia esclarecida dos peritos for- 
mularem-nas como melhor lk'o permittam os seus estudos, 
respensabilizagdo-os pelos crimes que commetterem, mas 
não Ihes pedindo contas dos erros que o atrazo da scien- 
cir ou a sua falta de prática possam causar. D'oubro modo 
não se cornprehenderia que o juiz podesse nomear leigos 
na falta de peritos (art. 90X0, § 3.'): as conclusões 
d'aquellcs seriam sempre atacaveis e náo haveria advogado 
habil que náo podésse livrar um réo da, aliis, justa pnni- 
çb dos seus crimes (1). 

29. A questão que acabamos de propôr e resolver 
leva-nos directamente ao estudo d'essa outra magna ques- 
tão, relativa ao valor dos exames dos peritos. 

Precisamos estabelecer, antes de mais nada, os princi- 
pios sobre que a nossa legisla~ão baseia a noccssidade 
da intervenção dos peritos, ao menos no corpo de delicto, 
porque, loilo isso, todas as duvidas se esclarecerão por 
si e a doutrina a segnir de jtlre wnsliiuto ficara definitiva- 
mente assente. 

A necessidade de fielmente se constatarem os vestigios 
permanentes do crime roi o motivo que levou a uossa lei, 
harmonica com velhas tradic~ões juridicas portuguezas, a 
reclamar exames por peritos, Pediu-lhes juramento. Exi- 
giu-lhes capacidade scientifica ou artistica especial. Rodeou 
de formalidades a sua intervenção. 

Mas nem porisso deu força decisoria as suas declara~óes. 

Em verdade: O corpo de delicto e o exame são secre- 

(1) Poderiamos citar innume1.o~ casos que mostram os income- 
liientes da o inião opposta. Mas o que todos conhecem escusa de 
relato. Aqui i ireuios apenas que, se d la  não fosse seguida, n5o se 
julgaria o Supremo Tribunal tle Iiistiqa aiictoriz:ttfo :i [irofenr cLIn 
al uns casos aecordãos como o de 21 de maio de 1872 (Revista, 
V[ p a g  412) que, razoarel em certos pontas, na o l d e . i h a  
alguma guando se mette a apreciar se as prescripções da scieneia 
foram ou não observadas pelos perit~s nos seus exames. 

tos (i). Quer isto dizer que o indiciado, mesmo que j& seja 
conhec.ido, náo tem o direito dc estar presente aos exa- 
mes, pbr quesitos contraditorios, indicar analyses a fazer, 
reclamar. contra irregularidades, etc., etc. Sendo assim, 
ou ha de reorganizar-se a peiicia criminal de modo que 
respire imparcialidade completa, ou lia de attribuir-se aos 
resultados dos exames unia força meramente probatoria. 
O estado actual.consente apenas esta ultima solu$io. 

Outras razões podemos indicar. Se a lei permitte ams 
exames, é de certo para constatar de m o  factos qae jA 
foram, ou que deviam ter sido constatados 110 primeiro 
exame. Pode dizer-se: Mas a Nov. Ref. Jud. não os per- 
mittia. Assim é. Como, porém, se enlenderam sempre, 
mesmo antes de 1855,- lesaes e neeessarios os exames de 
sanidade, e estes podiam alterar as conclusões do primeiro 
exame, ali%s seriam nma inutilidade que se  não pbde sup- 
@r estivesse no pensamento dos legisladores,-a nossa 
these fica egualmentt: demonstrada. 

Ainda mais. Se quizermos recorrer a lei do processo 
civil como subsidiaria, encontraremos ensinaroeutos pre- 
ciosos. Antes do Decreto de 15 de setembro de 1892, nos 
exames intervinham peritos em numero impar, para qne 
o terceiro ou quinto servisse de desempate (art. 2kk0,  
g" un.). Pois nem assim os exames constituiam decisão do 
ponto especial sobre que versavam. 

bl) Não WIX (I* demonstraCjo este ponto. Antes do Decreto de 
18 2 (15 de setembro) ainda se poderiam erguer duvidas, baseadas 
na má redaccão da lei, como fizemos ja observar. Hoje, sabido que 
o corpo de delieto substitu8 o antigo summario e fórma quasi todo 
o 1iroc.e.w pre~ixratorio, e vã e ociosa toda a disputa que se levante. 
Terdade e que assistem testemuniias, etc. Mas isso não the tira O 
caraeter secreto que a lei q ~ í i z  dar a todas as indaga@es preparato- 
rias. Sqredo quer diecr aqui - interven@a só das pessoas meneio- 
nades na Iei, e impossibilidade, para o interessado, de comparecer 
com o seu ad~ogado e reclamar, recorrer, etc., etc. 

11 ' 



Hoje estão equiparados aos exames feitas em processo 
crime. O terceiro on quinto perito estã no seu direito de 
proferir um nnro laudo. D'este modo, a decisão pode não 
resultar do exame; mas pbde resultar, como muitas vezes 
succede. 

Todavia, D julgador fica no scu direito de apreciar as 
respostas dos peritos em plena liberdade e de harmonia 
com as outras especies dc prova, conio determina O art. 
2419." do Codigo Civil (Decreto S.* de 55 de setembro 
de 4892, art. 41."). . 

E m h ,  o exame i: uma prova. Não se confunde com a 
prova testemunhal, bem certo. O perito não é testemmha, 
sem duvida. Mas nem porisso e jniz OU íunccionario equi- 
valente. As suas respostas náo são decisivas. Estão sujeitas 
ao confronto com as demais provas, testemunhal, doeu- 
meqtal, ete. 

A face da nossa lei, não ha d u ~ i d a  alguma de que O jury 
pbde altenl-as como melhor lhe parefa. E irracional, mas é 
assim. Por ser urgente a reforma de tão deprimente doutri- 
na, nem porisso dever6 deixar de se reconhecer tal qual é. 

Certo que, de facto, o jury usa poucas vezes da immere- 
cida ornnipotencia, qiie as leis lhe dão no tocante a mate- 
rias scientificas. Mas basta que uma rez o'faça, para que 
as mais rudimentares con~eniençias sejam atropelladas e 
se justifique a reiuctancia dos nossos melhores medicos 
pelo espinhoso cargo dc peritos. 

Disse t e m  Legrand du Saulie, mas 6 preciso inverter os 
termos i m a  proposicáo para ficar bcm exacta:- «Com- 
quanto seja incontestavel que, de facto, e a maior parte 
das vezes, o parecer dos peritos dieta a decisão do pro- 
cesso, não é menos verdade, em direito. que esse parecer 
n b  é um julgamento, pois assiste aos juizes e jurados a 
faculdade de não admittir a s  conclusões qiie elles proferi- 
ramr (1). 

(4) Vej. Navarro de Paiva, numa ca.rta ao sr. Medeiros, h & a  

Ao que temos exposto poder-se-hão, talvez, oppbr as 
decisões de alguns accordãos do Supremo Tribunal de 
Justiça. Um houve, que decidiu não poderem deixar de 
seguir-se as  conclusões scientificas dos exames de corpo 
de ddicto, salvo se por novos exames e novas declarações 
se podesse provar que não foram bcm pensadas (I). Outro 
entendeu que o jtiry nada tem com as declarações techni- 
cas dos peritos, qne sO estes podem fazel-as e que ao tri- 
bunal incumbe apenas acatal-as (2). 

Pela nossa parte, desprezando a ingloria tarefa de oppôr 
accordãos (3) a açcordãos, diremos que as hesibç8cs do 
nosso tribunal superior têm porTuudamenta o inconsciente 
reconl~ecimento da verdade, ftsi to atravez das sopbisticaç6es 
da lei. Por uma especie de previsão, por um seutiinerilo 
de irresistivei necessidade, os luiaes do Supremo Tribunal 
de Justiça comprehcndcram quanto era absurdo csle sys- 
tema da nossa lei, que pennitte a alguns homens pouco 
cultos, reunidos e escolhidos ao acaso, pbr de banda as 
conclusões paciente e scientificamente elaboradas por pro- 
fissionaes (h) ;  viram ou sentiram esse enorme absurdo e 
pretenderam salval-o com aquelias decisões. 

h s  Tnbunnes, I, pag 274; Alexandre Seabra, Direito, H, p.. ; 
673 a 675; Na~arro de Paiva, Reulsta do.$ IP~rRmnes, X. agg. :;L 
o 276, Trotdci cit , e as uùru  rilaPr. a y(. 260, nota Pa), do asu 
Blanunl do XVILS~W~G Publ~co, Pereira Galvão, obr. tlt., 2." parte, 
pagg. 17 P 18; Faustin Helie, rhr.  cpá. vol S O, pagg. G&9 a %B. 

(1) 1~ccu1d20 do Supremo 'lriliunal de Justiça de 8 dr: abril de 
1859. 

2) AecordZo do Siiprenio Tiibuual de Jusliga de 4 de agosto de 
L8k3 -~ - ~ 

(3) Fiei., todavia, o de 30 de abril de 1864. 
(4.) Yo prefacio da mapifica traducgso da CrPmiin~lugia, do Gs- 

rofalo, o nosso illustre psyehiatra dr. Julio de Mattns, escreve 
alniima exaggcrn.@d : - uK3a são, &certo, quatro mereceiros, cinco 

irigustriaes, dois pruitissores de danqa e um fohebinista, que a sorte 
póde aggregar num julgamento, quem saberi dizer se uai 1-60 
t m c  i classe dor hlinyuu>tes natos ou i dos f m i t a  (pag. XV$: 
Poderemos egualnieute dixer que náo são jurys assim organizados 



Infelizmente, o organismo do nosso processo penal, o 
spstema que nelle domina, as formalidades que presidem 
a cada um dos seus actos- tudo, até outros julgados do 
mesmo Supren~o Trib-iinal, -se conspiram contra tal dou- 
trina, proferida em nome de uni principio plausivei, mas 
abcrhrricnte offensiva das disposições da lei! 

30. Indicaremos agora, em poupuissimas palavras, as 
~pecialidades dos restantes exames por peritos, admittidos 
no nosso processo penal. InutiI falar das constalaçGes de 
doença das testkmunhas ou do reo. Sáo exames que os 
facultativos fazem sb na prescnca do j u i ~  e do escriváo 
(artt. 9 6 2 . O ,  5 un., 6184.' e .1182."), e que são decisi:os 
para o fim que se propõem. Escusado falar tambem, por- 
que são conhecidos seus termos e sua influencia mera- 
menie probatoria, dos exames segundos (1). 

Vamos, pois, referir-nos sómente aos exames de sani- 
dade, que em tudo se asbernelham aos de corpo de delicto, 
excepto: a) no momento em que devem ser feitos; h) no 
seu talor probatorio. Estas duas excepções estão mesmo 
ligadas de tal maneira, que, succintttmente, as exporemos 
juntas. 

que hão ds discutir conçlusõcs de peritos, dadas em nome de pnn- 
c1p1os scientificos, a ne l o  compfetamente'cstranhos. 

(I) Cui,damor, to&&, que seri opportuno dizer aqui de um 
modo rapido quanta imparcialidade devem ter os peritos d'esses 
exames. ]E certo que são nfimendos pelas partes, mas farão item 
se iiveibr,ui sempre presentes as observaqòes que, ha mais de meio 
seculo, fazia já o Sr. Y~iiiirtado C+alv%o e que ainda hoje nâú parecem 
bem entendidas : - crPcnsam alguns facultativos rplc, sendo nomea- 
dos. peritos pelos liligautes, e do seu d a ~ e r  inclinarenr-se, se não 

upareem, mesmo, pelos interesses d'a4pelles que os iiomearam. e' uma crença desgra~ada e perigosa, contra a qual derem todns 
os peritos estar precatados; e que Alison [Praiice of Crimitrai Luw 
of Scotland) denrinciou e eomhateii. 0 perito não deve ser, nem 
pelo autuctur, neni pelo rko: dere collocar-se entre a accusação e a 
+fcza: applictar a seiemia, cujo ainistro 8: e dizer a verdade toda 
wm lisura e imparcialiditdc.)) (Obr. cit., pag. ti:<). 

. . 

Limita-se a Lei de 68 de julho de 1855 a exigir que o 
exame de sanidade seja feito antes do julgamento (1). É certo 
que, entre o exame de corpo dc deIicto e a querela e con- 
sequente despacho de pronuncia, medeia, hoje sobretudo 
que o summario foi rljspemado, pequeno espato de tempo; 
mas, como, por outro lado, a primeira declaracão dos pc- 
ritos sobre a duração da impossibilidade de trabalho (para 
sb falar da hypothese mais frequente) pbde facilmente ser 
modi6cada pelo exame de sanidade, tendo assim de alte- 
rar-se a fbrma de processo em consequencia da alteração 
da pena applicavel ao crime, - ora se sustenta que, em tal 
caso, a qiierela deve annullar-se se já tiver sido dada sobre 
as condtsões do primeiro exame, - ora se pretende de- 
monstrar que a querela so deve ser dada depois do exame 
de sanidade. 

Alguns escriptores e alguns julgados dos tribunaes su-- 
periores tem sustentado ora uma. ora outra das duas 
opiniões, dando assim ao exame de sanidade um valor 
decisivo sobre o de corpo de rlelicto. 

Porem nem uma nem outra são juridicas e racionaes, 
E irnpossivei exigir que o exame de sanidade se faça antes 
da querela ou queixa, porque, na maioria dos casos, com 
tão pequena delonga, não rioderiam os peritos dar segundo 
parecer mais inabalarel que o primeiro. Não quer isto dizer 
que, quando possivel, se não faça. E o agente do Minis- 
terio Publico cumprirá o seu doer, porque se orieritarh 
mais cabalmente, se, -vendo que, sem demora alguma no - 
andamento do processo, e possirel realizar o exame de 
sanidade a tempo de regular por elle e pelo do corpo de 
delicto confrontados 4 sua querela ou queixa,-requerer 
que se proceda antes d'esta ao referido exame. 

(4) A este respeito o art. 340.", 3 2.0, do Novo Codigo de Justiça 
MiGtar, transeri to iriais :~cirna (n." 25; fine), comquanto bebido no Y Projecto do Sr. hwarro de Paiva, não resolve todas as drividas, apc- 
zar de ser mais expliciio ao mandar rilarear logo o dia do exame de 
sanidade. 



PorEm, d'essa conveniencia, que sb yoderd ter jogar em 
raros casos, a obrigação juridica, vai um largo abjsmo, 
que nenhuma disposição nos auctoriza a transpbr, e que 
e mesmo profundado, não sb pelo art. 1 B . O  da Lei de 1855 
quando exige exame de sanidade calztes de ser o r40 sm- 
te>aciado a fiaaE)), isto é, quando possa ser realizado ate ao 
momento de principiar a audiencia de julgamento, mas 
tambem pelas tradiçbes juridicas do paiz, segundo as quaes, 
como sabemos, este exame tinha de ser feito nus wmos 
/inaes da musa, o que nãu fortalecia a hypokbese ern que 

unamos. se baseiam as opiniões que impu, 
Concluimos, pois, que, oii a reqierimento do ria quando 

se ache prezo ou afiançado, ou por promoção do Minis- 
terio Publico ou a pedido da parte acc~~sadora, ou officiosa- 
mente, o exame de sanidade phde ser feito, e convem que 
o seja, quando possivel, antes de dada a querela ou queixa, 
a fim de que ella possa já basear-se nelle; porSm, náo é 
illegal nem iniltil quando fôr [eito posterinrmente, comtanto 
que não haja principiado a audiencia de julgamento (1). 

Tarnbern não pbdc admittir-sc que a querela seja annul- 
lada em consequencia das noras conclusóes do exame de 
sanidade, porque o art. 883: da Nov. Ref. Jud. declara 
expressamente que ((sobre o mesmo crime e entre as 
mesmas pessoas não será recebida, sob pena de nullidade, 
segunda querela, salvo havendo sido declarada niilla a pri- 
meira per sentença passada em julgadou. 

Qnal será, pois, o valor do exame de sanidade quando 

feito depois de iniciada a accusação por uma certa fbma 
de processo que, em face d'dle, já não caberia ao crime? 

Recordemos os princ,ipios acabados de expender sobre 
o valor do exame de corpo de deIicto, e a qi~estão esfari 
por si resolvida. 

Do primeiro exame dos peritos resulta uma certa incri- 
miuação, que tem uma determinada pena e uma essencial 
forma de processo. 110 exame de sanidade, porém, a in- 
eriminação resulta, supponha-se, rnerior, e, por consequen- 
cia, com pena inferior. Aquelle serviu, como presuuip~ãu, 
para eslabeleçer o processo mais adequado. Este ha de 
servir para que os julgadores alterem a pena para me~aos, 
declarando, ainda que lh'a não perguubm, a circumstancia 
modificativa do facto principal, que esse exame poz em 
evjoencia e que ybde ter tido a força de os convencer. 

E o preceito expresso do ,$ un. do art. 13." da mesma 
Lei de 1855, cuja proximidade com o artigo que regula 
o exame dc sanidade e significativa. 

Esta é, de resto, a opinião que a jurisprudencia, apezar 
de muitas hesitações, tem mais preponderantemente sc- 
guido (2). 

(2) Aecordãos do Suprerrin Tril~iinal dc Jristiça de I3 de julho de 
1875 (Revista, X, ag. 465j, de 3 de março de 1876 (Rmis ta ,  M, 
pag. 2231, de lf3 $ novembro de 1871 (Rniiata, Xm, prg. 1751, 
e de 30 de janeim ile 1880 (Rmistn, XE, pag. 588) ; Accordãc da 
Ilelação do Porto de 13 de &ri1 de 1886 (RLuiu6a do F h o  Portu- 
wzf m, pag. 284). 

(1) É verdade que, m interprete dcmasiadmlontr. afcrrado á lc- 
tra da lei teria base para dizer que o exame de sanidade tamhem 
poderia ser feito depois de começada a audiencia, comtanto que 
airirln. não estivesse probridtt a scntenca. Xas, qticmqucr qiie Ieia o 
art. 1179,"a Nov. Ref. Jud. verá quão insustentavel seria uin tal 
ariificio l i t t~al .  Ahi se diz, eeverdade, p e  aa discussão da causa, 
tima vcz comcg:~ila, scrh c:ciuf.inua até á sentenqa incIusiv&: o juiz s6 
a poderi interromper.nos casos e teruios dos 3 r t ~  1086.0 e 1137.O8, 
(nenhum dos quaes abrange, ou púde abranger, a nossa eyecie). 



PARTE I1 

CRITICA E M P O W A S  IIRG1ENTES DA LEGISLAÇÃO PORTIIGUEU 
SOBRE PERITOS NO PROCESSO CRIMINAL 



Principlos sobre que devem assentar as regras da intervenção 
dos peritos no proceisso criminal 

Summario. - 31. Estado de extraordiaaria indecisão, que se 
nota no mundo scientiíico, relativamente a theorias crimimlistas 
novas e velhas, extremas e combinadas. Occasião para reflecti. 
- 32. Perigo das reformas calcadas sobre tbeorias assim faltas de 
verificação. A classificação dos criminosos não é uma doutrina as- 
sente e por isso não devemos propor a substitui@o.do jury actual 
por um wllegio de peritos incumbidos de determinar a classe a 
que pertença um delinquente. - 33. Marcha que, nas criticas e 
propostas de reforma, seguiremos atravez d'este trabalho. Apoio 
do nosso procedimento em Tarde, Garofalo e Carelli e, em certa 
medida, no proprio Ferpi. 

31. Trabalharão sobre um solo movediço aquelles que, 
seduzidos pelas theorias vindas de Itaiia e derramadas atra- 
vez da França por todo o orbe civilizado, tentarem con- 
struir codigos, erigir leis e formular regras de processo 
sobre as novas doutrinas dos criminalistas. 

Cedo os movimeatos de vaivem de principias não strati- 
ficados derruirão o edificio. Bem depressa as appEca-s 
de conhecimentos sómente esboçados exhibiráo os ~icios 
inherentes a todo o systema precipitadamente organizado. 

O momento é solemne. 
Agitam-se, por uma 'parte, e rasgam ainda o ar, as 

flamulas rutilantes d'esses nowis Mzanles, cpe tanta 
promettiam aos probtemas penalista$. 



Silwm, por outra parte, em gritos estridentes, os pro- 
testos dos que, suflocados por ac~uella brilhante. arirora, 
um momento tinham ficado extaticos, mas que, presente- 
mente, cobrado alento, resurgern mais validos, mais pode- 
rosos que outr'ora. 

O momento e para reflexões. 
VoItando-nos para a Italia, vemos os esforces gigaiites- 

eos de I,ombroso, os trabalhos inimitaveis de Garofalo. os 
cuidados minuciosos de Ferri, e os de Puglia, de Marro, 
e de Pioretti, tentando salvar da mina, que se afigura im- 
minente, uma das mais entraordinarias çonçepc6es d'este 
secuio. 

Voltando-nos para a França, vemos o grande Tarde, 
espirito fino e brilhante como nenhum outro, em constante 
defeza ile prhineipios j2 divergentes dos mais fundamentaes 
da esehola. 

Nessa mesma Italia, nessa mesma França, e na BeIgica, 
em Bespanha, entre os Allemães, surgem os erimirtalistas 
socialistas, attribuindo a organização social os males do 
crime, e resurgem num clamor estridulo os Desjardins, os 
Proal, os Joly, os I.uchini, os Guillot, os  Brusa, reivindi- 
cando para uma eschob rieo-elassica os mais acceilaveis 
principio? de todas as escholas positivas. 

Sim! E preciso reflectir. 
E mister suspender juizos preconcebidos. Urge pergun- 

tar 9 eschola anthropologica o que descobriu, sanwionou 
e fixou. Urge notar na eschola tradicional os ponlos ira- 
eos, que as novas,ideias, como invencivel ariete, para sem- 
pre derribaram, E indispcnsavcl perguntar aos socialistas 
por que meios ser& rigorosamente demonstrada a sua dou- 
trina bemfeitora. Convém appellar para a esçhola franceza, 
indagando que coeaciente tenciona dar a tantas novas des- 
cobertas. 

Vejamos ! O problema e melindroso. 
Essas tres ou quatro escholae, tão irreconciliareis, tão 

oppostas, cheias por vezes de tão incarniçados odios, liem 
sequer tem ama linha de perfeito apartamento, que segu- 
rarqeute delimite as suas diversas espheras de acção. 

Essa laureada obra de Proal ainda não ha muito se quiz 
dar cargo de demonstrar, cm quadros mais apparentes que 
reaes, mais phantasiosos que v~rificados, quão Inabalaveis 
se afiguram ao scu auctor as theorios ria respunsabiiidade 
moral, do livre arbitrio e do espiritualismo! 

Ao contrario, as ardentes pugnas de Tmhini repetem 
a cada passo que, apezar de representantes de uma es- 
chola fortalecida ria metaphysica, não podem deixar de 
pedir força a prhcipios positivistas. 

Não ha, pois, limites assipaiados. 
As diversas escholas ennovelIam-se, torcem-se, degla- 

diam-se, misturam-se, confundem-se, e o espirito, desejoso 
de soluçZies prálicas, v&-se forqado a reniinciar a ellas, 
pela impossibilidade tie as encontrar. 

Ainda hontem era, para milhares de hellos espiritos, 
absolutamente um credo a theoria do criminoso-nato. Hoje, 
os proprios ardentes fautorcs da ideia recuam perante a 
necessidade de a pBr em fre.nte de faelos, e limitam as 
jnsisteneias a protestos demasiado apaixonados (4). . 

Ainda ha meio seculo era rrrn dogma a responsabilidade 
moral baseada no livrc arbilrio. Nos tempos de hoje, a 
theoria iIr,terrriinista consegiiiu foros de verdadeira scien- 
eia ,e enraizou-se definitiramente nos eqsyiiritos cultos (2). 

E um miindo de ideias em pele-rndle! 
É um montão de doutrinas, chocando-se e entre-cho- 

cando-se ! 
Mal vai ao espirito que, dssorientado por principias 

seductores, crê realizada e conquistada uma doutrina que 
se lhe afigura acceitavel. 

Desgraçado e o povo eni que as ideias eriminaes não 
s%o, antes de praticadas, postas em dura prova. 

f) .4r&iws d'Anthropdo ie QifizinrU~ TE, p i g g  7 e segg., 
li e r e g . ,  e 934 e ;egg.; ?X, p g g .  I c segg. ; Debierrc, Lo tlfr 

crirninels. 
(2) I'cj., todavia, a nota (I), a pag. 3, da citada obra de Proali 

e pagg. 286 e segg. 



As consequencias da irrefiexáo podem ser  funestas e 
630, por via de regra, irrcmediaveis (1). 

33. Não nos aventuremos, poriseo, a um dif3cll e in- 
util trabalho. O nosso paiz não pode acceitar as reformas 
que nzo forem praticaveis e que não tirerem uma base 
estavd. 

Para não alongar, citemos apeuas uma nova theoria, 
sobre que repousa grande numero das ideias da escliola 
antbropologica: a classificagãu dos criminosos (2). 

E preciso astudar o criminoso, em vez de fazer do 
crime, pezado e medido, um ente de razão com existen- 
cia legal., 

Sim ! E preciso si~t,slituir o criterio do crime pelo 
criminoso. ~ ã o  ha docriqâs: IM Larloentw ! Não ha crimes: 
ha criminosos ! 

Examine-se esse homem que um ddicto trouxe a pre- 
sença da justiça. Pbde causar muito, pouco, ou nenhum 
perigo A sociedade? 

Se causar muilo, ser& criminoso-nato, oii terá auscncia 
de todos os sentimentos de probidade e piedade. 

S e  causar pouco, se r i  sbmente estranho a um &esses 
sentimentos, ou ser8 um delinquente de habito. 

( I )  Luiz Proal, Le Crin~t: et ln Pedn.e> Paris, 1898; Brchites 
'Anfhropobgie Criminelle, 1802, 7." anno, pagg. 220 a 224; 1893, 
S." amo,  p 7 e segg., e 238 e segg.; Kigista I'male, ser- 3.', 
rol. 7:, d g & O ,  p q g  L86 e segg.; fase 3:. p g g .  289 e r r.; 
Bakti,m BibEGgraphio, p a g .  617 e seug.; faso. P : . ~ a g g -  e 
segg., e 397 e segg.; vol. 8,; f2.s~. 8.0, BoEelim B tzoijraphi~, 
a . 494 c scgg.; fasc. 5.0, pag, 401; vol. 9 . O ,  fasc,. 3.", Boletim !&fb 591 e r e g . ;  fase. B:, pagg. 600 r seeg.; e 

rol. 1K0, fase. R T t ~ u t ~ b r o  de 489k1, pa u84 e se g 
(2) Fem, SUC~UZO i Ci-imk-lk, pazg. &a 130, e of~& ahi pm- 

lusamente citadas. &te ponto interessa vivamente ao nosso estado; 
porque, a classificaç5o do-, ei~iu~iuo~os fosse possivel, deveria in- 
stituir-se, em subs~ituição do jurp actual, o tão falado cole 'o de 
peritas, dest ioio a examinar o criminosa e a na 1 sua CTase, 
gara o effeito de Ibe appliear a pena conveniente. 

Se o perigo fdr quasi nuao, ser i  um delinqaente de 
occasião, um criminoso por paixão, etc. 

Eis o que a eschola quer. 
Mas, emquanto ms formam cinco, quattoo ou tres cato- 

gorias, outros organizam apenas duas, Emquanto uns eol- 
locam na terceira classe os criminosos por paixáo, outros 
vão pôl-os na segunda por ordem de perigo corrido pela 
sociedade. Emquanto estes appellam para a pena de morte 
como legitimo termo da uma vida perpetuamente miada 
ao crime, como é a do nato, aquelles repelle~n ta! pena e 
optam pela creação de asylos especiaes onde se dara trata- 
mento, vestiiafio e aliyentação a indiriduos ahis declara- 
dos incorrigiveis. 

A confusão e enorme dentro dos proprios arraiaes da 
eschala, Garofalo, Ferri, Minzloff, Virgilio, Liszl, Benedict, 
Marro, Bianchi, Topinard, Maudsley, Sergi, Lombroso e 
muitos outros, não podem dar as mãos sobre tbma 60 
discutido. 

A razao é simples: o problema não k m  base; o pro- 
blema esta mal posto. 

Se procuraram a analogia com os doentes, preciso 
mantel-a ate ao fim. O criminoso 15 distincto de todos os 
oulros delinqucntcs, pela mesma razão por que o doente 
se  distingue completamente de tados os outros doentes. 
Natureza especial, phenomenos diversos, caraotor ai ge- 
neris. 

N%n ba classificações poçsivcis o& cada caso apresenta 
singularidades. Certo que muitos criminosos são, por exem- 
plo, habituaes. Mas cada um por motivo diverso, cada um 
com modo de ser especial, Applicar penas eguaes a todos 
elles, é barbaro. Tratar no mesrrio yB o ha6zruk da asassi- 
nato e o do furto, e repugnante. 

A força das coisas vai-nos afinal conduzir ao exame dos 
factos praticados pelo criminoso para, por meio d'esse h- 
diee, lhe prescmtarnios a perversidade. 

Per~ersidade, isto 6, ausencia de motiros moees, se- 
cundada por uns ou oatros elementos, que a podem tornar 
mais ou menos temivel : eis o que legitimamente póde ed- 



gir a sociedade que se descubra para congruentemente se 
precaver. 

Mas a ~ervcrsidade não pertence a certa classe de cri- 
minosos. E attributo de tidos. ilqni mais istcnsa, acoli 
diminuida. Filha de causas sociaes, que leuiame~te tem 
operado sobre os proprios individuos ou sobre os ances- 
traes mais proximos, desapparecerA, talvez, aIguns secalos 
depois que comece a depi~rar-se o meio, mas não baseará 
jamais uma classificac,ão que auctorize distincçóes funda- 
meniaes de penas. 

33. Eis as razões por que nos não occuparernos da 
intervenção dos peritos para determinação da categoria a 
que um dado delinquente pertence. 

Em harmonia com o nosso modo de pensar, todas as 
investigaçks deveriam dirigir-se para a perversidade do 
criminoso. 

Porem, a face do Codigo Yenal Portuguez, nem isso e 
possivel. Emquanto não for n~odificado o systema da nossa 
legislaçáo subs~antiva, escusado seta pretender alterar a 
legislação adjeeliva. 

Contra Garofalo e Carelli, suppomos que a lei do pro- 
cesso penal, longe de ser o laço entre ú Codigo,Penal e a 
sciencia, é a forçosa resultante das premissas estabeleei- 
das naqalle Codigo, embora mais ou menos bafejadas pela 
sciencia. 

face, pois, do nosso systema penal, e que vamos fazer 
a critica e indicar as reformas do serviço de peritos. 

Alguns modernos institntos poderão, todavia, ser intro- 
duzidos. 

Mas não se perca de vista que, se assim succede, n3o 
e porque a lei do processo possa preceder, na marcha 
ascensional, a lei substantiva; mas porque, occasional- 
mente, esses institntos, embora fiIhus de modernas ideias, 
não são incompativeis com ideias tradicionaes, inscriptas 
no nosso Codigo Penal. 

A estes principias subordinaremos os ligeiros reparos 
- aiticos que vão seguir-se, e nelles assentaremos as mo- 

destas reformas que ousamos propòr para este capitulo do 
nosso processo criminal. 

Tcmos, para isso, exemplos externos muito dlustrati- 
vos, auetoridades de milito grande pezo. Tarde disse que 
deveriarnos ser revoIucionari~~ em sciencia social e con- 
servadores em justiça criminal, apropriando com felicidade 
m a  phrase de Richei (i). 

O proprio Ferri, na Jntroducçáo da Socioiogk CrimineEEe, 
declarori que ~(ccrtamente o ecclectismo não é em si mesmo 
senso o resultado deiinilivo da historia e da sciencia, como 
da politica ; porque e urna lei psychologica que a humani- 
dade, entre duas correntes extremas, se detem 'na resul, 
tante media), (2). 

E Garofaio e CarelIi, tão extremos rias doutrinas sus- 
teotadas na Criminnloyia e nos Termos do Problema Penal, 
não têm duvida em dizer na Introducção da sua magnifica 
lhjk-ma de& Proccdurcr Pena& ia iaalia: 

({Certameute, a vaidade de propor ousadas reformas, o 
descjo de escrever coisas novas, o cuidado de correr atraz 
da popularidade, fazendo-se apostnlo de theorias que paç- 
sam por liberaes, teria podido tentar-nos a propor um sys- 
tema radicalmente novo para o nosso paiz.-Mas, cohe- 
rentes com o nosso programma (necessidade de preparar 
o terreno e indicar lentamente qtlaesquer altera$ões); nós 
aqui contentamo-nos somente com aquellas reformas, que 
por ora poderiam, em nosso conceito, reparar os maiores 
inconlleuieutcs, taes que, sem fecharem o caminho a on- 
tras, poderiam agora sem repugnaneia nem difficilldades 
ser acofhidas~ (3). 
li. concentrando o sen pensamento, dizem os mesmos 

criminalistas no final da Introducção referida: 
((No campo cspeculativo, confessemol-o, a velha e a nova 

(4) Ln PhzhopWie Pende, pag 487. 
(3) Fcrri. Sociologie Ur:~zminelle, Intr., pag. 14. 
(3) Garofalo e Carelii, Riforma ddla Pi-ocedzcra Pende, pagg. VI 

e vir. 
1% 



e&ta partem de principias que estã 
dos da pratica da vida. Mas isso nã 
q n w  de uma ou da outra possam d 
tribuiçáo dos seus estudos, adaptando quanto possivel os 
prhcipios que professam ao ambiente intellectual e ma- 

- ral, as condições soeiaes, e ainda ás  ideias scientilicas QU 

aos,prejuizos dominantes no paizu (1). 
E nesta corrente de ideias que procederemos, tanto mais 

que, differentemente d'esses illustres escriptares, cstamos 
ligados a uma eschola criminal menos exclusivista do que 
a chamada positiva italiana. 

(1) Idem, pa g. ccLxxn e CCLXHII. Conf. Rikista Pmak, ser. 3.", 
wl. 12.'., fase. i:, Bokiim Bibliographtco, pagg. 416 a 416 (we- 
ciaqk critica da obra de Garofalo e Carelli, terminando por um 
reparo a este, alias, u o i c o ~ i e m a  yroíicuo de indicar quacsquer 
reformas); faoo. &.O, pagg. 5 e segg. 

CAPITULO II 

Casos em que, no processo criminal, devem ter logar 
os egames por perltos 

Summarío. -34. Abolicão do exame de sanidade. Como se 
óde prescindir d'elle pors modo simples.-35. Segundos exames. 

&tiei da legislqão n eUes respiitmte. Absurdas e inmhaisnriis 
a que dA logx. -36. Como remediar estes incovenientes. Unica 
hypothese em qiie admittiriamos segundo emme.-37. Casos, não 
abrangidos na nossa lei, em que ùeveiá bu&em haver exames 
peridaes. O hFpnotismo. Posiçâo actual do problema. hossa opi- 
nião em principio. Como pern~ittiriamos que houvesse, a requeri- 
u~enlo e a custa da parte: exames para reconheeer as suggestões 
de1ictuosas.-38. Jervi~os de identificqzo anthropometrica. Como 
seAa facil e util instiluil-os. Refo~ma fundamental do eadast~o on 
registo criminal. Lospecção mental dos detidos.-39. Exames psy- 
chatncos. Casos em qiie se devem admittir. Complemento neces- 
sario das disposições do decreto dictatorid hoje em vigor. 

34. Vimos j i  quantas duvidas c difficuldades de in. 
terpretação suscita a materia dos exames no toeante aos 
casos em que devem ter logar. 

E absurdo o exame de sanidade. Ou quer testemunhar 
falta de confiança nos peritos que fizeram a primeira ob- 
servacão e, em cimmprimento da lei, deram a resposta que 
os seus estudos Ihes permittiram; e, nesse caso, e igm- 
minioso. Ou quer significar a impossibilidade de proferir 
respouta segura nos crimes de ferimentos, contusões e f r s  
eturas sem um exame posterior ; e, então, seria mais eu- 
ria1 supprimir o primeiro, ou niío lhe dar força. &, c m o  



parece mais certo, pretende assegurar a sociedade e offe- 
recer ao criminoso uma jiista punição, hem adaptado ao 
criterio material e imper~ei~issrmo dos artt. 369." e segg. 
do Codigo Penal, e, d'esse modo, seria mais razoavel não 
reclamar dos peritos um numero de dias prefixo, mas unia 
quantidade entre maximo e minimo e, subsidiariamente, 
corisenlir que a resposta decisiva fosse profei~ila depois 

*de decorridos alguns dias. 
Os abuqos, em certas comarcas, têm, porkm, chegado 

ao. maximo desaforo. Não só o exame de sanidade tem 
uma absoluta iniitilidade de façlo, mas o proprio lirimeiro 
exame 4 logo feito com o proposito de chegar a certos 
hs, que a moralidade não justifica. 

Não conhecemos os factos. Consta-nos, mesmo, quc em 
comarcas sertanejas si! pretende corajosamente dar cum- 
primento exacto a uma lei absurda. Mas em alguma parte 
ha de dar-se o facto, para que o Ajudante do Procurador 
Regio junto da ReIacáo de Porto escreva o se~uinte:  ~D'ari- 
tes procurava-se conseguir que a impossibilidade de tra- 
balhar não excedesse a uns certos dias para o processo 
ser de policia eorreccional, hoje os escrivãee preferem que 
o numero de dias s g a  mais elevado porque assim melhor 
podem alcanyar iirria fiança!» (1). 

Por mais grave que o facto nos pareça: ri30 queremos, 
por dignidade dos peritos, pôl-o em rclcvo. Contcntamo- 
nos em retirar do testemunho d'cstc magistrado yortuguez 
a prova da inutilidade completa de um exame dc eani- 
dade para remediar, eomu se allega, os erros do primeiro 
exame, qnando esses erros são, desde comcco, algumas 
vczes propositados. 

D'sste modo, a urgencia da reforma não carece de de- 
monstrações demoradas. Por mais antigo que o exame de 
sanidade se afigure aos legisladores portuguezes, convém 
que seja supprimido. Não queremos, todavia: que se siga 

(i) Sr. Yerreira Aupsto, Aliendns o-imiwos, cdeiuu, ele., 
Porto, 1899, pag. 72. 

o exemplo da lei Austriaca, qne se limita a dar as regras. 
para os peritos procederem ao exame do crLinie de Feri- 
mmtos, sem fazer allusão a rliiaesquer modificações que 
possam, rio futiiro, dar-se no corpo do Iebado. Menos nas 
contentam as legislações Fibanc~za e Allemã, que nada di- 
zem sobre esta especie de crimes. A Hespanhola parece- 
nos pouco completa, e Iiastante similhante, nas duvidas 
que pbde erguer, a nossa legislação. Nas a Italiana, decla- 
raado que, se us peritos não podbrem dar logo o seu 
juizo, n darão no termo que a qualidade das lesões per- 
mittir, afigura-se-rios exlr~eruamente aceeitavel e digna de 
adopção na nossa lei sobre peritos. 

Uma disposi@o similhante tem sido proposta pelo sr. Na- 
varro de Paiva nos seus Projectos {Primitpco, art. 189.", 
$, S."; UeFnitiuo, art. 102.", $ 2."; e Actual, art. 134.', 
$ i?."), e está actualmente sanccionada pelo Novo Codigo 
de Jnstica Miliiar. Mas, nos termos em que faz a innova- 
~ 3 0 ,  não nos parece aceeitavel. Com effeito, manda-se re- 
servar para o mame de sanidade a declaracão dos dias de 
irnpowihilidade e indicar a epoclia provavel em que aquelle 
examc ter& logar, quando cis peritos não se acharem habi- 
litados para proferir logo uma condusáo positiva. A nosso 
Ter, a reserva para o exame de sanidade não 15 necessaria 
e pbde dar Ifigar. a erros e duvidas, ile que no estado 
actual estamos sofkendo e que C forçoso evitar. 

F, como conseguil-o? 
A nossa opinião é a seguinte: Em caso de fcrimcntos, 

contusões e outras offeusas corporaes voluntarias, devem 
os prritos ser obrigados, como em qualquer oulra liypo- 
thcsc, a proferir i;onelus3es positivas. no mesrno mod? 
que se Ihes consente nos diversos codigos, e mesmo entre 
nós, que façam em seus gabinetes, com a reflexão conve- 
niente, os relatorios dos exames que não poderem ser logo 
eompIe~ados por suas respostas aos quesitos, assim tam- 
bem nestes casos se lhes dari  o tempo necersario, per- 
ruittirido-se-ihes, extra-offieialmente, quantas diligencias jul- 
garem opporturias, para poderem dar deciçlvo parecer. O 
juili instruclor, Minislerio Publico, etc., assistem ao exame. 



Tmam nota da especie de crime de que se trata. E, em- 
quanto os peritos se reserlram para, num dia prefim, 
darem a sua resposta decisiva, quer porque precisem 
estudar, quer porque carefam de fazer mais observações 
no ferido, vai o juiz inquirindo as testemunhas, tornando 
dixlarações e procedendo, numa palavra. a todos os outros 
actas necessarios para que a querela, queixa ou promo- 
@a possa ser dada definitivamente. Antes, porem, de o 
ser, Ba de juntar-se ao auto, par termo assignado pelos 
peritos, u relatono d'estes. Para tal effeito, parara o p o -  
cesso antes de subir concluso ao juiz, que Ila de julgar o 
corpo de delicto suhsistente, art. 13." do DecrelO de 45 
de setembro de 1892; e assim se evitarão os erros e os 
absurdos a que os exames de sanidade dão logar, pres- 
cindindo d'elies legalmente, cmbora de facto, mas parti- 
eutamente, os facultativos possam, para seu completo 
esclarecimento, repetir as obscrvaçóes, quantas vezes as  
j u i g a m  opportunas. 

Eis o gne propomos para os casos duvidosos. 
Observe-se, porkm, que esses casos raramente se darão, 

uma vez ad~ptadas outras providencias que tambem pro- 
pomos. 

Para os peritos, a maior difficuldadt: não consiste em 
mz;ponbr se as les6es são morlaes ou siimente perigo- 
sas; se  o instnimcnto foi contundente, perfurante ou cor- 
tante; se as lesões produziram deformidade pouco ou 
muito riolavd ; se originaram cortamento, grivaçáo, alei- 
jão ou intiabi1itai;áo de algirm membro ou orgão do corpo; 
mas sim em precisar o numero dc dias da doença ort da 
impossiZrifidade de trabalho profissional ou de qualquer 
mtm. 

Embwa as declarações dos peritos solre aque&s pon- 
tos demandem muita circumsper,l;au, não podem deixar de 
90 suppb pssiveis, logo no primeiro ~riuniento, quasi 
todas as vezes em que tenham Ioçar. -4 scie~cia medica 
tem hoje um avanço mais que subiciente! para o permittir. 

Pelo que respeita, porem, a fixafio do tempo de impos- 
SiWidade, é daro qae não @de ser feita com precisãio, 

na maior parte dos casos, lago ao primeiro relance. h n -  
derando, entretanto, que a lei penal só quer saber se d a  
é de menos ou de mais de dez, de vinte ou de trinta dias, 
poder-se-hia obter quasi sempre um parecer logo definitivo, 
se os peritos podessem estabelecer um maximum e um 
minlmnm dentro de qualquer d'esses prazos. Assim, em 
nosso conceito, bastaria, para que se applicasse a pena do 
n." %."do art. 360." do Codigu Pcnal, que os facultatiros 
declarassem, por exemplo, que a impossibilidade de Era- 
bdho duraria doze at6 dezeseis dias. 

35. A abolição do exame de sanidade náo deveria ser 
a aniea reforma da nossa legisla$io do procRsso criminal 
em materia de casos de intervenção dos peritas. S o h e  os 
segundos exames, muito haveria tambem a mdiicar.  

Qaem tiver acompanhado a feihra das nossas leis mais 
vitaes durante os ultimas annos, brh recmbecido com 
pasmo que o poder executivo tem usurpado as altas h- 
qões  que legitimamente eompebm ao pouo por interne- 
dio dos seus representantes. Desde o W g o  Commemia1 
Sovo, que recebeu ainda discussões e vota@es p a r i a m  
taws, nada tem sahido do parlamento a não ser o famoso 
bibl de 7 de aposto de 4890, confirmativo da dietadura de 
29 de mar@ anterior. 

Tudo o mais, que no tocante a orgaiiização judiciaria, 
processo civil e criminal tem sido publicado, é de gover- 
nos que se t6m suceedido rio poder,-mas não B da 
nação. 

Os Decretos de 15 de setembro de 1893 estão inclni- 
dos nesse numem. Mixtos inextrincaveis de providencias 
as mais incokerentes e mal-pensadas, esses decreto$, de 
cujo aso ainda nenhum governo dcu conta as chtes, em 
vez de liquidarem grarcs qizestões embaraqosas, anardii- 
zaram to-dos os capitulas legislativos a que se referiram. 

&o processo criminal não se sabe o que quiz r&rmar 
o Decreto de 15 de setembro. Sabe-se, porem, que, sobre 
corpos de ddicto, processo iii.tewediario e seus termos, 
m., deixou as maximas dnvidas ao Iado dos mais graves 



atropellos Q-razão. E, quanto a segundos exames, foi de 
uma economia de palavras extranrdinaria, limitando-se a 
estabelecer dois preceitos, qual d'cllcs mais insusceplivel 
de corrente applicaçáo. 

Em verdade, por uma parte, mandou seguir em tudo 
o Cudigo do Processo Civil, e já vimos como, dewndo 
applicar-se o art. 260." (apezar da indeterminação da lei), 
ainda assim se levantam duvidas sobre o numero I! as pes- 
soas dos peritos. Sobre o numero, porque, para a nomea- 
~ ã o  de cimo perilos, preciso que no primeiro exame 
tenham interrfindo trcs, e em regra. neste so -intervêm 
dois. Sobre a qualidade, porque a appliçac;ão exacta d'esse 
artigo do Codigo do Processo exigiria a rejeiqâo dos indi- 
vidnos que intervieram no primeiro exame. Quanto esta 
disposipão offenda as tradic~ões juriiliras do paiz, que dava 
exemplos de conferencias, segundos exames, contraprovas, 
etc., em que tomassem parle os primeiros peritos, mas 
nem um sii offerecia em quc fossem rejeitados, -e quanto 
oifenda mesmo os interesses da averiguação da verdade, 
que o Decreto apparentemente quiz salvaguardar,-es- 
cusamos dizel-o. 

Todos podcráo reconhecer, pcla mais eIemcntar analysc, 
que, taes corno estão, os segundos exames nem se entende 
o que significam, nem se sabe para que servem. 

Por outra parte, o citado Decreto dedarou que os exa- 
mes segúndos teriam iogar cada ver. qiie o Minislerio Pu- 
blico ou a parte accnsadora no libello, ou o reo na con- 
testação, os requeressem para fim certo e determinado; 
podendo o juiz não deferir, se acliasse que tinham apenas 
por h retardar o alidamento do processo. 

A.indeterminaçáo dos fins para (pie podem requerer-se 
segundos exames e o arbitrio deixado ao juiz, para os ad- 
mittir uu rejeitar: são causas de anarchia e perigo na so- 
lucão dos graves problemas do processo criminal. Frequen- 
temenle, a defeza baseara nessa disposição çeneriça os 
obstaciilos mais graves a rapirla deeisão dos processos. 
Por sua parte, o iliinisterio Piibhco, julgando-se pouco sa- 
tisfeito com as i;onelusões dos peritos e querendo-as mais 

terminanterneiite desfavonveis ao accnsado, provocari a 
cada momento a prática d'essa diligencia e demorari, por 
essa forma, a rapida absolvição do innoccntc. 

E uma de duas: ou a funccão da pericia se julga sus- 
ceptivel de erros grosseiros em todos os casos, ou eómente 
capaz de errar nos casos de difiril indagaçãn. Na primeira 
hypotl~ese, não comprehendemos como, odiosamente. se 
haja restringido essa providencia aos processos de que- 
rela; pois que, precisamente 110s ~~rucessos i~terrnediario 
e de policia mrrecciorial, a que, pelo nurnero muito suhido, 
pode, com mais frcqii~ncia, havcr erros. Na scgunda hy- 
pothese, é inacrcditavcl como se deixaram todos os pro- 
cessos de querela, susceptiíeis de segundos exames, e não 
se restringiram apenas aos casos de alta indagação. 

36. Pela nossa parte, com effeito, só admittiriamos 
seguuclos exames quando se realizassem cumulativamente 
as seguintes condiç3es : - tratar-se de arialyses ehimicas ; 
não darem os peritos officiaes as suas conclusões por una- 
nimidade; ter sido possivel guardar uma parte das visce- 
ras no tribunal. 

Sem entrar agora em explicações miudas sobre compe- 
tencia do pessoal, modo de fazer as analyses, etc., as 
quaes de direito cabem a nutro logar, cmbora esclareç.am 
e justrfiquem melhor a nossa doutrina, náo deixaremos de 
indicar aqui as ihazões geraes por que sb arlniittimos esses 
segundos exames na especial hypothcse que figurámos. 

Começaremos por dizer que resalvamos o caso de esta- 
rem as con~lusões dos peritos redigidas com pouca cla- 
reza. Antes de julgar subsistente o corpo de delicto, po- 
derá o juiz, em tal circumstancia, pedir aos peritos que se 
expliquem terminantemente. Diz muito bem Helie que o 
juiz de instrucwáo deve examinar attcntamente o relato- 
rio, no momento em que lhe e entrepe.  Quando nelle 
reconheça irregularidades, - taes como hIta de precisão 
e clareia, desprezo de Wrcrirnstaneias importantes ou de 
pontos gravas, carencia de argumeuios que baseiem as 
cooclusõcs, - o juiz deve propôr essas duvidas aos peri- 



b s ,  fawndo-lhes, com tado o cuidado, quiiesqucr pcrgm- 
tas novas, irniicando-lhes os raciocinios obscuros ou OS 

factos omittidos, e pedindo-lhes que completem os seus 
Pelat@rios (a). 

Conformamos, pois, o nosso modo de ver sobre este 
ponto especial com a pratica seguida em França, com a 
lei Italiaria {art. 1 6 8 . O ) ,  e mesmo com a legislacão portu- 
gneza (Nov. Ref. Jud. art. 9 1 3 . O ,  Lei de 18 de jdho de 
1885, art. 8.9 5 un., e Decreto de 15 de sclemlirbo de 
1892, art. 45." 5 un.). 

Parem, fbra d'esse caso, em que, a l l s ,  não ha novo 
exame, mas sirnpjes esclarecimentos que ficam fazendo 
parte integrante do relatorio do primeiro, -não reconhe- 
cemos a necessidade dos segundos exames senão nas cir- 
c-stancias especialissimas que expoz6rnos. 

E certo que contra uos militam as disposições dos co- 
digos Allemão (art. 83.*), Hespadd  ( ~ 1 % -  484.O), e Aus- 
triaco (art. 446."); que o sr. Navarro de Paiva tambem 
nos combate (Projecto actrial, art. 128." e $ un.); e que? 
em geral, e advogada a opinião contraria a qrie produzi- 
mos. 

Entretanto, se assim pensamos, 15 porque não vemos 
senão dcsvautagcns na pratica contraria e porque aos pa- 
m cousentauea com o caracter moderno da func$io da 
pericia a masima elevação dos seus direitos e das suas 
responsabilidades. 

Não queremos o p i e  geralmente se quer e pratica, por- 
que, a titulo de alargar os direitos da defeza, erguem-se 
nos tribunaes e na imprensa discussões azedas, que só 
produza o descredito das peritos, a irritaçáo do publico 
contra o ré0 ou contra o representante da sociedade, e 
um estado geral de desconfiança que sobresalta os espiri- 
tos e vai influir nas decisões jndiciarias. Não o q u e r e m  
poqtje  produz nos peritos nomeados pela defma a perda 

(g) Obr. c&., w1. S.', pag. 6%. 

completa d'essa serena e incorruptirel impareialidade, que 
todos os tratadistas recommendam mm ardor. 

E não hesitamos na defeza da nossa opinião, porque, ao 
lado d'esses altos poderes, que desejamos se concedam 
aos peritos, haveiã, por um Iado, a mais effectiva respon- 
sabilidadc, c, por outro lado, a cousagração do democra- 
6co principio, ji inscripto no Codigo do Processo Penal do 
cantão de Neuehât~,l, approrado em 25 de setembro de 
1893 jart. 158.") (l),  segundo o qual o Ministerio Publico, 
os peritos, o tribunal e a propria parte aecusadora s50 
obrigados, sob penas gralres, a pôr na mais vira luz todas 
as  circumstancias que militam em favor do accnsado e a 
impedir que as provas d'csta natureza se desperdicem. 

D'esta maneira, deixarão de se  considerar os peritos 
partes integrantes de uma magistratui'a parcial, como, h- 
SeIimeute, tem sido a do Yinisterio Publicu enhs As (2). 

(f! Rcrthoiild, Le Noweau Gnh de P~midure Pérale p Ze 
caafule rEc! Nci~hâtel, Beinc, 1893. . 

(2) Sobre as ertusras que tem oiigiuado as suspei6as de parciáli- 
dade do> peritos, diz Bruuardel: - @Esta prehumyph de parciali- 
dade que peza b u l ~ ~ ã  os peritos cx[~lita-se iacilmeute. Quando, numa. 

a ;ir,cusa- indagaqZo irird~co-lega& 35 conclusões não siio favoravcis ' 
@O. w llkesãu absolr~tamcnte contrarias, a uiaior park &AS vezes 
a inbtniqdo kha-sc por um dapaeho dc rico-pronuncia. Yeste caso 
o roce330 n.2o tem ruido a l , ~ ,  e nínpem tem interesse em fazer 
sager ;e foi objecto de uma accusação de aikntado ao pudor, de 
envenenílriicntn ou de outro crime. Quando AS con~l~sões S%U con- 
formes wui a prxswnpyiio que pezs wbre um awusado, o processo 
segue o 5eu curso, desenrola-se em querela ou olicia corrwional, 
oom todo o i*u?resse que rodela em geral estes Sebater. O pcrito sO 
appareee, pois, em publico quando as suas conclusões são favora- 
veis a accusação; no caso contrario, todo o mundo ignora quc liouve 
mesmo uma arcusação. U'ahi até pensar que o perito é de certa 
fhrma lima emana@o do Ministeno Publico, que elle çofl%e a sua 
influencia, não ha senão um pãsso.. . transposto ha muito tempos. 
ilnnaks d'li:~ .. à e  Pzlbliqtie et Mideriw LigaZe, ser. 3.&, tom. il.", 
sagg. 3'16 e Si.7, aota). 

Pela nossa r osta julgamos puder conseguir-seque, mesmo com 
sse iwavitnueffdPso juiza, os peritos n e  serio smpeitar de p+* 



$'esta maneira, e adoptado o conjuncto de reformas. que 
em seguida serão esboçadas, poderão considerar-se todos 
os peritos, especialmente os medico-legaes, absolutamente 
aptos para os exames que a justiça tenha de  Ihes incum- 
bir. Ser-lhes-ha fwil, -ua altura a que as  scieacias in- 
dustriaes, as artes, os trabalhos proíissionaes e as scien- 
cias ehimico-medicas chegaram: -proferir uma decisão 
segura em qi~asi todos os casos que Ihes forem stibmetti- 
dos. Poderão, ao menos, alçar-se a toda a elevação attin- 
gida yelu scu especial ramo de conhecimentos e prescin- 
dir da cooperação clc peritos dc deicza, ordinar~~amente 
mais proprios para ennoveIar as discussões do que para as 
destrinçar. Em vez de representantes dos interesses de uma 
parte, que precisariam, para contradicta, da representação 
da outra parte, elles serão os interpretes da Sciencia ao 
servi- da Justiça. Nada mais nobre. Nada, felizmente, 
mais exequivel. 

Mas, como ja indicamos, offercccm hoje uma difficuldade 
quasi invenciveI alguns novos problemas de chimica-legal. 
T e ~ e  razão Hougounenq para dizer, numa soberba eleva- 
ção de phrase : - ((NO dia ein quo SeIrne,*Gautier e seus 
emulos demonstraram que os tecidos earlarericos normaes, 
abandonados ti putrefacção ordinaria, se carregavam de 
pioductos âIcalinos toxicos siniilhantes, em todos os pon- 
tos, aos principias venenosos retirados dos vegetaes, um 
grande capitulo da toxicologja descia das alturas serenas 
da certeza scienlifika para o doinii~io dos problemas obscu- 
ros, cuja soluçáo depende de novas dcscoliertas>>. 

I? verdade que o illustre sabio não cuida em nos des- 
animar, pois açcrescenta : - «Os trabalhos não tem fal- 
tado, e, ainda que o fim proseguido não tenha sido attin- 

.lidado. 4 razão 6 simples : é porque tambem o n.50 será o Ministe- 
rio Publico. Urge que essa reforma se consipa e que se acabe por 
uma wz eom a indecorosa subservi~ncia do Ministerio Publico ao 
poder executivo; assumpto de cpe, entretanto, não falaremos pnr 
estar fiira do uosso quadro. 

gido, a s  trevas são menos espessas, e, ai, clarão dos factos 
isolados, descobertos aqui e alli pelos chimicos, o perito 
póde dirigir-se algumas vezes com uma inteira certeza, e 
a maior parte das oczasiões com um conjuncto de proba- 
bilidades que equivaleriam k propria certeza)) (I). 
- Mas, quem não descobrira nas hesitações de Hugounenq 
as dificuldades gravisrimas dos problemas ehimico-legaes? 
Quem não terá presentes os ruidosos processos de envene- 
namento, annullados, oii tentados annnllar, por falta de 
rigorosa precisáo nas respostas dos peritos analystas? 

Escusado e insistir. A necessidade de guardar no tri- 
bunal uma parte das viseeras, - quando isso se possa fa- 
zer sem prejuizo da primeira analyse (21,-esth hoje tão 
vulgarizada'que, insistir em a defender, sisni6caria pouca 
confiança no bom criterio de quem nos lê. Basta dizer que 
a Lei Hespantiola ja a consigna expressamente (art. 479.") 
e que o sr. Navarro de Paiva, no seu Projecto, arE. 133.O, 
@e, quasi traduziu essa disposi~áo, por a julgar de pri- 
meira importancia. 

Com esses restos podera, pois, fazer-se um novo exame. 
Em que casos, já o dissemos. Em que momento, vê-se 
bem, pela doutrina que temos exposto, que sii pbde ser 
antes de julgado subsisteute o corpo de delicto. E porisso 

( L )  Archives d'Anthrrvpologie CriminelEe, 8." anno, n." 46, julho 
de 1893, pagg. 416 e 415. 

(2 Rroilardel, no RcIahiici apreserilado pcla sovicdadc de Mcdi- 
eina- 1. epal de Paris á commissão incumbida pelo senado Francez de 
rever o projecto dc Cod do Proc. Grirn., diziaque a divisão das 
msccras C u~uilu diniçil, porque ccrtos vcnenos se iocalizam nuns 
orçãos mais partieulamente que nos outros. E, orem, justo obser- 
var que o illustre medico, -que, na regeminoia b cadeira de medi- 
cina-legal e direcção da ~llorgue, assombrou o mundo, - se referia 
A hjpothese de ser necessario d i d i r  ss viwcr?s pp,lns dois peritos 
e guardar ainda uma parte para eontraprova. E, pois. claro que a 
objecção or elle posta á divisão das eisceras perde muito o seu va- 
lor qua<Po wnsiilersda no nosso c a s .  Eulrekauto, sõ queremos que 
a separaçao das eças de eoiivicção seja feita quando não possa pr& 
judicar os trabaios da primeira analyse. 



que, quando se veriíquem as condições anteriormente H- 
tahlecidas, nos pareceria conveniente que o juiz mandasse 
intimar ao r60 o resuitabo do exame, para que eIle, que 
rendo, requeresse nova exame dentro do prazo maximo 
de dez dias, com os mesmos peritos e mais wn por elle 
nomeado, assistindo tambem uu quinto perito nomeade 
pelo juiz para regular a discussão, manter a ordem e des- 
empatar. 

Eis o unico caso em que permittiriamos um segundo 
exame. 

37. São, pois, os examos nos corpos de delicto os 
nnicos que adwittiuios para a descoberta e inspecçao dos 
aestigios deixados pelos crimes de facto permanente. 

Mas a intervenção dos peritos no processo criminal não 
pbde limitar-se a isso. Depois de prestado o seu concurso 
para a averiguaç30 do facto: e muitas vezes tambem para 
a determinação do seu auctor, a sociedade pede-lhe ainda 
auxiIio para a fixaç.50 exacta da responsabilidade, que d e ~ e  
attribuir-se ao r80 (i). E surgem entao 05 problemas da 
classi6cação dos crimiuosos, da sua identificação anthro- 
pometrica, do exame do seu estado mental c graduacão 
dos respectivos meios de defeza da sociedade, das sug- 
gestões delictuosas, etc., etc. ; -problemas interessantes, 
complexos e rastissimos,-uns diminuidos hoje de uma 
irnportancia que subira hontem ao fastigio, outros na tela 
da mais accesa discussão, preoccupando sabios e juriscon- 
saltos, criminalistas e Iegisladores . . . 

(1) Os peritos íntcrvdm tambcm para averiguar o estado de saude 
das testemmhas, dos jurados, ctc. O modo como a nossa lemdação 
regula esses pontos secundaxios, já 6 de nós conhecido. ~eporrnas, 
-a uzo ser a de exigir wrupre a iiitervmção de dois. peritos e a 
de alargar os &os de exame até ás cirmmstanuias CRL que pa~q-a 
apresenhr a deieza algumas certidões de d o q a  das l e s t e ~ u h  
no simples intuito de adiar o julgamento do rêo, -uenhumas apre- 
sentaremos, e essas mesmas não carecemos de as demonstrar e dea- 
envolver p q  evidentes e intuitivas. 

Já arredámos, noutro hgar, os exames relativos a classi- 
ficação dos criminosos. 

Vejamos, agora, os restantes, começando pelos que p6de 
determinar o problema hypnotieo. 

Existc hoje uma bibliotheca inteira sobre o hypnotismo 
estudado nas suas relações com a responsabilidade de um 
accusado. 

Não pbde, todavia, contestar-se o retrocesso que as ideias 
dos seus fautores têm experimentado nos ultimos annos. 

Como o horrao deLinywzs, de Lombroso, o delinquente 
hypno8isado teve o seu periodo aiireo. Houve um momento 
em que sabios muito illustres cuidaram achar-se perante 
uma cxtraordinaria revduccáo da psychologia e de todos 
os problemas sociaes. 

O hgpnotismo foi estudado sob todos os aspectos. Con- 
sideroa-se a sua historia e: do desprczo que outr70ra se 
nutria pelos charlatães, passou-se a um semi-culto pelos 
feiticeiros e adivinhos (4.' pcriodo, esboço inconsciente da 
doutrina), pelo mesmerismo e pelos trabalhos do abbade 
Faria, portuguez (2." periodo, metaphysismo da doutrina) 
e pelo Braidismo (que iniciou o 3." periodo, brilhante- 
mente continuado depois pelas eseholas de Nancy e da 
Salpetriere, por sociedades de hpnologia, por cangres- 
sos, etc,). 

Espraiando-se, o hypnolismo entrou no dominio da m- 
dieina e foi estudado sob o aspecto de meio dc cura. Pra- 
ticado com enthtisiasmo diirante alguns annos, hoje acha-se 
restricto a poucos casos (hysteria, nevroses, etc.), e e con- 
siderado par membros distinctos da dasse medica como 
incapaz de responder ao que d'elle se esperava. 

Depois, o hypnolismo ~netteu-se a explicar conflictos 
religiosos. O celebre milagre de Luka Lateau, a hysteFica, 
succedido na Belgiea, e ja tenlado explicar por Delboef 
desde 1869, foi posto a prova por um caso similliante, 
effectuado pelos doutores Boilrrii e Burot .e verificado por 
MabiIle, num empregado do serviço hospitalar em Hothe- 
fort, ha poucos mexes. Porisso, se Lacordaire em 1883 e 
1851 se mostrava favoravel as praticas 'hypnoticas, a coa* 



gregação do Santo Officio, .em 1856, punha jA, ao redigir 
lima Encyclica sobre o palpilante assumplo, a reslriçção 
de que essas praticas so deveriam empregar-se num bom 
uso; e, em 1888, o bispo de Madrid censurava-as, in li- 
mine, com aspereza. 

Responderi-lhe o abbade $ias Merie, mas nem porisso 
a Egreja deixou de perfilbar as  censuras do bispo da uilla 
coronuda. Os extasis de S.'" Thereza, S.- Maria da Encar- 
nação e S.'" Brigida, as curas effectuadas outr'ora sobre o 
tumulo de S. Luiz, hoje na gruta de Nossa Senhora de 
Lourdes, foram arrancadas, em nome do hypnotismo, das 
sombras mysteriosas em que estavam mergulhadas (1). 

Espraiando-se ainda, a nova doutrina entrou nos domi- 
nioç da arte e Gervex e Brouilhi pintavam, em seus qua- 
dros, scenas de alIucinaç,ões, ao mesmo tempo que se 
reivindicava o quadro de Rubcns (S." Ignacia curando um 
possesso) como traduzindo, em esboço, uina aspiração vaga 
para a doutrina hypnoLiça. 

Ainda na arte, o hjpnotismo foi estudado por illustres 
romaxlcistas, como : Dumas (A~Yhm'res de Joseph Balsame), 
Balzac (Ursule dftrmet): Jriles Claretie (.lean bfmnmj, Ber- 
lot (L'AEphas%ne), etc. 

I)epois, o hypnotismo foi envolver-se nos mais arduos 
capitulas da psgchologia. Ahi, produziu maravilliosos cs- 
tndos sobre o dualismo hnccional do cereliro (Liegeois, 
Broca, Luys, Richcr, Dumontpallier, Bérilloa, Meyers, etc.), 
sobre o desdobramento da personalidade (Richet, Camu- 
zet, Legrand du Saulle, Rihot, Voisin, Rourru e Biirot, 
Chambard, Véron); sobre a suggest4o durante a vigilia 
(Bernheim, Bottey, Richet, Bremaud, Liégcois, ctc.); 
etc. (2). 

Aitingia o hypnotismo o seu maximo espleridor, quarido 

(1) Conf. A Moderna Questão do Hypnotismo, pelo dr. Manuel 
Anaquim, 1805, 3.. parte. 

(2 Yke hleiiico-Legal Jmw9tal. S."nno, 1891, pag. 331 (artigo 
e C rirk Bell}, sobre Hypnotisin a d  fke lato. d l 

o problema das suas relações com o crime começou a cha- 
mar as auen~óes.  Homens de stiencia notaveis so e m p e  
nharam em discussões profundas. A esdiola da Salpetriere 
affirmou então, mais viramente que numa, a sua tenaz 
opposiç%o a eschola de Nancy. PuIuitas obras se pubiica- 
ram, e aIgumas com aItissinio merito scientifico. 

Por fim a questáo logrou interessar os medicos, os an- 
tropoloç-os, os criminalistas emfirn. Da imprensa, das so- 
ciedades, dos lisros, foi a materia das suggeslí5es crimi- 
nosas levada ao congresso de Bruxellas (agosto de 1892). 
Apresentaram-se relatorios. Por meio d'elles, Voisin, De 
Jong, Bcu6diçt e BbrilIon, conseguiram enthusiasmar os 
congressistas e enbbolar unia discussão riva. Tanto quanto 
se piide deprehender do resumidissimo extracto das Actas, 
a questão, debatida com ardor, revelou tres correntes mais 
ou menos accentuadas: a que collocava o hypnotismo no 
numero das questões pouco maduras, insusceptivel porisso 
de fazer impressão nas theorins do crime e da pena (Ladame); 
a que não dava ás suggestões criminosas valor apreciavel 
(Benédict, Mdet, Mendel); e a que desejava interessar na 
questão os homens de sciencia e os penalistas, assegurando 
a possibilidade de fazer commetter crimes por meio de  
suggestões hypnoticas (Voisin, Masoin, Houzh, Ciocq, Bb- 
rillon, De long). 

Do valor actual do hypnotismo e das suggestóes no ponto 
de vista criminal, dão-nos testemunho as palavras que O 
vice-presidente do congresso, Hbçer, proferiu na sessão 
dc cnccrramcnto ao fazer o resumo dos trabalhos: 

«. . . MoCct nao crê que urri liornem normal pussa ser 
arrastado a commetter um crime pelo simpIes effeito de 
uma suggestáo. Imagina que a questão não esta madura; 
e é preciso crêl-o, porque, terminada a discussão, cada 
qual conseria o seu modo de pensarn. 

E preciso crêl-o, sim, porque, de 6892 ati: agora, mais 
accentuado tem sido o desealabro da doutrina. E a verdade 
e que nenhum codigo, ainda dos mais modernos, a consi- 
dera especialmente; que as academias de medicina, ao 
menos entre nós, q a s i  a pozeram de parte; e que, por 

i 3  



via de regra, e olhada com desfavor a sua pr i th ,  at6 
mmo meio de cura. 

Suecesshatnente repellido do dominio das sciencias, E&. 
-1hidu. no djis artes, o hypnotismo lcntaria restringir+% 
a e~líibiçóes theatraes, despertadoras da curiosidade pn- 
biica e da $4 ancia de espec$aculos noros e corarr#r- 
vmta. 

&s os abusos, a que um tal costume tem conduzido, e 
os perigos de affecções nas pessoas propensas (hystericas, 
degeneradas), lcvaram os governos de diversos povoa a 
pehibiír esses espcctacdos. 

Entre nbs, foi, ainda ha pouco tempo, restabelecida u m  
portaria prohibitiva das sessões publicas de hypnotisrno. 

Qae é preciso concluir de tudo isto para o a s s u q t a  
que nos mcupa? Poder-se-h$o pôr completamente de park 
os exames medico-legaes destinados a constatar o estada 
do &o na momenb do criuie, ou mesmo (por exemplo, 
nos casos de violaçao) o eshdo da vielirna no momento 
em qw 6 atacada? 

Secão compietas phantasmagorias as asserfhs  de au- 
cbrm iuustres e não valera a pena, ou no interesse do 
aecmsadsr. ou no da justiça, aproveitar ate onde fôr possi- 
vel os dados da hypnologia? 

Em nossa opinigo, não ha inconvenientes, visto existi- 
vem ainda partidarios acerrimos da doutriaa (I), em per- 
mittir os exames medicdegaes, - no corpo de delicto se 
se-tratar de examinar a vietima,- e em qualver estado 
d~ cavsa, logo que o exame do reo seja requerido pelo 
sm defensor para o effeito de averiguar se elle praticou, 
au a%, o crime sob o imperio de unia suggestão hgpnoi 

f 

( I )  Em Tardiey. A8entats awa: mezars, Paris-, 1873; e nos h- 
wda d'&g& et Médecz'ne Légale, ser. 3.', voI. 1 .", 1879 (Brouar- 
tlel), vol. 7.0, 1882 [Lsdame), ser. !i.', vol. 47.O, 1882 (Motet), en- 
contram-se numerosos casos cheios de curiosidade e de abundantes 
reR&6es medico-Ieps. 

fica. Para o primeiro caso, ensinam Croeq e Filippi, de 
harmonia com Libgeoís, o seguinte: 

Devem os peritos examinar se a queixosa é facilmem 
hypnolisavef de modo a cahir num estado profundo, e se 4 
hysterica. Sendo só hysterica, deve conclnir-se pega pmba- 
bilidade de simulação propositada ou involantaria. Sendo 
PcSpnotisavel e iiáo hysteriea, deve suppbr-se qrie o aften- 
tado de facto se praticou. Qaando seja uma eoísa e outra, 
e precisa muita circutnspeeção, interrogar a queixosa, e&. 

Tradandwse de um r150 que, apanhado em flagrante, qud 
zese dar a desculpa de ter obedecido a uma sugges-, 
quer Crocq que se proceda, em resumo, da maneira se- . 
guiaje : 

NE preciso primeiramente determinar se o intlimãuo 6 
Inypnotisavel; é preciso em seguida ter a cemza de que 
elle ptide cahir num somno bastante profundo para & 
ter podido resistir i suggestão; é preciso emfim encoatr& 
o aiicbor da suggestão criminosa. Para este effeito, inte~d 
rogar-se-ha o índividw em sornnamhutismo: eUe poderii 
algumas vezes recordar-se do nome do verdadeiro culpado, 
apezar d n  arnnesia suggerida; no caso cm que elle iiao e 
podesse fazer espontaneamente, eliegar-se-ha muitas vezes 
a fazer denunciar o hypnotisador por meio de pergmtas 
e suggestões indirectas» (2 ) .  

Poderá, porem, a justica servir-se do hyp40tismo para 
arrancar a con6ssão dos seus crimes ao accusado? 

Com Crocq, Liégcois, e todos os demais, respowlernos 
que, dado coma acceitav~l o hypnclti~ma, elle seria a r& 
producção das torturas da Edade-Media, uma vez appB 
cado a esse fim. Haveria, alem d'isso, um enorme pe r ip  
em fazer tal applicação; pois que, como dizem os partida- 
rios do valor das suggestões l~yypnotieas, seria facjl- levar o 
rdo, por um interrogatorio, a confessar-se auctor de ~n 
mime que não commettera. 



Numa palavra: Desde que a questão das suggestões cri- 
minosas tem pouca iruportaricia; desde que não consta 
terem entre nos suczedido casos d'essa natureza, - não e 
necessario que o tribunal, por si mesmo, mande proceder 
ao exame do individiio que se diz hypnotisado. * 

Como, porém, existe, por outra parte, uma corrente de 
escriptores que querem sustentar a sua opinião, e qne 
citam casos succedidos no estrangeiro em abono da sua 
legitimidade, seria odioso que, por não concordar com ella, 
quizessemos restringir direitos da defeza on da accusação 
particular. 

Permittam-se, pois, esses exames, mas s8 quando forem 
requeridos, e sempre a custa do requerente. Não so aecei- 
tem, porém, interrogatorios alguns dos rkos por meio de 
collocação em quaesquer estados hypnoticos, nem mesmo 
que ellcs os pccam, yorquc, por uma parte, haveria graves 
perigos (pelo proprio Crocq apontai-los), que sO ps muito 
bonY peritos saberitini evitar, e, por oulra parte, não lia- 
veria çompensaçóes, pois que as afirmativas, reitas pelo r80 
durante o estado hypnotico, sb poderiam valer como pre- 
smpções (i). 

. . 
(1) Yej., eIilpe outras, as obras dos italianos Belfiori, Carnpili e 

Farane, cujos estudos sobre o hypuoris~no uo purito de visla medico- 
icgal t&m muito interesse; Marrin, L'Zip1im fl6iorU.r.i~ el AU- 
tiqw; Dr. Crocp, rlyii rwtismc ct le Cr.lmc, Co~lCe~*euciss em 'Bru- 
xellas, i89&; Nundt, S y  estica et Hypotisnde, Paris, 1893; A& 
du h&- myrds dj( l i~roPolmie ChminNi, pmgina n p a g  479; 
A?-chives dt4fzthropologie Critniflelle, vol. 6.' (1859), pagg. 749 a 
753 (rscripio de Laurent resumindo o P~iuiri~*o Congresso Inter- 
nacional do,liypnotismo), vol. ti.", pags. b96 a G&1 (est~iclo do me- 
smo sobre as~su~gestões criminosas); Bourgeau, L'Hyprmtism, ses 
raprpwts F e c  le Lh-oit et la Thérapeutiyw, la Suqgestion Mentele; e 
as obras, sob o ponto de vista medico-legal, de 'Ladamc, Liégeaia, 

+Cilles de ia Tourette, ete. 
Conf. Moreau, Ca,userie sur Z'Hypnotisw, 1888. É esperada com. 

qáe assum- natural anceio uma promettida obra de Benkdict sobre e- 
to. Deve ser interessante ler as criticas do auctor do famoso Re- 
atorio apresentado ao Congresso de Brusellas, no qual a solução f 

38. Seria conveniente para as nossas instituições ju- 
diciarias o estabeIecimeuto de um serviço anthroponietrico; 
que pemittisse reconhecer a identidade dos criminosos, 
constatar a dos proprios individuos mortos (em alguns a- 
sos),'e prestar, emfim, esses largos servi~os que as medi- 
das do corpo de-cada detido têm proporcionado h França 
e a outros poros em materia de reincidencias. 

Seria, porém, realizavel uma tal reforma? 
Parece-nos que não,seria difficil instruir os agentes do 

Ministcrio Publico do paiz nesse serviço, cxtremarnente 
simples e exkemamente proficuo, podendo elbs soceor- 
rer-se de um escriráo e do carcereiro, para tomar* as me- 
didas, org-anizaib o boleliru e remeltel-o em duplicado para 
a repartição central com sede em Lisboa. 

O systema, em toda a simplicidade com que Bertillon o 
propox e o esta praticando, daria os elementos neeessarios 
para, recolhendo no masso alphabetico iim boletim, e na 
ordem das medidas o outro, ser possivel: 

-dados os signaes de um detido, que se suppozesse 
simular o nome, averiguar a sna identidade; 

-dado o nome de um criminoso, tirar os seus signaes 
para que possa ser procurado ou reconhecido. a 

Em Lisboa, sobretudo, prestaria o gabinete de anthro- 
pometria enormes serviços para a repressão da vadiagem 
e consequente depuração de tão desgracado meio. Nem 
terão verdadeira e completa execucáo a Lei de 1893 e o 
Decreto de 1894 sobre reincidentes e vadios, mesmo nos 
pontos em que são louvaveis, sem que este serviço se 
inangure (1). 

negalivisia, que adoptamos em principio> foi exposta com arte e 
h u r a  diEcilmcntc imita~eis. 

Fej. tambem a rcsumida exposi* d'cste problema sob o pmto 
de msta medico-legal eoi Filioui, Principai di  Medccinu Ley le ,  ed. 

220 a 22%. .- v .  Brirj, payp 
nformam agora {marqo) os jnniaes que o Ministro da Justiça 

officiou ao dn reiao.-oedrndo o istabeleciuicnto de urri ser~jco arithro- 
pometrico em ~isbó'a. Não s&emos se a ideia iri por diktc. CrO- 



A inglatema: a Prussia, a Belgica, os Estados Unidos, 
a Repmica Argentiw, e outros povos, esiabelecerarn ja 
as suas repartifles de anthropumetria. Porque não os 
sguireni~s nos? Porque não imitaremos uoste puntu a 
Fmnça ? 
As di£ücuIdades pralicas não serao grandes, porque, 

em Lisboa semente, será preciso ter pessoal idoneo para 
estes servi~os. Peia provincia, podera o Ministerio Publieo 
a r  incumbido de desempenhar essa fiincpáo, prestando 
assk sociedade um dos seus mais importantes auxilias. 

E preciso ter presente o que Rpckere dizia no scu rela- 
tofio sobre serviws anthropometricos ao terceiro eorigresso 
de ant.hmgotogia criminal : 

SA internacionalização do serviço anthropometrico esta 
de~tinada a prestar immenços s e r v i ~ s .  & de desejar que 
se realize rapidamente: o s e r ~ i ~ o  aritkrapometricd sii pm- 
duzirii o seu mimeem de utilidade quando tiver sido ado- 
ptado em todos os paizesr, (I). 

Accrescentemos qrs o referido congresso, depois de 
uma brilhante discussão, em que se mostrou como algu- 
mas novas applicaçfies de estudos anttliapdogims podem 
receber applicatáo na anthropometria (exemplo, o exame 
attento dos dedos) (2), ~olou  por unanimidade o desejo de 
a ~ e r  adoptar e generalizar em todos os paizes o systema 
dos s@vm antliropmetriws, não só para a identdicaqão 
dos reeidfvistas, mas tambem com o h de pmittir a 
rmssb%a@o wta e rapiãa da identidade pessoal» (3). 

Quando, poi-B;m, este wsvico n% sqja jamantado, h oati. 
~eniente que nm de dois meios se adopte logo que a jaim 
chegue, sob custodia, um accusads. 

O primeiro respeita ao cadastro. 
As operaq6es d'esta natareza lazem-se de um modo la- 

meotavel em todo o pa&. D'ahi, nio poder qualquer pessoa 
determinar, em face de um cadastro, n procsdimento qne 
deve ter coma juiz, como agente do Ministerio Pnblim, ou 
como advogado. 

Urge inst2uir o cadastro, refnndindo o regisfo cni.aiaal+ 
& modo a torml-o util para esses di~ersos fins.. Ao lado 
do eorne, probsão, morada e simples filiação do detido, 
h neeessario que se inscrevam apontamentos abre a swa 
hereditariedade e antecedentes, Sob este ponta de vista, B 
cheio de indica~ões muito acceitaveis o questionario inserto 
m h I  das Aaas do ultimo congresso de iuilliropologia 
míminal. Convkm, na verdade, averiguar todos os ~ e q u i ~  
sitas que possam fornecer asciarecimentos, tanto quant9 
p s i v e l  completos, sobre a personalidade moral e inlei- + 

leotaal do detido. 
Conhecidos os seus progenitores, ancestraes, tios, ti%, 

irmãos, iririas e filhos, sob os diveisos aspectos de $ste 
ria, epilepsia, loucura, embriague!, çrimindidade, pro6ti- 
knieão, radhpem, avareza, prodigalidade e excentricidades, 
que porventura tenham revelado, e examinado o passada, 
sobretildo a infancia, e as ~ rohsões ,  etc., a que se tem 
entregado o aceusado, e, As vezes, possivel formular m 

mos, porkm, que não ficard completa, si! a reparti~ão de anlhropo- 
metria de Lisboa n& fôr posta em rnrrespondericia corri os agentes do 
Miniserio Publim, industriado. convenientemente para a puderem 
auxiliar. Em todo o easo, publicaremos o dccrcto rcspectiw, se fõr 
appvado antes de concluida a impressão d'ossc trabalho. 

(1) Acres, pag. 4O. 
(2). Torgot, Des empeintcs digitales étztdtées ícu pint de vue m'- 

diw-piiccaa~e, Lyon, 1892. 
(3) Acte.% ?gg 97 a 106 [Relatorio), 4Kd a 4k8 (Discussão], 

#i (Vota). umbem* o notam1 Heiatorio do proprio inventor 

do systema, Aiphonse Rertillon, a~ Primeiro Congresso de Anabro- 
plagia Criminal, e sua disr,ussão. Acta, pagg. 151 2 segg. 

Couf. Actm (Eu D e w z t h e  Cwgrds (Paris, agosto, 1889), pagg. 36 
e segg- ; Bertillon, Artigo publicado sobre este assumpto XLOS k- 
chh~s d'AdAropologie, vol. i.. 

Vej., em, e esp+almente, iun notabilissimo a~ i i go  sobre a 
Anthropometria Judiciaria em Pans, cm 11180, nas A r ~ h e s  citt., 
0.' anno, pagg. 673 a 4.90, c a alxcWat;%n da obra do irmão cEe 
Bertillon (l;ewgs) sobre s rewnstituiqão dos çipaes . * i i i l ~ q o m -  
tricos por meio do ves&uacio, uu vui. 8.0 (18931, pag. 175. 



cadastro, mediante o qual o juiz, ou o advosado, ou o IIi- 
nistorio hblico, reconheçam se ha ou nao necessidade de 
requercr exame ás suas faculdades mentacs, etç., etc. 

O outro meio a estabelecer, ainda de preferencia ao 
que acabamos de esboçar muito rapidamente, 6 o dos 
exames mentaes prévios de qualquer detido. Entendemos 
que, e similhança do qiie se pratica na Belgica, e cm ou- 
tros pajzes, urge instatlar, começando 110s centros mais po- 
pulosos (onde se encontrem desde j i  niedicos alienistas) e 
successivamente passando a lodos os lagares de ilopurlan- 
cia, um serviço do inspecção mental, prévia, de todos os 
detidos. Essa inspccç2o nem poderia chamar-se verdadeiro 
exame. Teria por fim habilitar o juiz a reconhecer se este 
seria, on não, aeeessario. 

Nos somos d'aquelles que, contra Tarde, imaginam que 
os juizes, - ainda dedicando-se a problemas pspchiatras 
e profundando a sciencia anthropologica nas suas mais 
vastas ramificações, - nunca conseguirão adquirir o ha- 
bito profissional, o tino pratico nccessaricjs para reconhe- 
cerem se sim ou náo carece de exanie niental um certo 
accusado. Logo que a loucura não se mostre sob as fbr- 
mas extremas da idiotia, do delirio, etc., os juizes julga- 
ráo, não obstante quaesquer estudos, estar em frente de 
pessoas sZs, ou, quando miiito, de simuladores (2). 

Diiferentemente suecede com o medico nâo estranlio aos 
estudos alienistaw Numa rapida visita aos detidos da ves- 
pera, elle apartará logo os que lhe inculcarem suspeitas de 
qualquer fórma de alienação mental, para que sejam su- 
jeitos 3 exame por peritos, nos tdnnos regidados pela lei. 

(2) Dr. Julio de Mattos, A Loucura, 1889, par 895; ,+ianuaI 
das D a m p  Mentaes, pagg 297 a segg e 35L a 3b2; Man. Da la 
olk mwiaérde duas ses rufy~wa note te3 y?<estzolzs médtwjt<dinaires; 

$adie., 8& médico-* ale .?o foita; Laorent, &tude nddim- 
Gqde Li ~mulatton d: h fd ic ;  Fmrm~r, $tuda qdico-ii.qale 
sur ia simulatim des maaaladw mentaks, 1891, Yabret, Etudes clini- 
gues sw les mmtalcs et m e u s e s ,  11890. 

Por esta fórma ser50 evitados os casas frequentes .de 
condernnação de reos alienados a penas commnns de pri- 
záo ou degredo, onde em resra são tratados por fórma 
offensiva de todas as leis hnmanitarias (4). 

Sb assim deixará. de ter razão o sr. dr. Julio de Mattos 
quando enumera differentes alienados (Papavoine, Fer- 
diiand, Bouton, Jourdan, John Yiers, Bellingham, Hol- 
zapfel, Clioriuski, Misiiea, hfelloni, Grândi, Guidan, etc.) 
condemnados a graves penas, a guilhotina, i forca, ao des- 
terro perpetuo ori muito demorado, a penitenciaria, em 
consequencia de exames não acabados e, muitas vezes, 
não ordenados pelos tribnnaes (2). 

Apcrias pelo meio que, em nome de conhecimentos 
scientificos largamente difindidos e praticados, ousamos 
indicar como indispensavel no nosso paiz, se podera pòr 
côbro aos terriveis abusos que o mesmo illustre alienista 
apontava já em 1884, por estas palavras : -<(Eu não re 
ceio mesmo affirmar que, eutre nbs, dezenas de puerperas 
infanticidas têm seguido o caminho dos presidios africa- 
nos, quando, se a intervengáo dos peritos fosse um pre- 
ceito respeitado, os hospitaes de alienados as deveriam 
acolheru (3). 

39. E~tabclccida a inspecção mental dos detidos como 
preparatorio indispensavel dos exames de alienados, cabe 
indicar, para conclusão do presente capitulo, os casos em 
que elles devem realizar-se em ordem a satisfazer comple- 
tamente.as exigeneias soeiaes mais urgentes. 

Até ha pouco tempo, o estado da nossa legislação sobre 
o assumptù não poderia ser mais vergonhoso, Cpquanto 
o Codigo -Penal, embora sobre falsos criterios,. estabele 
cesse a irresponsabilidade dos loucos que não livessem 

(i) Vej. Daetet, AlGnt?~ rn~ccoizmtaus et condam9lés ar b tn'bi~aazrx; 
Aáb du lb-ois>hna Cmy-2% 1892, psgg. L63 n 167, (92 a 3M.  

(8) A Louct~ra, 493 e 294. 
(3) Nanunl da7 $%&~s @entaes, pps. 360. 



iatmallos Incidos (arí. 42..", n . O  8 . O )  e d'aq&es *e, 
tendo intervallos lucidos, praticassem o facto no estado de 
h & a  (art. 43.', nP S."), nos processa crimes não se 
faziam os exames necessarios para dar cumprimento a 
asas disposkões legaes. * certa que o ai%. 4181." da Nov. Ref. Jud. providen- 
ciava para o caso de se mostrar o réo com as sentidas 
alienados ou perdidos, quando se estivesse discutilido a 
eansa. Mas, nem esse preeeh era suniciente, n m ,  ge- 
ralmente, mam ser interqretado com a amplitude que OS 
modernos estudos psychiatiim8 ou, ao menos, as provi- 
dencias do Codigo Penai, exigiriam com instancia. 

E assim e que, gaeas a depoimeiitus insuspeitos de 
il$ustres sabios portuguezes 0 estrangeiros, sabemos quão 
grande e D numero de alienados que, entre nós e em di- 
ver= outros paizes, são aannnalmente remettidos para as 
prizks comai~ns, OU eliminados, em conseqiiencia do des- 
conhmimento do estado das suas facnldadm mentaes. 

Não podiamos continuar neste rcgimen, Aqui os erros 
não aiacavam apenas a propriedade ou o socego ; não fe- 
riam s0Pnentti as formulas, a clareza e simplicidade das 
processos. Aqui, iam directamente cahir sobre uma n m  
rosa classe de desditosos, que, se não podem aspirar i 
irrespmbifidade que a d g m  d'elles incorrectamente 
prometteu o nosso Codigo, podem e devem ao menos con- 
tar eam o traiameuto, gue a sociedade, ao mesmo tempo 
qcte se defende dos seus ataques inconscientes, tem obri- 
gação de lhes mandar fornecer. 

W5o sáo grandes todos os saeri6cios que se fagam para 
eonsepir esfe desideratum qoe prende com leis de hnmx- 
nidade e de justiça, absolutamente respitareis. 

Sejam qarcs forem as camas qne tem cavado nm abystno 
entre os julgadoros e os peritos psycbiatricos (.ij, era mister 

(i) Dr. Jdio di! Mattos, A Loacura, pagg. 295 a 305; The He- 
dicn-Le al d m a l ,  9.9ann0, Wi, pag. 17 (artigo d+ Heuton, 
sobre 4~ dungers of fba na*. &-rn). 

qae uma provibeneia leghlativa urgentm& feehm 
abysmo e d o c a s s e  os exames mentaes na altura @e, por 
mil motivos, Ihes pertence. 

Quaes devam ser, em nosso conceito, os casos de exa- 
mes psyhiatricos, inutil B dizei-o, depois do que escreve 
mos na parte fiaal do numero anterior. Cada vez o 
defensor do reo os requeira, cada vez que o juiz os repn- 
tar necessarios em presenca dãs observaçlies do medico 
que inspeccionas os detidos, esses exames dwera ser 
feitos pela forma que no capitnlo R' exporemos. 

Não póde ser ouia a doutrina legal, que qnizer c w u -  
tar ao wsso processo crime a enorme lacuna que indie&- 
mos. Não 4 precisamenle essa, entretanto, a doutrina q~ne 
esta consignada nos ja citados artigos do D e e m  R." 5 de 
40 de janeiro de 1895, que reiu regular impwle ihm 
o serviço de exames de alienados. 

Com aeito, esses artigos dispõem que se promda a 
exame medico: 

i." quando em juizo se dê participação de a l g m  kct, 
criminoso, comsllettido por individuo que se saiba edar 
alienado : 

2." quando fôr praticado um crime ou delicb que, peia 
sua &reza e cU.mmtaneias especiaes ou pelas wn&W 
do agente, possa juslificar a suspeita de que este pram 
dera em estado de aliena.çáo mental; 

4." quando esta fôr invocada para expficação do faeto 
e aSfeza do seu auctor; 

4.O quando, no deeuna da iastraceão de qaalqrier pro- 
cesso, o indíciado der maaifesta~ões de loucura e'bmver 
motivo para snppôr que ella podia ter determinado a a@ 
criminosa ou influido na culpabilidade do baciado; 

5," quando, no decurso da execnção de qiaalqwr p e ~ ,  
o criminoso der indicioa de alienação mental; . . 

6." quando houver necessidade de segundos e m  
por terem sido imperfeitamente realizados os primeiros; 

7," quando, para se entregar o alienado a suas famaias, 
ou para m&o .h sipailhant@, ifor nec~sario r w n h r  



por meio de «exame de sanidade)), como lhe chama o De- 
creto (artt. 1 6 . O ,  $ 2.", e 17.", $ 2.7, o estado das snas 
faculdades rnentaes (i). 

Dissemos que estas providencias são imperfeitas. Não se 
julgue, porém, que a numero de casos abrangidos nos pa- 
rece insflciente. Rasta ver o 3." caso, que se encontra 
na parte final do art. 2.' do Decreto, para reconhecer que 
os nossos desejos podem considerar-se preenchidos. 

(1) Não diz o sri Ministro da fustiga quaes foram as leis estran- 
eiras p lhe serviram de fonte. Comparando, porem, a roposta 

%e l e i  que apresentou ao parlamento em 23 de ourmim de 1!9& com 
os Codigos de Processo Penal Allemão, artt. 81.", 203.", 48KD, i Un.9 e 487.", Austriaco, art. 136.", e Hollandez, arát. 415.O a 

47.", somos levados a crer que, embora consultados, não foram de 
prefercncia seguidos pelo sr. Antoaio de Azevedo Castello Branco. 

E na Rifoma della Pracedura j'ena!e> arrt. %S." a 300.", de 
Garofalo e Carelli, e se encontra a Bnte principal d'essa ro 
ponta. Assim; o art. fi era directamente inspirado pelo art. %I$.< 
como se v6 do conhnto e se segue: 

Projecto de lei do Sr. Goistro da Justiça, ut I.': - aQuando 
seja commettido algum crime que, pela sua natureza e circumstan- 
cias cspcciaes, peIos actos precedentes do réo e pelo seu interroga- 
torio, faça supp8r que o facto fôra praticado em estado de loucura, 
será o delinquente subniettido a exame medico-legal com interven- 
ç%o de dois eritosn . 

Projecto Se Heorma do Process~ Penal Wiano, art. 295.0: - 
@Quando do interrogatorio do reo, dos seus precedentes e dos de 
sua iairlilia, das especiaes circumstancias do facto ou de outras 
quaesquer, houver razão ara suppôr que elle não estava são da 
mente, ao comraetter o d$icto, ou que esti afectado de nesmnes 
epilepticas ou histericas, a auctoridade judiciaria, fazendo induzir 
baes factos, nomeará um perito psycbiatra)~. 

Mandando esti~dar a sua proposta para a publicar em dictadura, 
teve, decerto, o sr. Ministro da Justistir,a o desgosto de a ver alterada 
qwsi por completo, e, em a l ~ n s  pontos, sem essa nnidade e esse 
methodo, que ha muiro andam divorciados dos diplomas IegisIativos 
portupezes. Mas, ao menos, restar-lhe-ha a consolaqão de se ter 
evitado um dos fructos do seii trahalhn, que mais elogins tem 
desperta o a pessoas seni criterio firme e sem auctoridade scienti- 
fica, podesse deixar de merecer o engiiome íle t r d q ã o  l i~rp ,  que 
imverentes commentadores poderiam querer attribuir-lhe, 

E 6 mesmo por isso qne julgamos não ser preciso esta- 
belecer novas providencias para o caso de estar o réo cam- 
prindo penas em prizão maior ou na penitenciaria; pois 
que os artt. 6 2 . O  e segg,<do Regulamento da Penitenciaria 
de Lisboa de 20 de novembro de 6884 obrigam os me- 
dicos-cimrgióes Cessa cadeia a fazer a inspecção diaria 
de todos os prezos, sendo, porisso, iacil conhecer em que 
casos hão de ter lagar as observações ou exames destina- 
dos a cumprir as disposições d'este diploma. 

Mas ja não podemos falar assim, quanto aos outros ca- 
sos. Nem o Miriisterio Publico tem elementos para conhe- 
cer em que çircumstancias convém mandar examinar os 
réos, qne cumprem penas de prizão correccional, nem o 
juiz ou a parte terão; em grande numero de casos, meios de 
decidir se ha ou não necessidade de exames psychiatricos. 

É verdade que o Decreto fala nas wndi~iíes do r&, e 
que a proposta, ainda mais explicitamente, chamava em 
auxilio d'estns pessoas, que têm de requerer ou ordeuar os . 

exames, os precedentes do r80 ( I ) .  Mas, com o systema das 
nossas leis, que resuItados podem tirar-se de precedentes, 
que em regra não se conhecem? 

Forçoso é, pois, para tornar uteis c seguras as disposi- 
@es do Decreto, instituir o serviço de inspecção medica 
dos detidos, a que temos feito refeihencia. Essa inspecção, 
estendendo-se aos réos, que estiverem cumprindo penas dc 
prizão correccional, poderA tornar exequiveis os exames em 
todos os casos em que a proposta os ir~dica como necessa- 
rios ou como utcis. A1Sm de que, como E: bem evidente, o 
seli estabeIeçimento não scri dispendimo nem demorado. 

(Ij Note->e ue Garofalo e Carelli queriam que tambem se attcn- 
dssso aos yi*ce\entes da fmiilia do rho. Se fosse instituido o :ervi$o 
de cadastro, modificador do registo criminal, a e no antenor nu- 
mero nos referimos, não SE veria o sr. ~ ia is im%a lostiço obrigado 
a deixar de seg~ir ,  neste ponto, os que, razoave1 mas exaggerada- 
mente, tomoti couio evangelhos. 



Pekwhl dos exm~ por peritos. Critica e mentes rebmas 

Suxmxnax-ro.-40. A nomeam dos paitos deve ser feita pelo 
juiz. Inwnwnientes graves do systema contrario. O modo de no- 
meação deve ser alterado.-4%. Quem póde ser perito, especial- 
mente medica e chimico-le al. Systemas pnncipaes. Inconwniew 
tes do seguida eoíe nós e eaclusivismo de cada um dos  outros^ 
Necessidade de reforma. - 42. Propostas (synthese e critica) de 
M a e d o  Pinto, Cunha Belem, Navarro de Paiva, Augusto Maria de 
Castro, s&-commissão auctorã: da proposta & reorgmizqo b 
Ministerio Publico e Ferreira Augusto.- &L Nossa pro o& O que 
deve saber um medico para poder ser 60m perito. $odifica@es 
no curso de medicina, a isso destinadas. Exames toxkologhs. A 
lista arnuai e sua renovqão. - 4k Outras r a f w .  -to a pe= 
nas, escusas, impedimentos, h~ompatibilidades, m e r o  de peri- 
tos, honorarios, e&. 

40. Pelo que respeita ao modo de aomeaqão dos 
ritos, advogamos o disposto na iegisla@o podugueza : puw 
remos que o juiz seja incumbi& de os imkicar, eme wsw 
da sociedade e para salvaguarda dia j&g. 

Esta doutrina na@ careceria de demonstra$@, sobre%& 
dapofs do qve vai dito no capiitnlo aalerbr sobre s e g u h  
exames. Mas, tão vulgarizada se encontra a ideia de dar 
intervenção nos exames a peritos indicados pela. ddma e 
pelo Ministerio hblico, que, apezar de axiomatica, a nossa 
opinião deve ser um pouco mais desenv.olvi&mente q- 
posta. 



Nota-se, nos competentes, uma grande hesitação sobre 
este assumpto. No proprio congresso de anthropologia cri- 
minal celebrado em Roma, foi pelo professor Tamassia 
apresentado um relatorio, em que se lia a proposição se- 
guinte : 

~Attendendo a que não é possivel evitar uma certa di- 
~ergencia na apreciação dos phenomenos biologicoa e tera- 
tologicos que dão lopar ás investigarões jndíciarias, e que 
d'ahi pbde resultar uma interpretação inexacta ou erronea, 
deve dar-se h defeza, mesmo a partir do periodo da instm- 
wão secreta, a faculdade de se fazer representar por um 
perito (por clIa escolhido entre aquelles que possuem os 
titulos requeridos), o qual se unirá ao da aceusaçáo para 
resolhe~ os elementos materiaes do facto, reservando a cada 
um a sua liberdade de interpretacão e de julgamento» (1). 

O proprio Lacassaçne, que goza de uma tão justa fama 
nos assumptos de medicina legal, mostrou n5o prestar a 
esta parte da pericia as attençi5es que eIla merece. Propoz 
porisso, e o congresso adoptou por unanimidade, quc «dois 
medicos pelo menos, designados, quer pclo magislrado in- 
structor, quer um p e h  acotisa+ão e &ru pela akfeza, eram 
nocessarios, etc. n (2). 

Ora, em primeiro logar, as modernas legislações conti- 
nuam geralmente, salvas ligeiras restriegzes, no systema de 
nomeapão peIo juiz; e a propria Iei franceza de I893 se- 
guiu na mesma corrente de ideias, -não obstante ter sido 
proposto no Projecto do Codigo . de Instrucção Criminal, 
apresentado em 1879, que, alem dos peritos designados 
pelo jniz, podessem o Ministerio Publico, a parte civil e o 
accusado escolhcrL na lista annual um perito qne vigiasse 
as operaç5es e fizesse quesitos, consiçnando o seu parecer 
junto do processo verbal ou do relatorio, - e terem sido 
postos em evidencia os pretendidos perigos da uso-inter- 

(1 A& du Prmier Gmyk, pag. 34. 
(3) A& 61., pagg. 3L8 r 319. 

venção do perito da defeza nos trabalhos dos periQs jn- 
diciaes. 

Ate. entre nós, o sr. Ravarro de Paiva (PTqjedo, art .  
1123 .O)  collocou a nonieaçiio ur~içamente a cargo do juiz, 
embora dcixasse a defeza a liberdade de se fazer repre- 
sentar por um advogado (art. 130."). 

É que as ideias justas tem o sen fundameuto tão solido, 
que nada as faz desarreigar nem desviar da sua marcha. 

Todas as hesitações, de resto, se explicam pelo carader 
de parcialidade att~buido aos peritos em eonsequeneia de 
causas ji assignaladas. Esse caraeter desapparecera logo 
que se accciiem as reformas que vamos indicando. 

Arredados; pois, os perigos que hoje se apontam a o  
sgstema de nomeação exclusiva pelo juiz, vejamos quão 
grandes seriam os inconvenientes do systerna contrario. 

3 2 

Por uma parte, 6 evidente que se deveria dar i defeza 
e accusaçáo um certo prazo para usarem, ou não, do sea 
direito de nomeaç5o do peritos. No Projecto francez acima 
citado, @se prazo era dc 48 horas. Não poderia, decerto, 
ser diminuido, porisso que, estando prezo, o reo não teria 
meio de mandar arranjar o seu perito em menos tempo. 

Posto isso, uma de duas hgpotheseç póde dar-se: oo se 
eutende que o juiz tem tarnbem o direito de nomear um 
ou mais peritos; ou se sustenta que todos os peritos de- 
vem ser escolhidos peja accusação e pela defeza. Mas, em 
qualquer d'ellas, os perigos são enormes. A-acção da jus- 
tiça tem de estar susyensa 48 horas. As erosões, os ves  
tigios de unhadas, as echymoses, as vermelhidões, tão 
preciosas como esclarecimentos nos casos de violação e 
similhantes, desapparecem com extrema facilidade. Na 
maioria dos casos, ja ilão existem depois de decorridas 
as 48 horas. E, ou se ha de dar aos peritos judiciaes toda 
a f& sobre a existencia d'eeses ~estigios (e então cae-se no 
systeina por nós perf~lhado, com a agravante de poderem 
hnccionar os peritos de accusação por si sbs), ou se hão 
de deixar perder as provas, i s  vezes insubstituiveis, de 
um grave crime. 



Amresceutemos que, por vezes, o exame immediah de 
uma pretendida victima provaria a inesistencia de vesti- 
.@os qae, alias, devcriam encontrar-sc no caso de ser ver- 
dadeira a sua queixa, emquanta que, num exame feito de- 
pois de decorridas as 68 horas ou as que se estatuissem, 
os peritos deveriam põr nas suas conclusões, como ensina 
Brauardel, que não existia nesse momento Iesão a l m a ,  
mar, poderia muito bem ter jh desapparecido uma verme- 
lhidão, ma erosão superficial causada na occasiáa do pre- 
sumido attexitada. Esta reserva absolutamente legitima dei- 

e ari ia forhlecer suspeitas contra o aeeusado. De sorte que, 
conclue o citado escriptor, seria por vezes impossivel dizer 
que lun crime fôra commettido, e, coisa ainda mais grave, 
.seria impõssivel affirmar que náo houvera crime (I). 
. Suppanhamos o caso de exame em cadaver.. Aqui as 

difficuldades aggravar-se-hiam prodigiosamente. Ninguem 
ignora qae, passadas C 8  horas, não possivel fazer-se 
uma autopsia, sobretudo no verão, em condiçõles de h m  
resuttado. uA putrefacção realiza a sua obra com ex- 
trema rapidez. Os gazes, desenvoivenda-se, expulsam dos 
pulmi5es e do coragáo o sangue que ahi esta contido. D'ahi 
resultam congestões cerebraes, renaes, etc., CUJO appare- 
Eimento impede a constatação das congestões que pode- 
.rim ter-se produzido durante a morte; a materia c6sante 

sangue perpassa atravez dos vasos, impregna os tccidos 
è põe o perito na impossibilidade de aBrmar se, num certo 
ponto, houve derramamento sanguineo durante a vida on 
sO transudação por putrefacçãos (2). 

Todos estes imonveuientes se podem iambcm verificar 
qua& a justica toma conhecimento tardio da existencia 
de um =daver, seja qual for o modo de nonieaeão dos pe 
ritos. Mas então, 15 porque não pode deixar de ser. 

' 
(1 Annales de IIygièw Puáliqzre et iit Ilfedecine figale, ser. 3.", 

vol. 1 1.0, pag. 348. 
$) fielatorio da Sociedade de Díediaina Legal Franceza, iceroa 

do rojecto do Codigo do Processo Penal. 

$i1 

Erigir, por6m, ein lei çeraf e constante nm syshma q a ~  
conduz m p r e  a ossos incoovcniantes, 4 a prova de qm 
sê deseja, não o esclareeimnto da justiça, mas a defeza a 
bdo Q tnnee do accusadn ou a consagrr.r:áo de quaespaer 
ruins sentimentos do aceusador. 

Por tiutra parte, se se trata de analyses cliidcas, a nu- 
meaçso & peritas representantes de interews oppsios 
vai introduzir em estudos de si tão difficeis a ma& mn- 
hs%o e acarretar os mais graves perigos. 

As analyses demandam frequentemente uma assidua 
vigilancia, Muitas reac@es demoram dias seguidos. A h- 
vestigacão das alealoides faz-se, por vezes, mediante Ma- 
p o r a q h  a frio, demradissimas. Se ruis peritos qwrm 
eucoritcar vmerios e outros desejariam não os achar, a 
descoa&nça entre nns e o u h s  é inevitavel. D'aqui, um 
de dois resultados, - ou hão de assistir todas, cmsãade- 
mente, as demoradas operações que se vão &diia~do w 
laboratorio (o qne seria pernicioso para as suas ~ e u p a -  
ç&s, o que os impediria de aaceitar cunjunka~ente O&FOS 
exames, o que seria muitas vezes impassivel por cansa 
fadiga extrema), -ou se haviam de subdividir as visceras 
(o que poderia conduzir a resultados contraditihrios pur se 
haverem localizado os venenos nas partes deixadas aos pe- 
ritos, por exemplo, da accusação e não tt?rem fieado em 
quantidade apreciavel nas que fossem remettidãs para os 
da defeza). Ue resto, onde estaria, nesta ultima h y p o k e ,  
a vigilaucia que se quer exercer? 

Assentem, pois, em p e ,  por via de regra, a númea- 
çáo deve ser feita pelo juiz. Só na hypothese especial de 
ser possivel se~undo exame (nos b m o s  acima indicados) 
o aceusado poderá nomear o seu perito, entW com vanta- 
gens, porque se Iratará de versear e, sedo possi~el, r e  
produzir opera~íjes j3 feitas wiu a necessaria seguraqa, 
visto não ter havido unanimidade nas conclusões dos tres, 
peritos judiciaes nomeados para a primeira analpe. 

Pelo que respeita ao modo de nomeação, o estado actual . . 



não carece de criticas. Tão vergonhoso é, que os tribunaes 
@o se, julgam obrigados a cumpril-o a risca. Embora seja- 
mos-partidarios da maxima legalidade, entendemos que só 
haveria vantagens em estatuir que a noinedçáo se fizesse 
por meio de uma carta convocatoria. 

& necessario não ferir as justas susceptibilidades dos 
homens de arte ou de scieneia. 11 lei di-lhes ordem de 
comparecimento. Nada impede que o juiz tranmitla essa 
ordem por uma fhrma delicada, convocatoria. 

Hélie não tem razão para dizer que aos peritos não de- 
vem rccebcr ordens dc uma auctoridade de que são m- 
p1etQmte in&pendentesu. Mas é exacto quando accrescenta 
que ctdeiíem siimente, num interesse geral e para cumprir 
um dever da sua profissão, obtemperar aos pedidos e ac- 
eeitar as delegações que lhes forem dirigidasn (i). 

A carta conrocatoria formulada nos termos expostos, 
mas contendo as indicações csscnciacs do art. 9 0 . O ,  n." 4.", 
do Codigo do Processo Civil, e, al8m d'isso, a designação 
do crime de que parecesse tratar-se, poderia ser cntregue 
pelo escrivão do processo: sobretirdo no caso de viverem 
os peritos na cabcça da comarca ou a pcqucna distancia. 
Mas esse empregado incumbiria a diligencia ao oficial em 
todos os casos de impossibilidade. Da recepção da carta 
passar-se-hia, para Tie constasse aiithenticamente em juizo, 
a necessaria certidão, que a perito assignaria. 

41. Chegamos agora á importante questão, que a es- 
colha dos peritos tem fciu surgir em toda3 as legisla~ões, 
em todas os tratadistas e em alguns c~n~ressos .  Certo que 
não .caramos senão da escolha dos peritos mcdico-legaes. 
0 s  'restantes, por uma parte, encontram-se com suficiente 
facilidade e fogem, por diversissirnos, a toda a determina- 
ção e especifica~ão prkria; e, por outra parte, não têm 
originado as divergencias, os embates de opinião e as eon- 

(i) Obr. at., vol. B.", pag. &56. 

troversias, que em todo o mundo culto se tim erguido a 
proposito dos peritos medico-leçaes. 

Tres sgstemas principaes disputam a primazia: o da 
absoluta liberdade de escolha entre paesqiier medicos, 
chimicos, elc.; o da formacão de lima lista de peritos da 
qual sahiriam, salvos casos urgentes, os encarregados de 
pericias medico ou eliimico-legaes; e o da fixacão, junto a 
cada tribunal, de um ou mais meditos, que fariam parte 
obrigada de todos os exames que nos processos criminaes 
(e ainda nos civis) surgissem. 

O ~irirneiro systerria, seguido pelas nossas leis, pelas de 
Italia, etc., estii hoje batido em brecha por jurisconsiiltos, 
mcdicos-lcgistas, coqgrcssos, revistas, ele., emfim, por 
todos os interessados nesta demanda. 

Dos fruçtos que elle tern prodiizido, porlemos niis dar elo- 
quente testemunho. Talvez não haja p o ~ o  algum em que 
menos cuidadosamente se proceda a maior parte dos exa- 
mes (1). Isso rcsulta sobrctudo, diz-se vulgarmente, da 

(I No opusculo citado, coiita o or. Ferreiro Augusto um caso 
que d eve deixar-nos de sohre-aviso relativamente a exames medico- 
1eg;rtes feitos por pesoas incoinpetentes ou com precipita$& : Num 
crime de offensas eorporaes, os peritos dassifieararn corno eeli~uose 
uma larga mancha do sujidade que sc cneontrava no brapo da quei- 
xosa e que n jniz fez desapparemr com a competente lavagem, orde- 
nada a um official de diligencias (pagg. 70 c 71) 

' 

Porisso, embora applaudarnos sem reservas as esi enci'as de 
Faustin Hblic rolatknmente aos ruidadoi, que o juiz i r e  ter na 
escolha dos peritos: ctEJla sb deve recalir sobre os Iioiue~is mais 
reconirne~da~eis pela sna habilidade e ao mesmo tempo pela sua 
probidade; porque, se inrporla ao interesse da justipa Fie o cxame 
seja confiado aos mais capazes, importa egualmente que elle esteja 
aa abrigo de toda a suspeita de parcialidadej); -embora cwcor- 
demos com os teriws da Iustruc~ào Ministarial Françeza de 30 de 
setembro de 4896, uando recommenda: crus magistrados e ox- 
uses do policia judiiaria nunca Cio lasiriie cuidado~u- na nmlha 
das pessoas de arte, de que rodem fazer-se assistir para constata- 
rem o corpo de delicto; sobretudo as operaqòes de medicina.lega1 
exigem asas precaiições: são muitas vhzes difficeiis e- delicadas e 



exiguidade dos honorarios, da falta de instrumentos d.e 
autopsia nos tribunaes, da mi vontade com que se olham 
as conclusões desfavoravei$ dos peritos, o que faz afastar 
ap que melhores garantias poderiam offerecer, etc., etc. 
Mas B um erro. E um erro e 6 um irnproperio para os 

BMWS peritas medico-legaes. Xinguem contesta que o mau 
pagamento, o miseravel honorario, regateado pela lei, e 
n% recebido quando o rko se manifeste insolvente ou íi- 
gne absoluido, e um mativo de desaaimo para os peritos, 
uma eawa de darnor para os seus defensores mais cntbu- 
siastas. D'ahi, porem, a dizer que os maus honorarios, a 
falta de instrnnientos e outras cansas minimas são os ver- 
dadeiros motivos da deficiencia extrema que nos exsmcs 
medico-legaes justamente se nota, ha um abysmo, que só 
poderão transpor os espiritos superficiaes ou os inimigos 
declarados de uma das classcs mais presianles do nossopaiz. 

As cansas são mais profundas. Residem na possibilidade, 
qae demonstrámos ter o jury, de alterar as eonclnslíes ' 
seient&as das peritos; e na falta de educaqáo scientif2ca 
especial dos nossos facultativas. 

Não seriamos nbs que o dissessemos, se pmfasom 
illustres o não tivessem, por si mesmos, confessado. 
sO ensino da Mcdicina Legal, dizia em 184.1 o sr. Lima 

Leitáb (i), esta ainda miii longe do q11~; deve ser)]. E, com- 
provado, aecreseentava adeante (2) : - aos  vicios d'estas 
dispmiç6es mnltam do tal maneira que escuso designal-os. 
Mas cumpre damar alto e especialmefite que a Medicina 
L e p l  apprendida si nos livros é inutil ensinar-se nas Es- 

t8m uma grande idueneia sobre o julgamento dos processas mais 
graves: 6 um duplo motivo para somente as eanlirr a hmnens ins- 
truidos, experimentados e capazes de bem as praticar)); -todavia, 
wppomos Tre n3o sp, rmseguírão eliminar as causas de grosseiros 
erros como o que cita o Ajudante dc Procurador Rcgiu jnnto da Ae- 
lã@ do Porto, sem que se estabelegam providencias egiiaes ou si- 
mihntes áY que no texto viio indieadas. 

1 Obr. cit., pag. X.XTIU, wta. 
2 &. c&., pag. 5, nota. l i 
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cholas: s que, quanto j. parte experimental, que é a essen- 
cial nestas materi*, niis não a temos, e que se fax extre- 
mamente preciso mandata estudar . . . ». 

xEste ramo de doutrina, dizia o professor da espeeiali- 
dade, sr.. dr. Furtado Galvão, em 1855 (i), não recebe da 
Universidade todo o desenvolvimento pratico, de que e 
susceptivel, e que cumpria ter para a maior profieiencia 
do magisterio e do faro . . . E, nas Escholas medico-cirnr- 
gicas, a distribuição e a accumulação consequente de disci- 
plinas diversas, torna necessariamente imperfeito o ensino 
de todass. 

Em 1891 o sr. dr. Sousa Refoios (2) dizia que na Mm- 
p de Paris se extasiara perante o dfactcr phtico, dado 
ao ensino d'esta disciplina por Brouardel, «talvez qae pela 
enorme lacuna que o nosso ensino official em Portugal 
oftwwe a proposito de medicina legal, a qual s4 theorica- 
mente 4 ensinada aos dumnosn. 

Outros exemplos e trechos poderiam extrahir de li- 
vros publicados a proposito de hem recentes casos mediw 
legaes ruidosos. Mas não C! preciso. Os factos que todos 
conhecem não precisam de demonstracáo. 

Não se julgue, porim, que, uma tez dado um carader 
prhtico ao actual ensino da medicina legal, os nossos facnl- 
tativos ficariam habilitados para desempenhar como de- 
vem, corno desejam e como & neceçsario para complcta 
esclarecimento da justiça, as d-ceis fnncções de peritos. 
E preciso ter presente o que Lacassagne, o grande mes- 
tre, dizia j i  no congresso de Roma: 

ííA missão de medico-legisfa é muito nitidamente dis- 
tincta da do clinico. Uma multidáo dc circumstancias sem 
interesse num diagnostico gera1 ordinario, são muito gra- 
yes aum diagnostico medieo-legal» (3). 

Obr. cit.,ggg. 529 e 30. 
& i a t ~ i o  uma viagem ao estraageiro, pag. 188. 



O mesmo repetem, sob mil aspectos, os mais notaveis 
escriptol-es da especialidade. As palavras de Brouardel, 
Legrand du Saule, Briand et Chaude, H o b a n ,  FiIippi c 
mil outros, niio carccexn de reproducçáo. Digamos apenas, 
com Vier t  (i), que e um erro siippôr quc a medicina 
legal não carece de estudos especiaes. Uma tão falsa 
supposição tem originado conclusões precipitadas de mui- 
tos relatorios assignados por. ruedicos não dedicados espe- 
cialmente a estes estudos. 

Eis as razões da repulsa do systema entre n6s s e  
guido. 

Quanto ao systema de peritos fixados junto dos tribu- 
naes (seguido principalmente na Hespanba e Allemanha), 
e ao da lista de peritos (praticado, coin tautas razões de 
bom resultado, ultimamzrlte em França), suppomos neces- 
sario fundil-os entre si, e ainda com o primeiro, organi; 
zando um systema simples, prAtico e facilmente realizavel 
de modo a poder desde ja produzir bons resultados em 
Portugd. 

Djgarnos, pois, qual é o nnsso plano. Antes, porém, 
exporemos syntheticamente, acompanhando-as de ligeiras 
criticas, as diversas reformas que atí: ao presente têm sido 
propostas. 

42. Reconhecendo as dificuldádes de uma escolha do 
peritos medico e chimico-legaes a face da nossa legislacão, 
têm algons escriptores e depntados proposto reformas do 
pessoal &'esses exames. 

Assim, o sr. Nacedo Pinto, em sesbáio da Camara dos 
Deputados de 6 de fevereiro de 1857, propoz a creaçãa 
de um laboratorio e de um jury technico, que se instal- 
laria e fnnccionaria junto do Gabinete de dnalgses Chimi- 
cas da Universidade. Teria o jury tres a cinco membros, 

. . 
( I )  ~rEcis, .pag. '1;. 

de nomeação do governo, pagos, hcm como o guarda pre; 
parador, pejo wfre dm mdfm (art. 10.0). 

Pdo m m  wfie (art. 41.") seriam pagos 96600 ou 
1&S00 rbis por dia a cada um dos peritos que, a chama- 
mento da justiça, fnnccionassem em autopsias com ou sem 
prévia exhuma~ão. Ao lente de Medicina Legal e Hygiene 
Publica ser iu  pmiglido praticar na reparticão dos exames 
chimico-legaes as honstraçóes e maios necessarios para 
Q ensino da diimica legal (art. 1'2."). 

Graves inconvenientes ençoritramoz: riesta proposta. Não 
e possi~el existir gabiriele toxicologico sb eni Coimbra. 
Em Lisboa e Porto devem ser egualmente installados, com 
a possivel urgencia. AlAm il'isso, não convem que O corpo 
de peritos seja for~adamente um sb. É mister qre o juiz 
tenha a liberdade de escolha, embora dentro de um nu- 
mero Iimitad~. -4s demonstrações e ensaios do professor 
de medicina legal são insn@cientissimos. Não só seria pre- 
ciso que eile tambem fizesse exames, mas que se adoptas- 
sem outras providencias, de que adeante falaremos. 

Emfirn, o cofre das multas não poderia, ainùa que se 
achasse largamente dotado e abonado; com as despe~as 
que o projecto lhe attribuia. 

Ma sessão de 15 de fevereiro de 1882 apresentou o 
Sr. Cunha Belem outra proposta, mais inadmissivel que a 
do sr. Macedo Pinto, pois eorisistia em crear junto dos 
tribunaes judiciaes de Lisboa e Porlo medicos forenses, 
em numero de tres para cada cidade, aos quaes caberia 
fazer as analpses toxicologicas em laboratorios que o goTerno 
designasse, desempenhar todo o servipo de que, nos respe- 
ctivos tribunaes, fossem encarregados, e ainda proceder 
aos (rexames mcdico-legaes dc maior gravidade e circzam- 
stancian para os quaes, das comarcas do paiz, fossem requi- 
sitados por intermedio do presidente da Rela~ão. Vence- 
riam 1:000#000 réis cada um e a gratificação de 28000 
reis por cada dia que sahissem a serriço fbra da séde dos 
districtos criminaes de Lisboa e Porto. 

Por esta fbrma, ficaria Coimbra em circamstaacias; que 



o sm passado não merece, e não se remediariam os incon- 
venientes actnaes na prouincia e nem mesmo ern Lisboa e 
Porto. hmais, o encargo de 6:000&000 rBis annuaes pa- 
gaç pelo thesouro aos peritos seria oneroso nos tempos que 
atravessamos e seria sempre completamente desneeessario. 

Pela sua parte, o auetor do P~gem do Codigo de Pro- 
as~ P d  Pwtuguez entendia, na Ezposipi.~ rle Lilotiuos 
do Projecto Primitivo, que seria mister crear peritos fac,nk 
tativos especiaes nas cidades de Lisboa, Porb  e Coimbra, 
aos p a e s  pertencesse, alAm do respectivo serviço periciai, 
a feituPa das aoalyses chimicas. Não reproduziu cstas ideias 
no seu ultimo Projecto. >Ias, que são ainda as suas, -&-se 
do artigo publieado na Rw&a dos TP.ihnms e reprodu- 
zido no Trmiado h Provas (i). 

Comqaanto pouco explieita, esta proposta kmbem nih 
poderia eonrlr. Crear peritos oflieiaes e retirar ao jniz um 
direito que, ao menos dentro de certos limites, legitima- 
mente deve caber-lhe, e è onerar o thesouro com despezas 
pae não esti apto para supportar. 

O Procurador Regio da Relação do Porto, $r. Au:~lsto 
Maria de Castro, apresentou ao Ministro da Justiça, sr. 
Fraaciseo &ir%, nma proposta de reforma dos serviços 
de peritos. D'essa reforma, qw. muito augmeotava as des- 
pezas rlo Estado, foram extrahidas alçamas disposições 
para um Relatorio e Projecto de Lei sobre a Reor;aniza- 
çáo do Iliiiisterio Puhlico, elaborado pelo mesrno Procnra- 
dw Regio, pelo da Relaçáo dos Açores, sr, Julio Pereira 
de Canalho e Costa e pelo sr. Antonio Ferreira Augusto, 
e apresentado ao Ministro da Justica, sr. Antonio Emilio 
Correia de Sa Braudão, em dezembro' de 1890. 

Nos ai.tt. 4541." a 156." e 2.16." a 224." estabeler,iam-se 
as seguintes providencias: Eram creados sete medicos le- 

. (4) Rn.isf~, X, pag. 5174; T T ~ J ~ ,  pag. o8, nota, 

gistas, kes para Lisboa, tres para o Po& e m para Ponu 
Delgada, aos p a e s  pertenciam as mesmas attrihiçóes que 
a proposta Cunha Belem lhes conferia. Ficariam d e p m  
dentes das rcsyectivas Procuradorias Regias. Procederiam 
aos segundos exames, os quaes, conforme o art. Sei.@, 
poderiam ter loçar sempre que náo tivessem intervindo 
nos primeiros os medicos legistas. 

Dos exames feitos com a intervenção d'estes caberia 
remrso para um conselho mcdico, formado pelo medico 
legista que pmceden ao primeiro exame, sem voto, e par 
tres facultativos nomeados, um pelo Ministerio Publico, 
outro pelas partes, a o terceirb de desempate, pelo juiz, 
me nomearia tarnbem o das partes, quando euas o n â ~  
izessem. 

Os ordenados dos medicm seriam de GDOf/WO r&, 
as gratiíieaç5es diarias de 36000 réis. h Lisboa e Porto 
creariam a administrariam Jlwgues as minaras municipaes. 
. Para as analyses eram dadas regras simdbantes As que 
vigoram na nossa legislat$Xo (41). 

Não e preciso chamar para aqui os primipios anterior- 
mente expostos, que rebatem, por completo, esta proposta. 
Longe de ser mais vantajosa que as anteriores, teria todos 
os seus inconvenientes e mais os de permittir segundos 
exames, sem providenciar sobre os objectos que deveriam 
n&s ser inspeecionados, e de tornar os peritos depen- 
dentes das Prociiradorias Regias. 

Ultimamente 0- sr. Ferreira A u p b  retomou algamas 
ideias d'aqoella proposta. Pugnou pela creaç50 de qiiatro 
peritos officiaes em Lisboa e dois no Porto, com ordena- 
dos de 11..00#000 réis e com direib aos emolumentos da 
TabcDu (2). Lembrou a ideia da instituição de tribmaes 

(i) Reorgawiz~ão dos Senv@s do MBnistenk Publico, Pomo, i89i, 
pap. 9 a 10, 49 a 50, 62 a 63. 

: 2 .  Opu$(:;alo citado, pagg. 73 e 7. Parece, 5 primeiravista, p e  
Q ir.' Ferreira Augusw quereria peritos ofEciaa j.iinti> de todas as 



6e cinco peritos fonccimando, sob a presidencia de um 
juiz da Relação, em S." instaneia, nas cidades de Lisboa, 
Porto e Ponta Delgada. 

Para esses tribirna~s poderiam recorrer as partes ou a 
Minkterio Publico cada vez que nos primeiros exames hou- 
vesse divergencia, obscuridade ou inobservancia dos pro- 
cessos mais adiantados da sciencia. Caberia a cada perito 
a gratificação de 20005W0 reis, e o emolumento, por cada 
proeesso, de 18000 reis. Mas estes tribunaes nem sempre 
decidiriam: quando a questão fosse muito melindrosa, e a 
tribunal de 2." instaneia, em sessão plena, o julgasse ne- 
cessario, seria o processo enviado a qfmlqzw das esckolas 
de medzeka &I paz3 para resolverem em ultima instancia. 

Para os exames tosicologicos haveria tres peritos offi- 
ciaes em cada uma das cidades de Lisboa, Porlo e Coim- 
bra, com o ordenado de 5WR000 rkis c a gratificação de 
58000 reis por cada analpse (1). Das suas decisões cabe- 
ria recurso para um tribunal de 8." instancia, funccionando 
junto das Relações de Lisboa e Porto, e composto de tres 
peritos, a 3008000 reis cada um, e presididos por um 
desembargador. 

Em regra, decidiriam i vista do relatorio; mas, achan- 
do-o necessario, fariam novo exame ao qual assistirium os 
~ ' & s  do primko. Estcs ultirnos seriam, para esse effeito, 
aobrigados, em todos os exames que fizessem, a conservar 

comarcas. Mas, comparando este Iogar com os de pagg. 77, 182, 
183 e 184, v&-= que a sua ideia e a que vai no nosso icxto. 
(i) A pg. 81 dn >eu oyus~ido, o 3r. Ferreira Aupsto chama 

qratifiagão aos 500&000 reis, e accrescenta: - «Não veiirxrãn 
honorarios alguns tanto os membros do primeiro triburial Gomo do 
sepndon. Porem, pag. 84, 1è-se : - <[Vencerão, seja qual fbr o 
numero de dias empregados, de grnti lfrqao,  cada irm dos perith 
5$000 reisn. 'Tão sabemos a cpe peritos o sr. Fcrreira Aupsto se 
refere. Nas, eni todo O caso, ficou, com esta reflexão de pag. 82, 
invalidada a regra posta a ag 81 

. , . -  O limo resente se todo a pre~ipitaeão e falta de euidado, que 
estas passagens revelam, 

devidamente guardadas algumas das partes das visceras 
que restassem. tomando todas as prescripcóes que a scien- 
cia acon~alha para que estivessem preservados de qualquer 
elemento q u e  as perturbasse ou as tornasse inaptas para 
se  fazer ama segunda analyse>i. 

Não suppomos necessarro indicar os vicios fnndamentaes 
d'estas reformas. As enormes despezas que acarretam, e 
que o sr. Ferreira Augusto propGe se cubram ereando rc- 
ceitas, que suo, em parte, iniquiszimas, e, em parte, phan- 
tasiosas (1), ao lado de inconvenientes communs as outras 
reformas, fomccem elementos de critica snfSicientes para 
que sejamos dispensados de pôr em evidencia outros mui- 
tos defeitos graves. 

Certamente o sr. Ferreira Augusto procurara, no Plam 
gwd de organizqão de servips j~cdzciarios em Po~-lugd, 
que esta elaborando (2), remediar muitos males que da 
acmitação das ideias d'este seu opusculo necessariamente 
resultariam para o nosso paiz. 

43. Kão nos parecendo exeqnivel qualquer dos planos 
indicados sobre a rcfonna do pessoal. dos exames medico 
e chimico-legaes, vamos expbr, a traços largos, algumas 
ideias que julgamos acceitaveis em face das nossas insti- 
tiiieões judiciarias e de harmonia com as circzimstancias 
do paiz. 

-4 primeira ideia que apparece ao espirito 6 a de res- 
ponder a seguinte pergunta : 

Que conhecimentos precisa ter o perito medica-legal 

(1) Opusculo citado, pagg. 170 a 167. 
(2) Jej. no livro citado, pag. 187, a promessa d'ewe Plunoo. 

Postcnomcnte, os jornaes nutieiaram que o sr. Ministro da Jussiqa 
incumbira o mesruo magistrado de organizar os necessanos pm'e- 
MS de decreto sobre os aemmptos de que o seu lim trata k 
nem sabeuios se a informapão c verdadeira, nem (por simples culto 
da verdade o dizemos) nos parece o Sr. Ferreira Augusto, apezar 
do seu amor ao trabalho, competente para, por si 36, desempenhar 
t k  ardua missão. 



para poder desempenhar cabalmente as suas fun- 
entre nbs P 

De eerto n5o se lhes exigirão os requisitos apontados 
por Vlhw para quc um facultativo seja p ' l a  ideal (4). 

Mas pode bem dizer-se com Brouardel que, mesmo en- 
tre nbs, apara ser medico-legista suffieiente, B preciso ter 
conhecimentos completos de medicina, cirurgia e parias, 
saber fazer uma autopsia, distiapuir as lesijes esponhneas 
das les'k provoadas; ser exercitado nas hves t iga~es  
microscspicas necessarias para distinguir as manchas de 
sangue, de spcrma, de rneconim, etc. ; ter estudado os 
symptomas, as bsúes dateminadas pelas diversas intoxica- 
ções. Se o ehimico é o unico corripetenle para descobrir 
a pmscnça de rima substancia toxica nas visceras, d o 
medico pbde estabelecer que entre os symptomas, as ex- 
perieneias physiofogícas e os resultados fornecidos pelo 
ehimico, existo uma concordancia OU uma discordancia 
que permitta aErmar que ha ou que não ha intoxicaqão. 
O medico deve egmlrnente investigar os accidentes cau- 
sados pelas falsificayões ern alimentos, tão frequentes e 
t io  variadas em conscqnencia dos irtcessanks progressos 
da cbiniica, Emfim, o perito deve ter esttidado a alieaaçãlo 
mental* E a eile que incumbe a fiemda responsabilidade 
de decidir se um a~,usado era consciente ou inconsciente 
no momento em que rcalizou o acto que lhe é censurado. 
Estes diversos conhecimentos são indispensa~eisr (4). 

Como se p d e d  conseguir que o medico portuguez 
actinja, sem grande excesso de trabalho, sem maior gasto 

&kim.o;a'&a~gée d'wmi11er pr@t ak bi adr te par k séllat, ser 
Pires~wetivn op7íai&a au de la soeiéth de AkP&<ne Jk&, par 
trw cwisslaiSsao91- desdoeleurs B h c h ,  Le,&lmp, hbwigue ,  
&fort, Ltmier, Pimrd, B d e t ,  fim, Rocka, GdC et Drma~dd, 
rap ortersr,- 4884, féINaer. 

%nf. RWr h&, 3: mie, 9.@ mna (189896), f a r .  2: (fev.), 
pag. 118 e segg. {eseripto escellente de Benevolu). 

de tempo do que o jA dedicado aos estndos da ãttedi.ciaã 
e sem augmento injustificavel de despeza, estes variados 
e complexos conheciraentm ? 

Brouardel qucria que os facnltativos se inscreve- 
numa lista e que, depois de uns certos estudos e de nmri 
constante pratica, fizessem um exame especiai. Suppunba, 
de resto, que, para toda a França, bastariam pauco mais 
de cem peritos diplomados. 

Não queremos discutir a questão em these, ii falta de 
competencia para isso. Podemos, porém, asseprar que, 
como togo provaremos, em Portugal não daria resnIta- 
dos alguns a applica(;ão exacta das doutrinas do grande 
mestre. 

Em nosso entender, o pessoal para os examss de qne 
falamos no ~apitulo anterior deveria organizar-se em duas 
rSasses : 

1." Peritos para os exames medico-legaes ; 
2 " Peritos para os exames toxicologieos; 

A organizaçáo da primeira classe de modo-a prestar 
serviços no paiz inteiro só poderá conseguir-se desde qoe 
os nossos medicos saiam da Universidade e das E&das 
do continente com mais Iiabilitações tlieoricas e com muito 
mais tirocinio prático do que actualmente saem. 

Não e a nbs, certamente, que caberia indicar os mim 
necessarios para que um tal fim se consiga. Como, porém, 
nZo conhecemos proposta alguma neste sentido, ousamos 
indicar, com todas as reservas, o ssgairitc plauo de remo- 
delação do ensino medico-legal no continente: 

-~iosirámos na 4.* parte, cap. 3.", que os mediem- 
cirorgióes das Eschofas de Lisboa e Porto estão hoje com- 
pletamente equiparados aos facnkaiivos formados em mo- 
dicina pela Unirersidade de bimbra. E, entretanto, nin- 
guem ignora que, emquanto aquelles fazem o seu curso, 
incluindo preparatorios medieos, em sete e, 6s vezes, seis 
annos, estes so o colicluem ao cabo de oitu annos de es- 
tudo. Estas ciiffeferenças não se justilicam, nem se podem 
manter, pois que o excesso de trabalho dos íühos da Uni- 



versidade não Ihes 15, ao depois, compenqdo por fbrma 
alguma. 

-4 nossa proposta, destinando-se a outros fins, vai, pois, 
basear-se numa medida jusbissima como é a equiparação 
dos annos de trabalho de todos os façultativos do conti- 
nente, pela maneira seguiute: 

-Por uma parte, dere proliibir-se expressamente a 
matricula nos cnrsos medicos de Lisboa e Porto aos ala- 
mnos que não mostrarem approvação e?n lodos os pepa- 
ratmios mnwdi, impedindo-w, alé? d'isso, que os façam 
fbra da epocha normal dos actos. E o que se exige ria 
Faculdade de Medicina e 6 o que se pratica em todos 
os yaizes, em que os systemas de boa pedagogia são toma- 
dos em alguma conta. 

-Por outra partc; devem exigir-se aos alumnos que se 
destinam a medicina, tanto em Coimbra, como em Lisboa 
e Porto, absolutamente os mesmos preparatorios medicos; 
de modo que todos possam coneliiil-os no mesmo prazo. 

-M6m d'isso, esses preparatorios e seus programmas 
nem devem ser mais que os strictamerite iritlis~iensaveis, 
fiem COII~BI adirnylemerilos desoecessarios ao fim para p e  
o alumno de preparatorios medicos se destina; de tal sorte 
que um estudante regdar  possa eonc1uil-OS em dois unms. - Conseguido este desideratum pelos meios apontados 
ou por outros que Bs faculdades de Medicina e Philosophia 
da Universidade e As Escholas congeneres de Lisboa e 
Porto cabe indicar e especializar, - accrescentar-se-ha aos 
âctuaes cursos medicos um 6." anno, que tenha precisa- 
meute em vista a habilitacão de facultatiios que possam 
ser peritos medico-legaes. 

-Esse 6." anno compbr-se-ha das segirintes cadeiras : 
4." MdaCOm kgal [desenvolviniento e applicaçáo pratica 

dos estudos feitos na 1." parte da 13." cadeira (5." anno)] 
com exciusáo das materias especialmente professadas nas 
duas restantes cadeiras que s e p e m ;  

2." AEzkaação mental (sobretndo nas suas rclaçõcs com 
a criminalidade) ; 

3." Toxiwloyia forense [desenvol~imerito e applicago 

pi'atica dos estudos feitos na 9." parte da 5." cadeira (9.8 

-- Pno)As bases geraes dos progiammas d'estas cadeiras 
serão rcdigidas, sob propostas dos conseIhos da Facu!dade 
de Medicina e das Escholas medico-cirurgicas de Lisboa 
e Porto, pelo conselho superior de instrucção publica, para 
servirem unifoimemente A elaboraçáo dos programmas nos 
tres institutos superiores. 

-Depois de installadas estas cadeiras, nenhum aiumno 
de medicina poderá tirar as suas cartas de formatura, 
exercer cliniea, concorrer a partidos e ser perito junto aos 
tribunaes, sem qiie haja recekido aliprovação no sexto 
anno. O respectivo acto ser6 essencialrnenfe pratico. 

Eis o que nos póde dar bons peritos, sem injusto au 
creseimo de despem ou de gasto de tempo para elies, e 
sem novos encargos especiaes náo attendiveis para o the- 
souro publico. 

Crhnos desnecessario justificar a proposta enmciada. 
Sobre a urgeacia de completar os estudos da medicina 
legal propriamente dita, ja apresentámos testemunhos in- 
suspeitos. 

Qiianto a alienação mental, bastarâ dizer qiie ella 15 hoje 
estudada em quasi todos os paizcs cullos. Em França ha 
uma cadeira de psychiatria desde 18'79 (1). Quinze anuos 
passaram sem que nbs, os eternos imitadores d'esse grande 
pais, os tenhamos, nessa parte, pretendido se@! 

E porisso que. com toda a razão, dizia j i ,  em 4888, o 
inolvidarel e distinctissiroo alienista dr. Senna, ornamento 
da Faculdade de Medieina e gloria da terra que lhe foi 
berço : 

ctPortuga1 6 um dos poucos paizes onde não ha ensino 
offieial de pathologia mental. E, comtudo, todos os medi- 
c o ~  $50 obrigados, por lei, a dar o seu voto em questões 
sociaes, que sb podem ser resolvidas, com acerto e justiça, 
com o auxilio dc taes ostudos. E aqui o vicio. . . tm 

[i) Bal!, Lepis sui. h rmaladkes w~~tales, Première lcpn. 
i 3  



W e s  aa educação dos institutos de ensino superior, ainda 
imbuidos das doutrinas tradicionaee, sobretudo no me- 
thodo de aquisição dos cormhecimentos. 

*Tão intima B ainda a impregna~ão, que não me repu- 
gna acreditar que ha de fechar-se este seculo, sem que a 
patliologia mental entre no corpo oficial dos nossos esta- 
dos aiedieosu (1). 

Ijrgt: que a uossa proposta ou. outra siniillianle seja 
adaptada pelos poderes pnblicos e pelas facutdades e es- 
chias mnipetentes, para que a amarga previsão d'aquelle 
grande espirito náo tenha, por vergonha nossa, uma triste 
confirmação deptro d'estes quatro ou cinco proximos annos. 

E m h ,  pelo que respeita a toxicologia, a necessidade 
h seu estudo não sb resulta das palavras tcanscri@as de 
B r m d e l ,  mas bmbem das seguintes considerações : 

Por m lado, recentes acontecimentos provaram qnanto 
estqo atrazados entre nos esses difnceis estudos, que, 
da, na França %noutros povos, são gro§eguidos com 
tanto ardor. Por outro bdo, e indispensavei ao perito 
rnedio o conhecimento pratico da toxic~logia para qne 
não se cummettam erros ou descuidos nas declarações de 
snspeitas de envenenâmento, no apartamento e arrecada- 

das visceras e em todas as operaç6es relatiuas a estes 
a ~ i  antros actos simiihantes. 

P& forma iadicada, poderão furrccionas c o w  peritos 
rnedicdegaes janto de todos os juizos crimiuaes quaes- 
quer 'fae~llativos que exerçam elinica. 

Caber-lhes-ha, inclusivamente, a obrigação de eflecbr 
os exames mentaes em dguns dos casos que, Barmonicos 
com as disposições do Dccreto n." 5 de 10 de janeiro dc 
4@&, anteriormeake enurneri+mos. 

Com effeito.. o art. 5.' d'esse Decreto determina que 
ao @=e ser.& feito na 'comarca onde o facto occorrer, e 
n u a  estabelecimntu publico de alienados, quando se dkr 

(I1 Os alienados eni Portugal, I ,  Histwia e Estatistica, Lisboa, 
1M, pag. %E. 

a@m $os easos mg~iÍrfes; 1.", falta de rinmw@ MIcimkj 
de peritos na comarca; 2.', se os peritos forem de 
nião que o exame só póde ser feito num estabelecimente 
de alienadosa. 

D'este artigo, eoufrontado com o art. 10.*, Peladi~o U 
mrnero de pe~jtos, e ainda, para maior ehreza, B 
art. 2." da proposta ji citada. conclue-se qEre as f a c i i b  
gvos de quiaesquer comarcas podem ser obrigados a prá- 
csdei a exame psyehiatrico: 

a) cp~anrlo na &roa da eomarca existirem e@ hninero 6e 
dois e houver ainda um terceiro, no caso de SM pecis 
para desempate ; 

h) qaaodb esse exame não exija uma asddria e &mo- 
rada observaçao. 

Coocmdam plenissimamentc coa esta dGutfinrt; 
permíftho'-ws observar que cUa não se& e8equivel em* 
quanto 1130 fôr adoptada a nossa proposta otz orilca smii. 
Ihante. Nas circnmstancias actnaes, exigir tpe um rht?dica 
averigue o estado mental do r&, é -on pedir am fe. 
sposta infundada e, porisso, de perigosas consepirenchs, 
-ou escarnecer da nobtiissha classe dos facuLtatltM 
portii@ezes. 

heceib o alvitre que lembramos, com quaeqner modr 
ficat.çóes que a campetencia dos profissionaes indiezr o@ 
as necessidades práticas impozerem, eonstiteir-se-ba urna 
Iiumerosa dasse de poritos medico-legxa hbifitados, da 
qual poderão esperar-sc largos meIkuramentos no isbsso 
serviço pericial deritro de um prosimo futiiro. 

Transitoriamente, deverão, por equidade, considerar-se 
em egualdade de circnrnstanciaç relatiraincule aos medi- 
cos que forem segirindo' a nova organiaa~ão, arpielb 
qae, ate A data do estabelecimento do nevo plano, hcYIi. 
verem concluido o seu curso de medicina. Certamente 
poderemos esperar que esses rnedicos, em concorrencia 
com coIlegas mais instruidos e experimentados, cnida- 
f& de completar por si os conhecimentos que possuem. 
E assim se alliciaráo os inconveiiientes de rorlo 6. reg& 
men transitorio, preparando solidamente um oythrr futa~0 

I ,  



para esta parte imporlantissima do proccsso criminal por- 
tuguez. 

A organiaaçáo da classe de peritos, destinados a exames 
toxicologicos seguiria regras dinereutes. Conhecimentos 
especialissirnos são aqui necessarios. Sii uma alta compe- 
tencia, alliada a profundos estudos, pode dar garantias 
suficientes a justiça. Julgamos, por isso, indispensavel a 
formação de uma lista annizal, que reuua as  diversas con- 
diufies necessarias para o bom Rinccionamento dos exames 
toxicologicos. 

Como se organizaria essa lista? 
Partindo de um ponto de vista, que ha muito esta nas 

ideias de todos quautos a serio olham para estes serviços, 
isto é, da instituição de laboratorios chimicos especiaes 
eln Lisboa, Porto e Coimbra, tendo cada qual a sua"irea, 
-como sera dito no capitulo seguinte, - entendernos que 
a lista deve ter, pelo menos, seis, e, quando muito, doze 
nomes para cada uma das referidas cidades, e que deve ser 
organizada pelas escholas cfe medicina e philosophia (ou 
polgtecbnica) reunidas em cada mez de outiihro para pre- 
encherem, com os mais compelentes, os logares vagos e OS 
d'aquelles que, por impossibilidade physica ou moral, ou 
a seu requerimento, tiverem de ser excluidos da mcsma 
lista. D'elIa formará essencialmente parte o professor de 
toxiculogia forense! que, empuanlo podér, s e r i  preferido 
a todos os outros peritos para as aualyses que houverem 
de faaer-se. 

44. Nos outroi pontos que foram tratados no capi- 
tulo 3.' da 1." parte, pouco temos a ilidicar. As penas de 
não-comparecimento sem motivo legitimo de escusa serão, 
respectivamente, as dos artt. 188." e *189.", 250.", e 304." 
do Codigo Penal. Será abrogada a que o art. 903.", $ 4.", 
ria Nov. Ref. Jud. commina. 

Poderáo escusar-se de ser peritos em processo crime 
os que o podem fazer em processo civel, art. 240.' do 
respectivo Codigo. O modo de substituição dos que não 

comparecerem por fallecimento ou doença ser5 similhante 
ao estatuido no Codigo do Processo Civil. 

Náo poderão ser peritos os que não podem ser teste- 
mnnhas nos termos dos artt. 3510." e 4511." do Codigo 
Civil, salvos os R,""." B 6 . O  d'este ultimo artigo, que são 
totalmente inapplicaveis aos peritos; e bem assim as pes- 
soas indicadas no art. 239." do Codigo do Processu Civil. 

O ai%. 241." d'este Codigo continuara a não ter appli- 
cação em processo crime. 

Os profcssorcs dc medicina nSo poderão, salvo o caso 
de impossibilidade bem mauiresta, escusar-se do serviço 
periciaI. E os do 6." anno assistirão, de preferencia a 
todos os peritos, aos exames respectivos. 
. O cargo de perito sera incompativel com o de jurado, 
testemunha ou escrifio do processo. 

Os peritos em cada exame serão, em regra, dois. Mas 
o juiz nomeara terceiro para desempate quando não esti- 
verem concordes, c s6 Ihes receberi as conclusões ou re- 
latorios quando exprimirem uma opinião'definitiva. 

Exceptuam-se d'esta regra, d'entre os exames medico- 
legaes: 

1 .O Os feitos em crimes a que corresponda processo de 
policia correccional, os quaes serão feitos por um sb pe- 
rito, salvo sc dle exigir a assistencia de um collega, indi- 
cando os motivos ; 

2." Os exames feitos em crimes a que caiba presumida- 
mente processo de querela, os cluaes serão feitos com in- 
tervenção de tres peritos. 

Os exames chimico-Iegaes seráo sempre feitos por tres 
peritos. No caso especial, em que adrnittimos segundo 
exame, intervirão os mesmos tres peritos e mais dois, 
sendo um indicado pela parte e outro incambido yclo juiz 
de dirigir quaesquer discussões, manter a ordem e desem- 
patar. 

Os exames mentaes serão feitos por dois peritos, saIvo 
o caso de empate (art. 10." do Decreto n." 5 de 10 de 
janeiro de 1895). 

Os exames de diversa natureza serão sempre feitos com 



imt8fvemáo de dois peritos, qualquer que dera ser o pro- 
cesso a seguir. 

Por esta fórma se evitarh, na medida do possível, as 
gpades despe~as que costumam attribuir-ss aos exames 
par peritos em conseyuelicia de serem feitos em todos os 
cams em que ha veatigios a observar (I). 

Q juiz tera dde chamar primeiro os peritos da sua 
w r c a .  No caso de não chegarem ou de rtão os haver, 
podera recorrer aos de qualquer eomarca limitrophe. Para 
esse effeito dirigirá m officio ao juiz visinho, incluindo 
nelle as cartas convocatorias. Do offiCio ser& portador um 
affipía] ou o correio, conforme as urgencias. Aquelle serA 
contado o caminha pela tabella geral. 

Sobre honorarios. reflectimos algum tempo. A verdade 
e qae os actuaes náo podem sutisisljr. Mas, pela nossa 
~ ) a ~ t e ,  dedaramo'-rios irieonipeleules para deeiguar os ho- 
qwarios que convenham a cada especie de exame. 

E~tretanb: a titulo de proposta, diremos com todas as 
reservas : 

1." Que os peritos não medico nem chimico-legaes 
de~er5o receber o que actualmente lhes esta taxado, se 
b e m  empregados publicos remunerados; e que deverão 
rweber par cada exame 11200 i-éis, no caso contraria; 
2." Que cada perito analysta recebera, por cada dia de 

trabalho, 18000 rbis, se a anafyse demorar sómente quinze 
Gi~s, ou menos tempo; e que todos os dias a mais até ao 
wximq legal (que no capitulo ~mmediato estatuiremos) 
lhes serão pagos a razão de 500 reis. 

3." Que os peritos medico-legaes poderão receber apro- 
simadamente o mesmo que pela lei franc-a de 1893 es- 
tão percabeado, com apptauso do proprio Lacassagne, os 
~pedicos da Fraa~a.  

Talvez pareçqw uuito diminutos os honorarios dos toai. 
eologistas. Mas e preciso não esqiieeer que cada perito 

poderi simultaneamente estar incumbido de varias analy- 
ses, e que cumpre por cobro a abusos~enormes que, neste 
ramo de serviço, se t8m commettido. E preciso não esque- 
cer que, como refere o sr. Ferreira Augusto, as analyses 
toxicologicas do processo Urbino custaram quasi quatro 
contos de ré& e que <<uma analyse para verificar umas 
manchas que se encontraram numa enchada, cnstou ao 
Estado 6504000 reis!s (i). 

(1) Obr. cit., pag. 79. 

(4) YG. a sata($j a pagg. 66 e 67 d'este livro. 



CAPITULO fV 

Mado como de~em ser feitas os exames por peritos, 
Pa lo~  que d e ~ e  attribnir-se ás s3as conclnsóes 

Summarf o. - $5. Reformas geraes relativas ao locavdos 
exames, ás pessoas que devem assistir, ao modo de prestar jura- 
mento, e á regra observavel em exames não medico nem chimico- 
legaes. - 46. Exames em cadaveres. Mwgues. impossibilidade da 
sua conveniente installação. Casas ae autopsias com salas de expo- 
sição de cadaveres. Caixas de instrumentos de amputações e auto- 
psias.-&?. Exames em alienados. Decreto de janeiro de 1895. 
Znstituições de manicomios ou prizões-asylos em Coimbra, Lisboa 
e Porto.-48. Exames toxicologicos. Circuio respeitante aos tres 
centros : Porto, Coimbra e Lisboa. Providencias complementares. 
-49. Valor que depem ter os exames por peritos. Caracter em 
que os achamos racionaes e uteis. Conclusão. 

45. Neste capitulo serão ligeiras as nossas indicações. 
O trabalho critico esta já feito; porque, de envolta com 
a exposição de diplomas diversos que, no capitulo 4 . O  da 
i." parte, nos foi necessario apontar, ja iam as censuras 
que o estado cahotico da nossa legislação, quasi consti- 
tuida só por circoiares, officios e jortarias, a cada passo 
'desperta. 

Resta-nos expbr as ligeiras reformas, que nos' parecem 
necessarias. 

-Sobre o local onde deve ser feito o exame, são pre- 
cisas regras especiaes para o Porto, Lisboa e Coimbra. 
Com effeito, ahi e que-serão instalIados os gabinetes ae- 



cessarios para quc os estudos priticos do 6." anno medico 
possam ser utilmente feitos. Logo, 6. nesses gabinetes ou 
estabelecimentos que deverão fazer-se, de preferencia, os 
exames respe~tivos. Quando a saudc publica ou os inte- 
resses da justiça não o permittirern, realizar-se-hão esses 
exames ou no local do crime, ou no cemiterio, ou onde o 
juiz ordenar. 

Xas outras comarcas, os exames serão feitos no local 
do crimc, ou onde o juiz determinar. 

-Quem deva assistir aos exames, dil-o muito razoarel- 
mente a nossa legislação. Mas, para que não continuem 
os abusos actuaes, serão os juizes de paz declarados in- 
competentes para proceder aos corpos de deIicto de facto 
permanente. Contentar-se-hão em avisar logo o juiz de 
direito ou municipal respectivo e guardar30 todos os ves- 
tigios do crime, nir fórma dos artt. 9 0 5 . O  e segg. da Nov. 
Ref. Jud., emquanto slle não chegar. Podcrão tarnbem, em 
caso $e demora do juiz instructor, ir procedendo a todas 
as dilrgencias differentes dos exames. dlkm d'isso, os jni- 
zes e agonte do Ministerio Publico, que deixarem de as- 
sistir a qualqiier exame, incorrerão na multa de 20 a 50 
mil reis, que lhes será imposta pelo tribunal superior, se 
o processa subir em recurso. A falta das testemunhas 
annullarii. insanavelmente o corpo de delicto. 

-O juramento será prestado pelas testemunhas, que 
reconhecerem a identidade de um cadarer, e pelos peritos. 
A fhrrnula relativamente a estes começara pouco mais ou 
meuos assim; - «Juro aos Sanctos Evangelhos e pelos 
meus graus (se os tiver) e dou a minha palavra de honra 
de que. . . etc.n. 

-Pelo que respeita ao modo de fazer os exames, deve- 
mos estabelecer aqui a mesma distincção que noutros io- 
gares fizbmos ja avultar. Quanto aos exames não medico 
nem chimico-legaes, achamos preferivel a uma exemplifi- 
caçáo sempre incqmpleta, sempre defeituosa, a obrigação 
imposta ao juiz de examinar o capitulo do Codigo Penal 
on de leis criminaes auulsas, respeitante ao crime de que 
se tracte, e de apwtar todas as circwnstancias que iufliiam 

na criminatidade, a fim de as envolver nos qnssbs aos 
pefitus. O Ministerio Publieri, por sua vez, poderá aiisiliar 
ri missão da justiça, indimnh ao juiz qimequer circum- 
stancias esqiiecidas, que razoa~elmente possam constituir 
materia de quasibs aos peritos ( I ] ,  

-Pela que respeiía aos crimes, em que os exames 
devem ser medico ou chirnico-legaes, as regras a obser- 
var serão as indicadas na primoira parte, ~ n d o  em atten- 
ção a creaçáo das casas do autopsia. de asylos-prisões para 
os alienados cri~iaosos, e de gabinetes toxicologicos, - 
nas tres cidades de Coimbra, Lisboa e Porto, 

Referir-nos-hemos successivamsnte a estas tres insti- 
tuições. 

40. Para exames em casos de morte, seria necessario 
estabelecer nos ires centros, Lisboa, Caimbra e POT?, 
casas de autopsia em condiç5es regulares. Propugnaria- 

' 

mos pela creaEão de w g u e s ,  se nos pareoesse uiavel essa 
ideia. Mas o paiz não @de, no momento actual, com a 
grave dcspcza que acarretaria a compra das mchinas Li- . 
gor&eeas necessarias para conservar os cadaveres sm es- 
tado razoarel 0. Talvez conviesse, entretanto, a titu10 
da ensaio, e para facilitar os reconliecimentos de idanti- 
dade (3), adquirir os elementos necessarios para a expo- 
sição dos cadaveres durante as horas, em que, por POUCO 
preço, fosse possivel consenal-os sem decomposição. Para 
isso, seria dnstinada uma sala da casa das autopsias. 

(1) Vej., todavia, quanto aos a c i ~ h t e s  em. car~aihs ds fmo, 
como podem reelxmar a iurervenção de pcrrtos medico-lqacs, e de 

ie rriudo rsceç se (levem an tb  eondnzir, os h c h h t ~  d Anthrpe- 
&te (Xmwlk, 189i, 6.O m, pagg. 5kB e segg. 

(2) E 4 as lm que, por nossa desgraça, nos achamos, em mais 
um ponto. equipwados a Turquia, cu.o s y s t c m  medimlegal não 
mantem com o nosso só easa andogia. (Vel A ~ c h t c ~ . ~  d.4ntfi~ilplo& 
Bzwnametk, &.O amo, 1889, agg. 187 a 189). 

(3) C o .  um relatorio da &criiiion nos Anhii>es d ' i l n f h ~ 0 9 &  
fiiwwzetk 9.O amo, 1894, fasc. 54. maio, pagg. 276 e segg. 



As vantagens, que resultariam do estabelecimento d'es- 
tas casas de autopsias, são tão evidentes, que não precisam 
de encarecimento. O ensino aproveitaria cnormemente com 
das .  
Nas outras comarcas crear-se-hiam caixas de instru- 

mentos cirurgicos necessarios para as principaes opera- 
ções. Para isss seriam as camaras municipaes dos conce- 
lhos cabeças de eomarca obrigadas a adquirir c a conscr- 
var essas caixas de amputações e aiitopsias, cederido-as 
cada vez que Ihes fossem requisitadas pelo poder judicial. 
Actualmente, OS medicos não empregam os instrumentos 
que posuem: porque nem são obrigados, nem poderiam 
fazel-o, em algumas circumstançias, sem perigo para os 
seus doentes. 

Emquanto não forem instituidas as casas de autopsia, 
dcverão ordenar-se os exames em cadaveres nos theatros 
anatomicos das tres cidades, a fim de favorecer o ensino. 
Exceptuar-se-hiam apenas (por isso scr iadispensavel) 
aqueiles exames que s6 podessem ser feitos no local do 
crime, ou no cemiterio. 

A este respeito, dizia ja. com a sua reconhecida aucto- 
ridade, o sr. dr. Sousa Refoios, em 189 1 : 

«Não havendo rnorgue em Coimbra, e faltando na casa 
de autopsias do cerniterio da Conchada tudo n que é pre- 
ciso a excepção de uma pedra de autopsias que so ha 
pouco annos la foi posta, tenho permittido que o juiz de 
direito faça recolher no theatro anatomico os cadaveres 
em que tem de ser feita autopsia judicial. Esta entrada dos 
cadaveres para a airtopsia judicial no theatro anatomico e 
um facto puramente oficioso e pode ser supprirnido, quer 
por voritade do director do gabinete de anatomia, quer por 
deliberação da faculdade, a qual náo foi ainda consultada 
sobre 'este assnmpto. 

«Estas autopsias judiciaes têm sido ás vezes feitas no 
theatro anatomico por inediços estranhos ao pessoal da 
faculdade. Comtudo, julgo que seria rantajosa lima reso- 
lução da faculdade pela qual, qiiw as autopsias judiciaes, 
quer todos os exames medico-legaes em pessoas vivas, 

fossem feitos pelo professor de medicina legal com os alu- 
mnos e mais outro collcga (o professor substituto de me- 
dicina legal, por exemplo), a fim de serem dois rnediços a 
assignar o relatorio. Não ha juiz que não estime e que 
não acceite esta resolucão; e seria um meio de tornar 
pratico o ensino fia medicina legal, ao menos nos casos 
que púde ir offeerecendo a comarca de Coimbra. Piide sur- 
gir coutra esta innocaçáo o argumento do segredo em 
que deve ficar o resultado do exame medico-legal para a 
justiça poder proseguir desafogadamente. Esta pequena 
duvida desapparece perante a considera~ão de que os 
alumnos de medicina manteriam (atb como tirocinio) as 
mesmas reservas, como se fossem peritos, c ainda o facto 
de que as iuvestigaqões da justir;a náo são prejudicadas 
em Paris pelas autopsias feitas na rnorgue deante de um 
auditoria numeroso, que assiste ao diagnostico e a sua 
deduc~áo scientiriea )) (1). 

Concordamos inteiramente com estas palavras. l? nossa 
opinião que a estes, bem como a outros quaesquer exa- 
mes, deve assistir, sempre que f6r possivel, o curso do 
6." anno medico, quaudo for instituido, e que deve acom- 
panhal-o o respectivo professor. 

Para não prejudicar a formação do corpo de delicto, 
começariairi us exames pela'prrsta~ão de juramento, feita 
por todos OS perilos e discipulos, que guardariam o se- 
gredo profissiorial, que, nestas circumstancias, e bom uso 
manter illeso. 

41eni d'isso, sempre que para a justiça não houvesse 
qualqil~r perigo, poderia o respectir70 professor ordenar 
a um discipulo que procedesse, sob sua direcc;ão e com 
as suas reçtilicaçfies, a qualquer exame. 

Taes sgci as ideias geraes que nos parece util aqui apre- 
sentar. 

47. Quacsquer exames mentaes deverão ser feitos 

( I  j Relatorio de uma o iagm ao estrangeiro, pagg. 80 a 84, aota. . - 



pela Baneira seguinte, expressa no Decreto de 10 de 
janeif& de 1895: 

Logo que se inicie processo contra alpm indiviiIao a 
que se atfribua nm acto incrimiriado por disposicão da th, 
e qwe esteja nas condições de merecer exame As faculda; 
des mentaes, ser-lhe-ha nomeado pe1o"jiz iim defensw 
officioso fa~ t .  3:). 

O exame nos eatabekcimenioç de alieriados será ulti- 
&ndo dentro do y~axo de dois mezm; este prazo, porem, 
devera ser porogado, se hoarer suspeita de simulação de 
lwcitra w necesclidade justilicada de uma mais longa O ~ S ~ F -  
taçw (art. 7.3. 

8 directur do estabelecimento de alienados exporj! as 
j&rz OS motivos pelos qriaes julgue necessaria a prorogaçso 
do pazo, que, só em caso muito excepcional e devida- 
mente justificado, poderi Ir 8lem de seis mexes fãrt. 7.a, 
5 iin.). 

Aos pemtos deverão ser prestados os esclarecimentos e 
informações que feqt~isitarem, qiier a respeito do facto 
criminoso c suas circumstancias, quer a respe2o do seír 
atietw (art. 8.7. 

Se, para a execução d'este preceito, for precisa p r w d e r  
a algam inpuerito, formar-SP-ha mn processo especial, que 
ser5 appenso ao auto de cxame jart. S.", 5 un.). 

O auto de exame medico-legal ser8 feito nos termos do 
5 4.' do art, 903.O da Nov. Ref. Jud., e, quando se ver& 
fique num estabelecimeoto de alienados, assistira o juiz e 
o rep~eseutante do Minislerio Publico da comarca ou distri- 
c b  criminal, sdde do estabelecimento (art. 8.3. 

Para este effeito, seri communicado ao juiz da comarca 
ou dislricto criminal onde se instaurou o processo, o dia 
em que deva eaectuar-se o exatire, a fim-de ser reqaisi- 
tada, com a necessaria antecipação, a assistencia d a  le- 
feridos magistrados (art. 9 , O ,  § un.). 

'Nu a#a  de exame deverão ifilc~~vir dois peritos d'entre 
o pessoal clinico do estabelecimento: mas, se houver um 
s6, ou se as declarações dos dois não forcm conformes, O 
jkiiz 91% tiver Ltõ- presidir ao acto ardenarh qne se escoha 

e notifique oako perito d'entre os medieos que se digiagarn 
pelos seus eouhecimenbs de molestias mentaes (art. i03, 

Os peritos dever20 declarar se o individuo examina& 
padece dc loucrtra permanente ou transitoria, e se praticou 
u facto sob a influencia d'aquelle padecimento, es tada  pri- 
vado da con~cieucia dos proprios actos ou inhibido B livw 
exercicio da sna vontade (art. 13.*). 

Taes são as disposições que regulam a modo de fazer os 
exames mentaes no Decreto recentemente pr~mlgãdo em 
Sictadura (I). Mnitas d'ellas nos oflerecfiriâm targr mate- 
ria para reparos. Sobretudo o art. 21.", - que contem a 
rdiqms@o dminante do deçrefo~, como diz o proprio 
relatorio, -é pouco harmonico com as modernas doutri- 
nas sobre a loucura e com as proprhs expressões do Co- 
digo Penal. Em verdade: perguntar a rnedicos, isto ei, a 
Iiomens cultivados e sabedores das modernas theorias 
sobre o crime e a pena, se o reo tinha o livre exwci& da 
suct mlacae no momento de praticar o crime, e pedir 
uma resposta divergente da perp-uta ou a declaração de 
irresponsabilidade criminal de todos os reos. Em sciencia, 
effeetiramente, ninguem hoje admitte a Ziyptliese de uma .' 
uwncade livre», movendo-se ao s a h ~  de eapriclios. Ao 
Iado de cada acção humaria, estão, para a determinar, os 
motivos que levaram de vencida as  razóes a a t ~ a r i a s  sa 
lucta que se trayou arites da iesoluçii~. Acertadamente diz 
o sr. dr. Julio de Mattos no prefacio da traducção a Gxo- 
falo: - r( Alguns seculos de metaphysiea esplrihialisla habi- 
tuaram-nos ao paradoxo de uma vontade livre e ao m e w  
tempo t~espousavel e susceptivel de direcçzo. Todavia, esle 
conceito não resiste a analysc de aia espirito Scspreoccrr 
p&. . . A responsabilidade, longe de suppôr o livre ar- 
bitria, oppk-se a elleu (&+ 

( I )  Sobre os cu&in@s ncntaes em França, pòde vkr nos Archives 
d'Anth~oyiologzt CrzmtnelEe, 5." amo, 1890, pag. 207, rim relate 
n o  curioso apresentado i Sociedade de Nedicina Lcgal. 

Grimi t~a lo~a ,  pagg. vr e w. 
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Teriamos, pois, as  mais fortes razões para fazer a cri- 
tica do art. 14." do Decreto. Sambem o art. 9.' poderia 
modificar-se no sentido de deverem os peritos mandar 
sempre os relatorios ao trihunal respectivo. 

Essas e outras modificações, com effeib, proporiamos, 
se não soubessemos que a bondade fundamenta1 do De- 
creto tornada exequirel por meio de reformas similhantes 
ás que indicámos, tem poder suficiente para obscurecer 
esses defeitos. 

Entendemos, porem, que não deve deixar de se pro- 
videnciar sobre o ponto seguinte, [pie no Decrelo não 
vemos regulado e que ficar8 talvez reservado para os r e p -  
lamentos : 

De que meios se lanyará mão para o transporle dos 
alienados desde a comarca rcspccti~a ao hospital em que 
derem ser trianiinados e vice-versa? 

Julgamos que muito convem que ao juiz se permitta, - 
para esse G para outros serviços (analyscs tozicologicas, 
etc.!, - levantar ria recebedoria respectiva: por meio de 
requisiçáo visada pelo escrivão de fazenda, as quantias ne- 

Q cessarias. O errpcdiente, actnaimcntc adoptado, dos adian- 
tamentos feitos pelo agente do Ministerio Publico, não dá 
os resultados que se esperavam, porque o desemboIso, 
durante longos mezes, de quantias ás vezes avultadas faz 
hesitar os mais abonados. 

Realizado o exame, darão os reos entrada, no caso de 
ser recouhecida qualquer loiLma de alienação mental [me- 
smo que seja lucida, porque o Decreto, da maneira quc 
esta, não distingue (.l)j, nesses as los  especiaes, ou ma- 
nicomios, que, no dizer elepante do dr. Julio de Rlattos, 
funccionem ao mesmo tempo como prizões veios meios de 
segurança e como hospitaes pelos meios de assistencia. 

A Lei de 4 de julho de 2889, que creou entre ntis 

varios hospitaes de alienados, cabendo um a Coimbra e os 
restantes a Lisboa, Porto e Ponta Delpada, providenciava 
no art. 5.' sobre o destino dos alienados criminosos, or- 
denando que se remettessem para as  enfermarias annexas 
as penitenciaiias ceatracs: ou para as enfermarias espe- 
ciaes do hospital de Lisboa. 

O Decreto de que nos temos occupado inspirou-se nestas 
' providencias. 

Convém que se acabe o mais cedo possiveI com tal 
sgstema, condemnado hoje em nome de todos os princi- 
pios. 

A instituição de prizões-asylos em Coimhra, Lisboa e 
Porto é urgentissima. 

Em Coimbra poderia, com pequeno dispendio, aprovei- 
tar-se a Pcnitenciaria para esse fim. Em Lisboa e Porto 
montar-se-liiain estabelccirnentos proprios. 

Coqfundil-os com os alienados honestos, é que não pode 
ser, E crro tão grande como juntal-os a crimiuos~s pro- 
priamente taes. 

Classe especial, que participa de duas outras, nem póde 
ligar-se a uma, nem contaminar a outra: ha de ter reco-4 
Ihimento tambem especial ( I ) .  

48. Da creat;Io de institutos toxicologicos em Coim- 
bra, Lisboa e Porto, escusado 4 tratar largamente. Disse- 
mos noutro logar quanto nos pareciam nteis esses insti- 
tutos, já para melhoria das condi@es de  ensino, ja para 
aperfei~oamento das anaiyses chimicas ab$ ao ponto que 
as modernas conquistas da sciencia o permittam. Aqui fala- 
remos apenas da distribuição do continente do reino nas 
tres zonas correspondentes aos tres estabcIecirnentos toxi- 
cologieos. 

A prática actual i! cheia de demoras e de contrasensos. 

(i' Vej. sobre os alienados com apparencias de razão um O timo 
estudo de Roiily, nos .lrchires d'dntirqologia Cnoiinellq. i894, 
fase.  54, maio, pagg. 338 e segg. e 32, liilho, pagg. 473 e segg. 

( E )  Ir$., na Itdia, Aiadsle Pende, ser. :3:, Gnl. S.", fase. 4.4 
p"gg. 4 i 9  e scgg. e, na Hespanha, ikdem, vol. I@.", fac. 3." 
(setembro, 18Yk), pag. 298, 
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Convkm +r d b r o  aos abusos conhecidos e eliminar para 
sempre muitos males occultos. Em nosso conceito, conse- 
guir-se-hão resultados mais satisfactorios, desde que OS 
delegados do Procurador Regio promovam a remessa das 
visceras directamente para o laboratorio ehimico que esti- 
ver situado a menor distancia. Ao do Porto poderiam per- 
tencer os exames toxicofogicos reconhecidos necessarios 
nas comarcas dos districtos administra)os de Viama, ' 
Braga, Villa Real, Braganca, Porto e Aveiro. O de Coim- 
bra abrangeria as eomarcas dos districtos administrativos 
da Guarda, Vizeu, Castello Branco, Coimbra, Leiria e San- 
tarem. Emfim, o de Lisboa estender-se-hia ás comarcas 
insulares e hs dos diitrictos contineritaes de Lisboa, Por- 
tdegre, Evora, Beja c Faro (I). 

Para que terminem abusos de maior monta, conviria 
estabelecer nm prazo maãimo, dentro do qual as analyses 
se devessem apresentar concluidas perante o juizo depre- 
cante. 

Seria necessario apenas resalvar os casos de diilicilima 
5 investigação, erpres&mepte consentidos pelo juiz por des- 

pacho motivado lançado nos autos, nos quaes O prazo po- 
deria ir ate ao dbhro do urdinario. 

Por outra parte, quanto aos honorarios, seria razoavel 
introduzir, para e~itar abusos, disposi@ies similhantes bs 
que s e  cncoutram na Lei HespanhulaJ artt. 359.O e 360." 
Assim, os magistrados teriam meio de coarctar os desman- 
dos e exaggeros dos peritos na 6xação dos seus emohi- 
mentos ou na datermiuaçao do tempo gasto com aualysss 
ou com os exames em geral. 

(3 Eda mesma divisão teria logar p u a  a determinação da i r e i  
dos' iversos manzcumios. É verdade que o 3 un. do art. 4 . O  da Lei 
de 5 de julho de 1889 attrihuia o drsiric-to de Santarem ao hospital 
de Lisboa. Mas a razãa esta em que o.. hqores formavam ~~irculo a 
parte, rrim sPde em S. liguei, o que de fbma nenhuma sumdc na 
nosqa proposta. 

Alem d'isso, seria regra generica, mas rigorosãmente 
applicada, que nenhum exame r e q n e r i i  pela parte se 
comeyaria a praticar sem que ella depositasse as quantias 
que presumidamente se poderiam gastar com elle. 

48. Terminaremos cstc capitulo pela indicação do 
modo de sentir que nos anima em relapáo ao valor dos 
exames por peritos. 
, Esse valor deve ser pleno. 

Tudo o que t e m  dito o comprova. 
Mas, embora desiljndados d'esses elementos, chegaria- 

mos ai mesma conclusb. 
Em verdade: c 

Para que um crime seja punido 6 essencial: i." veri- 
Bcar que .neile se dão todos os elementos reputados neees- 
sarios pela lei penal; 2." provar quo Foi praticado pelo 
individuo que se  indica como seu auctor e apnrar o seu 
griu de responsabilidade, 

A realizapo d'estas duas condições depende de proiris 
preexistentes (comportamento, antecedentes, caraeter do 
rko), de provas consequentes (exames, documentos, tes te  
munhas), e de provas posteriores ao acto criminoso (eon- 
issão directa ou indirecta, declarafies, etc.j. 

A apreciação de todas as provas, que cliegarem ao co- 
nhecimento da justi~a por meios indirectos, deve caber ao 
.ribunaI (juiz ou jurados). Porèm, a apreciação das provas 
Iirectas, isto 6, d'aquellas que recahem immediatatnente 
;o% o sentido da vista, pode e deve confiar-se a individuos 
:ompetentes para recolherem os vestigios materiaes do 
:rime, e d'elles, depois de classificados, orknados, dis- 
~ostos, derivarem-as conclusões ( I ) .  

A principio estavam unias e ontras confiadas 5 aprecia- 
:áo do tribunal. Erani recolhidas pela parte accusadora, 



leprodozidas perante os magistrados e por estes deci- 
didas. 

Mais tarde, passaram a ser, não sb decididas, mas 
colhidas todas pelo tribunal. 

Realizou-se, puco  a pouco,- um progresso : a funcção 
de recolher, dassifrcar e estudar as provas sahiu do tri- 
bunal para ser confiada, não ao accusador, mas a um indC 
viduo designado pela justiça. 

Successivamente, este progresso afirmou-se : dc crimes 
pouco numerosos e muito compiicados nos seus vestigios 
materiaes, passou o orgão escolhido para o desempenho 
d'esta funcção a ser exercido em crimes de pequena monta 
e insignificantes difficddades. 

Hoje caminha-se rapidamente para o termo d'estc pro- 
gresso: já entre nbs a funeçb cahe sempre ao respectivo 
org20. Falta apenas entregar. a este o poder decisorb. 

Poderi fazer-se sem perigo para a organização judi- 
cial ? 
. Crêmos que sim: 

Primeiramente, porque, sendo os factos malerfaes d i re  
ctamente observados por certos frutecionafios, esses indiri- 
duos são os que melhor os conhecem e, em muitos casos, 
os unicus que d'elles podem tirar conclnsões e assumir 
a inteira responsabilidade dos julgamentos que profe- 
rirem. 

Em segundo lagar, porque, em grande numero de ca- 
sos, seria impossivel reproduzir perante o tribunal factos 
observados de z>isu, e as vezes inacceseiveis i media corn- 
preleiisáo dos julgadures, $: lima fórma tal que elles po- 
dessem slippbr-se mais no caso de decidir bem do que 
aquelles que directamente observaram e criticaram esses 
facfos. 

Em terceiro lagar, porque não e, em regra, susceptivel 
de largas hesitações a existencia de factos materiaes, que 
permittam apreciafão e exame externos. N3o ha, pois, o 
menor perigo em os mandar decidir por lunccionarios no- 
meados pelo juiz, ficando a este e aos jurados qualquer 
deliberação acerca de todos os outros factos e, em regra 

geral, o julgamento sobre se dos factos criminosos veri- 
ficados foi ou náo auctor o accusado. 

'Eis o que a logica e a sciencia mostram. 
Eis o que, em certa medida, se deduz já do Decreto 

n." 5 de 40 de janeiro de 1895, artt. 42: e segg. 

Queremos, portanto, os peritos. Não como a Nov. Ref. 
Jud. os exige. Não como est5.o admittidos na maioria dos 
povos modernos. Mas como juizes das conclnsGes, que, 
quanto aos elementos do crime, ou quanto ao seu auctor, 
forem legitimamente e scientificamente susceptiveis de se 
extrahir do exame, aiialyse e confronto dos vestisios ma- 
teriaes do crimo. Para isso, queremos que sejani futxcio= 
narios. Queremos que, em casos graves, nZo deliberem 
senso em numero razoavel. E desejamos que, quanto 110s- 
sivel, se providericeie por. fbrrna que ao reo assista o di- 
reito de fazer reclamaçaes no caso em que a decisão dos 
peritos seja a base quasi unica da sua coudemnação numa 
pena muito grave, e não se tenha mostrado muito solida- 
mente estabele,cida essadecisáo. 



PROJECTO DE LEI REPORMANDO O SERUÇO DE PERITOS 
NO PMCESSQ CRIMINAL PORTUGUEZ 



Disposições geraes 

Artigo 4." O serviço de peritos no processo criminal 
portuguez será remodelado de harmonia com as disposi- 
ções seguintes e com os regulamentos que as comple- 
tarem. 

Art. 2." As funcções periciaes serão consideradas pu- 
blicas, obrigatorias e remuneradas. 

Art. 3." Os peritos representarão sempre a jristiça, e 
niinca a accasação ou a defeza. É-lhes expressamente pro- 
hibido deixar no olvido ou em pouca evidencia quaesquer 
factos ou circumstancias que possam militar em favor ou 
contra o accusado, mesmo que lhes não sejam pergnn- 
tadas. 
5 unico. A infracção d'este preceito será, quando devi- 

damente comprovada, punida com seis mezes a dois annos 
de prizão correccional e multa correspondente, salvo se ao 
caso conber, por outra lei, pena mais grave. 



CAPITULO I1 

Dos caso8 de interrrenfão dos peritos no prcicesxo eilminal 

Art. 4." No processo criminal intervirão peritos : 
4." Para recolherem todos os vestigios materiaes do 

crime e proferirem as conclusões que as respectivas scien- 
cia, arte ou industria lhes indicarem; 

2.* Para observarem o queixoso ouso reo, quando se 
allegnem suggestões hypnoticas intervenientes na prfitica 
do delicto ; 

3.' Para procederem aos exames psychiatrieos nos casos 
determinados no Decreto sobre alienados, n." 5, de 10 de 
janeiro de 1895 ; 

8." Para examinarem se sao falsas ou verdadeiras as 
allegações de doença, por meio das quaes as t&temnnhas, 
os jurados, os r8os e paaesquer outras pessoas com inter- 
venção forçada no processo queiram eswsar-se de com- 
parecer ; 

5." Para todos os mais casos em que ao juiz, por des- 
pacho motivado, e ouvido o Ministerio PnbIico, parecer 
conveniente quaIquer exame. 

Art. 5P Os exames dé que trata o n.O 1.' do art. 4P 
deverão concluir-se antes de julgado subsistente -V- -- o srpo 
de delicto, para que a querela e despacho de pronun&a 
possam nelles basear-se. 

5 mim. Para os efkitos d'este artigo, será o proeesso 



criminal snspenso logo que se achem realizadas as res- 
tantes operações do corpo de deIicto; mas não o poderá 
ser antes, ainda que haja remessa de visceras para ana- 
lyses chimicas. 

Art. 6." f i o  haveria. exames de sanidade. Nos crimes 
de contusões, ferimentos e fracturas, os peritos, quando 
não podkrem logo responder aos quesitos, terão um prazo 
razoavel para o fazer (art. 3 3 . O ,  $j,$ 1." e S."), dentro do 
qual poder20 entregar-se as observações particulares que 
julgarem necessarias. 

Art. 7," Não haveri segiindos exames. Exceptua-se 
unicamente o caso de se ter mostrado discorde a opinião 
de um dos tres peritos nomeados para procederem a uma 
analyse ehimiea (art. 24.": g" i.", n." 3."); porque, em tal 
circnrnstancia, se tiverem sido guardadas algumas visceras 
ou outras substancias fart. 36.', 5 i."), poderi o rko re- 
querer novo exame, em que intervenham, além dos pri- 
meiros peritos: um nomeado pela defeza, e outro indicado 
pelo juiz, para presidir as discussões, manter a ordem 'e 
desempatar, 

5 unico. Para este effeito, qnando se deem as circum- 
stancias apontadas, esperar-se-hão dez dias desde aquelie 
em que as eonçlusões dos peritos forem entregues no tri- 
bunal. Secao cabo d'esse prazo, não houver sido reque- 
rido O novo exame, o juiz declarará silbsistente o corpo de 
deiicto, e o processo seguiri seus termos, com fundamento 
na analyse feita ; no caso contrario, continuari suspenso o 
processo ate estar conclriido a segundo exame. Este terh 
o mesmo valor, quer seja tomado por maioria, quer por 
unanimidade (art. 38.', 5 4."). 

Art. 8." Os exames de que trata o n." 2." do art. 4." 
teráo logar em qualquer estado do processo; mas só po- 
derão ser consentidos quando qualquer das partes os reqne- 
rer, depositando prbviamente a provavel despeza que com 
eges p d e r á  fazer-se, para o que irão os autos ao contador 

do juizo, qae farii o seu calculo, e ao escrivão, que rem- 
bera o preparo calculado. 

Art. 9." Os exames de que trata o n." 4." do art. 4: 
ter20 logar sempre que ao juiz, espontaneamente, ou por 
indicação de um interessado, occorrer qualquer suspeita 
sobre a existencia da doença allegada. 

Art. 10." Os exames de que trata o n." 5." do art. 4.O 
não poderão dizer rcspeito a qualquer dos assumptos so- 
bre que versam os demais exames; e do despacho que os 
ordenar caberá aççravo de petipio com effeito sbmente 
clevolutivo. 

Árt. 11." Para conveniente determinacão dos casos em 
que teráo logar os exames de que trata o n." 3." do 
art. k . O ,  e para os outros Em convenientes, crear-se-hão, 
segundo regulamentos que forem publicados, os insthtos 
da inspecção mental dos detidos, 40 cadastro oii registo 
criminal remodelado e da anthropometria. 



Do pessoal dos exames por peritos 

~ k .  .iBP Nos exames inteniráo as pessoas que, por 
seus conhecimentos seientificos, artisticos, industriaes ou 
de outra natureza, tiverem mais aptidão para os fazer, 

Ad. 13." A escolha e a determinação de quaes sejam 
essas pessoas competem ao juiz, salva a hypothese do 
art. 7."; mas nunca poderão recahir nas indicadas no 
art. 239." do Codigo do Processo Civil. 

Art. 14." A nomeação será feita por meio de uma arta 
convocatoria, -assignada pelo juiz e entregue pelo escrivão, 
salvo se este não poder ou não quizer, porqne, então, irá 
entregal-a o official de diligencias, passando-se para isso o 
mandado necessario. 

§ unico. A carta convocatoria, que irh aberta, coateri 
as indicações do art. 94.*, 5 h.*, do referido Codigo e, 
sendo possivel, a designação do crime de que se trata. 
Da sua entrega lavrar-se-ha a competente certidão, qne 
ser8 assignada pelo perito comocado. 

Art. 15." Logo que os exames dependam de quaespaer 
conhecimentos de medicina ou de chimica legal, ser6 o jniz 
obrigado a nomear para elles: respectivamente, .os faculta- 
tivos diplomados e os chimicos inclaidos na Esta anovi& 



$ unico. Em Coiinbra, Lisboa e Porto preferirão a todos 
os peritos medico ou chimiçdegaes os professores das ca- 
deiras respeciivas, que estiverem funccionando nas Escho- 
las de Medicina, Phil~sophia e Polytechnicas. 

ArE. 46." Considerar-se-hão Facultativos diplomados lo- 
dos os que actualmente são mcdicos e os que forem a y  
provados no 6." anao de Medicina pelas Escholas de Lis- 
boa e Porto e faculdade universitaria depois da creação e 
instaliaçáo das suas cadeiras. 

5 i." Para os effeitos da 2." parte d'este artigo ado-' 
ptar-se-hZo os meios mais proprios para que os alumnos 
de medicina de todas as escholas do continente sejam eqni- 
parados no numero, qualidade, extensão de proçrammas, 
e epocha de exames e outros elementos essenciaes' dos 
preparatorios chamados rnedicos; mas de ta1 modo que 
posam ser abrangidos no estudo regular de dois annos. 

5 2." No curso medico accrescentar-se-lia mais um anno, 
em que serão estudadas com prohndeza e couslante appli- 
cac%o pratica a Mcdicina Legal propriamente dita, a PSJ- 
çhiatria principalmente forense e a Toxicologia forensc. 

3." Os prcrgrammas para as cadeiras indicadas serão 
organizados pelas respectivas faculdade e escbolas. Mas as 
bases para elles seráo uniformemente estabelecidas pelo 
Conselho Superior de Instrucçiio Publica, sob propostas 
das mesmas. 

$-h." Funecionarão as aulas do 6." anno em salas espe- 
ciaes dos institutos proprios, i medida que forem instal- 
lados, a saber: casa de autopsias com sala servindo quanto 
possivel para exposiç.ão de cadavercs desconhecidos em- 
bora por pouco tempo; asylo-prizão para alienados crimi- 
nosos; e gabinete de toxicologia. 

$ 5." Aos exames em que, nos termos do art. 1 5 . O ,  
$' un., assistir o respectivo professor do 6." anno medico, 
assistira tambem, ao menos durante o tempci que elle jul- 
gar necessario, todo o curso. Prestar30 os alumnos, para 
isso, o necessario juramento e poderão, por indica6:ão do 
professor, tomar parte nos exames como c quando IIZO 

houver nisso perigo algum para a averiguação da ver- 
dade. 

5 6." -4 nenhum alumno de medicina serão, depois da 
installação d'aquelle o.* anno, dadas as cartas de forma- 
tura, sem que mostre approiação num acta, grincipab 
mcnte pratico, que ao fim d"csse anno se fará. 

Art. 17." Os peritos chimicos constituirZo uma lista, 
que poder& ser renovada annualmente, nas condiçóes se- 
kintes : 

I: 4." Conteri a lista tres grupos. Cada um d'elles terá 
pelÕ menos seis, e, quando muitó. doze nomes. As respe- 
ctivas Escholas de Medicina c Philosophia (ou Polytechni- 
cas) deverão reunir rio mez dc oulubro de cada auuo para 
compIetirem eom os individuos, que tiverem acabado os 
respectivos cursos mais distinctairiente, a s  vagas que, por 
exclusão a requerimento dos interessada ou baseada em 
motivos de incapacidade physica ou moral, não publicados, 
tiverem sido ahertas, ou para preencherem os Jogares que 
nunca tiverem sido occupados, 

5 2." D'estes grupos da lista formano sempre parte, 
respectivamente, os tres professores de Toxicologia forense. 

Art. 18." Os peritos que, sendo competentemente no- 
meados, não comparecerem, nem allegarem motivo legi- 
timo de escusa, incorrerão : 

4 ." Sendo empregados publicos, nas penas do art. 304." 
do Codigo Penal ; 

2." Sendo facultativos não empregados publicos, nas do 
art. 250." do mesmo Codigo; e 

3." Não sendo empregados publicos nem facultativos, 
nas dos artt. 188." e 189." do citado Codig-o. 

5 unico. Fica revogada a pena pecuniaria imposta pelo 
art. 9 0 3 . O ,  5 4.: da Not. Ref. Jud. 

Art. 19." Ninguem pbde escusar-se a ser perito em 
processo criminal, salvo se estiver incluido nos differentes 
numeros dos artt. 240." do Codigo do Processo Civil e 
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43i0.@ do Codipo Civil, e bem assim nos n." i.", B.", 3.b 
e 4 . O  do art. 2511." do mesmo Codigo Civl. 

Arf. 40." Quando faltar um perito por se haver escu- 
sado ou ter fallecido, por estar ausente ou por outro mo- 
tivo legitimo, ser8 substituido, conformemente ao disposto 
no Codigo do Processo Civil, por nova nomeação do juiz, 
salvo o caso do art. 7." 

Art. 91," Os facultativos não serão isentos do semi~o de 
peritos pelo facto de serem professores doinstrucção pakdica. 

$ nnieo. Entretanto, o juiz, p n d o  fôr allegadã pelo 
perito nomeado uma absoluta incompatibilidade entre as 
hincções periuaes e as de certo e determinado serviço &e 
ensino, poderá, querendo, dispensal-o, saho se fbr p r e  
fessef do 6." amo de Mcdiiina, 

Art. 22." Os peritos em processo crime não poderão 
~t3r recusados a titulo de falia de conhecimentos au por 
motivos de suspei@. 
< . Art. $3." O cargo de perito sert inmpativd corri O 

de escrivão do processo, jurado e testemunha. 

Art. 24." Os peritos intefvirão em cada exame em m- 
mero de dois, tendo em attençáo o disposto w art. 38.', 8 4 ." 

I 3 1 Exceptuam-se somente : 
1." Os exames medico-legaes, quando ao crime eaiba 

presumidamente processo de poIieia correccional; os qeaes 
serão feitos só por um perito, salvo se elle exigir, intii- 
mado as razões, que se I a n ~ r á o  no auto, a assistcncia de 
um collega ; 

2." Os exames mediwlegaes, quando ao crime caiba 
presumidamente processo de querela ; os quaes serão fei- 
tos por tres peritos; e 

3." Os exames chimico-legas; os quaes exigirão sem- 
pre a intemenç50 de ires peritos, e qiie, quando repetidos 
aa hypoihese do art. 7.O, serão realizadas por cinco. 

$ 4," Os exames de alienados ter20 sempre bgar, seja 
qual for o processo, com iritervenção de dois peritos, salvo 
a caso de empate; porque, então, serão realizados por 
tres peritos. 

Art. 45." O jniz seri obrigado a nomear para. os exa- 
mes, de prefereocia, os peritos com domicilio dentro dos 
limites da sua comasca. 

5 9." São os havendo em numero preciso, poderi o juiz 
convocar os necessarias de qualquer das comnarms h i -  
tropbes. 

§ 2." Para isso ofticiari ao respectiro jniz, incluindo a 
carta ou cartas.mnvmtorias necessarias. 

$ 3." -4 expedição do officio será feita pelo correio, 
salvo se houver urgencia; porque, neste ultimo caso, será 
seu portador um official de diligencias, que v e m d  os 
salarios da EabeHa. 

Art. 26.' Sobre honorarios obser~ar-se-ha o seguirtte: 
I." Peritos não medico nem chimieo-legaes: 

0) Sendo empregados publicos remunerados, 
por cada exame. . . . . . . . . . . . . . . . . 800 rs. 

h) No caso contrario.. . . . . . . . . . , . . . . . . 18200 P 

2." Peritos chimico-legaes, alem do importe dos reagen- 
tes, que ser4 pago i vista de conta documentada: 

a) Par cada um dos primeiros quinze dias de 
trabalho no laboratorio.. . . . . . . . . . . 1/000 rs. 

h) Por cada rim dos restantes.. . . . . . . . . . 500 n 

3.' Peritos medico-legaes, alem do custo de desinfe 
ctantes, frascos, etc., que sera pago i vista de conta do- 
cumenlada : 

a) Por um exame com curativo . , . . . . . . . 14400 rs. 



b) Por m a  operação ditrerente de autopsia 14800 rs. 

1 humacão )de ontra 
( pessoa 4J500 B c) Por m a  autopsia de recem- 

nascido 4d500 B 

I humacão Ide outra 
i ( pessoa 68300 B 

. d) Pelo relatorio escripto . . . . . . . . . . . . . . 900 r 

Art. 2 7 . O  Estes honorarios, bem corno as despezas men- 
cionadas nos artigos anteriores, serão pagas por uma or- 
dem do juiz de direito sobre a recebedoria da respectiva 
comarca. 

5 1." A ordem levari u visto do escrivão de fazenda. 
2." Ka conclusão do processo seri o governo emboI- 

sado das quantias assim levantadas, se o r40 fbr conde- 
mnado e não fôr insolvente. 

5 3." Se houver razões para duvidar da  erac cidade de 
paesquer contas, apresentadas pelos peritos, o juiz orde- 
narA as diligencias necessarias para que a verdade se ave- 
rigne, procedendo, com audieneia dos interessados e do 
Ministerio Publico, á rectificacão das mesmas contas, sendo 
precisa. Do seu despacho, que, em tal caso, sera motivado, 
caber% recurso com effeito suspensivo. 

CAPITULO IV 

Do modo de fazem os ames por peritos 
e do seo mlor em juieo 

Art. 28." Os exames terão logar no Iocal do crime ou 
onde o juiz designar, tendo em attenção as exigencias da 
saude publica e as da averiguação da verdade. 

5 unico. Em Lisboa, Porto e Coirrikira realizar-se-háo 
os exames medico e ehimico-legaes, sempre que fôr pos- 
sivel, nos estabelecimentos privativos, a saber: casas de 
autopsia, priaóes-asylos e gabinetes toxicologicos. 

Art. 29." Aos exames assistir30 o juiz, o Ministerio 
Piiblico e duas testemunhas, aI6m dos peritos necessarios, 
que serão ajuramentados aos Sanctos Evangelhos e aos re- 
spectivos graus, se os tiverem, e que darão a sua palavra 
de honra.- 

,6 1." Os juizes de paz serão declarados incompetentes 
Dara s roce derem a esta oarte dos cor1)os de delicto directo. 
Â~isa'ráo logo o juiz cothpetente e faho conservar intactos 
todos os vestiçios a verificar. 

5 2." Se, depois do primeiro exame, forem necessarias 
novas observações ou ,houver de proceder-se a analyses 
chímicas, a assistencia do juiz, agente do Ministerio Pu- 
blico e testemunhas seri dispensada. 

Fj 3." FQra d'estcs casos, a falta de assistencia do juiz 
ou do Ministeri~ Publico detominara, para cada um, a 



multa de 90 a 50 mil reis, que ser& appficada pela Rela- 
ção do districto logo que os autos lhe subam em recurso; 
e a falta de assistencia das testemunhas annullarA o examc 
que se tiver effectuado e o respectivo corpo dc delicto. 

Art. 30." Do exame deverá lavrar-se um auto assiçnado 
por todos e pelo escriváo. 

5 unico. Tambem se organizara um auto todas as vezes 
que os exames não forem concliiidos; mas, para a recepção 
dc qualquer relatorio, bastarão um termo no processo, assi- 
gnado pelo juiz, IiiIinisterio Publico e peritos e a juneçáo 
d'esse relatorio aos autos. 

Art. 31.' Devendo proceder-se a exame não medico nem 
cùimico-legal, fará o juiz aos peritos os quesitos que forem 
necessarios para se reconhecer a existencia on inexisten- 
cia de todas as circumstancias que a lei pena1 indica como 
importantes para a graduaflo da pena, para a fixação da 
fofma do processo, ou para outro fim. 

5 unico. O Eilinisterio Publico poderk requercr verbal- 
mente ao jniz que se façam mais alguns quesitos; e este, 
se deferir, redigirh por si esses quesitos. 

Art. '34: Similhanlemente se pmoadofi nos exames 
d i c a  e chimico-legaes; tendo, entretanto: em attençg~, 
as ehservações sepintes  : 

Art. 33." Se o exame tiver de ser feito em pessoa 
ferida, contusa ou fractuiida, serão propostos aos peritos 
56 quesitos nccessarios, segundo o Codigo Penal, para sc  
gradQar a pena do réo; mas iião se lhes pedir8 a indica- 
ção exacta do numero de dias de docnea ou impossibiti- 
dade de trabalho, -bastando que declarem um numero 
manimo e minirno entre um e dez, entre dez e vinte, entre 
vinte e trinta, ou de trinta para cima. 

5 1 . O  Quando os peritos, apezar d'esta latitude, náo 
poderem logo responder com precisán aos qiiesitos que 
lhes- forem feitos, o juiz, depois de os ouvir, mareará 

p m o  certo, dentro do qual devam apresentar o sm r&- 
torio no tribunal. 

$ 2." O prazo concedido poder& em caso excepcional, 
ser alongado, declarando o juiz, nos autos, as razões que 
lhe foram para isso ponderadas pelos peritos; mas nunca 
podcra exceder a trinta dias. 

Art. 3 h . O  Antes de proceder ao exame de qualquer 
cadaver, estabelecer-se-ha a sua identidade, por meio de 
duas testemunhas, ajuramenladas na fbrrna do art. 29.O, 
e que declarem reconbecel-o. 

$ 1.P SC não for possivel effectuar por este modo o 
rewheeimento, serão postos aos peritos os quesitos neces- 
sarios para que a desi;ripçSo do estado exterior do corpo 
e de todos os seus signaes seja feita com escrupulosa mi- 
nuciosidade. 

8 2 . O  Em seguida, nas cidades de Lisboa, Porto e 
Coimbra. se não houver malmer  perigo p1.a a saiide 
pnblica, nem prejuizo jistica na remoç'o do cada 
ver, ser& este exposto na respectiva sala da casa de auto- 
psias durante o tempo necessario para se fazer o recotihe- 
cimento, juntamente com duas photographias, uma de 
perlil, outra de frente, tiradas, ern tamanho regolar, no 
local do crime; mas o corpo sera retirado logo que, por 
alguma causa, possa começar a effectuar-se a decomposi- 
gáo. Não sendo ainda assim reconhecido formar-se-ha com 
as declaracóes dos peritas um desenvohido extracto, que, 
com as photographias mencionadas, continuara exposto e 
sera publicado no U i a ~ t o  do G o v ~ n n ,  e em aiguns jornam 
da cidade. 

$ 3." Para os effeitos do disposto rio paragrqiho ante- 
rior insdar-se-ha em cada uma das tres cidades, dentro 
da respectiva casa de autopsias, uma sala propria para 
exposiç%o de cadaveres, a qual, ate ande f6r possivel, 
substituira a rnorgue emquaato as condições do thesoaro 
não permittirern institua-a. 

4." Fora de Coimbra, Lisboa e Porto procurar-se-ha 
.eãockiar o reconhe~imcnto pelos meios indicados no p r e  



sente art. e 8 1.' e pela conservar,ão  do^ corpo sem ser  
enterrado durante todo o tempo em que isso fôr possivel 
sem perigo para a saude publica ou prejuizo para a acção 
da justiça. 

5.5." Haveri em cada eomarea uma caixa de instru- 
mentos para amputações e autopsias. A sua acquisiçáo e 
conservação caberao á respeçtica canxara municipal, yue 
a c.eder8 cada rez que pelo poder judicial lhe for requi- 
sitada, 

Art. 35." Todas as vezcs que, pela inspecção externa 
do corpo, OS peritos tiverem qilalqiier susl3eit.a de que a 
morte foi violenta, proceder50 i autopsia com os cuidados 
necessarios para que não se perca qualquer elemerito do 
crime. 

$ unico. Concluida a autopsia, poder30 os peritos re- 
sponder logo aos qnesitos ou reservar-se para o fazer 
dentro de um prazo r a ~ o a ~ e l  coricedido pelo juix, e que 
não poderá exceder a oito dias. 

Art. 36." Todas as vs7es que os peritos encontrarem, 
durante a autopsia, restigios ou suspeitas de veneno, far5o 
immediah decfaragáo do seu achado, e proredcrão i extra- 
c ~ ã o  das visceras ou outras sulistancias, que reputarem 
necessarias para a analyse chimica. 

5 1." D'essas visceras, ou outras substancias, tirar- 
se-ha, quando não haja prejjuixo para as analyses, uma 
parte, que ser i  guardada no tribunal para a hypothesc de 
ser necessaría a contraprova. 

5 2." As substancias destinadas quer a primeira ana- 
lyse, quer a contraprova, scrão encerradas em frascos 
distinctos e. bem lavados, que se fecharáo, lacrarão e cin- 
tarão, rubricando-os O juiz, o Ministerio Publico, as t es te  
munhas c os peritos. Levarão nos rotulos (aIErn da designa- 
ção do contehdo), o riumero de ordem, o nome da victima 
e o do accusado, se já fôr conhecido, a comarca em qne 
se levantou o auto e a indicaçáo do dia da autopsia. 

5 3." Se a autopsia tiver logar em Coimbra, Lisboa, 

ou Porto, serao- as substancias entregues peIo jniz a Sres 
peritos chmicos incluidos na lista, por mcio de um auto, 
em que primeiramente seja feita a constata~Zo da iden- 
tidade dos frascos. O juramento na fóma indicada no 
art. 29." será ahi tambem prestado. Os peritos retirar-se- 
hão com a consignação de que hão de apresentar as  ana- 
Iyses concluidas dentro do prazo de quarenta dias, o qual, 
sob proposta dos peritos, podera, por despacho motivado 
do juiz, ser prorogado atb ao maxirno de oitenta dias. 
Desattendendu esta providencia, os peritos não sb incorre- 
rão nas penas de desobediencia prescriptas nos artt. 188.O 
e 189." do Codigo Penal, mas scrão necessariamente ex- 
cluidos da lish annud por tempo n50 inferior a dois annos. 

5 4." Se a autopsia tiver sido realizada fóra das tres 
cidades, acima indicadas, proceder-se-ha remessa dos 
frascos, acondicionando-os previamente num caixote com 
formalidades identicas As apontadas e entregando-os a uni 
oficial de diligeiicias, que serâ tambem o por tahr  da re- 
spectiva deprecada para o juiz da comarca skde do compe- 
tente laboratorio chimico; advertindo q i e  ao do Porto 
pertencem as comareas situadas nos districtos administra- 
tivos de Vianna, Braga, Villa Real, Bragança, Porto e 
Aveiro; que ao de Coimbra cabem as situadas nos disfri- 
ctos da Guarda, Vizeu, Castello Branco, Coimbra, Leiria e 
Santarem, e que ao dc Lisboa pertencem as situadas nos 
districtos insulares e nos de Lisboa, Portalegre, Evora, 
Beja e R r o .  

5.' Exceptua-se o caso de ter a autopsia sido reali- 
zada numa comarca insularb; porque, nessas circumstan- 
cias, o caixote ser i  confiado ao commissario do navio, o 
qual o far i  pessoalmente entregar, cobrando o necessario 
recibo, ao juiz do respectiio districto criminal de Lisboa. 

$ 6." Recebido em Lisboa, Porto e Coimbra o caixote 
das substancias, procedera o juiz deprecado nos termos 
do ,$ 3.", mandando afinal o reIatorio e a carta precatoria 
assim cumprida, ao juiz dcprccantc. 

Art. 37.* Nos exames de alienaçáo mental do r60 obsec- 



va~sebáo as regras dos artt. h,', 7." e segg, do DetreOo 
R.' 5 de 10 de janeiro de 1895. 

i." O transporte dos alienados, qne tiverem de sofber 
exame em iiospital, realizar-se-ha por meio da policia ju- 
diciaria, se a houver, ou da administrativa, para O que O 
juiz f a d  as competentes reclamaç6es e expedirá as neces- 
sariqs deprecadas, abonando as despezas pelo meio indi- 
cado no art. 2 7 . O ,  .: 1." e 2.". 

5 2.". No hospital comparecer50 o juiz deprecado, o 
Ministerio Publico junto d'elle e duas testemunhas. Far- 
se-ha entrega do accusado aos peritos alienistas, ajura- 
mentando-os na fom do art. 29.O e lavrando-se um auto, 
que será assignado por todos. 

Art. 38," As conc1nsõe.s dos peritos faráo prova plena 
em juizo. 

8 1." Se  for caso de intervencáo de dois peritos e se s e  
manifestarem em desacalrdo, nomeara o juiz um terceiro 
perito para desempate e s6 com uma resolução unanima, 
ou por maioria, acceitará o i.ei,atorio. 

Sj 2." Se as conclusões dos peritos lhe parecerem muito 
obscuras, o juiz convidari os peritos a que as esclar-am, 
sem o que náo recebera o relatorio. 

-§ 3: Para os effeitos dos dois paragraphos anteriores 
eonsentiri o jaiz que o prazo scja prorogado pqr tempo 
nãio excedente a cinco dias. 

$ 4." No caso de analyses chimicas, quando as conclu- 
sões contrarias ao accusado forem proferidas por maioria, 
só poderão ter valor em juizo depois de praticado o dis- 
posto no art. 7." e 5 un. ou depois dc deiarrido o prazo 
de dez dias, dentro do qual podera o accusado usar do 
direito ahi concedido. 

Art. 39." Fica revogada toda a legislagio em contrario. 
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